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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PORTARIA Nº  2.410  DE  06 DE OUTUBRO DE 2016.187219 

1.2. PORTARIA Nº 2.411  DE  06  DE OUTUBRO DE 2016.187222 

1.3. PORTARIA Nº 2.412, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016187427 

1.4. PORTARIA Nº 2.413, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016187428 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 207, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016186726 

2.2. PORTARIA Nº 208, DE  05 DE OUTUBRO  DE 2016187281 

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO os termos do Ofício S/N do Juiz de Direito Celso Barros Coêlho Filho, no processo protocolizado sob nº 0178511, de 29 de
julho de 2016,
R E S O L V E :
DESIGNAR a servidora, ROBERTA FREITAS SAID, matrícula 5118, Analista Judicial, com lotação no Juizado Especial de Teresina - Zona Norte
1 - Sede UESPI/PIRAJÁ, para exercer, em substituição, o Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria, Símbolo PJG-06, pelo período de
14/07/2016 a 12/08/2016, do Juizado Especial de Teresina - Zona Norte 1 - Sede FATEPI, durante as férias regulamentares do titular, Luís
Emídio Lima de Sousa Filho.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO a decisão exarada nos autos administrativos protocolizados sob o nº 0181317 de 14.09.2016,
R E S O L V E :
Art. 1º REMOVER, provisoriamente, pelo prazo de 1 (um) ano, para a Comarca de Teresina - PI, por motivo saúde de seu Cônjuge, a servidora
LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 3340, do Quadro Permanente de Pessoal
do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na Secretaria da 2ª Vara da Comarca de Oeiras - PI, com na Resolução TJ/PI nº 029/2012,
de 25 de outubro de 2012.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final,para
celebrar a cerimônia de casamento civil de ROBERTO CÉSAR WALLYNE MORAES e ADRIANA DA SILVA SANTOS, a ser realizada no dia 14
de outubro de 2016, nesta capital.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Teresina, de entrância final,para celebrar a cerimônia de casamento civil de RAFAEL MENDES DE MACEDO e MARIA DULCE LOBÃO LIMA, a
ser realizada no dia 07 de outubro de 2016, nesta capital.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados em 30/09/2016, sob o nº 0118807,
R E S O L V E :
RETIFICAR a Portaria nº 173, de 27 de setembro de 2016, exclusivamente em relação à servidora Marilena Mendes Bezerra, Analista Judicial,
matrícula nº 4072340, lotada na 3ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, para determinar que os 5 (cinco) dias de licença para tratamento de
saúde concedidos pela referida portaria, sejam contados, na forma do Atesta Médico apresentado, no período de 20 a 24 de setembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
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2.3. PORTARIA Nº 082, DE 08 DE SETEMBRO DE 2016187521 

2.4. PORTARIA Nº 209, DE  06 DE OUTUBRO  DE 2016187523 

2.5. PORTARIA Nº 210, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016187525 

CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Brígida Maria de Sousa - Analista Judicial - Matrícula Nº 416373-7 01 Acompanhar familiar 03/10/2016

Erika Suzanne Cabral Bezerra Martins- Analista Judicial - Matrícula Nº 3823 08 Acompanhar familiar 04/10/2016

Thaís Rufino Rêgo Ribeiro - Oficial de Justiça e Avaliador - Matrícula Nº 5115 02 Tratamento de Saúde 04/10/2016

Veruska Gomes de Araújo Moreira - Técnico Administrativo - Matrícula Nº 26674 15 Tratamento de Saúde 03/10/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Republicar por incorreção
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
ALTERAR o período de gozo de férias dos servidores adiante indicados, todos do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, nos termos do
quadro abaixo.

NOME DO(a) SERVIDOR(a) EXERCÍCIO DATA ESTABELECIDA EM ESCALA E/OU PORTARIA PERÍODO DE GOZO

Andréa Rodrigues Marques
Psicólogo - mat. 26646

2015/2016
18 dias

12 a 29/09/2016
05/09 a
22/09/2016

Camila Patrício Ventura
Arquivologista - mat. 3039

2014/2015
10 dias

08 a 17/09/2016 Data oportuna

Emanuella Mendes Neiva
Analista Judicial - mat. 3288

2015/2016
30 dias

05/10/2016 a 03/10/2016 Data oportuna

Jaceira Martins de Carvalho
Analista Judicial - mat. 4135288

2014/2015
15 dias

19/09/2016 a 03/10/2016 05/12 a 19/12/2016

Luciana Alves Escórcio de Carvalho
Analista Judicial - mat. 3629

2015/2016
30 dias

03/10/2016 a 01/11/2016 01/11 a 30/11/2016

Márcia Brito Nogueira
Analista Adm. - mat. 1068318

2014/2015
30 dias

16/08/2016 a 14/09/2016 29/08 a 27/09/2016

Maria Rôzely Brasileiro de Jesus dos Passos
Oficial de Justiça e Avaliador - mat. 99600

2014/2015
30 dias

05/09/2016 a
04/10/2016

17/11 a
16/12/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Kátia Fernanda Gomes Matta - Técnica Administrativo - Matrícula nº 1065050 02 Tratamento de Saúde 29/09/2016

Leina Patrícia do Nascimento Silva da Costa - Analista Judicial - Matrícula nº 26615 15 Tratamento de Saúde 26/09/2016

Maria Rosilda Ferreira da Silva - Analista Judiciário - Matrícula nº 1020110 03 Tratamento de Saúde 03/10/2016

Paulo Sérgio do Nascimento- Oficial de Justiça e Avaliador - Matrícula nº 50466 01 Tratamento de Saúde 13/09/2016

Vaneide dos Santos Araújo - Analista Judicial - Matrícula nº 3544 02 Tratamento de Saúde 28/09/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de outubro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
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2.6. PORTARIA Nº 211, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016187739 

2.7. PORTARIA Nº 213, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016187740 

2.8. PORTARIA Nº 214, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016187741 

2.9. PORTARIA Nº 212, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016187779 

CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados em 05/10/2016, sob o nº 0119072,
R E S O L V E :
RETIFICAR a Portaria nº 178, de 28 de setembro de 2016, exclusivamente em relação à servidora NÍLVIA RÊGO GOMES DA SILVA, Analista
Judicial, matrícula nº 4145917, lotada na 3ª Vara Cível da Comarca de Teresina, para determinar que as folgas compensatórias a ela deferidas
pela dita portaria sejam usufruídas nos dias 11, 18 e 19 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de outubro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento das servidoras adiante indicadas, para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de
1º Grau, na forma estabelecida no quadro abaixo:

NOME DO(a) SERVIDOR(a)
PERÍODO
TRABALHADO

PERÍODO
DE FOLGA

Ilanne Sousa de Araújo Miranda
Analista Judicial - mat. 1888

27/12/2015 e 19/04/2016 13 e 14/10/2016

Izabel Cristina dos Reis Lima
Oficial de Gabinete de Juiz - mat. 272011

05 a 11/09/2016 09 a 13 e 16 e 17/01/2017

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de outubro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados em 04/10/2016, sob o nº 0119004,
R E S O L V E :
CONCEDER à servidora RITA DE CÁSSIA LAGES VERAS NOGUEIRA, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 4164709,
do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na Comarca de Barras, 30 (trinta) de férias relativas ao
exercício de 2015/2016, nos termos da informação da SEAD, para serem gozadas no período de 1º a 30 de novembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de outubro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados em 04/10/2016, sob o nº 0119003,
R E S O L V E :
CONCEDER à servidora LUZIA DE MARIA RODRIGUES, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, matrícula nº 4230272, do Quadro
Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na Comarca de Barras, 30 (trinta) de férias relativas ao exercício de
2015/2016, nos termos da informação da SEAD, para serem gozadas no período de 1º a 30 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de outubro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo de Registro Nº 0118853,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 0,5 (meia) diária, aos servidores JACYELLE DA SILVA BANDEIRA (matrícula nº 3104) Analista Judicial -
Presidente da CPPAD; MARIO SHALLOM ROCHA FERREIRA (matrícula nº 1856) Analista Judicial - Membro da CPPAD; DIANA MARIA
MAGALHÃES DE ALMEIDA MELO (matrícula nº3109) Analista Judicial - Membro da CPPAD e ANTONIO RODRIGUES CARDOSO (matrícula
nº 59935) Assessor de Segurança, em razão do deslocamento à cidade de BARRAS-PI, com o fito de realizar Instrução de Sindicância e
Processos Disciplinares que tramitam na Comissão Processante, que são de servidores lotados na Comarca referida, no dia 10 de outubro de
2016, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

JACYELLE DA SILVA BANDEIRA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$110,00 (cento e dez reais)

MARIO SHALLOM ROCHA FERREIRA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$110,00 (cento e dez reais)

DIANA MARIA MAGALHÃES DE ALMEIDA MELO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$110,00 (cento e dez reais)

ANTONIO RODRIGUES CARDOSO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$110,00 (cento e dez reais)
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3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. PORTARIA Nº 2414 DE 06 OUTUBRO DE 2016187520 

3.2. PORTARIA Nº 2415, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.187522 

3.3. PORTARIA Nº 468, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016 – SEAD187524 

3.4. PORTARIA Nº 469, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016 – SEAD187526 

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de outubro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, e
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 0182418 de 05/10/2016.
R E S O L V E:
DESCREDENCIAR, a pedido, a Auxiliar da Justiça NARICE FLAVIANA DE SOUZA ALVES BARBOSA BRAZ, Conciliadora do Juizado Especial
Cível e Criminal da Comarca de Altos, a partir de 05 de outubro de 2016.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina - PI, 06 de outubro de 2016.
ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, etc.,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº. 2.240, de 12 de setembro de 2016, publicada no Diário da Justiça n° 8.059 de 13 de setembro de
2016, que procedeu a nomeação de candidatos aprovados no concurso público para o provimento das vagas e cadastro de reserva do quadro de
pessoal efetivo do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
R E S O L V E :
LOTAR o servidor abaixo relacionado:
ANALISTA JUDICIÁRIO - APOIO ESPECIALIZADO/ANALISTA DE SISTEMAS/ DESENVOLVIMENTO

Nome do Servidor Lotação

MATHEUS CORDEIRO DE MELO Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC

IRON ARAÚJO DE ALMEIDA JÚNIOR Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de Outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO aos processos protocolizados sob os Nº 0181220 de 13.09.16
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a fruição do segundo período de férias regulamentaresda servidora MARIA DALVA DE
CARVALHO LOPES SILVA, matrícula 407757-1, ocupante do cargo efetivo, Analista Judiciário/Analista Administrativo, Nível 15, Referência III,
do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada na Secretaria de Assuntos Jurídicos - SAJ, relativas ao exercício
2015/2016, anteriormente previstas para o período de 19 de setembro a 04 de outubro de 2016, para serem fruídas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de
outubro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0182214 de 03.10.2016.
R E S O L V E:
DEFERIR, a partir de 03 de outubro de 2016, o pedido de interrupção da licença para tratar de assuntos particulares concedida em
07/07/2016, por meio da Portaria n°074-SEAD, ao Servidor ANDRETY BRUNO ELIAS TEIXEIRA, ocupante de cargo efetivo, do Quadro de
Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, Técnico Administrativo, matrícula n° 1891, lotado na 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina - PI,
nos termos do art. 94, § 1° da LC n° 13/94.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de
outubro de 2016.
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3.5. PORTARIA Nº 470, 05 DE OUTUBRO DE 2016 - SEAD187527 

3.6. PORTARIA Nº 471, 05 DE OUTUBRO DE 2016 - SEAD187528 

3.7. PORTARIA Nº 472, 05 DE OUTUBRO DE 2016 - SEAD187564 

3.8. PORTARIA Nº 473, 05 DE OUTUBRO DE 2016 - SEAD187565 

3.9. PORTARIA Nº 474, 05 DE OUTUBRO DE 2016 - SEAD187566 

GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0182071, de 28/09/2016
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diária à servidora VANESSA PIRES BRANDÃO
BOAVISTA, Analista Judicial, matrícula 113307-1, lotada na Justiça Itinerante, pelo seu deslocamento à Comarca de Oeiras - PI, a fim de
verificar e organizar a inauguração do Fórum de Oeiras, no período de 04 a 05 de outubro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de
outubro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0182085, de 28/09/2016
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diária ao servidor VALDINAR VIEIRA DE
CARVALHO, Assessor de Segurança, matrícula 58.840, lotado no Setor de Transportes, pelo seu deslocamento à Comarca de Oeiras - PI, a
fim de verificar e organizar a inauguração da nova sede do Fórum da Comarca citada, no período de 04 a 05 de outubro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de
outubro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0182060, de 28/09/2016
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 0,5 (meia) diária ao servidor FRANCISCO TEIXEIRA NUNES, Oficial
Assistente, matrícula 26876, lotado no Departamento de Engenharia, pelo seu deslocamento à Comarca de Oeiras - PI, a fim de realizar
vistoria técnica para fiscalização da execução da obra do novo Fórum e JECC da Comarca citada, referentes à 8° medição do contrato
123/2015, no dia 30 de setembro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de
outubro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0182066, de 28/09/2016
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 0,5 (meia) diária ao servidor CARLOS HENRIQUE PEREIRA XAVIER,
Técnico Administrativo, matrícula 113013-7, lotado no Setor de Transportes, pelo seu deslocamento à Comarca de Oeiras - PI, a fim de
conduzir equipe técnica para fiscalização da execução das obras do novo Fórum e JECC da Comarca citada, no dia 30 de setembro de
2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de
outubro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0182072, de 28/09/2016

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8077 Disponibilização: Quinta-feira, 6 de Outubro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 7 de Outubro de 2016

Página 6



3.10. PORTARIA Nº 475, 05 DE OUTUBRO DE 2016 - SEAD187567 

3.11. PORTARIA Nº 476, 05 DE OUTUBRO DE 2016 - SEAD187568 

3.12. PORTARIA Nº 477, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016 – SEAD187569 

3.13. PORTARIA Nº 478, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016 – SEAD187579 

R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diária à servidora VIRGÍNIA GAZE FABRIS,
Cerimonial, matrícula 2007, lotada no Cerimonial, pelo seu deslocamento à Comarca de Oeiras - PI, a fim de verificar e organizar a
inauguração do Fórum de Oeiras, no período de 04 a 05 de outubro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de
outubro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0182062, de 28/09/2016
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 0,5 (meia) diária à servidora INDIRA CARDOSO MATOS, Arquiteta,
matrícula 1674, lotada no Departamento de Engenharia, pelo seu deslocamento à Comarca de Oeiras - PI, a fim de realizar vistoria técnica
para fiscalização da execução da obra do novo Fórum e JECC da Comarca citada, referentes à 8° medição do contrato 123/2015, no dia
30 de setembro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de
outubro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0182064, de 28/09/2016
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 0,5 (meia) diária ao servidor JOSÉ BARRETO DE NEGREIROS
FILHO, Engenheiro Civil, matrícula 3612, lotado no Departamento de Engenharia, pelo seu deslocamento à Comarca de Oeiras - PI, a fim de
realizar vistoria técnica para fiscalização da execução das obras do novo Fórum e JECC da Comarca citada, referentes à 8° medição do
contrato 123/2015, no dia 30 de setembro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de
outubro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0181922 de 26.09.2016.
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora SABINA MARIA OLIVEIRA MOURA, matrícula 51543, ocupante do cargo efetivo, Oficial Assistente, do
Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada na Secretaria da Presidência deste TJPI, para fruir 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, relativas ao exercício 2014/2015, que não consta na escala de férias 2016, no período de 03 de outubro a 01 de novembro
de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de
outubro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO aos processos protocolizados sob os Nº 0171360 de 06.04.16
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, o gozo das férias do Servidor ARIOVALDO MARTINS DO LAGO, matrícula 26577,
ocupante do cargo efetivo, Analista Judicial, desempenhando mandato classista junto à Associação dos Analistas e Técnicos do TJ/PI, relativas
ao exercício 2013/2014, conforme escala de férias de 2016, anteriormente previstas para o período de 11 de janeiro a 09 de fevereiro de 2016,
para serem fruídas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de
outubro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
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3.14. PORTARIA Nº 479, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016 – SEAD187618 

3.15. PORTARIA Nº 480, 06 DE OUTUBRO DE 2016 - SEAD187619 

3.16. PORTARIA Nº 481, 06 DE OUTUBRO DE 2016 - SEAD187643 

3.17. PORTARIA Nº 482, 06 DE OUTUBRO DE 2016 - SEAD187644 

3.18. PORTARIA Nº 483, 06 DE OUTUBRO DE 2016 - SEAD187645 

SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0181850 de 23.09.2016.
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor FRANCISCO MAGALHÃES LIMA, matrícula 1044052, ocupante do cargo efetivo, Analista
Administrativo, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotado na Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação,
para fruir 30 (trinta) dias de férias regulamentares, pata serem gozadas no período de 03 a 23 de outubro e 01 a 10 de novembro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de
outubro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0182256, de 04/10/2016
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias ao servidor JORGE LUÍS CARCARÁ DA
SILVA, Assessor de Segurança, matrícula 999549-8, lotado no Setor de Transportes, pelo seu deslocamento às Comarcas de Inhuma, Oeiras
e Valença - PI, a fim de acompanhar a equipe de instalação do ponto eletrônico nas comarcas supracitadas e na Comarca de Demerval
Lobão-PI, no período de 05 a 07 de outubro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de
outubro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0182204, de 03/10/2016
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 0,5 (meia) diária ao servidor FERNANDO ANTONIO MARTINS
CASTELO BRANCO, Oficial de Imprensa, matrícula 320.230-5, lotado na Assessoria de Imprensa, pelo seu deslocamento às Comarcas de
Corrente, Picos, Oeiras, Floriano e Parnaíba - PI, a fim de acompanhar Desembargador Presidente em vistoria de obras no interior do
Estado, no dia 11 de outubro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de
outubro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0182250, de 03/10/2016
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 0,5 (meia) diária ao servidor ADAIL FÉLIX DOS SANTOS FILHO,
Técnico Judiciário, matrícula 113129-0, lotado no Setor de Transportes, pelo seu deslocamento às Comarcas de Aroazes, Inhuma e Ipiranga -
PI, a fim de realizar entrega de material permanente na comarca de Aroazes e remoção de bens da comarca de Inhuma para Ipiranga-PI,
no dia 04 de outubro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de
outubro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0182265, de 04/10/2016
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4. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 1ª PUBLICAÇÃO 
[]

4.1. Ofício circular nº 83/2016-GC - Teresina (PI), 05 de outubro de 2016.186725 

5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 3ª PUBLICAÇÃO 
[]

5.1. Ofício-Circular nº 082/2016-GC - Teresina, 04 de outubro de 2016187282 

6. FERMOJUPI 
[]

6.1. Publicação dos Ato de Concessão nº 175/2016 - Republicado por Incorreção187429 

7. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
[]

7.1. PORTARIA Nº 110/2016 – EJUD/TJPI                               187252 

R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 0,5 (meia) diária ao servidor FRANCISCO DANIEL SILVA, Assessor
de Imprensa, matrícula 27514, lotado na Presidência, pelo seu deslocamento à Comarca de Oeiras - PI, a fim de acompanhar o Presidente do
TJ-PI, Desembargador Erivan Lopes, e comitiva na inauguração do novo Fórum na Comarca de Oeiras, no dia 14 de outubro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de
outubro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

Assunto: Consulta diária ao Malote Digital
Senhores (as) Magistrados (as),
Cumprimentando-os, sirvo-me do presente para alertar a todos sobre a necessidade de observância da regra inserta no art. 564 do Código de
Normas da CGJ que estabelece a obrigatoriedade de consulta diária ao Sistema de Malote Digital.
Destaco, ainda, o caráter pessoal das comunicações feitas por essa via, nos termos do art. 566 do Código de Normas da CGJ, bem como a
consequência disposta no art. 565 do mesmo normativo em razão do não cumprimento da regra.
Desse modo, certo de que serão adotadas por todos as providências necessárias ao fiel cumprimento das normas em comento, renovo votos de
consideração.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor Geral de Justiça do Estado do Piauí

DESTINADO AOS TABELIÃES DE NOTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Tabelião (a),
Levo ao conhecimento de V.Sa., para os devidos fins, que em razão da ausência de descrição de cobrança de emolumentos para cumprimento
da Convenção de Apostila, na forma da Resolução nº 228/2016, do Conselho Nacional de Justiça, recomendo a utilização da descrição contida
no código 26.2, da Tabela de Custas e Emolumentos do Estado do Piauí, parte final (outros fins)., para os atos de Apostilamento de Haia,
conforme resposta à consulta formulada pela Associação dos Notários e Registradores do Estado do Piauí - ANOREG, nos autos de Processo
Administrativo nº 0000636-03.2016.8.18.0139 .
Atenciosamente,
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 175/2016 - 1ª Alteração
Em 29 de agosto de 2016.
PROPONENTE: Dr. CARLOS AUGUSTO ARRANTES JÚNIOR- Juiz de Direito da Comarca de Cocal -PI.
SUPRIDO: JUNOT ELMIRO FARIAS JÚNIOR - Técnico Judiciario.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos limites
estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca
de Altos/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo R$ 2.125,00 (dois mil e cento e vinte e cinco reais)
PROCESSO Nº 180168
EMPENHO: 2016NE01241
LIQUIDAÇÃO: 2016NL02698
DATA DA CONCESSÃO: 29/08/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 29/08 a 28/10/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 29/10 a 07/11/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições
legais e regimentais,
CONSIDERANDO a possibilidade de nomeação e contratação de professores convidados, de acordo com o Regimento Interno da EJUD/TJPI,
que prevê no art.13, inciso V: escolher e convidar, entre graduados, pós-graduados, mestres e doutores, os palestrantes e os integrantes do
corpo docente da EJUD/TJPI;
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8. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 18/10/2016187353 

RESOLVE:
NOMEAR as servidoras, como professoras convidadas, para integrar o corpo de docentes da EJUD/PI, a fim de ministrar cursos pertinentes à
sua área de formação e conforme necessidade da Instituição, conforme relação abaixo:
- Adriana Siqueira do Nascimento Marreiro;
- Anne Karolyne Sousa Macêdo;
- Déborah Oliveira Vasconcelos;
- Naira Rossana Furtado Gonçalves Lemos;
- Sâmia Cristina da Pereira da Silva;
- Teresa Rachel Dias Pires.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DIRETOR GERAL DA EJUD/TJPI

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 18 de outubro de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.002537-5 - Apelação Cível
Origem: União / Vara Única
Apelante: COMVAP - AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.
Advogados: Nilson Lima da Silva (OAB/PI nº 10.740) e outros
Apelada: MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO PINTO
Advogado: Raimundo Nonato de Carvalho Silva (OAB/PI nº 6.819)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
02. 2016.0001.009696-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845)
Apelada: JHENNEFER LIMA DOS SANTOS
Advogada: Ângela Alessandra Avelino e Silva (OAB/PI nº 6.775)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
03. 2016.0001.007298-5 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BOA HORA-PI
Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros
Apelada: MARIA DALVA DE SOUSA FERNANDES
Advogados: Frankcinato dos Santos Martins (OAB/PI nº 9.210) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
04. 2016.0001.008777-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845)
Apelado: AIRON BRUNO MATOS RODRIGUES
Advogado: Francisco Gomes Pierot Júnior (OAB/PI nº 4.422)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
05. 2015.0001.008895-2 - Apelação Cível
Origem: Simões / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE SIMÕES - PI
Advogados: Maria Socorro Pinheiro Cavalcante Benevides (OAB/PI nº 182-B) e outros
Apelada: ELMA MARIA DE MACEDO SILVA
Advogados: Kildare Melo Pordeus (OAB/PE nº 1.109-A) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 2016.0001.009529-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelado: ELÍSIO AUGUSTO SILVA MOUSINHO, assistido por seu genitor João Maria Mousinho
Advogados: Francisco de Assis Macedo Filho (OAB/PI nº 5.772) e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
07. 2015.0001.008891-5 - Agravo Interno na Apelação Cível
Origem: Simões / Vara Única
Agravante: MUNICÍPIO DE SIMÕES - PI
Advogados: David Pinheiro Benevides (OAB/PE nº 28.756) e outros
Agravada: JUÇARA DE CARVALHO COELHO
Advogados: Fagner Falcão de França (OAB/PB nº 12.428) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
08. 2016.0001.009639-4 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: OSVALDO EMÍLIO FASSI NETO, representado por sua genitora Milena Bambina Fassi Soares
Advogados: Ângela Alessandra Avelino e Silva (OAB/PI nº 6.775) e outros
Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO CPI
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8.2. 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 18/10/2016187475 

Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
09. 2015.0001.008880-0 - Agravo Interno na Apelação Cível
Origem: Simões / Vara Única
Agravante: MUNICÍPIO DE SIMÕES - PI
Advogados: David Pinheiro Benevides (OAB/PE nº 28.756) e outros
Agravada: MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogados: Fagner Falcão de França (OAB/PB nº 12.428) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
10. 2016.0001.009613-8 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: LUCAS MOREIRA RÊIS COGO, representado por sua genitora Keila Rejane Moreira Reis
Advogada: Maryelle Mendes dos Santos Barros (OAB/PI nº 9.606)
Requerido: DIRETOR(A) DO INSTITUTO DOM BARRETO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
11. 2010.0001.000643-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Embargante: CIPROVEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS VEGETAIS LTDA.
Advogados: Marcos Ferreira Lima (OAB/PI nº 7.070-B) e outros
Embargado: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO SOUSA
Advogado: Ricardo Viana Mazulo (OAB/PI nº 2.783)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
12. 2016.0001.009722-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845)
Apelada: ANA LETÍCIA DE ARAGÃO OLIVEIRA ARARIPE, assistida por sua genitora Vanessa Cristina de Castro Aragão Oliveira Araripe
Advogados: Mayra Oliveira Cavalcante Rocha (OAB/PI nº 4.022) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
13. 2016.0001.005866-6 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Apelados: EUQUÉRIO LEITE MONTEIRO ALVES e outros
Advogados: Antônio Ferreira Filho (OAB/PI nº 2.492) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
14. 2014.0001.000092-8 - Apelação Cível
Origem: Esperantina / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA - PIAUÍ
Procurador do Município: Evandro Vieira Alencar (OAB/PI nº 2.052)
Apelados: ANTÔNIA RODRIGUES SOARES e outros
Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
15. 2014.0001.001048-0 - Apelação Cível
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Apelante: ZAIRE ADÃO MAGGIONI
Advogados: Francisco Pitombeira Dias Filho (OAB/PI nº 8.047) e outro
Apelado: BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A
Advogados: Luiz Antônio Felippelli (OAB/PI nº 9.677) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
16. 2016.0001.008743-5 - Apelação Cível
Origem: Antônio de Almeida / Vara Única
Apelante: RITA DOS SANTOS
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
17. 2014.0001.001454-0 - Apelação Cível
Origem: Amarante / Vara Única
Apelantes: PREFEITO MUNICIPAL DE AMARANTE - PI e SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AMARANTE - PI
Advogados: Tiago Ramon Sousa e Silva (OAB/PI nº 10.288) e outros
Apelado: VALMAR JOSÉ DE MOURA JÚNIOR
Advogada: Flávia Fernanda B. de Moura (OAB/PI nº 9.551)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 06 de outubro de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 18 de outubro de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
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01. 2015.0001.003453-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Amarante / Vara Única
Agravante: MUNICÍPIO DE AMARANTE-PI
Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899) e outros
Agravadas: ELIZABETH RIBEIRO DA COSTA SANTOS e outras
Advogados: Daniel Mourão Guimarães de Morais Meneses (OAB/PI nº 3.120) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2016.0001.005174-0 - Agravo de Instrumento
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Agravante: MUNICÍPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
Advogados: Antônio José Viana Gomes (OAB/PI nº 3.530) e outros
Agravado: PATROL - INDÚSTRIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA.
Advogados: Eurípedes Mendes da Costa Neto (OAB/PI nº 10.310) e Jardel Lúcio Coelho Dias (OAB/PI nº 7.762)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
03. 2016.0001.002225-8 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravante: TOYOTA DO BRASIL LTDA.
Advogados: Mônica Frazão Brito Cerqueira (OAB/PI nº 3.610) e outros
Agravados: REJANE QUIRINO DA SILVA e ALCIDES FERNANDES LIMA FILHO
Advogados: Larissa Mota de Alencar (OAB/PI nº 9.582) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
04. 2016.0001.001704-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: BANCO GMAC S/A
Advogados: Thyago Batista Pinheiro (OAB/PI nº 7.282) e outros
Apelada: KEILA SOARES DE CARVALHO
Advogados: Gilson Alves da Silva (OAB/PI nº 12.468) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
05. 2016.0001.001301-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: UVERLANDE DE OLIVEIRA
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogado: Celso Marcon (OAB/PI nº 5.740-A)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
06. 2016.0001.000614-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravante: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
Advogados: Igor Nunes Pereira Leite (OAB/PI nº 7.470) e outros
Agravado: BRUNO LEONARDO MARTINS SANTOS
Advogados: Márcio Augusto Ramos Tinoco (OAB/PI nº 3.447) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
07. 2016.0001.002852-2 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: MARIA DAS DORES LIMA DIAS
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
08. 2016.0001.000545-5 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravante: SÍLVIO NEY CAMPOS GODINHO
Advogado: Francisco Fernandes dos Santos Júnior (OAB/PI nº 3.790)
Agravado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Adriana Custódio Paixão (OAB/SP nº 251.757) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
09. 2016.0001.002383-4 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Agravante: FRANCISCO CESÁRIO DOS SANTOS
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.490) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
10. 2016.0001.004136-8 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: LUIZACRED S.A - SOCIEDADE DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Rita de Cássia de Siqueira Cury Araújo (OAB/PI nº 5.914) e outros
Apelado: MARINALVA DE SOUSA E SILVA RODRIGUES
Advogados: Luiz Antônio Torres de Carvalho Júnior (OAB/PI nº 8.126) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
11. 2016.0001.000014-7 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Agravante: PETRÔNIO PORTELA DE SOUSA
Advogados: Francisco Kennedy Vanderlei Oliveira (OAB/PI nº 4.794) e outro
Agravado: PAULO MOURÃO DA SILVA
Advogadas: Lara Rielly Feitoza Soares (OAB/PI nº 11.594)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
12. 2016.0001.002161-8 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
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Agravante: R. C. FAÇANHA SERVIÇOS - CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES MAFRENSE
Advogado: Cícero Rodrigues Ferreira Silva (OAB/MA nº 12.290)
Agravado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN-PI
Advogados: Francisco Jesus Vieira (OAB/PI nº 2.051) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
13. 2015.0001.007965-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: CONSTRUTORA NOVA AMÉRICA LTDA.
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Apelado: MERCEDES - BENZ LEASING DO BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/N
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
14. 2016.0001.003282-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Floriano / 1ª Vara
Agravante: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Nelson Paschoalotto (OAB/SP nº 108.911) e outros
Agravado: JOSIAS TEIXEIRA DE CARVALHO
Advogados: Frederico Tadeu Teixeira e Silva (OAB/PI nº 12.803) e outro
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
15. 2016.0001.002499-1 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Agravante: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Fábio Frasato Caires (OAB/PI nº 13.278) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
16. 2016.0001.005127-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: OZIEL DE SOUSA MESQUITA
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
17. 2015.0001.006803-5 - Apelação Cível
Origem: Pimenteiras / Vara Única
Apelante: HENDERSON DA SILVA RETRÃO
Advogados: Aurélio Lobão Lopes (OAB/PI nº 3.810) e outros
Apelado: AUREMÁCIO DA SILVA PIMENTEL e DHOVAN ALVES MENDES
Advogados: João Alves Lacerda (OAB/CE nº 4.214) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
18. 2015.0001.004613-1 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Embargada: PEDRINA PEREIRA NUNES
Advogada: Francysllanne Roberta Lima Ferreira (OAB/PI nº 6.541)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
19. 2016.0001.007214-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO
Advogados: Janaína Vasconcelos Ribeiro (OAB/PI nº 7.375) e outro
Apelado: BANCO DIBENS LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
20. 2015.0001.006022-0 - Apelação Cível
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: EUNICE MARIA DOS SANTOS
Advogada: Alexandra Bezerra de Sousa (OAB/PI nº 9.051)
Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Giulio Alvarenga Reale (OAB/MG nº 65.628) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
21. 2016.0001.002474-7 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros
Apelado: JOSÉ EMANUEL ARAÚJO DE OLIVEIRA, representado por sua genitora Izabel Cristina Silva Araújo
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
22. 2016.0001.003015-2 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: JUAREZ DIAS DE SOUZA
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
23. 2016.0001.000854-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: ANDERSON WILLYAM BRANDÃO
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
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Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
24. 2016.0001.003279-3 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
1º Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
2º Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
Advogado: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, em favor de Talita Fernanda de Oliveira Brito, representada por sua genitora Silvânia
Maria Oliveira Brito
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
25. 2015.0001.008831-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103)
Apelada: MARIA DO DESTERRO ARAÚJO
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
26. 2015.0001.009943-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: AVON COSMÉTICOS LTDA.
Advogados: Rodrigo Nunes (OAB/SP nº 144.776) e outros
Apelado: MÁCIA ELISIA MOUSINHO SÁ
Advogada: Laís Andrade Menezes de Carvalho Teixeira (OAB/PI nº 8.360)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
27. 2016.0001.003345-1 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Apelada: MARIA LUIZA COSTA CARVALHO, representada por seu genitor Francisco Luiz de Carvalho Júnior
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
28. 2014.0001.007861-9 - Apelação Cível
Origem: Manoel Emídio / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelada: MARIA DA PENHA DA SILVA
Advogados: Jônatas Barreto Neto (OAB/PI nº 3.101) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
29. 2016.0001.000421-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante/Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros
Apelado/Apelante: NATANIEL BRAZ DA SILVA
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
30. 2016.0001.002799-2 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Procurador do Município: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB/PI nº 8.045) e outros
Apelada: MARIA LUIZA RIBEIRO SILVA
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
31. 2014.0001.009549-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510)
Apelado: MANOEL MESSIAS DE SOUSA
Advogada: Maria Wilane e Silva (OAB/PI nº 9.419)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
32. 2015.0001.010667-0 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: JOSÉ CARLOS SOARES
Advogados: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
33. 2015.0001.000500-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: União / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI
Advogados: Astrogildo Mendes Assunção Filho (OAB/PI nº 3.525) e outro
Embargados: MARIA VIANA DA SILVA e outros
Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
34. 2016.0001.001708-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelantes: CACILDA MARIA RIBEIRO DA SILVA REIS e CAMILA RAYANE DA SILVA REIS
Advogado: Téssio da Silva Torres (OAB/PI nº 5.944)
Apelada: PANAMERICANA DE SEGUROS S/A
Advogados: Cloris Garcia Toffoli (OAB/SP nº 66.416) e outros
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Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
35. 2016.0001.000253-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: CARLOS ZANGIROLAMI SOUSA SILVA
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outro
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
36. 2016.0001.001693-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: BANCO ITAUCARD S/A
Advogados: Luiz César Pires Ferreira Júnior (OAB/PI nº 5.172) e outros
Apelada: SÔNIA MARIA LIMA DA ROCHA
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
37. 2016.0001.005091-6 - Apelação Cível
Origem: Ribeiro Gonçalves / Vara Única
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Rafael Sganzerla (OAB/PI nº 8.204-A) e outros
Apelada: MARIA DAS DORES RODRIGUES DE SOUSA
Advogados: Alvimar Medeiros Santos (OAB/PI nº 10.734) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
38. 2016.0001.000261-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelado: IVONILDE OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado: Lourival Gonçalves de Araújo Filho (OAB/PI nº 2.926)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
39. 2016.0001.006329-7 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: RAIMUNDA NUNES DOS SANTOS
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.721-A) e outros
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
40. 2015.0001.009491-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelantes: ADERALDO NETO DA SILVA e outros
Advogados: James Guimarães Nascimento (OAB/PI nº 5.611) e outros
Apelado: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
41. 2016.0001.004465-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: MARIA DORIZETH SILVA DUARTE
Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outro
Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
42. 2016.0001.003255-0 - Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelado: MARIA DO ROSÁRIO RODRIGUES
Advogado: Ramon Costa Lima (OAB/PI nº 8.037)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
43. 2015.0001.002660-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Apelante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Apelados: LEVI ALVES MARTINS FILHO e outros
Advogados: Oderman Medeiros Barbosa Santos (OAB/PI nº 4.410) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
44. 2015.0001.003322-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância/Juventude (Civil)
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Procuradora do IAPEP: Maria de Fátima Moura da Silva Macedo (OAB/PI nº 1.628)
Litisconsorte Ativo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Apelada: M. DOS. R. R. S.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
45. 2016.0001.007295-0 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BOA HORA-PI
Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros
Apelado: TERESINHA DIAS DA SILVA ROCHA
Advogados: Frankcinato dos Santos Martins (OAB/PI nº 9.210) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
46. 2015.0001.010070-8 - Agravo de Instrumento
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9. ATA DE JULGAMENTO 
[]

9.1. ATA DA 32ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 04 de OUTUBRO DE 2016187464 

Origem: Luiz Correia / Vara Única
Agravante: AQUINOR - AQUICULTURA DO NORDESTE LTDA.
Advogados: Apoena Almeida Machado (OAB/PI nº 3.444) e outros
Agravado: JOÃO BATISTA FONTENELE DE ARAÚJO
Advogados: Gustavo Lage Fortes (OAB/PI nº 7.947) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
47. 2015.0001.008028-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogados: Marili Ribeiro Taborda (OAB/PI nº 7.900-A) e outros
Apelado: ROBERTO CARLOS RODRIGUES DA CUNHA
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outro
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
48. 2015.0001.000947-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: FERNANDA RALINKA XAVIER ALMEIDA DOS SANTOS
Advogados: Lara Morais Cury da Costa (OAB/PI nº 8.923) e outro
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
49. 2014.0001.007882-6 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 3ª Vara
Apelante: RAIMUNDO SOARES DE SALES
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Apelado: MARIA DE FÁTIMA SOUSA SALES
Advogado: Laércio Nascimento (OAB/PI nº 4.064)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
50. 2015.0001.002229-1 - Reexame Necessário
Origem: Picos / 1ª Vara
Requerente: STELLA FERREIRA BARROS
Advogados: Francisco Pereira Neto (OAB/PI nº 2.199) e outros
Requerido: PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PIAUÍ
Advogados: Marcelo Vitor Coutinho de Araújo (OAB/PI nº 7.506) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
51. 2014.0001.005071-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública
Apelante/Apelado: BETACON CONSTRUÇÕES LTDA.
Advogados: Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB/PI nº 874) e outros
Apelado/Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo André Albuquerque Bezerra (OAB/PI nº 7.389-A)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 06 de outubro de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

Aos quatro (04) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e dezesseis (2016), reuniu-se às nove horas e doze (09h12min), em sessão
ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar. Ausente,
justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do (convocado). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. Comigo a Secretária, Sra. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira. Ata da 31ª sessão ordinária de julgamento da
4ª Câmara Especializada Cível, realizada no dia 27 de setembro de 2016, disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico nº 8.073, de
30.09.2016, publicada no dia 03.10.2016. Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas
consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para
outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS: 01 - 2016.0001.004461-8 -
Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante: WILMARA BARBOSA LIMA. Advogados: Maurício Cedenir de Lima
(OAB/PI nº 5.142) e outros. Agravado: BANCO PANAMERICANO S.A. Advogados: Nelson Paschoalotto (OAB/SP nº 108.911) e outro.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, e ao tempo em que conheceram do recurso, dar-lhe provimento, agora para cassar, em definitivo, os efeitos da decisão agravada,
em consonância, aliás, com o parecer ministerial de grau superior. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente,
justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 02 - 2014.0001.008478-4 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara da
Fazenda Pública. Agravantes: CINÉAS MANOEL DE LIMA MARQUES e outros. Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e
outros. Agravados: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - (NÚCLEO DE CONCURSO PROMOÇÕES E EVENTOS - NUCEPE).
Procuradora: Maria do Amparo Soares Lima (OAB/PI nº 2.136). . Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo
César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia
4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dissonância com o parecer ministerial, em negar provimento ao recurso. Participaram os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José
Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias
regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 04 - 2016.0001.001172-8 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Agravante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
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Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016-A) e outros. Agravada: MARIA DO AMPARO RODRIGUES NUNES. Advogado:
Raimundo José de Araújo Lima Júnior (OAB/PI nº 10.780). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, negaram provimento ao presente agravo de instrumento, mantida a
decisão liminar proferida pelo d. Juízo de 1º grau, em todos os seus termos. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), porque a
decisão agravada fora publicado antes de 18.03.2015 (Enunciado nº 7/STJ).Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado).
Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 05 - 2015.0001.001967-0 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem:
Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Agravantes: HUGO DE FREITAS FERREIRA e outros. Advogado: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº
11.155) e outros. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo conhecimento e desprovimento do presente agravo interno, mantendo incólume a
decisão monocrático. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator),
Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto. (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. 06 - 2015.0001.012009-4 - Agra vo Interno no Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Danilo e Silva de
Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552). Agravado: HERBERT DO NASCIMENTO ALMENDRA FILHO. Advogados: Josélio Sálvio Oliveira
(OAB/PI nº 5.636) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, negaram provimento ao presente agravo interno. Mantida, integralmente, a decisão de fls.102/108. Sem
sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), porque a decisão impugnada fora publicado antes de 18.03.2015 (Enunciado nº 7/STJ). Preclusas
as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente,
justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 07 - 2016.0001.005076-0 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara da
Fazenda Pública. Requerentes: MICHELLE SHIRLEY DO NASCIMENTO FREIRE e outros. Advogado: Léo de Brito Melo (OAB/PI nº 954).
Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO GRADUS DE ENSINO LTDA. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Manoel Lopes Veloso (OAB/PI nº 356). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia
4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o opinativo ministerial de grau superior, pelo conhecimento do presente
reexame e consequente manutenção da sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Participaram os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento
(convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 08 - 2015.0001.011317-0 - Agravo de Instrumento. Origem:
Teresina / 4ª Vara Cível. Agravantes: ANCELMY LOPES DA SILVA e outros. Advogados: Oderman Medeiros Barbosa Santos (OAB/PI nº
4.410) e outros. Agravado: CAIXA SEGURADORA S/A. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes
da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, deram provimento ao presente agravo, para reformar a decisão impugnada e deferir o
benefício da justiça gratuita aos agravantes nos autos do Processo nº 00273-18.2013.8.18.0140. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º,
CPC/2015), porque a decisão impugnada fora publicado antes de 18.03.2015 (Enunciado nº 7/STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa
na distribuição e arquive-se. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente),
Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. 09 - 2016.0001.002801-7 - Apelação Cível . Origem: São João do Piauí / Vara Única. Apelante: ADAIL JOSÉ DA SILVA.
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Relator: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que
conheceram o recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume
a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). 10 -
2015.0001.002336-2 - Embargos de Declaração no Agravo Interno em Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível.
Embargantes: DEUSDETITH RIBEIRO DE CARVALHO FILHO e MARIA DO SOCORRO FERREIRA CARVALHO. Advogados: Felipe
Monteiro e Silva (OAB/PI nº 8.346) e outros. Embargados: BENÍCIO ALVES BARROS e outros. Advogadas: Cheyla Maria Paiva Ferraz
Ponce (OAB/PI nº 5.594) e outra. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Relator Designado: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, deram provimento aos aclaratórios,
para modificar o julgado exarado no acórdão regimental (fls.94/105), no sentido de reformar a decisão monocrática de folhas 83/85 e dar
seguimento ao agravo de instrumento de número 2015.0001.002236-2, prosseguindo o feito sob a relatoria de sua Exa. o Des. Raimundo Nonato
da Costa Alencar. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário
José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). 11 - 2016.0001.004659-7 - Apelação Cível. Origem: São João do
Piauí / Vara Única. Apelante: OSÉAS PORFÍRIO DA ROCHA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro.
Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram o recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém,
para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos.
Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa
Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). 12 - 2014.0001.006275-2 - Agravo de Instrumento. Origem: Matías Olímpio / Vara
Única. Agravante: ANTÔNIO RODRIGUES SOBRINHO. Advogados: Raimundo de Araújo Silva Júnior (OAB/PI nº 5.061) e outro.
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento parcial ao agravo de instrumento, em dissonância
com o parecer ministerial superior, para anular a decisão agravada (vide cópia fls.19) por falta de fundamentação (art.93, IV, CF). Sem
sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), porque a decisão agravada fora publicado antes de 18.03.2015 (Enunciado nº 7/STJ).
Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres
( Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). 13 - 2015.0001.010825-2 - Apelação Cível. Origem: Cocal / Vara Única. Apelante:
ANTÔNIO FRANCISCO DA CUNHA. Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros. Apelado: BANCO BMG
S.A. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, ao tempo em que conheceram o recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado
provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos.Participaram os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do
Nascimento (convocado). 14 - 2015.0001.005959-9 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível.
Agravante: MAURO CELSO RODRIGUES DO NASCIMENTO. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Agravados: MARIA RITA
DE OLIVEIRA NASCIMENTO e MARIA JOSÉ CARDOSO PESSOA. Advogado: Danilo Mendes de Amorim (OAB/PI nº 10.849). Relator:
Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
negar provimento ao presente agravo interno. Mantida, integralmente, a decisão de fls. 102/108. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º,
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CPC/2015), porque a decisão impugnada fora publicado antes de 18.03.2015 (Enunciado nº 7/STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa
na distribuição e arquive-se. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente),
Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. 15 - 2015.0001.010821-5 - Apelação Cível. Origem: Cocal / Vara Única. Apelante: ALAÍDE MARIA DA SILVA MACHADO.
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros. Apelado: BANCO FICSA S.A. Relator: Des. Raimundo Nonato
da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que
conheceram o recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume
a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente,
justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 16 - 2015.0001.010789-2 - Agravo de Instrumento. Origem: Parnaíba / 1ª Vara.
Agravante: JOSÉ OSMAR ALVES DA SILVA. Advogado: Lennon Araújo Rodrigues (OAB/PI nº 7.141). Agravado: BANCO DO BRASIL S.
A. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, para cassar a decisão agravada (vide cópias fls.59/62). Sem sucumbência recursal
(art.85, § 1º, CPC/2015), porque a decisão agravada fora publicada antes de 18.03.2015 (Enunciado nº 7/STJ). Participaram os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do
Nascimento (convocado). 17 - 2016.0001.003550-2 - Apelação Cível. Origem: Pio IX / Vara Única. Apelante: FRANCISCA MARIA DA PAZ.
Advogados: Mário Fhabrycio da Cunha Barbosa (OAB/PI nº 6.253) e outro. Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao
tempo em que conheceram o recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento,
mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos. Participaram os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento
(convocado). 18 - 2015.0001.010403-9 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Apelante: MARIA JOSÉ TELES DE CARVALHO.
Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outra. Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados:
Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em razão de preliminar conhecida de ofício em que oportunizou
manifestação às partes (art.933, CPC/2015), para que seja anulada a sentença, com o retorno dos autos à origem para regular processamento do
feito após o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 2009.0001.004829-2 ou o decurso do prazo previsto no art.313, § 4º, CPC/15. Em
consonância com o parecer Ministerial Superior. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), porque a decisão impugnada fora publicada
antes de 18.03.2015 (Enunciado nº 7/STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição. Participaram os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do
Nascimento (convocado). 19 - 2016.0001.003512-5 - Apelação Cível. Origem: Pio IX / Vara Única. Apelante: JOCICLEIDE DA COSTA DA
SILVA. Advogados: Mário Fhabrycio da Cunha Barbosa (OAB/PI nº 6.253) e outro. Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que
conheceram o recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume
a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). 20 -
2015.0001.011302-8 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Apelante: RISOMAR DE SOUSA LIMA. Advogados: Francisco Nunes
de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outro. Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI
nº 4.640) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, em razão de preliminar conhecida de ofício em que oportunizou manifestação às partes (art.933, CPC/2015), para que seja
anulada a sentença, com o retorno dos autos à origem para regular processamento do feito após o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº
2009.0001.004829-2 ou o decurso do prazo previsto no art.313, § 4º, CPC/15. Em consonância com o parecer Ministerial Superior. Sem
sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18.03.2015 (Enunciado nº 7/STJ). Preclusas
as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. 21 - 2016.0001.005972-5 - Apelação Cível. Origem: São Gonçalo do Piauí / Vara Única. Apelante: ANTÔNIO
LOPES COUTINHO. Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos (OAB/PI nº 4.557). Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados: Antônio de
Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO:Acordam os componentes
da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram o recurso, por atender aos pressupostos de
admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e
jurídicos fundamentos. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator),
Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes.22 - 2015.0001.008222-6 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Apelante/Apelado: RAIMUNDO JOSÉ NUNES. Advogados:
Maria Zilda Silva Baldoíno (OAB/PI nº 5.075-A) e outro. Apelado/Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan
Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em razão de preliminar conhecida de ofício em que oportunizou manifestação às partes
(art.933, CPC/2015), para que seja anulada a sentença, com o retorno dos autos à origem para regular processamento do feito após o trânsito
em julgado da Ação Civil Pública nº 2009.0001.004829-2 ou o decurso do prazo previsto no art.313, § 4º, CPC/15. Em consonância com o
parecer Ministerial Superior. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), porque a decisão impugnada fora publicada antes de
18.03.2015 (Enunciado nº 7/STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição. Participaram os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do Nascimento
(convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 23 - 2016.0001.007577-9 - Apelação Cível. Origem: Antônio de
Almeida / Vara Única. Apelante: RITA DOS SANTOS. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Apelado:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, acolheram a preliminar suscitada pelo apelante, pela anulação da sentença recorrida, determinando, ainda, o retorno dos autos ao
juízo de origem para a regular instrução do feito, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do
Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias
regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 24- 2016.0001.000120-6 - Apelação Cível.
Origem: Arraial / Vara Única. Apelante: CANDIDO JOSÉ RODRIGUES. Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e
outro. Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogado: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em razão de
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preliminar conhecida de ofício em que oportunizou manifestação às partes (art.933, CPC/2015), para que seja anulada a sentença, com o retorno
dos autos à origem para regular processamento do feito após o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 2009.0001.004829-2 ou o decurso do
prazo previsto no art.313, § 4º, CPC/15. Em consonância com o parecer Ministerial Superior. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015),
porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18.03.2015 (Enunciado nº 7/STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na
distribuição. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário
José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). 25 - 2016.0001.003610-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 9ª
Vara Cível. Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº
3.148) e outros. Apelado: MARCOS PAVANELLI LIRA. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram o recurso, por atender aos pressupostos
de admissibilidade, para que lhe seja declarada nula a sentença, determinando-se, ainda, o retorno dos autos à vara de origem, para os devidos
fins. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José
Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). 26 - 2015.0001.009651-1 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única.
Apelante: JOSINA MARIA DE SOUSA NUNES. Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outra. Apelado:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em razão de preliminar
conhecida de ofício em que oportunizou manifestação às partes (art.933, CPC/2015), para que seja anulada a sentença, com o retorno dos autos
à origem para regular processamento do feito após o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 2009.0001.004829-2 ou o decurso do prazo
previsto no art.313, § 4º, CPC/15. Em consonância com o parecer Ministerial Superior. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015),
porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18.03.2015 (Enunciado nº 7/STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na
distribuição. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José
Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). 27 - 2016.0001.004238-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara
Cível. Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Apelada:
SEBASTIANA MENDONÇA DO NASCIMENTO. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram o
recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a sentença objurgada,
por seus próprios e jurídicos fundamentos. Participaram os Excelentíssimos Senhores DesembargadoresRaimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo
Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes. 28 - 2015.0001.010413-1 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Apelante: JOANA RODRIGUES DOS SANTOS.
Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outra. Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados:
Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em razão de preliminar conhecida de ofício em que oportunizou
manifestação às partes (art.933, CPC/2015), para que seja anulada a sentença, com o retorno dos autos à origem para regular processamento do
feito após o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 2009.0001.004829-2 ou o decurso do prazo previsto no art.313, § 4º, CPC/15. Em
consonância com o parecer Ministerial Superior. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), porque a decisão impugnada fora publicada
antes de 18.03.2015 (Enunciado nº 7/STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição. Participaram os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do
Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias
regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 29 - 2016.0001.003466-2 - Apelação Cível.
Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única. Apelante: ALCIDES PEREIRA DAMASCENO. Advogados: Diego dos Santos Nunes Martins
(OAB/PI nº 12.507) e outro. Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: José Almir da
R. Mendes Júnior (OAB/RN nº 392-A) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram o recurso, por atender aos pressupostos de
admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e
jurídicos fundamentos, contrariamente ao parecer do Ministério Público Superior. Fica, outrossim, deferido o pedido de assistência judiciária
gratuita, não só em face do silêncio da parte recorrida, mas por ser o apelante reconhecidamente pobre, ou seja, um trabalhador rural e segurado
do INSS, aspectos que, por si sós, servem para comprovar a sua alegada hipossuficiência. Participaram os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento
(convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 30 - 2015.0001.010364-3 - Apelação Cível. Origem: Arraial /
Vara Única. Apelante: NILCILENE DE ALENCAR SANTOS. Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outra.
Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em razão de
preliminar conhecida de ofício em que oportunizou manifestação às partes (art.933, CPC/2015), para que seja anulada a sentença, com o retorno
dos autos à origem para regular processamento do feito após o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 2009.0001.004829-2 ou o decurso do
prazo previsto no art.313, § 4º, CPC/15. Em consonância com o parecer Ministerial Superior. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015),
porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18.03.2015 (Enunciado nº 7/STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na
distribuição. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José
Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 31 -
2015.0001.010487-8 - Apelação Cível. Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante: ANTÔNIO SOARES DO CARMO. Advogado:
Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137). Apelado: BANCO FICSA S.A. Advogados: Adriano Muniz Rebello (OAB/PR nº 24.730) e outros.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, ao tempo em que conheceram o recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado
provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos. Fica, outrossim, deferido o pedido de
assistência judiciária gratuita, não só em face do silêncio da parte recorrida, mas por ser o apelante reconhecidamente pobre, ou seja, um
trabalhador rural e segurado do INSS, aspectos que, por si sós, servem para comprovar a sua alegada hipossuficiência. Participaram os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José
Francisco do Nascimento (convocado). 33 - 2014.0001.006458-0 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Várzea Grande / Vara Única.
Apelante: MUNICÍPIO DE BARRA D'ALCÂNTARA-PI. Advogado: Larissa Ilana Soares Lopes (OAB/PI nº 5.119). Apelado: JOSÉ MARIA
CARDOSO DA SILVA. Advogados: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram o
recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão
hostilizada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério Público de grau superior, quanto ao
mérito, restando prejudicado o reexame necessário. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente,
o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 34 - 2015.0001.011330-2 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Apelante/Apelado:

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8077 Disponibilização: Quinta-feira, 6 de Outubro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 7 de Outubro de 2016

Página 19



OSVALDO NUNES ROCHA. Advogados: Maria Zilda Silva Baldoíno (OAB/PI nº 5.075-A) e outro. Apelado/Apelante: ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em razão de preliminar conhecida de
ofício em que oportunizou manifestação às partes (art.933, CPC/2015), para que seja anulada a sentença, com o retorno dos autos à origem para
regular processamento do feito após o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 2009.0001.004829-2 ou o decurso do prazo previsto no
art.313, § 4º, CPC/15. Em consonância com o parecer Ministerial Superior. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), porque a decisão
impugnada fora publicada antes de 18.03.2015 (Enunciado nº 7/STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição. Participaram
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e
José Francisco do Nascimento (convocado). 35 -2016.0001.001962-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: TIAGO
CARDOSO DA SILVA. Advogado: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros. Apelado: BANCO ITAUCARD S/A. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao
tempo em que conheceram o recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento,
mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos. Participaram os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento
(convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 36 - 2015.0001.000175-5 - Apelação Cível. Origem: José de
Freitas / Vara Única. Apelantes: DIAMANTINA DIAS BORGES e outros. Advogados: Mário Marcondes Nascimento (OAB/SC nº 7.701) e
outros. Apelado: FEDERAL DE SEGUROS S. A. Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros. Relator: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar
provimento ao presente apelo, em consonância com o parecer ministerial superior (fls. 332/336), para anular a sentença, retornando os autos ao
juízo de origem para regular processamento. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. 37 - 2016.0001.003740-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: NELYSSON DE
CARVALHO SOUSA. Advogados: Marcos Luiz de Sá Rêgo (OAB/PI nº 3.083) e outros. Apelado: BANCO AYMORÉ CRÉDITO E
FINANCIAMENTO MERCANTIL S. A.. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram o recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém,
para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos.
Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa
Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e
Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 38 - 2015.0001.003744-0 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Embargante: REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIO LTDA. Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros. Embargado: JOÃO BATISTA
TAVARES. Advogados: Ezequias de Assis Rosado (OAB/PI nº 2.893) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
2014.0001.006458-0 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Várzea Grande / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE BARRA
D'ALCÂNTARA-PI. Advogado: Larissa Ilana Soares Lopes (OAB/PI nº 5.119). Apelado: JOSÉ MARIA CARDOSO DA SILVA. Advogados:
Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, embora os Embargos Declaratórios em apreço mereçam conhecimento,
de uma vez que atendem aos requisitos de admissibilidade, para que lhes seja denegado provimento, mercê da inaceitável fundamentação que
os sustenta, admitindo-se, contudo, a sua procedência para efeito de prequestionamento. Participaram os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento
(convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 39 - 2016.0001.003608-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina /
9ª Vara Cível. Apelante: CARLOS ROCHA PEREIRA DA SILVA. Advogados: Marcos Luiz de Sá Rêgo (OAB/PI nº 3.083) e outro. Apelado:
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram o recurso, por atender aos pressupostos
de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e
jurídicos fundamentos. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator),
Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. 40 - 2016.0001.001949-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível/Assistência Judiciária. Apelante: FRANCISCO
GILBERTO DE NORONHA. Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros. Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram o recurso, por atender aos pressupostos
de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e
jurídicos fundamentos. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator),
Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. 41 - 2015.0001.007600-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros. Apelada: PAULA MARIA
DA SILVA. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram o recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja
denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos. 42 - 2014.0001.006116-4 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI. Procurador do Município:
Marcílio Fernando Rêgo (OAB/PI nº 3.091). Apelado: ALFA BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA. Advogados: Leonardo e Silva de Almendra
Freitas (OAB/PI nº 4.138) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém,
pelo seu não provimento, mantendo-se incólume a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Participaram os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do
Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias
regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. O PROCESSO A SEGUIR FOI ADIADO ( A
PEDIDO DO RELATOR): 32 - 2015.0001.009257-8 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Requerentes:
LÍVIA FERNANDA LIMA VELOSO e outros. Advogados: Deusdedit Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 373) e outros. Requerido: REITOR(A) DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ. Advogados: Vitória Rocha Mota (OAB/PI nº 246-B) e outros. Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. DECISÃO: ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em virtude de impedimento do Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa
Torres (Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando
Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
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9.2. ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO

DIA 05 DE OUTUBRO DE 2016187778 

Impedimento/suspeição: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. O PROCESSO A SEGUIR FOI RETIRADO DE PAUTA (A PEDIDO DO
RELATOR): 03 -2015.0001.009824-6 - Agravo de Instrumento. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Agravante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PI nº 9.813), Melissa Abramovici Pilotto (OAB/PI nº 9.813) e outros. Agravados: JOSÉ
LAURINDO DA SILVA e outro. Advogada: Laine Nara Santos Costa (OAB/PI nº 8.884). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar.DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA o processo em epígrafe, a pedido do Relator. Presentes do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento
(convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente
agradeceu a presença de todos, e encerrou a presente sessão às treze horas e vinte e quatro minutos (13h24min), com o exaurimento da pauta.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Do que, para constar, eu, ________________ (Bela. Izabel
Fernanda Nunes Sá de Oliveira), Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e
não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

ATA DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 05 DE
OUTUBRO DE 2016
Aos 05 (cinco) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, presentes os Exmos. Srs. Des. Haroldo Oliveira Rehem -
convocado para compor o quórum de julgamento desta sessão e Relator dos Processos nº 2009.0001.003385-9; 07.002939-3;
2008.0001.001128-8 e 07.002791-9 - e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado para compor o quórum de julgamento da sessão,
através da Portaria nº 1.547, de 06 de junho de 2016, publicada do Diário da Justiça eletrônico nº 7992, de 07 de junho de 2016, enquanto durar
o afastamento do Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, que está exercendo o cargo de Corregedor Geral de Justiça. Ausente
justificadamente o Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa, membro titular dessa Sessão. Com a assistência da Exma. Sra. Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça. Presente a Defensora Pública Elisabeth Maria Memória Aguiar. Às 09h25 (nove horas e vinte e cinco
minutos), comigo, Bacharela Cláudia Laíse Reis Martins, Secretária, foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação
a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 28 de setembro de 2016, publicada no Diário da Justiça eletrônico nº 8.072, de 30 de
setembro de 2016 (disponibilizado em 29 de setembro de 2016), e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições.
Registrada a presença dos acadêmicos do Curso Bacharelado em Direito: ESTÁCIO/CEUT: Rafael Alves de Freitas, Hilário Matos Santos,
Thâmara Maria de Oliveira Teixeira, Nathalia Havena dos Santos Lima, Leticia Araújo Barbosa, Villas Sousa Silva, Rayssa Amanda Melo de
Moura, Lohana Patrícia Ferreira Alencar; NOVAUNESC: Amanda Verena Carvalho Batista, Rayssa Nicole França Ferro Riotinto; FATEPI: Edecio
Osvaldo Rodrigues Rocha. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 2008.0001.001128-8 - Apelação / Reexame Necessário (Origem:
Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública) Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR -
OAB/PI nº 2.217) Apelados: EDUARDO GOMES PEREIRA e outros (Advogados: Patricia da Conceição Sousa Raulino (OAB/PI nº 3.286) e outro)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação e do Reexame Necessário, eis que se encontram presentes os
seus requisitos de admissibilidade, para afastar a preliminar suscitada, e, no mérito, negar-lhes provimento, a fim de manter a sentença
guerreada, em virtude da aplicação da Teoria do Fato Consumado, em consonância com o Parecer Ministerial de Grau Superior, nos
termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Haroldo Oliveira
Rehem (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente justificadamente: Des. Hilo de Almeida Sousa.
2009.0001.003385-9 - Apelação Cível Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 1º Apelada: ISAMARA CARDOSO DE BRITO,
representada por sua genitora Ivanilda Cardoso de Brito (Advogados: Francisco de Assis Soares de Oliveira (OAB/PI nº 227/98-B) e outro) 2º
Apelado: JOSÉ CARDOSO DE BRITO (Advogados: Jorge Henrique Castro Tourinho - OAB/PI nº 1.979) Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe provimento, para anular a sentença monocrática e determinar a
devolução dos autos à Vara de Origem para prosseguimento regular da ação, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Haroldo Oliveira Rehem (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado). Ausente justificadamente: Des. Hilo de Almeida Sousa. 2015.0001.005723-2 - Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 2ª Vara
da Fazenda Pública) Agravante: MARGARIDA MARIA LOPES DA SILVA (Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros)
Agravado: MACIEL LOPES RODRIGUES (Advogados: Sônia Maria Garcia de Oliveira (OAB/PI nº 10.114) e outros) Relator: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento e dar-lhe provimento, para negar provimento ao
pedido de reconsideração e reformar a decisão agravada, confirmando a antecipação de tutela deferida, no sentido de que deve ser
realizado o rateio da pensão por morte de FRANCISCO SALES DA SILVA FILHO em iguais cotas entre o companheiro sobrevivente e ex-
cônjuge alimentanda, ou seja, 50% da pensão para MARGARIDA MARIA LOPES DA SILVA e 50% da pensão para MACIEL LOPES
RODRIGUES, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator),
Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente justificadamente: Des. Hilo de Almeida
Sousa. 07.002939-3 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário (Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública)
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas - OAB/PI nº 3.552) Embargado: RAUL ALVES
FEITOSA (Advogado: Ademar Bastos Gonçalves - OAB/PI nº 1.456) Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, tão somente para sanar as omissões apontadas,
negando o pedido de nulidade levantado, bem como a possibilidade de modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido, nos
termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Haroldo Oliveira
Rehem (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente justificadamente: Des. Hilo de Almeida Sousa.
2016.0001.004739-5 - Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública) Agravante: JOSÉ DE FÁTIMA ARAÚJO LEAL
(Advogados: Charlles Max Pessoa Marques da Rocha (OAB/PI nº 2.820) e outro) Agravado: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Cid
Carlos Gonçalves Coelho - OAB/PI nº 2.844) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de
Instrumento e dar-lhe provimento, para reformar a decisão agravada e manter a concessão da tutela deferida, com a suspensão dos
efeitos do processo do TCE-PI nº 017.283/12 (Acórdãos nº 820/2014 e 831/2015) referentes à inelegibilidade do Agravante; condenando,
ademais, o Agravado no reembolso das custas e no pagamento de honorários sucumbenciais, estes fixados em 10% do valor da causa
(R$ 53.000,00), conforme art. 85, § 3º, I, do CPC/2015, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
Ausente justificadamente: Des. Hilo de Almeida Sousa. 2013.0001.001845-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem:
Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública) Embargante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI (Procurador do Município: Júlio César da Silva Carvalho -
OAB/PI nº 4.516) Embargado: CONRADO FRANCISCO DE MELO (Advogada: Maria Lustosa de Melo - OAB/PI nº 4.613) Relator: Des.
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Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, e, no mérito, dar-lhes provimento
apenas para considerar prequestionado o art. 1.299 do CC/02, que, no entanto, não restou violado, mas, ao lado disso, negar a
existência do vício de omissão apontado pelo Embargante, tendo em vista que a matéria da alegada omissão foi devidamente
enfrentada pelo acórdão embargado, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho (Relator), Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente
justificadamente: Des. Hilo de Almeida Sousa. 07.002791-9 - Apelação / Reexame Necessário (Origem: Avelino Lopes / Vara Única) Apelante:
ANFILÓFIO DE SOUSA NETO - PREFEITO MUNICIPAL DE AVELINO LOPES - PI (Advogados: Antônio Rômulo Silva Granja (OAB/PI nº 2.806)
e outros) Apelado: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE AVELINO LOPES - PI - SINDSERM - AL- PI (Advogado:
Eliomar Castro Fernandes - OAB/PI nº 2.317) Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação/Reexame
Necessário, para rejeitar a preliminar de prescrição, suscitada pelo Apelante, mas para acolher a preliminar de não conhecimento das
razões de mérito da apelação, suscitada pelo Ministério Público, por se tratar de inovação recursal, mantendo a sentença ora
vergastada por seus próprios fundamentos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des.
Haroldo Oliveira Rehem (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente justificadamente: Des. Hilo de Almeida Sousa.
2011.0001.001854-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: Esperantina / Vara Única) Embargante: MUNICÍPIO DE
ESPERANTINA - PIAUÍ (Advogado: Diogo Josennis do Nascimento Vieira - OAB/PI nº 8.754) Embargado: JOÃO GONÇALVES REZENDE
(Advogados: José Ângelo Ramos Carvalho (OAB/PI nº 3.275) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas para lhes negar provimento, por não ter sido demonstrada a contradição,
apontada pelo Embargante, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho (Relator), Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente justificadamente: Des.
Hilo de Almeida Sousa. PROCESSOS ADIADOS: Foi adiado o julgamento do Processo nº 2014.0001.008497-8 - Apelação / Reexame
Necessário (Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública) Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior
- OAB/PI nº 6.648-A) Apelados: ARISTÓTELES MATOS ALBUQUERQUE e outros (Advogados: Daniel Magno Garcia Vale (OAB/PI nº 3.628) e
outros) Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira, que se
encontra vinculado ao presente julgamento. Foi adiado o julgamento dos seguintes processos, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr.
Des. Relator Hilo de Almeida Sousa: 2015.0001.006210-0 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 6ª Vara Cível) Apelantes: ANA BEATRIZ
VASCONCELOS AMORIM e ÍTALO LEANDRO VASCONCELOS AMORIM, representados por sua genitora Riany Patrícia Vasconcelos Amorim
(Advogados: Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros) Apelados: ISAÍAS LEONARDO SOARES NEGREIROS AMORIM e
outro (Advogados: Marcelo Celestino de Sousa Medeiros (OAB/PI nº 7.772) e outro) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2014.0001.006082-2
- Apelação Cível (Origem: Teresina / 5ª Vara Cível) Apelante: E. M. DA SILVA - CASA DA CÓPIA (Advogados: Wellyson Jorge da Silva (OAB/PI
nº 257-B) e outro) Apelado: COPYNET COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. (Advogados: Jofre do Rêgo Castello Branco Neto (OAB/PI nº 4.528) e
outro). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2015.0001.008050-3 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 5ª Vara Cível) Apelante:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Apelada: ANA ANGÉLICA LUSTOSA
ARRAIS (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2012.0001.004985-4 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível (Origem: Teresina / 1ª Vara Cível) Embargante: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. (Advogados: Lucas
Alves Vilar (OAB/PI nº 5.263) e outros) Embargada: DJACY MARTINS FERREIRA (Advogados: Rafael de Moraes Correia (OAB/PI nº 4.260) e
outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2014.0001.004143-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: Aroazes / Vara
Única) Embargante: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Embargado:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2016.0001.000446-3 - Apelação Cível (Origem: Angical do Piauí / Vara Única) Apelante: FRANCISCA
MARIA DE JESUS SANTOS (Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos - OAB/PI nº 4.557) Apelado: BANCO BRADESCO S/A Relator: Des.
Hilo de Almeida Sousa; 2014.0001.003820-8 - Apelação Cível (Origem: Campo Maior / 2ª Vara) Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
(Advogados: Morgana Araújo Sá (OAB/PI nº 9.802) e outros) Apelada: MARIA COTINHA DE RIBAMAR ANDRADE (Advogados: José Ribamar
Coelho Filho (OAB/PI nº 104/89-A) e outros Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2013.0001.002527-1 - Apelação / Reexame Necessário
(Origem: Conceição do Canindé / Vara Única) Apelante: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ - PIAUÍ (Advogados: Luis Soares de
Amorim (OAB/PI nº 2.433) e outros) Apelada: VALDENIZA CARVALHO DE SÁ (Advogado: Claudí Pinheiro de Araújo - OAB/PI nº 264-B) Relator:
Des. Hilo de Almeida Sousa; 2014.0001.004801-9 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 1ª Vara Cível) Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. (Advogados: Lucas Nunes Chama (OAB/PA nº 16.956) e outros) Apelada: GISELLY PEREIRA DA
SILVA, representada por sua genitora Rosemary de Sousa Pereira (Advogado: Gustavo Henrique Macedo de Sales - OAB/PI nº 6.919) Relator:
Des. Hilo de Almeida Sousa; 2015.0001.011741-1 - Apelação Cível (Origem: Pimenteiras / Vara Única) Apelante: MG CONSTRUTORA LTDA.
(Advogados: Francisco Brunno Soares de Oliveira (OAB/PI nº 9.962) e outros) Apelado: BANCO BRADESCO S/A (Advogados: Alessandra
Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2014.0001.003316-8 - Apelação Cível
(Origem: Teresina / 6ª Vara Cível) Apelante: F. B. RIBEIRO LTDA. (Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros) Apelado:
BANCO ABN AMRO REAL S.A. (Advogados: Roseany Araújo Viana Alves (OAB/PI nº 4.907) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa;
2014.0001.006410-4 - Apelação Cível (Origem: Campo Maior / 2ª Vara) Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI (Advogados: Frankcinato
dos Santos Martins (OAB/PI nº 9.210) e outros) Apelado: KLEBERSON DE CARVALHO VIEIRA (Advogados: Décio Soares Mota (OAB/PI nº
3.018) e outro) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa (Presente a Advogada do Apelado Letícia Rodrigues Napoleão Lima - OAB/PI nº 13.879);
2016.0001.003358-0 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 4ª Vara Cível) Apelante: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
S. A. (Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros) Apelada: SUZANE DA SILVA VIANA Relator: Des. Hilo
de Almeida Sousa; 2014.0001.006339-2 - Apelação Cível (Origem: Campo Maior / 2ª Vara) Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
(Advogados: Frankcinato dos Santos Martins (OAB/PI nº 9.210) e outros) 1º Apelados: JOAQUIM DOS SANTOS MONTEIRO e outros
(Advogados: Francisco Olímpio da Paz (OAB/PI nº 1.582) e outros) 2º Apelada: TERESINHA DA CONCEIÇÃO MOREIRA ALVES (Advogados:
José Gil Barbosa Júnior (OAB/PI nº 3.853) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2014.0001.003747-2 - Apelação Cível (Origem:
Campo Maior / 2ª Vara) Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI (Advogados: Morgana Araújo Sá (OAB/PI nº 9.802) e outros) Apelado:
JOSÉ LOPES DA SILVA (Advogados: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104/89-A) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa;
2015.0001.009315-7 - Apelação Cível (Origem: Arraial / Vara Única) Apelante: INÁCIO JOSÉ DE MACEDO (Advogados: Neyran Oliveira Porto
(OAB/PI nº 5.624) e outros) Apelado: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A. (Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2016.0001.003240-9 - Apelação Cível (Origem: Parnaíba / 4ª Vara) Apelante: LAÉLIA DE OLIVEIRA
SILVA (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI (Advogados: Ernestino Rodrigues de
Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2016.0001.002016-0 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 5ª
Vara Cível) Apelante: PAULO CÉSAR RODRIGUES (Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344), Christiana Barros Silva (OAB/PI
nº 7.740) e outros) Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Advogado: Ricardo Alexandre Peresi -
OAB/SP nº 235.156) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2016.0001.002493-0 - Apelação Cível (Origem: Parnaíba / 4ª Vara) 1º Apelante:
ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B) 2º Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI (Advogados:
Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros) Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Relator: Des. Hilo
de Almeida Sousa; 2015.0001.003630-7 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 4ª Vara de Família) Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
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10. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

10.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002882-0187443 

10.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005934-4187444 

10.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002289-1187715 

ESTADO DO PIAUÍ Apelados: P. H. S. DE. O. e P. H. DE. S. O., representados por sua genitora M. R. DA. S. S. (Defensora Pública: Elisabeth
Maria Memória Aguiar) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. E nada mais havendo a tratar, do que, para constar, eu, Cláudia Laíse Reis
Martins, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação,
será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO: MARCELLO VIDAL MARTINS
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: ELIENE FÁTIMA CAMPOE BARBOSA E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E
RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS - IMPOSSIBILIDADE - CONTRATAÇÃO INCONTROVERSA - RECURSO IMPROVIDO.

I - Trata-se, na origem, de ação objetivando a declaração de nulidade de contrato de empréstimo, a devolução em dobro do valor cobrado e o
pagamento de uma indenização por danos morais.
II - Contrato é o acordo de duas ou mais vontades, na conformidade da ordem jurídica, destinado a estabelecer uma regulamentação de
interesses entre as partes, com o escopo de adquirir, modificar ou extinguir relações jurídicas de natureza patrimonial; sendo um negócio jurídico,
requer, para sua validade, a observância dos requisitos legais exigidos no art. 104 do Código Civil.
III - O que se extrai dos autos é que houve uma adesão a contrato de empréstimo consignado, fls. 56/59, onde consta a assinatura da parte ora
apelante, muito semelhante às constantes na procuração e declaração de pobreza e residência, fls. 20/21 e no RG apresentado em inicial, fl. 22,
com a apresentação de cópias dos documentos pessoais, fls. 60/61, o que possibilitou a análise e aprovação do empréstimo.
IV - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se, consequentemente, a sentença monocrática em
todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA ROSA DE SOUSA
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E
RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS - IMPOSSIBILIDADE - CONTRATAÇÃO INCONTROVERSA - RECURSO IMPROVIDO.

I - Trata-se, na origem, de ação objetivando a declaração de nulidade de contrato de empréstimo, a devolução em dobro do valor cobrado e o
pagamento de uma indenização por danos morais.
II - Contrato é o acordo de duas ou mais vontades, na conformidade da ordem jurídica, destinado a estabelecer uma regulamentação de
interesses entre as partes, com o escopo de adquirir, modificar ou extinguir relações jurídicas de natureza patrimonial; sendo um negócio jurídico,
requer, para sua validade, a observância dos requisitos legais exigidos no art. 104 do Código Civil.
III - No caso em tela, o que se pode concluir nestes autos é que o contrato foi celebrado espontaneamente pelas partes, sem qualquer coação ou
imposição, da forma prescrita em lei, por agente capazes e que o banco conseguiu demonstrar o cumprimento de todo o pactuado, com a
apresentação da cópia do contrato, fls. 95/96, e ainda comprovante de transferência de valores, fl. 47.
IV - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se, consequentemente, a sentença monocrática em
todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ESPÓLIO DE FERNANDO GOMES CORREIA LIMA E OUTRO
ADVOGADO: BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA E OUTROS
APELADO: ATALIBA COSTA PEREIRA
ADVOGADO: MAURILIO SOARES DA SILVA E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL - APELAÇÃO CÍVEL - NÃO COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DO PREPARO - RECURSO DESERTO -
AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

I - O recurso de apelação, fls. 303/317, foi interposto em 17.11.2014, ou seja, bem antes da entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil,
18.03.2016., tal como a decisão ora agravada, proferida em 15.03.2016.
II - Assim, mesmo que se esteja fazendo uma reanálise da apelação nesta data, após a entrada em vigor no NCPC, os requisitos que devem ser
observados são os previstos no Código de Processo Civil de 1973, segundo Enunciado Administrativo nº 2, do c. STJ.
III - O artigo 511 do CPC de 1973 era claro ao prever a necessidade de comprovação do recolhimento do preparo no ato da interposição do
recurso, Não tendo comprovado o recolhimento do preparo recursal quando da protocolização do recurso de apelação, precluiu o direito do
apelante de fazê-lo posteriormente.
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10.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003934-5187717 

10.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002749-5187770 

10.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2013.0001.002893-4187384 

IV - Agravo Regimental conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, negando-lhe provimento, com a manutenção da decisão monocrática em todos os seus
termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO
APELADO: ROSA MARIA RIBEIRO
ADVOGADO: RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
APELAÇÃO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXCESSO DE EXECUÇÃO - A CORREÇÃO MONETÁRIA UIILIZADA
PARA ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS REFERENTE AOS DANOS MORAIS DEVE INCIDIR A PARTIR DA FIXAÇÃO DO VALOR -
SÚMULA Nº 362 DO STJ - JUROS E CORREÇÃO MONETARIA PARA ATUALIZAÇÃO DE SALÁRIO MÍNIMO - EVOLUÇÃO MÊS A
MÊS - RECURSO CONHECIDO - PARCIALMENTE PROCEDENTE - CONDENAÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS
INDEVIDOS.

1. O apelante alega que houve um excesso nos cálculos, posto que a correção monetária foi aplicada desde a sentença condenatória. Contudo,
houve majoração do valor da referida condenação, devendo a correção monetária incidir a partir do acórdão que modificou o quantum
condenatório.
2. Nestes casos, a matéria já se encontra inclusive prevista na Súmula nº 362 do STJ: \"A correção monetária do valor da indenização do dano
moral incide desde a data do arbitramento\".
3.Com relação aos juros e correção monetária para atualização pensão no valor de um salário-mínimo, não merece acolhimento suas razões, eis
que, de acordo com os cálculos apresentados às fls. 19/21, verifico que os salários-mínimos utilizados foram de acordo com o mês devido, tendo
sua evolução exatamente igual a planilha apresentada pelo recorrente.
4.Verifica-se que os embargos à execução foram parcialmente procedentes, ou seja, as partes foram, simultaneamente, vencedoras e vencidas,
assim, deve ser aplicada a Súmula 306 do Superior Tribunal de Justiça: \"Os honorários advocatícios devem ser compensados quando houver
sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte.\"
3. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
\"A c o r d a m os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer
da apelação interposta, e no mérito, em dissonância com o parecer do Ministério Público superior, dar-lhe parcial provimento, para determinar
que a correção monetária incida a partir da data da fixação do valor, qual seja, 26/10/2011 (data do acórdão que majorou o valor da condenação),
mantendo-se, no mais, a sentença monocrática em todos os seus termos. Deixar de condenar a parte vencida em honorários advocatícios em
virtude da sucumbência recíproca nos termos do art. 86, do NCPC."

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA INFÂNCIA/JUVENTUDE (CIVIL)
AGRAVANTE: ANA LUIZA COUTINHO COSTA ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO: NIKACIO BORGES LEAL FILHO E OUTROS
AGRAVADO: COLÉGIO CPI
ADVOGADO: VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANÁLISE DO AGRAVO SOB A ÓTICA DO
CPC/73 (ENUNCIADO Nº 03 DO E. STJ). PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DESERÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS DO
ART. 535 DO CPC/73. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. PRETENSÃO DE REFORMA DO DECISUM. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1- Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os
requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.
2-O recorrente não está exonerado do recolhimento das custas processuais até que seja apreciado o pedido de justiça gratuita, considerando-se
deserto o recurso cujo preparo não tenha sido recolhido.
3- É da tradição mais respeitável dos estudos de processo que o recurso de Embargos de Declaração, desafiado contra decisão judicial
monocrática ou colegiada, se subordina, invencivelmente, à presença de pelo menos um destes requisitos: (a) obscuridade, (b) contradição ou (c)
omissão, querendo isso dizer que, se a decisão embargada não contiver uma dessas falhas, o recurso não deve ser conhecido e, se conhecido,
deve ser desprovido. Não se pode negligenciar ou desconsiderar a necessidade da observância rigorosa desses chamados pressupostos
processuais, muito menos usar o recurso como forma de reversão pura e simples da conclusão do decisum.
4- Embargos Declaratórios rejeitados.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento dos Aclaratórios, e, no mérito, pelo seu improvimento, uma vez que não se evidencia qualquer omissão ou contradição no decisum
objurgado

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO / VARA ÚNICA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA
APELADO: FRANCISCO CAMPELO DOS SANTOS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - FURTO (ART. 155, CAPUT, DO CP) - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA - APELAÇÃO CRIMINAL -
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10.7. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.011657-1187806 

10.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002735-0186727 

10.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.0001.001853-2187385 

10.10. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.0001.001084-7187351 

RECURSO EXCLUSIVAMENTE MINISTERIAL - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - ANIMUS FURANDI - RECURSO IMPROVIDO -
DECISÃO UNÂNIME.

1 Resolve-se em benefício do acusado a dúvida acerca da autoria delitiva e sobre o "animus furandi" (intenção de desapossar a coisa da vítima),
como na espécie, em que interrogatório e declaração da vítima afastam a certeza necessária à condenação, ao apontarem a prática de "furto de
uso";
2 Incidência in casu do princípio da insignificância, por força da restituição do bem, da inexistência de prejuízo suportado pela vítima e de
declaração dela de que o apelado não tinha condições de entender o suposto caráter ilícito praticado;
3 Sentença absolutória mantida;
4 Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos, em dissonância com o parecer do
Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
APELANTE: RAFAEL MESSIAS COSTA DOS SANTOS
ADVOGADO: LEONARDO FONSECA BARBOSA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 619, DO CPP. IMPROVIDOS.

1. Inexistindo os requisitos do artigo 619, do CPP, inviável o acolhimento dos Embargos de Declaração. 2. In casu, a finalidade dos aclaratórios é
restaurar a discussão da matéria decidida com o propósito de ajustar o decisum ao entendimento sustentado pelo embargante. 3. Embargos que
se nega provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes embargos de declaração, uma vez que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade e, no mérito, NEGAR-LHES
provimento, para manter incólume o acórdão vergastado, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DE FAMILIA
APELANTE: MARIA DO CARMO RODRIGUES DE SENA E OUTRO
ADVOGADO: ANGELO FIGUEIREDO FILHO E OUTROS
APELADO: ANTONIA LOPES DE LIMA SOUSA
ADVOGADO: VIVIANE MARIA DE PADUA RIOS MAGALHAES E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL - EFEITO MODIFICATIVO -REEXAME DOS MESMOS - VÍCIOS INEXISTENTES -
NÍTIDA PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 1. Revelam-se improcedentes os embargos
declaratórios em que as questões levantadas se revelam em mero inconformismo com o teor do acórdão embargado, sobressaindo-se a
pretensão de rediscuti a causa, sem a demonstração de quaisquer dos vícios do art. 535 do CPC.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, em conhecer do presente embargos de declaração, mas para negar-lhes provimento, nos termos esboçados.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: NELSON RIBEIRO GONÇALVES
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - OMISSÕES INEXISTENTES - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - SUPOSTO ERROR IN
JUDICANDO - INADEQUAÇÃO - PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - CONCESSÃO DE PENSÃO VITALÍCIA
INTEGRAL- IMPROVIMENTO. 1. O prazo para interposição dos embargos declaratórios é de 05 dias, conforme prevê o art. 536 do CPC/73, logo
o recurso é tempestivo. 2. Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in
judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via. Constatado que a pretensão da embargante se limita a rediscutir
questões já decididas no aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios do art. 535 do CPC, nega-se provimento ao recurso. Decisão
unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, a acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o
acórdão embargado em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: UNIMED TERESINA-COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO: KASSIO NUNES MARQUES E OUTRO
AGRAVADO: JOSÉ MARIA PIRES DE MENEZES E OUTRO
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10.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005555-2187355 

10.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.003638-1187402 

10.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.003500-5187403 

ADVOGADO: CARLOS YURY ARAUJO DE MORAIS E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICAÇÃO DESSE
DIPLOMA PROCESSUAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. INEXISTÊNCIA DO PERICULUM IN MORA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONVERTIDO EM AGRAVO RETIDO. BAIXA E REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO DE PRIMEIRO
GRAU.

1. Nelson Nery Jr. (in Código de Processo Civil Comentado, 16. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 2407),
leciona que \"quando o recurso já tiver sido interposto e sobrevier lei que altere o seu regime jurídico, manter-se-á eficaz a lei antiga quanto ao
cabimento e ao procedimento do recurso. A este fenômeno dá-se o nome de ultratividade (Cardozo. Retroatividade, p. 296 et seq.) ou
sobrevigência (Cruz, Aplicação, n. 78, p. 298 et seq.) da lei anterior.\".
2. Com relação à admissão do agravo, nos termos do que prescreve o art. 522, do CPC/1973, o recurso será interposto na modalidade retida,
sendo cabível, excepcionalmente, na forma de instrumento, quando a decisão impugnada for suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que esta é recebida.
3. Agravo de Instrumento convertido em Agravo Retido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em converter o
presente Agravo de Instrumento em Agravo Retido, conforme o artigo 527, II, do CPC/1973, determinando o envio dos autos ao juízo da causa,
com as baixas respectivas, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
APELANTE: VALDEREZ FURTUOSO DOS SANTOS
ADVOGADO: FÁBIO ANDRÉ FREIRE MIRANDA
APELADO: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA. E OUTRO
ADVOGADO: BENTA MARIA PAE REIS LIMA E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO. INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DO
MÉRITO PROCESSUAL. INVIABILIDADE JURÍDICA. PEDIDO DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO PROVIDO TÃO SOMENTE
PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO.

1. Inviável o provimento dos embargos que se insurge contra o acórdão a fim de tentar lhe dar interpretação que lhe seja mais favorável,
porquanto esse pleito não se insurge contra omissão, contradição ou obscuridade.
2. Não caracterizada "omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz" que enseje o provimento destes embargos de
declaração (art. 1.022, do CPC/15), porque a matéria tratada nos artigos sobre os quais se alegou haver omissão foi plenamente debatida no
acórdão.
3. Embargos providos para fins de prequestionamento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração, e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prequestionar os arts. 5º, II e XXXVI da CFRB/88 e o art.
844, § 3º do CC/02, mas, ao lado disso, negar a existência do vício de omissão apontado pela Embargante, tendo em vista que a matéria da
alegada omissão foi devidamente enfrentada pelo acórdão embargado, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL/ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
APELANTE: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ-EMGERPI
ADVOGADO: CLEITON LEITE DE LOIOLA E OUTROS
APELADO: ELIZAMAR MARIA DA SILVA SOUSA
ADVOGADO: IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM APELAÇÃO. OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - ACÓRDÃO MANTIDO - RECURSO IMPROVIDO

1. Primeiro, insta ressaltar que a sentença de fls. 62/63, em que pese ter reconhecido a revelia da parte ora Embargante, esta ressaltou que a
improcedência do pedido não decorreu apenas desta, mas também pela suficiência de provas carreadas para os autos (fls. 63). Segundo, em que
pese a apresentação tempestiva da contestação, o acórdão ora guerreado manteve a sentença com base nas provas e no ordenamento jurídico
pátrio.
2. Como assinalado nos autos, fls. 212, em 2.000, foi editada a Lei nº 10.150, que permite a novação dos contratos referentes a saldos devedores
remanescentes da liquidação de contratos de financiamento habitacional, firmados com mutuários finais do Sistema Financeiro da Habitação -
SFH.
3. Além disso, tendo em vista que a EMGERPI negociou com a autora/apelada, em 2008, a quitação do imóvel objeto da lide, resta claro que teve
conhecimento da mudança da titularidade do contrato, assim como resta comprovado o seu assentimento. Portanto, pode-se concluir que quando
do julgamento do recurso de apelação, este Juízo analisou os argumentos de ambas as partes, não restando prejuízo a nenhuma delas, não
havendo que se falar em omissão ou erro no julgado.
4. Recurso conhecido e improvido à unanimidade.
DECISÃO
"Vistos, discutidos e relatados e A C O R D A M os componentes da Egrégia 3ª. Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à
unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, eis que se encontram os pressupostos da sua admissibilidade, mas lhes negar
provimento, uma vez que inexistente contradição, omissão ou obscuridade, mantendo o acórdão de fls. 207/217 em todos os seus termos."

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO: IVALDO CARNEIRO FONTENELE JUNIOR
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10.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003619-8187465 

10.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000004-3187466 

APELADO: JOSÉ ANCHIETA DE MOURA
ADVOGADO: FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA -
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I - Da leitura do Acórdão de fls. 131/137, depreende-se que fora anulada a sentença, para que haja a devida instrução processual com a
realização de perícia da obra objeto da demanda, na Primeira Instância, a fim de se verificar, todos os aspectos da obra embargada, para que se
possa aferir a real procedência das alegações de ambas as partes.
II - Assim, não se verifica nenhuma omissão ou contradição na decisão ora combatida.
III - Recurso conhecido e provido, anulando-se a sentença monocrática, devolvendo-se os autos ao juízo de origem, para retomar o
processamento regular do feito.
IV - Recurso conhecido e improvido à unanimidade.
DECISÃO
"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, eis que se encontram os pressupostos de admissibilidade, mas lhes negar provimento,
uma vez que inexistente contradição, omissão ou obscuridade, mantendo o acórdão ora combatido em todos os seus termos."

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DE FAMILIA
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: A.R.P. E OUTRO
ADVOGADO: ANTONIO DE PADUA REGO NETO E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
.PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DIVÓRCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR MAIS DE UM ANO POR NEGLIGÊNCIA DAS PARTES. AUSENCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL.
APLICAÇÃO DO § 1º DO ART. 267. NECESSIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Segundo o § 1° do art. 267 do CPC, para que o
processo seja extinto com base no inciso II deste mesmo dispositivo, é imprescindível a intimação pessoal do litigante a fim de que demonstre
interesse e cumpra as providências faltantes ao regular andamento do processo. 2. No presente caso, verifica-se que o Juiz a quo, extinguiu o
processo com base no art. 267, II do CPC, sem ter, anteriormente, determinado a intimação pessoal das partes, conforme dispõe o § 1º deste
mesmo artigo. 3. Diante disso, verifica-se que a sentença hostilizada contraria o disposto no Código de Processo Civil, bem como as
jurisprudências pátrias, o que impõe a cassação da mesma. 2. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe provimento, de modo a anular a sentença de fl. 23, a fim de que os autos retornem à origem e seja
dado regular prosseguimento ao feito, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des. Haroldo
Oliveira Rehem (convocado).
Presente a Exma. Sra. Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 1ª VARA
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A E OUTRO
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR E OUTROS
APELADO: E. L. FERREIRA
ADVOGADO: FRANYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÕESCÍVEIS.INTERPOSTASPELASDUASPARTES.INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA. PROTESTO INDEVIDO DE DUPLICATA. 1º e 2º APELOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1- Apelação Banco
Bradesco ilegitimidade passiva não reconhecida, a Apelante aduz não ser parte legítima para figurar no pólo passivo da presente ação,
carecendo assim uma das condições desta, qual seja a legitimidade das partes, visto que atuou apenas como apresentante através de endosso
mandato, ocorre que a responsabilidade do apresentante se mantém quando há o indevido protesto de título de crédito por falta de pagamento.
Alega também a Apelante que não mantém envolvimento direto nos fatos que geraram o suposto dano moral à parte autora, tendo em vista que
apenas cumpria os termos do mandato firmado com a empresa credora do título protestado. Todavia, não assiste razão a Apelante, haja vista
que não consta nos autos prova de que o Banco agiu somente nos limites em que lhe foram conferidos, não tendo, portanto, como mensurar a
legalidade de sua atuação, bem como, a medida de sua responsabilidade. 2- A APELAÇÃO da empresa FILIZOLA S/A PESAGEM E
AUTOMOÇÃO, no mérito recursal afirma que a indenização aplicada na sentença combatida não merece prosperar, posto que o Apelante tão
apenas alegou que sofreu prejuízos com o apontamento do seu nome junto ao rol dos devedores, não provando, portanto, as alegações
levantadas. Neste passo, no que tange ao cabimento de indenização por danos morais, é sabido que a inserção indevida de pessoa jurídica em
cadastros de inadimplência gera, de fato, incontestável ônus à empresa. 3- 1º e 2º apelos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer das
presentes Apelações, para afastar a preliminar de ilegitimidade, suscitada pelo Banco Bradesco S/A, e, no mérito, negar-lhes provimento,
mantendo a sentença a quo quanto â condenação do Banco Bradesco S/A e da empresa FILIZOLA S/A PESAGEM E AUTOMOÇÃO, nos temos
do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr.
Olímpio José Passo Galvão (Juiz designado).
Impedido(s): Não houve.
Presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2016.
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10.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011259-0187469 

10.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011248-6187470 

10.18. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003136-3187543 

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CORRENTE / VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO: ZADIEL LOBATO DE OLIVEIRA E OUTROS
APELADO: ROSA MARIA BATISTA DA SILVA
ADVOGADO: ANDRÉ ROCHA DE SOUZA E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL.COBRANÇA PAGAMENTO DOS MESES DE NOVEMBRO, DEZEMBRO E DO 13º SALÁRIO RELATIVO AO ANO DE
2012.SERVIDOR CONCURSADO.ILEGALIDADE. LRF.REDUÇÃO HONORÁRIOS.APELO IMPROVIDO. 1. Conforme consta nas fls. 13/14, o ora
apelante comprovou seu vínculo com a Administração Municipal como servidor concursado e por sua vez o Município em momento algum alegou
a inexistência de vínculo ou mesmo que já realizou o pagamento das verbas pleiteadas, de forma que não trouxe aos autos nenhum recibo de
pagamento. 2. O não pagamento dos salários e do 13º salário ao servidor público configura flagrante ilegalidade, vez que a Constituição Federal,
em seu art. 7º, incisos IV, VIII e X c/c art. 39, § 3º, reconhecem o mesmo como direito fundamental. 3. Os argumentos da parte apelante acerca
da LRF não podem elidir a responsabilidade da municipalidade pelo ato ilegal do inadimplemento. Os limites orçamentários e as diretrizes da LRF
servem de baliza ao administrador público, como corolário do princípio da legalidade estrita, já que são, materialmente, verdadeiras autorizações
legais para despesas públicas. Todavia, estas balizas não podem se constituir em obstáculos para que a municipalidade - independentemente de
quem a esteja gerindo - arque com os seus atos de inadimplência em relação aos servidores públicos. 4. Apelo improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des. Haroldo
Oliveira Rehem (convocado).
Impedidos: Não houve
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CORRENTE / VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO: JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO E OUTRO
APELADO: RAIMUNDA DE JESUS CARVALHO ALVES
ADVOGADO: ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL.COBRANÇA PAGAMENTO DOS MESES DE NOVEMBRO, DEZEMBRO E DO 13º SALÁRIO RELATIVO AO ANO DE
2012.SERVIDOR CONCURSADO. DA PRELIMINAR-DENUNCIAÇÃO DA LIDE. REJEITADA. ILEGALIDADE. LRF.REDUÇÃO
HONORÁRIOS.APELO PARCIALMENTE PROVIDO.1. Em suas razões recursais, o Apelante alega em sede de preliminar a denunciação da lide
do ex-prefeito e do ex-secretário de Educação do Município de Corrente. Contudo tal alegação não merece prosperar tendo em vista que as
autoridades administrativas no exercício de suas atribuições não agem em seu próprio nome, e sim em nome da administração pública. Sendo
incabível a responsabilização na pessoa física do Prefeito e secretário da época da contratação Conforme consta nos autos, o ora apelante
comprovou seu vínculo com a Administração Municipal como servidor concursado e por sua vez o Município em momento algum alegou a
inexistência de vínculo ou mesmo que já realizou o pagamento das verbas pleiteadas, de forma que não trouxe aos autos nenhum recibo de
pagamento.2.Preliminar rejeitada.3. O não pagamento dos salários e do 13º salário ao servidor público configura flagrante ilegalidade, vez que a
Constituição Federal, em seu art. 7º, incisos IV, VIII e X c/c art. 39, § 3º, reconhecem o mesmo como direito fundamental.3. Os argumentos da
parte apelante acerca da LRF não podem elidir a responsabilidade da municipalidade pelo ato ilegal do inadimplemento. Os limites orçamentários
e as diretrizes da LRF servem de baliza ao administrador público, como corolário do princípio da legalidade estrita, já que são, materialmente,
verdadeiras autorizações legais para despesas públicas. Todavia, estas balizas não podem se constituir em obstáculos para que a
municipalidade - independentemente de quem a esteja gerindo - arque com os seus atos de inadimplência em relação aos servidores públicos.4.
E no tocante ao pedido de exoneração da condenação para pagamento das contribuições previdenciárias de acordo com a Lei 8.212/91 tal
alegação merece prosperar, tendo em vista que o servidor possui regime próprio de previdência, o CORRENTE-PREV, posto que é servidor
concursado, efetivo.5. Ressalto que do pagamento dos meses de novembro, dezembro e do 13º salário relativo ao ano de 2012, deve ser
efetivado os descontos referentes ao CORRENTE-PREV, o regime de previdência própria.6. Apelo parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, afastar a preliminar de denunciação da lide, e no mérito, dar-lhe parcial provimento, exonerando o Municipio das
contribuições previdenciárias de acordo com a Lei nº 8.212/91, mantendo a sentença nos demais termos, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des. Haroldo
Oliveira Rehem (convocado).
Impedidos: Não houve
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: RAIMUNDA CARLOTA BEZERRA DE SOUSA
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL
AGRAVADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO: ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
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10.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003143-0187544 

10.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007854-1187546 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO.
EMPRESTIMOS. JUNTADA DE EXTRATOS BANCÁRIOS. APLICAÇÃO DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RECURO CONHECIDO
E PROVIDO. 1. O agravante se insurge, em tempo hábil, contra decisão que determinou a juntada de extratos bancários de sua conta
previdenciária. 2. Os bancos e as instituições financeiras estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, configurando-se, portanto, típica
relação de consumo, na medida em que se têm de um lado o consumidor e do outro o fornecedor prestando o serviço no mercado de consumo.
3. Por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal
aplicação não se reveste em benefício desproporcional e, sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do
indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas. 4. O agravante comprova a incidência dos descontos referente ao
contrato em discussão, devendo o ônus ser invertido em desfavor do agravado. 5. Assim, aplicada a inversão do ônus da prova em desfavor do
Banco agravado, cabe ao mesmo provar a regularidade dos empréstimos firmados em nome do demandante. Ademais, as instituições financeiras
possuem responsabilidade objetiva tanto nos termos da Súmula 479 do STJ quanto nos termos do art. 14, caput, do CDC, ou seja, respondem
objetivamente perante os consumidores. 6. A inversão pleiteada em desfavor do agravado é medida que se impõe, cabendo ao mesmo carrear
provas para afastar a ilicitude alegada, em relação aos empréstimos reputados como fraudulentos. 7. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento, para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CDC, dar-lhe provimento, de modo a assegurar ao
recorrente a inversão do ônus da prova, afastando, em consequência, a exigência de apresentar os extratos bancários solicitados, nos termos do
voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Presente a Exma. Sra. Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 31 agosto de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO FIAT ARRENDAMENTO MARCANTIL S/A
ADVOGADO: ANDRÉ ALEXANDRE JORGE GUAPO E OUTROS
APELADO: FRANCISMARY COSTA RODRIGUES
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. VALOR DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA NÃO CORRESPONDE AO VALOR
ATRIBUÍDO A CAUSA. NECESSIDADE DO PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA PARA A RESTITUIÇÃO DO BEM AO DEVEDOR.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Insurge-se o apelante contra decisão que consolidou a posse e propriedade do bem objeto desta ação
no patrimônio do réu/apelado, por entender que o mesmo havia realizado o pagamento da integralidade da dívida, sendo esta equivalente ao
valor atribuído à causa na inicial. 2. O Decreto Lei n° 911/96 que, após sofrer alterações pela lei n°10.931/2004, passou a dispor em seu art. 3°,
§§ 1° e 2°, que o devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar de busca e apreensão, poderá pagar a integralidade da dívida,
segundo os valores apresentados na inicial, hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus, de outra forma, será consolidada a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário. 3. Cumpre ressaltar que, nas ações de busca e apreensão, o
valor da causa só corresponde a soma das parcelas vencidas e vincendas se a quantidade de prestações corresponder ao período igual ou
inferior de 1 (um) ano. Caso a quantidade de prestações a serem cobradas forem superior a 12 meses, o valor da causa será limitado à soma das
prestações correspondentes a 1 (um) ano, conforme o art. 260 do CPC vigente à época do fato. 4. No caso em análise, averigua-se, que as
prestações cobradas pelo credor fiduciário correspondem a 60 (sessenta) meses, uma vez que o réu/apelado não realizou sequer o pagamento
da primeira prestação, não podendo o valor da causa corresponder à soma das parcelas vencidas e vincendas. 5. Desta forma, o Magistrado de
primeiro grau não poderia ter considerado o valor da causa como o correspondente ao valor integral da dívida, uma vez que, no caso em análise,
as prestações cobradas ultrapassam 60 meses. 6. Ademais, depreende-se dos autos que o autor/apelante, às fls. 03 da petição inicial, anexou
uma planilha com o demonstrativo das parcelas vencidas e das vincendas, que totalizavam o valor de R$ 47.021,43 (quarenta se sete mil vinte e
um reais e quarenta e três centavos), sendo este o valor da integralidade da dívida. 7. Desta forma, para que o devedor fiduciário fizesse jus à
restituição, livre de ônus, do bem objeto da ação de busca e apreensão, seria necessário o pagamento do montante acima mencionado. 8.
Ressalte-se que, conforme o art. 2° do DL 911/69, sendo o bem alienado a terceiro, o apelante deverá proceder com a devida prestação de
contas ao réu/apelado, demonstrando quanto adquiriu com a venda do bem, os descontos realizados, referentes ao credito relativo à dívida
pendente e as demais despesas decorrentes da venda, e se há valor remanescente a ser devolvido para o devedor. 9. Diante do exposto,
conheço do presente recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença hostilizada, para que o bem objeto da ação de busca e
apreensão seja devolvido ao apelante, ficando consolidada a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário,
devendo este, em caso de alienação à terceiro e, após descontar o valor de seu crédito e despesas com a venda do veículo, entregar, se houver,
o valor remanescente obtido com a mesma, ao apelante.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para que o bem objeto da ação de busca e apreensão seja devolvido ao Apelante, ficando consolidada a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, devendo este, em caso de alienação a terceiro e, após descontar o valor de
seu crédito e despesas com a venda do veículo, entregar, se houver, o valor remanescente obtido com a mesma, ao Apelante, nos termos do
voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Impedidos: Não houve
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: ALEMANHA VEICULOS LTDA.
ADVOGADO: ANTONIO JURANDY PORTO ROSA E OUTROS
APELADO: RENATO BARBOSA DE LIMA
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10.21. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.006030-5187737 

10.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.007721-0187772 

ADVOGADO: JOSE WILSON CARDOSO DINIZ E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PERDAS E DANOS. VENDA DE VEÍCULO. REVENDA.
NÃO REALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA. NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO EM NOME DO PRIMEIRO PROPRIETÁRIO. DANO MORAL.
INEXISTÊNCIA. NOTIFICAÇÃO INDEVIDA. MERO DISSABOR. REFORMA DA SENTENÇA. 1. A presente lide refere-se à possível existência de
dano moral em decorrência da transferência tardia do veículo perante o DETRAN-PI e considerando que houve notificação de autuação expedida
em nome do primeiro proprietário, ora apelado. 2. Em que pese a demora da revendedora do veículo para a realização da transferência do
mesmo, não se vislumbra que tenha ocorrido algum dano ao primeiro vendedor. Isso porque, apesar de constar uma notificação de autuação (fl.
16), não há provas nos autos de que, por exemplo, ele tenha pago a multa, ou que seu nome foi inscrito nos cadastros de proteção ao crédito, ou
que, realmente tenha sido punido com 4 (quatro) pontos na carteira. 3. Nesse sentido, a mera notificação indevida não ultrapassa a seara do
dissabor cotidiano, não atingindo os direitos da personalidade e não ensejando, portanto, dano moral. 4. Conheço do Recurso de Apelação
interposto para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença in totum, afastando o dano moral. 5. Condeno o autor, ora apelado, ao
pagamento das custas e honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença in totum, afastando o dano moral, e, ante a reversão da
sucumbência, condenar o Autor, ora Apelado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro
no art. 85, §8º do CPC, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Presente a Exma. Sra. Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 31 agosto de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
REQUERIDO: KASSANDRA SARAIVA DE LIMA E OUTRO
ADVOGADO: EDNAN SOARES COUTINHO MOURA E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. INCORPORAÇÃO GRATIFICAÇÃO TEMPO SERVIÇO.LEGALIDADE DA PERCEPÇÃO DOS 5/5. PRESCRIÇÃO ANALISE
ATOS ADMINISTRATIVOS.APELO IMPROVIDO.1. Desta feita passo à análise da Apelação, cingindo-se a questão sobre a possibilidade de
incorporação da gratificação por tempo de serviço. 2. O Decreto Estadual nº 9.105/94, disciplinando a incorporação de gratificação, assim dispõe
que O servidor público que tiver exercido Cargo em Comissão ou Função de Direção, Chefia ou Assessoramento, por um período continuado de
05 (cinco) anos ou 10 (dez) intercalados, passará a perceber, por cada ano subseqüente, uma gratificação no valor correspondente a 1/5 (um
quinto) do maior valor da gratificação percebida, até o limite de 5/5 (cinco quintos).3. Contudo em 16/12/98, com a EC nº20/98, teria revogado os
dispositivos legais que prevêem tais incorporações, ao dispor que os proventos de aposentadoria, por ocasião de sua concessão, não poderão
exceder a remuneração do servidor no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria. 3. E, em 01 de maio de 2000, entrou em vigor a Lei
Complementar nº 23, que, em seu art. 1º, revogou os §§ 1º a 6 , do art. 56 da Lei 13/94o, e implementou o parágrafo único.4. Restaram assim
satisfeitos os requisitos para a concessão do benefício, fazendo direito à percepção da totalidade dos 5/5, tendo em vista o dispositivo legal que
da amparo a incorporarão de função, ainda na ativa, somente sobre a gratificação percebida durante este espaço de tempo, por entender que
houve a extinção da possibilidade de incorporação de gratificação aos proventos da inatividade, pela EC Nº 20/1998 (15.12.98), mas o da
atividade foi apenas com a Lei Complementar nº 23/99 com vigência em 01.05.2000.5. Convém ressaltar que, visando conferir a estabilidade às
situações concretizadas pela Administração Pública, fora elaborada a Lei 9.784/99, reguladora do processo administrativo federal, a qual, além de
prever o prazo decadencial de cinco anos para a administração anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os
destinatários, teve ainda o mérito de suscitar, em seu art. 2°, o princípio da boa-fé como obrigatória pauta de conduta administrativa.6. Não há
que se falar em má-fé por parte da beneficiária, posto que apenas lhe foi concedido um direito à época previsto. Configurado a boa-fé a
impetrante conclui-se pela consumação da decadência previsto no artigo 54, da Lei 9.784/99.7. Desta feita, considerando a legalidade da
percepção dos 5/5 a título de gratificação , conheço do presente recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença incólume
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, considerando a legalidade da percepção dos 5/5 a título de gratificação, negar-lhe provimento, mantendo
incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des. Haroldo
Oliveira Rehem (convocado).
Sustentação oral, pelo Apelante, do Procurador do Estado Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/ PI nº 8.253).
Presente a Exma. Sra. Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: SHV GAS BRASIL LTDA.
ADVOGADO: JOAQUIM FERNANDO MARQUES DE OLIVEIRA E OUTROS
AGRAVADO: OUROGÁS-COMÉRCIO DE GÁS LTDA.
ADVOGADO: LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ ANALISADA. 1. O agravante requer que o presente
relator se manifeste acerca de todas as questões levantadas em sede dos embargos de declaração. Contudo em sede de embargos o julgador
não está obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar sua decisão. 2.
Ademais o agravante repisa a perda do objeto do agravando de instrumento pela sentença superveniente, contudo tal matéria foi analisada no
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10.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007787-8187773 

10.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006515-6187774 

agravo regimental constante em fls.371/3803. 3. Desta forma, é possível verificar que o próprio Código de Processo Civil prevê a possibilidade de
agravo de instrumento e apelação conviver simultaneamente, demonstrando que o julgamento da causa não tem como consequência lógica a
perda do objeto do agravo. Caso a sentença levasse, por si só, a perda do objeto do agravo de instrumento, não haveria razão para a referida
previsão no art. 946 do CPC/2015. 4. Agravo improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo Interno e negar-lhe provimento, mantendo a decisão impugnada, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des. Haroldo
Oliveira Rehem (convocado).
Impedidos: Não houve
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JOAQUIM PIRES / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO CARDOSO ARAÚJO
ADVOGADO: JONIELSON DA CUNHA NUNES
APELADO: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: ALEXANDRE LUIZ M. A. MACHADO E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. NECESSIDADE DE
PRODUÇÃO DE PROVAS PARA O JULGAMENTO DA AÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. 1. O apelante afirma que o Juiz de primeiro grau não poderia ter feito o julgamento antecipado da lide, uma vez que o
depoimento das testemunhas é imprescindível para a resolução do mérito. 2. O julgamento antecipado da lide, por si só, não gera cerceamento
de defesa, cabendo ao Magistrado, em conformidade com o princípio do livre convencimento motivado do Juiz, analisar se as provas produzidas
são suficientes para ensejar o julgamento prematuro da demanda ou se há necessidade de produção de outras provas para a solução da lide. 3.
Compulsando os autos, verifico que a matéria não pode ser considerada unicamente de direito, uma vez que patente a necessidade de produção
de provas que possam demonstrar a realidade dos fatos ocorridos, sendo de suma importância o depoimento de Antônio Paulo Rodrigues da
Silva e José Arimacélio Paulo, ambos funcionários da empresa Pernauto Veículos Ltda. para o deslinde da ação. 4. Assim, ante os fortes indícios
de que as alegações do réu/apelante são verídicas, não se mostra razoável aceitar que o mesmo tenha que arcar com o ônus de uma suposta
inadimplência, sem que lhe seja permitido utilizar de todos os meios de provas admitidos para demonstrar o contrário. 5. Diante disso, o
indeferimento do pedido expresso de produção de prova testemunhal, impediu que o ora apelante comprovasse suas alegações, configurando o
cerceamento de sua defesa e ferindo os princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. 6. Desta forma,
tendo o réu, requerido a produção de prova testemunhal, e constatada sua necessidade para o deslinde da questão, não poderia o Juiz a quo ter
antecipado o julgamento da lide. 7. Ante o exposto, conheço o presente recurso e, no mérito, dou-lhe provimento, anulando a sentença
hostilizada, para que seja dado regular prosseguimento do feito.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a sentença hostilizada, para que seja dado regular prosseguimento ao feito,
nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Impedidos: Não houve
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de sentembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 3ª VARA
APELANTE: L. N. F.
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA
APELADO: V.C.F.(. E OUTRO
ADVOGADO: VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS - PENSÃO FIXADA COM BASE NAS
PROVAS PROCESSUAIS E RESPEITANDO O BINÔMIO NECESSIDADE/ POSSIBILIDADE - REDUÇÃO - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA - RECURSO IMPROVIDO.

I - Trata-se de ação de revisão alimentos, onde se buscou, inicialmente, redução da pensão arbitrada para o patamar de doze por cento (12%)
dos rendimentos líquidos do autor.
II - Analisando detidamente os autos, o MM. Juiz singular julgou o pedido improcedente, tendo em vista a não demonstração de alteração
significativa da condição financeira do alimentante.
III - Importa asseverar que a obrigação de sustentar os filhos cabe aos pais conjuntamente, na proporção de suas possibilidades, sem onerar
demasiadamente uma parte em detrimento da outra.
IV - O apelante, quando de seu ingresso judicial, pleiteou a redução da pensão fixada para o patamar de doze por cento (12%) de um salário-
mínimo, depois, nas razões recursais, pleiteou tal redução para vinte por cento (20%), entretanto, não trouxe qualquer demonstração de que o
percentual arbitrado anteriormente seja insuportável para ele, isto é, que sua situação financeira tenha sido alterada após tal decisão ou mesmo
que seja o valor arbitrado mais do que o necessário para atender as necessidades da parte apelada.
V - Recurso conhecido e improvido, sentença monocrática mantida em todos os seus termos.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, com a manutenção da decisão monocrática em todos os seus termos, em
total consonância com o parecer Ministerial Superior.
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10.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010000-9187782 

10.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005382-8187784 

10.27. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.003621-6187273 

10.28. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010775-2187275 

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DE FAMILIA
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: E.R.S.
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR MAIS DE UM ANO POR NEGLIGÊNCIA DAS PARTES. AUSENCIA DE
INTIMAÇÃO PESSOAL. APLICAÇÃO DO § 1º DO ART. 267. NECESSIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Segundo o § 1° do art.
267 do CPC, para que o processo seja extinto com base no inciso II deste mesmo dispositivo, é imprescindível a intimação pessoal do litigante a
fim de que demonstre interesse e cumpra as providências faltantes ao regular andamento do processo. 2. No presente caso, verifica-se que o
Juiz a quo, extinguiu o processo com base no art. 267, II do CPC, sem ter, anteriormente, determinado a intimação pessoal das partes, conforme
dispõe o § 1º deste mesmo artigo. 3. Diante disso, verifica-se que a sentença hostilizada contraria o disposto no Código de Processo Civil, bem
como as jurisprudências pátrias, o que impõe a cassação da mesma. 2. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe provimento, de modo a cassar a sentença, a fim de que os autos retornem à instancia de origem para
regular prosseguimento, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Presente a Exma. Sra. Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 31 agosto de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL/ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
APELANTE: JUCELI DE PAULA SOUSA
ADVOGADO: ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA
APELADO: BRASIL NOVO - UTENSÍLIOS E UTILIDADES DOMÉSTICAS
ADVOGADO: EDNAN SOARES COUTINHO MOURA E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DELARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - REPARAÇÃO NECESSÁRIA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

I - Cuida-se, na origem, de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c a Reparação por Danos Morais, onde a autora/apelante alega estar
sendo cobrada de compra por ela não realizada, tendo seu nome sido negativado, o que lhe impossibilitara de realizar negócios no mercado.
II - Diante das circunstâncias ponderadas e considerada a escassez do conjunto probatório amealhado aos autos pelo réu, impossível constatar
ter este adotado as medidas necessárias à segurança do negócio jurídico, muito menos comprovado a efetiva compra/venda realizada entre as
partes.
III - O dano moral na espécie decorre do fato em si, cuida-se de damnum in re ipsa, independentemente da comprovação da dor, sofrimento e
humilhação ou qualquer outro prejuízo daí advindos, pois o fato da parte estar senso cobrada de um negócio que afirma não ter realizado, tendo
seu nome sido negativado é capaz de ultrajar os direitos da personalidade, ostentando, em si mesmo, lesividade suficiente a gerar obrigação de
indenizar, bastando, pois, para a configuração, apenas a prova do fato e o nexo causal
IV - Levando em consideração o potencial econômico do apelado, as circunstâncias e a extensão do evento danoso, ratifica-se o posicionamento,
já adotado em casos semelhantes, no arbitramento de uma indenização por danos morais no patamar de R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor este
razoável e em consonância com os critérios legais que regem a matéria e parâmetros adotados pela doutrina e jurisprudência.
V - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 3ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença de 1º grau, para: i)
condenar o apelado ao pagamento de indenização por danos morais no patamar de dois mil reais (R$ 2.000,00), devidamente atualizados,
conforme Súmulas do STJ, e, ii) condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em quinze por cento (15%) do valor da
condenação, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ELO ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO: VICENTE DE PAULA MENDES DE RESENDE JUNIOR E OUTROS
AGRAVADO: SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA SECRATARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - PI E OUTRO
ADVOGADO: FÁBIO DE HOLANDA MONTEIRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
RECURSAL - MANUTENÇÃO.

1. Quando a antecipação da tutela recursal deferida no agravo de instrumento tem inconteste embasamento no então vigente artigo 527, inciso
III, c/c o artigo 558 (caput), ambos do Código de Processo Civil de 1973, impõe-se a sua manutenção, sobretudo se a parte inconformada,
embora recorrendo, não apresenta, contudo, razão que autorize o contrário.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento.
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10.29. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001726-3187662 

10.30. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 2016.0001.003452-2187664 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
AGRAVANTE: JOSE DO EGITO DA SILVA SOUZA
ADVOGADO: LENNON ARAÚJO RODRIGUES
AGRAVADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: MARCELO AUGUSTO DE SOUZA E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA -
RENDIMENTOS INFERIORES A DOIS SALÁRIOS MÍNIMOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DECISÃO REFORMADA.

1. A concessão do benefício da justiça gratuita decorre de efetiva demonstração de carência econômica, mesmo momentânea,
independentemente da condição de pobreza ou miserabilidade da parte, consoante estabelece o artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 1.060/50, c/c
o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal em vigor.
2. Quando a parte requerente percebe valor insuficiente para atender as necessidades básicas garantidas constitucionalmente e as despesas
processuais, deve lhe ser deferido os benefícios da justiça gratuita.
3. Recurso provido à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso e lhe dar provimento, a fim de ratificar a tutela recursal outrora concedida.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: SOANE KALINE MORAIS CHAVES
ADVOGADO: RAFHAEL DE MOURA BORGES E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES A TÍTULO PRECÁRIO. CANDIDATO
CLASSIFICADO NO CERTAME. NECESSIDADE E INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO.

1. O caso dos autos não abarca as hipóteses vedadas de concessão de antecipação de tutela, uma vez que a parte impetrante iria ocupar a vaga
deixada por um médico urologista contratado precariamente, já tendo a Administração, com isso, demonstrado que possui orçamento para o
pagamento dos benefícios advindos com a nomeação, haja vista inexistir prestação de serviço gratuita. A imposição de pagamento à Fazenda
Pública é apenas consequência indireta da concessão da antecipação da tutela, não havendo ofensa aos artigos 1º ou 2º-B da Lei nº 9.494/97,
pois não há determinação de pagamentos pretéritos, mas apenas o pagamento pelo efetivo serviço prestado em decorrência da nomeação.
2. O candidato classificado em certame público tem mera expectativa de nomeação quando as vagas já estiverem ocupadas pelos aprovados ou
para os cargos que surgirem durante o prazo de validade do certame.
3. Excepcionalmente, referida expectativa se convola em direito líquido e certo, porém, desde que se comprove que, dentro do prazo de validade
do certame, a Administração, precariamente, contrata terceiros para o preenchimento de vagas existentes, em evidente preterição do direito
daqueles aprovados em concurso válido e aptos a ocuparem o mesmo cargo.
4. Demonstrada a preterição, eis que nomeados farmacêuticos-bioquímicos para ocuparem o mesmo cargo em que o ora impetrante fora
classificado em concurso público, resta, categoricamente, comprovada a necessidade da Administração.
5. A nomeação de farmacêuticos-bioquímicos a fim de ocuparem cargos temporários em detrimento dos candidatos classificados no certame
público fere o disposto no art. 37, IV e IX, da Carta Magna e art. 2º, caput, da Lei Estadual nº 5.309/03. Entendo, portanto, que a contratação
desses profissionais é ato que pretere o direito daqueles aprovados em concurso público válido.
6. "Esta Corte já assentou o entendimento de que o exame de legalidade e abusividade dos atos administrativos pelo Poder Judiciário não implica
violação ao princípio da separação dos Poderes, porquanto não se trata, nessas hipóteses, de análise das circunstâncias que circunscrevem ao
mérito administrativo." (ARE 840237 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 18/11/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-021 DIVULG 30-01-2015 PUBLIC 02-02-2015)
7. Segurança concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade de votos, em consonância com o
parecer ministerial superior, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, conceder a segurança para determinar a nomeação imediata da
impetrante, mantendo-se a decisão liminar em todos os seus aspectos. Custas de lei e sem honorários.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DE FAMILIA
REQUERENTE: F. C. P. L.
ADVOGADO: CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND E OUTRO
REQUERIDO: J.D.1.V.F.S.C.T.
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. OMISSÃO. REFORMA DA DECISÃO EMBARGADA. MODIFICAÇÃO DO
CONTEÚDO DO JULGADO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IRRESIGNAÇÃO DA PARTE. IMPOSSIBILIDADE.

É assente o entendimento de que os embargos de declaração não se prestam a provocar a reforma da decisão embargada, salvo no ponto em
que esta tenha sido omissa, contraditória, obscura ou para correção de erros materiais, nos moldes do art. 1.022 do Código de Processo Civil.
O exame da peça recursal é suficiente para constatar que não se pretende provocar o esclarecimento de qualquer ponto obscuro, omisso ou
contraditório, mas tão somente modificar o conteúdo do julgado, para fazer prevalecer a tese do Embargante.
Assim, a pretensão principal do Embargante é rediscutir a matéria. O próprio Supremo Tribunal Federal já firmou o entendimento que são
incabíveis os embargos de declaração quando, "a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição, vem
a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa" (RTJ 191/694-695, Relator o Ministro
Celso de Mello).
Embargos improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaração opostos, mas para rejeitá-los, nos
termos do voto do Relator.
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10.31. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO Nº 2015.0001.000225-5187718 

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.187783 

12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.187099 

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: SINPOLPI-SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: AGNALDO BOSON PAES
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO: CID CARLOS GONCALVES COELHO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL DO POLICIAL CIVIL. LC Nº 51/85. DIREITO A PROVENTOS INTEGRAIS.
COMPATIBILIDADE COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E SUAS EMENDAS. NORMA ESPECIAL. NÃO INCIDÊNCIA DOS CÁLCULOS
PROPORCIONAIS ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 10.887/04. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. Tem-se que o que caracteriza um pedido como juridicamente impossível é a existência na lei de expressa vedação à pretensão imediata
formulada pela parte autora na petição inicial. Assim, inversamente, quando não há qualquer restrição ao pronunciamento do Estado-Juiz sobre o
direito invocado na peça inaugural, o pedido é juridicamente possível. Isso é o que ocorre no caso concreto, uma vez que não existe na legislação
vigente óbice a pronunciamento do Poder Judiciário sobre a lesão ao direito dos substituídos, alegada na peça vestibular. O art. 71, inciso III, da
Constituição Federal, não consiste em vedação à analise do pedido do Impetrante pelo Poder Judiciário. Por outro lado, o pedido do Impetrante
encontra amparo, em tese, no disposto no art. 1º, "a", II, da LC nº 51/85 (alterado pela LC nº 144/2014) c/c art. 40, § 4º, da CF. Preliminar de
impossibilidade jurídica do pedido afastada.
2. A aposentadoria especial dos servidores públicos que "exerçam atividades de risco" (CF, art. 40, § 4º, II) e "cujas atividades sejam exercidas
sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física" (CF, art. 40, § 4º, III), como é o caso dos policiais civis, está devidamente
regulamentada pela Lei Complementar Federal nº 51/85. Então, quanto à atividade policial, o direito à aposentadoria voluntária será obtido
mediante a comprovação de trinta anos de serviço, dos quais pelo menos vinte desses em cargo de natureza estritamente policial (art. 1º, inciso I,
da Lei Complementar nº 51/85). Essa a exigência legal para a concessão da aposentadoria voluntária.
3. Não se pode admitir que uma norma geral, no caso a lei ordinária 10.887/04, que estabelece forma de cálculo amparada na proporcionalidade,
tenha incidência sobre o campo reservado à norma especial, Lei Complementar 51/85, com autorização expressa do ART. 40, §4°, da CF.
4. Na espécie, os substituídos, conforme se afere nos documentos anexados ao feito, contam com todos os requisitos para a aposentadoria
voluntária e integral, nos termos do art. 1°, inciso II, "a" (30 anos de contribuição e 20 anos de exercício em cargo de natureza estritamente
policial).
5. Segurança concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade e em consonância com o parecer ministerial superior, em CONCEDER A
SEGURANÇA, mantendo em todos os seus termos a liminar deferida às fls. 142/146, a fim de que seja garantido aos substituídos o direito à
aposentadoria com proventos integrais, na forma da Lei Complementar Federal nº 51/85. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, a teor do
art. 25 da Lei 12.016/09.

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, THIAGO SANTIAGO GOMES, por intermédio de seu advogado, ELANO
LIMA MENDES E SILVA, OAB/PI N° 6.905, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.010739-2 / 1ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 184, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.
(...)
Cumpra-se.
Teresina, 05 de outubro de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de outubro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA V.J. RESIS -
ME - CENTRAL CARNES (Adv. Marcelo Rodrigues Sérgio OAB PI Nº 4.891) e JOSÉ NUNES VIANA (Adv. Maurício Cedenir de Lima OAB OI Nº
5.142), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001517-0/TERESINA, em que são Apelados os ora intimados, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator
DESPACHO:
"...CHAMO O FEITO À ORDEM para DETERMINAR a INTIMAÇÃO das partes Apeladas, V.J. REIS - ME - CENTRAL CARNES, através de seus
Advogados MARCELO RODRIGUES SÉRGIO e Outros, e JOSÉ NUNES VIANA, através de seus Advogados MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA e
Outros, por publicação no Diário de Justiça, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, APRESENTAREM CONTRARRAZÕES ao apelo, nos
termos do 1.010,§1º, do novo Codex Processual, observando-se, ainda, o disposto no art. 229, do novo CPC, vez que possuem procuradores
diferentes, certificando-se nos autos.
Intime-se e cumpra-se, imediatamente.
Decorrido o prazo sem apresentação de contrarrazões, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 03 de agosto de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
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12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.187103 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.187104 

12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO187106 

12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO187107 

Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GILBERTO
BENEDITO DE CARVALHO (Adv. Mark Firmino Neiva Teixeira de Souza OAB PI Nº 5227) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº 2013.0001.001822-9/PICOS, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator
DESPACHO:
"...CHAMO O FEITO À ORDEM para DETERMINAR a intimação do Apelante, através de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar
aos autos do presente apelo a cópia dos documentos essenciais ao deslinde recursal, tais como : i) a exordial do feito executivo; ii) o título
executado; iii) a memória de cálculo acostada; iv) e qualquer outro documento que entenda relevante para o exame das suas razões recursais.
Após, com certidão de cumprimento ou não deste despacho, voltem-me os autos conclusos.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 12 de agosto de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SINDICATO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ILHA GRANDE - PI (Adv. Joao Dias de Sousa Junior OAB PI Nº 3063) e MUNICÍPIO DE ILHA
GRANDE - PI (Adv. Nilberto Santana Ferreira OAB PI Nº 3369), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002696-9/PARNAÍBA, em que
são Apelante e Apelado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator
DESPACHO:
"...Desse modo, considerando as informações acima esposadas, constatada a ocorrência de vícios sanáveis, e em observância aos princípios do
contraditório e da ampla defesa, ante o permissivo disposto no art. 938, §1º, do NCPC, intime-se o Apelado, MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE/PI,
para apresentar suas contrarrazões à Apelação, no prazo legal, nos termos do art. 1010, §1º, do NCPC, observado o disposto no art. 1183, do
mesmo diploma legal, ou caso já tenha apresentado às aludidas contrarrazões, junte-se cópia aos presentes autos.
Intimem-se as partes sobre o presente expediente, em obediência ao art. 938, §1º, do NCPC.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 21 de julho de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BV
FINANCEIRA S/A (Adv. Michela do Vale Brito OAB PI Nº 3.148) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.000746-
6/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator
DESPACHO:
"...Ante o exposto, CHAMO O FEITO À ORDEM, para DETERMINAR:
i) a INTIMAÇÃO dos Advogados da Apelante para, no prazo de02 (dois) meses, providenciarem a habilitação dos sucessores do Apelado, nos
moldes previstos no art. 689, do NCPC.
ii) Nos termos do art. 688, II, do NCPC, considerando que a manutenção da sentença constitui-se em direito patrimonial transmissível aos
herdeiros do Apelado, a INTIMAÇÃO dos HERDEIROS do Apelado RAFAEL NOLETO BATISTA, no endereço Rua Valdivino Tito, nº 139, bairro
Vermelha, CEP 64019-050, para, querendo, apresentar pedido de habilitação na qualidade de sucessores do mesmo no presente processo.
Intimem-se e cumpra-se, imediatamente.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 22 de julho de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DAS
GRAÇAS MOTA DE SOUSA PAIVA (Adv. Raimundo de Araújo Silva Júnior OAB PI Nº 5.061) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO
DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007488-0/BURITI DOS LOPES, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Relator .
DESPACHO:
"...RECONSIDERO a DECISÃO objeto do Agravo Interno, para CONCEDER a TUTELA ANTECIPADA RECURSAL requerida, a fim de
DETERMINAR a imediata suspensão dos efeitos do Acórdão TC-E Nº 139/2013 (processo TC Nº 013.133/2011), no que pertine à inclusão do
nome da Agravante na relação de gestores que tiveram contas rejeitadas e quanto a suspensão do exercício dos seus direitos políticos, até
ulterior deliberação, por ocasião do julgamento do mérito do presente recurso.
Oficiem-se, respectivamente, o Juiz de Direito da Vara única da Comarca de Buriti dos Lopes - PI e o Presidente do Tribunal de Contas do Estado
do Piauí, para conhecimento e cumprimento da presente decisão.
Intime-se a parte Agravada para, querendo, oferecer contrarrazões ao Agravo de Instrumento, no prazo legalmente previsto no art. 1019, II, c/c
art. 183, do CPC/2015.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina (PI), 12 de setembro de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
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12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.187127 

12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO187131 

12.8. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.187198 

12.9. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINARIO187200 

12.10. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.187201 

12.11. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL.187210 

SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CAIXA
SEGURADORA S/A (Adv. CELSO BARROS COELHO NETO OAB/PI Nº 2.688/95 OUTRO) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº.2015.0001.002725-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rhem- Relator.
DESPACHO
"...Considerando que a parte apelante interpôs Embargos de Declaração (fls. 375/396), entendo necessária a intimação da parte ex adversa,
para, querendo, manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, consoante se acha disposto no art. 1.023, § 2º do NCPC.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 17 de agosto de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rhem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA (Adv. GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO OAB 241/2001-B) Apelante e Apelado CLAUDIONOR DE
MENESES COSTA E OUTRO (Adv. LORENNA LISS BRANDÃO FERREIRA WILBURN OAB/PI 5.343 E OUTROS) ora intimados nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº.2013.0001.002643-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho- Relator.
DESPACHO
"...Desse modo, considerando as informações acima esposadas, DEVOLVAM-SE os autos ao juízo de origem, afim de que seja providenciada a
correta atuação dos processos, remetendo-se, após seu regular processamento, a este Egrégio Tribunal de Justiça.
Intimem-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina (PI), 04 de agosto de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007922-7, em que é Apelante
MUNICÍPIO DE SIMÕES-PI (Adv. David Pinheiro Benevides - OAB/PE 28756), e Apelado JOSEFA ELVIRA DE CARVALHO (Adv. Kildare Melo
Pordeus - OAB/PE 1109-A), DENEGOU seguimento ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO, interposto por MUNICÍPIO DE SIMÕES-PI (Adv. David
Pinheiro Benevides - OAB/PE 28756), para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007936-7, em que é Apelante
MUNICÍPIO DE SIMÕES-PI (Adv. David Pinheiro Benevides - OAB/PE 28756), e Apelado JOSEFA GENILDA DE MORAES (Adv. Fagner Falcão
de França - OAB/PB 12.428), DENEGOU seguimento ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO, interposto por MUNICÍPIO DE SIMÕES-PI (Adv. David
Pinheiro Benevides - OAB/PE 28756), para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007937-9, em que é Apelante
MUNICÍPIO DE SIMÕES-PI (Adv. David Pinheiro Benevides - OAB/PE 28756), e Apelado MARINÊS JOSEFA DE CARVALHO (Adv. Kildare
Melo Pordeus - OAB/PE 1109-A), DENEGOU seguimento ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO, interposto por MUNICÍPIO DE SIMÕES-PI (Adv.
David Pinheiro Benevides - OAB/PE 28756), para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2014.0001.009351-7, em que é Recorrido LOJAS RIACHUELO S/A (Adv. Celso Luiz de Oliveira - OAB/PE 495-A). Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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12.12. AVISO DE INTIMAÇÃO187129 

12.13. AVISO DE INTIMAÇÃO187197 

12.14. AVISO DE INTIMAÇÃO187202 

12.15. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINARIO187203 

12.16. AVISO DE INTIMAÇÃO.187207 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CONDOMINIO
COMERCIAL POTY PREMIER (Adv. ANTÔNIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA OAB/PI 4273 E OUTROS) Agravante ora intimado nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.2016.0001.001010-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira- Relator.
DESPACHO
"...Dessa forma, não resta provado os requisitos autorizadores para concessão da liminar,
Intime-se.
Cumpra-se.
Após, dê-se vista ao órgão do Ministério Público Superior para os fins legais.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 08 de agosto de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA REGINALDO
LUIS BEZERRA MENDES EULÁLIO (Adv. Francisco de Assis Macedo Filho OAB/PI 5.772/08) Agravante, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008154-8/PICOS da decisão proferida pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator.'
DECISÃO:
"(...) Isto posto, nos termos do inciso I do art. 1.015 c/c art. 1.019 do CPC/2015, defiro a tutela provisória de urgência requerida, suspendendo os
efeitos da decisão recorrida, e, por conseguinte, determinando a exclusão do nome do agravante da lista de gestores que tiveram suas contas
reprovadas, até julgamento final deste agravo.
Por oportuno, determino intimação das partes agravadas, nos termos do inciso II do art. 1.019 do CPC/2015.
Comunique-se o Juízo a quo o teor desta decisão.
Intime-se. Publique-se e Cumpra-se.
Teresina-PI, 26 de agosto de 2016.
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GILBERTO
MOURA DA SILVA (Adv. Diego Augusto Oliveira Martins OAB/PI 13.758) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.008206-1/TERESINA da decisão proferida pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator.'
DECISÃO:
"(...) Isto posto, nos termos do inciso I do art. 1.015 c/c art. 1.019 do CPC/2015, defiro a tutela provisória de urgência requerida, suspendendo os
efeitos da decisão recorrida, e, por conseguinte determinando a exclusão do nome do agravante da lista de gestores que tiveram suas contas
reprovadas, até julgamento final deste agravo.
Por oportuno, determino intimações das partes agravadas, nos termos do inciso II do art. 1.019 do CPC/2015.
Intime-se. Publique-se e Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de agosto de 2016.
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001831-6, em que é Apelante
ANTONIO DA SILVA VERAS (Defensoria Pública do Estado do Piauí) e Apelado O ESTADO DO PIAUÍ, DENEGOU seguimento ao RECURSO
ESPECIAL e ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO interpostos por O ESTADO DO PIAUÍ, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e para o
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
ELVIS SILVA SOUSA-ME (Adv. José Wilson Cardoso Diniz OAB/PI 2.523, Adv. Francisco Jefferson da Silva Baima OAB/PI 14.023) Agravante, e
BANCO BRADESCO S/A ( Adv. Wilson Sales Belchior OAB/CE 17.314 e OAB/PI 9.016, Adv. Anastácio Jorge Matos de Sousa Marinho OAB/CE
8.502 e outros) Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008135-4/TERESINA da decisão proferida pelo Exmo. Sr.
Des. José Ribamar Oliveira- Relator.'
DECISÃO:
"(...) Isto posto, ante as razões consignadas, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Comunique-se ao MM.Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina o inteiro teor desta decisão.
Outrossim, determino seja intimada a parte Agravada, por meio de seu advogado, para apresentar resposta ao presente Agravo, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.
Intime-se. Publique-se e Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de agosto de 2016.
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12.17. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL.187209 

12.18. AVISO DE INTIMAÇÃO187112 

12.19. AVISO DE INTIMAÇÃO.187114 

12.20. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL187204 

12.21. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO(ARESP).187206 

12.22. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL187208 

Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2010.0001.007264-8, em que é Recorrente COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL (Adv. André de Almeida - OAB/SP 164.322-A),
Recorrido SILVIO VELOSO SOARES E OUTROS (Adv. João Evangelista Pereira de Araújo - OAB/PI 5205). Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA WISTON
HENRIQUE DO NASCIMENTO SOUSA (Adv. LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA OAB/PI 3.919 E OUTROS) Apelante ora intimado nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº.2011.0001.002225-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rhem- Relator.
DESPACHO
"...Tendo em vista o lapso temporal transcorrido após a interposição do recurso, determino à SESCAR-CÍVEL que proceda à intimação pessoal
das partes para, querendo, manifestar-se, no prazo de cinco (05) dias, sobre o interesse, ou não, de prosseguimento no feito, haja vista a
ocorrência do instituto da prescrição da dívida (art. 206, § 5º, I, do cc), provocando, consequentemente, o não conhecimento do deste recurso,
por perda do objeto.
Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 17 de agosto de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rhem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
PANAMERICANO S.A. (Adv. IVANIA FAUSTO GOMES OAB/PI 2579 E OUTROS) e ARI ALVES PEREIRA (Adv. HENRY WALL GOMES
FREITAS OAB/PI Nº 4344-05 E OUTRO) Apelante e Apelado ora intimados, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº.2011.0001.003077-4 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rhem- Relator.
DESPACHO
"...Tendo em vista o lapso temporal transcorrido após a interposição do recurso, determino à SESCAR-CÍVEL que proceda à intimação pessoal
das partes para, querendo, manifestar-se, no prazo de cinco (5) dias, sobre o interesse, ou não, de prosseguimento no feito, haja vista a
ocorrência do instituto da prescrição da dívida (art. 206, § 5º, I, do cc), provocando, consequentemente, o não conhecimento do deste recurso,
por perda do objeto.
Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 17 de agosto de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rhem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002978-1, em que é Apelante
Y. DE L. O . S. E OUTRO (Defensoria Pública do Estado do Piauí), e Apelado J. A. B. S. (Adv. Manuel Barbosa Bezerra - OAB/PI 2743),
DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por J. A. B. S. (Adv. Manuel Barbosa Bezerra - OAB/PI 2743), para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos do APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.000195-0, para
o Superior Tribunal de Justiça, em que é Agravado ODAILTON ARAGÃO AGUIAR (Adv. George Fonsêca Viana Santos - OAB/PI 9.303), e que
os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar
contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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12.23. AVISO DE INTIMAÇÃO187211 

12.24. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL.187193 

12.25. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL.187205 

12.26. AVISO DE INTIMAÇÃO.187111 

12.27. AVISO DE INTIMAÇÃO.187251 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 06.003394-0,
em que é Recorrente TRANSCOL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA. (Adv. Tais Guerra Furtado), e Recorrido MARIA MOISÉS DO
NASCIMENTO CHAVES (Adv. Dimas Emílio Batista de Carvalho - OAB/PI 6899). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí,
de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DE
LOURDES DA CONCEIÇÃO ( Adva. Lorena Cavalcanti Cabral OAB/PI 12.751 -A) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.003116-8/PIO IX da decisão proferida pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho- Relator.'
DECISÃO:
"(...)Forte nessas razões, i) conheço do presente Agravo de Instrumento e concedo à Agravante o benefício da gratuidade da justiça; ii) defiro o
pedido de atribuição de efeito suspensivo, para suspender a eficácia da decisão guerreada atá julgamento final deste recurso ( art.
1.019,I, primeira parte, CPC/2015); iii) concedo a tutela da evidência para determinar a inversão do ônus da prova na instrução
processual a quo ( art. 1.019, I, segunda parte, CPC/2015); iv) ordeno a intimação pessoal do Agravado, por carta com aviso de recebimento,
para que responda no prazo de 15(quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao julgamento do recurso ( art.
1.019, II, CPC/2015); e, por fim, v) após o transcurso do prazo para apresentação de contrarrazões, dê-se vistas ao Ministério Público Estadual
para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias ( art. 1.019, III, CPC/2015).
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se imediatamente, dando ciência dessa decisão ao Juízo de origem, via malote digital.
Teresina-PI, 19 de agosto de 2016.
Desembargador FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.007450-3, em que é Recorrente MARCOS MACIEL NUNES DE OLIVEIRA (Adv. Neyran Oliveira Porto - OAB/PI 5624), Recorrida
MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI (Adv. Wallyson Soares dos Anjos - OAB/PI 10.290). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí,
de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005327-1, em que é Apelante
AUGUSTA MARIA DO ESPÍRITO SANTO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A) e Apelado BANCO RURAL S.A. (Adv. Felipe
Gazola Vieira Marques - OAB/PI 76.696), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por AUGUSTA MARIA DO ESPÍRITO
SANTO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LUIZ
GONZAGA DA COSTA ARAÚJO FILHO E OUTROS (Adv. VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO OAB/PI 122/93-B E OUTROS) Réus ora
intimados, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº.2012.0001.002609-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rhem- Relator.
DESPACHO
"... Considerando que os embargos de declaração (fls. 413/416) objetivam imprimir efeito modificativo ao julgado recorrido, entendo necessária a
intimação da parte ex adversa, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Assim, intimem-se as partes embargadas para, caso desejem, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Teresina (PI), 17 de agosto de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rhem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CIPRIANO
RIBEIRO MENDES (Adv. Danilo e Silva de Almendra Freitas - OAB/PI 3.552), Requerente, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº
2016.0001.007435-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Defiro o pedido de fls. 1.540, com fulcro no art. 107, II do CPC/15. Dê-se vista dos autos aos advogado signatário pelo prazo de 05 (cinco)
dias.
Intime-se.
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12.28. AVISO DE INTIMAÇÃO187101 

12.29. AVISO DE INTIMAÇÃO187109 

12.30. AVISO DE INTIMAÇÃO187132 

12.31. AVISO DE INTIMAÇÃO187195 

12.32. AVISO DE INTIMAÇÃO187199 

Teresina-PI, 30 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAFAEL
MEDEIROS DOS REIS (Adv. Thiago Medeiros Reis OAB PI Nº 9090) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.003395-5/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura -
Relator.
DESPACHO:
"...reconsidero a decisão de fls. 187/189 e DEFIRO A LIMINAR, determinando a matrícula do demandante no Curso de Formação de Oficiais
Bombeiros, sem prejuízo da ciência à autoridade coatora de que a recusa de cumprimento desta oridem poderá ensejar a incidência das
consequências legais.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 21 de setembro de 2016.
Des. Edvaldo Pereira de Moura
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SINPOLPI -
SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ (Adv. Ezequias de Assis Rosado OAB PI Nº 2893) Impetrante ora
intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.005595-1/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...DEFIRO, portanto, a LIMINAR reclamada, a fim de tornar sem efeito a condição estabelecida pelo impetrado à concessão das aposentadorias
dos ora substituídos, de sorte a aposentá-los com proventos integrais, nos moldes requeridos na inicial, sob pena, em caso de desobediência, da
aplicação de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) e incursão na conduta prevista no artigo 330 do Código Penal.
Determino, ainda, a notificação da autoridade tida por coatora para o fim e pelo prazo previsto no artigo 7º, n. I, da Lei nº 12.016/09.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 16 de setembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA LUIZA
DE SOUSA GONÇALVES (Adv. ADRIANA DE SOUSA GONÇALVES OAB/PI 2762) Impetrante ora intimada, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº.2014.0001.005265-5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho- Relator.
DESPACHO
"...Cuida-se, in casu, de Embargos Declaratórios fundado em omissão, razão porque, determino, em homenagem aos princípios constitucionais
do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, CF/88), a intimação da Embargada, para, querendo, apresentar as suas contrarrazões, no prazo
de 05 (cinco) dias, acerca do presente recurso (fls. 166 à 174), a teor do art. 1.023, § 2º, do CPC/15.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Intimem-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina (PI), 09 de agosto de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LILIANE SILVA
DE OLIVEIRA (Defensoria Pública do Estado do Piauí), Impetrante, e O ESTADO DO PIAUÍ, Impetrado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2014.0001.008033-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do recurso extraordinário.
Publique-se e intime-se.
Teresina/PI, 20 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 04 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8077 Disponibilização: Quinta-feira, 6 de Outubro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 7 de Outubro de 2016

Página 40



12.33. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINARIO187212 

12.34. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO.187213 

12.35. AVISO DE INTIMAÇÃO187214 

12.36. AVISO DE INTIMAÇÃO (REFERENTE AO RECURSO EXTRAORDINARIO)187242 

12.37. AVISO DE INTIMAÇÃO ( REFERENTE AO RECURSO ESPECIAL)187244 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA NATÁLIA
RODRIGUES LIMA (Adva. Fernanda Ferreira Bezerra de Moura OAB/PI 12360 e outros Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2016.0001.008278-4 da decisão proferida pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator.'
DECISÃO:
"(...)Após uma análise dos autos, por cautela, deixo para apreciar a liminar requerida após manifestação da parte impetrada.
Notifique-se as autoridades apontadas como coatoras para no prazo de 10 (dez) dias apresentar as informações que julgar necessárias
referentes a candidata supracitada aprovada no concurso público, Edital nº 003/2014, dentro do número de vagas para provimento de cargo de
Professor e, bem como, o lançamento de novo edital 010/2015 para o mesmo cargo. Outrossim, determino a citação do Estado do Piauí, na
pessoa de seu Procurador Geral, para apresentar Contestação no prazo legal, nos termos do art. 7º, II da Lei 12.016/2009.
Comunique-se o Juízo a quo o teor desta decisão.
Intime-se. Publique-se e Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de agosto de 2016.
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.001709-2, em que é Recorrido KARLA
JOELMA BEZERRA CUNHA (Adv. Thales Cruz Sousa - OAB/PI 7.954). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá
impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.000133-0, em que é Recorrido SINPOLPI -
SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ (Adv. Agnaldo Boson Paes - OAB/PI 2363). Os autos permanecerão
à disposição da Recorrida, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso
no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

(Referente aos Recursos Especial e Extraordinário)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
SOARES DE SOUSA REIS (Defensoria Pública do Estado do Piauí), Impetrante, e O ESTADO DO PIAUÍ, Impetrado, nos autos do MANDADO
DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.006907-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do recurso.
Publique-se e intime-se.
Teresina/PI, 23 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
JOSÉ DA SILVA (Defensoria Pública do Estado do Piauí), Impetrante, e O ESTADO DO PIAUÍ, Impetrado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2015.0001.003754-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do recurso extraordinário.
Publique-se e intime-se.
Teresina/PI, 21 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
JOSÉ DA SILVA (Defensoria Pública do Estado do Piauí), Impetrante, e O ESTADO DO PIAUÍ, Impetrado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2015.0001.003754-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do recurso especial.
Publique-se e intime-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8077 Disponibilização: Quinta-feira, 6 de Outubro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 7 de Outubro de 2016

Página 41



12.38. AVISO DE INTIMAÇÃO (REFERENTE AO RECURSO EXTRAORDINARIO)187247 

12.39. AVISO DE INTIMAÇÃO187249 

12.40. AVISO DE INTIMAÇÃO187250 

13. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO187701 

Teresina/PI, 21 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA REGINALDO
DE SOUSA MACEDO (Defensoria Pública do Estado do Piauí), Impetrante, e O ESTADO DO PIAUÍ, Impetrado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2015.0001.006216-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do recurso extraordinário.
Publique-se e intime-se.
Teresina/PI, 21 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

(Referente ao Recurso Extraordinário)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
AURELIANO DA SILVA (Defensoria Pública do Estado do Piauí), Impetrante, e O ESTADO DO PIAUÍ, Impetrado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2015.0001.009829-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do recurso extraordinário.
Publique-se e intime-se.
Teresina/PI, 23 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

(Referente ao Recurso Especial)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
AURELIANO DA SILVA (Defensoria Pública do Estado do Piauí), Impetrante, e O ESTADO DO PIAUÍ, Impetrado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2015.0001.009829-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do recurso.
Publique-se e intime-se.
Teresina/PI, 23 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

O Secretário da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juíza Dra. ELVIRA MARIA OSORIO P. M.
CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs. Advogados, REALACIONADOS NA
TABELA ABAIXO, para devolver, no prazo de 48h, os autos do processos constantes da referida tabela. E para constar, Eu, MÁRCIO
CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 05 de maio de 2016.
ADVOGADO/OAB PROCESSO Nº

MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA MACHADO OAB: 1931/89 0012297-30.2003.8.18.0140

THIAGO SARAIVA NUNES MACHADO OAB: 11257 0010163-15.2012.8.18.0140

ANTONIO BRAGA CASTELO BRANCO, OAB: 7216 0015702-25.2013.8.18.0140

MARCIO ARAUJO DE AQUINO OAB: 10673 0003258-04.2006.8.18.0140

THIAGO SARAIVA NUNES MACHADO OAB: 11257 - PI 0010163-15.2012.8.18.0140

HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR OAB: 5697-PI 0027097-14.2013.8.18.0140

PATRICIA DA CONCEIÇÃO SOUSA RAULINO OAB 3286-PI 0009088-87.2002.8.18.0140

JOSE RIBAMAR ROCHA OAB: 1315 - PI 0001361-04.2007.8.18.0140

JULIANA JÁCOME FURTADO NOGUEIRA OAB: 5116-PI 0007369-41.2000.8.18.0140
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13.2. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA186746 

13.3. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA187628 

13.4. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA187661 

13.5. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA187675 

JOSÉ WILSON BARRADAS OAB: 1401-PI 0024142-10.2013.8.18.0140

Processo nº 0013167-55.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: JOSE AIRTON DE SA
Advogado(s):
1 - Defiro o requerimento de conversão (fls. 63/;64), com fundamento nos arts. 4º e 5.º do Decreto- Lei n.º 911/69, com redação dada pela Lei nº
13.043/2014, convertendo a ação de busca e apreensão em execução.
2 - Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive na Distribuição, e retifiquem-se a autuação e registros cartorários.
3 - Cite-se o executado para no prazo de 03 (três) dias efetuar o pagamento da dívida, contando-se o prazo da citação (art. 829 do NCPC);
4 - Fixo honorários advocatícios em 10% do débito, tal valor será reduzido pela metade no caso de integral pagamento no prazo supracitado (§ 1º
do art. 827 do NCPC);
5 - Não sendo adimplido o débito, penhorem-se tantos bens quantos sejam suficientes para a satisfação do crédito, avaliando-se-lhes e lavrando
o respectivo auto, e de tais atos intime-se o executado (art. 829, §1º do NCPC);
6 - A penhora realizar-se-á sobre os bens indicados pelo exequente, salvo se outros forem indicados pelo executado e aceitos pelo órgão
julgador, mediante demonstração de que a constrição lhe será menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente (art. 829, § 2º do NCPC);
7 - Recaindo a penhora sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel, será intimado também o cônjuge do executado, salvo se forem casados
em regime de separação absoluta de bens (art. 842, NCPC);
8 - Não encontrado o executado, arrestem-lhe tantos bens quantos bastem para garantir a execução, observando-se o disposto nos §§1º, 2º e 3º
do art. 830 do NCPC;
9 - Expeça-se o competente mandado de citação, penhora e avaliação.
Teresina, 05 de outubro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0016011-41.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOLATTO(OAB/PIAUÍ Nº 108911)
Requerido: EDVALDO REIS DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no valor de R$ 88,19 (Oitenta e oito reais, dezenove centavos), consistentes no preparo dos autos
(abaixo de 50 folhas), mais baixa em processos sentenciados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0013662-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DE LIMA SIQUEIRA
Advogado(s): ALAIN JOHN CORDEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5250)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Objetivando a realização da perícia em apreço, nomeio perito o médico ortopedista Dr. Dr. IGOR NORONHA PEREIRA CALEGARI, que deverá
ser intimado para dizer se aceita e cumprir o encargo que lhe foi atribuído, independentemente de termo de compromisso (art. 466 do NCPC),
podendo realizar a perícia na sala de audiências desta Vara e/ou na sala do IML deste Fórum.
Igualmente, intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, indicar assistente técnico e apresentar quesitos, se entenderem necessários (art.
465, §1º, incisos II e III, CPC).
Tendo em vista que o perito nomeado já aceitou o encargo e o valor dos honorários ofertados pela suplicada em outros processos, inclusive há
data designada para materialização de tais perícias, fica, desde logo, designado o dia 04/11/2016, a partir às 13 horas, para realização da perícia
em apreço, na sala de audiências desta Vara e/ou na sala do IML deste Fórum.
Intime-se o perito nomeado para proceder à realização da perícia na data supra, com apresentação do laudo em duas vias, observando-se as
diretrizes da tabela anexa e aos quesitos formulados pelas partes.
Intime-se a parte autora para comparecimento e dê-se ciência aos advogados e assistentes técnicos indicados pelas partes, que, se desejarem,
poderão acompanhar a perícia.
Concluída a perícia em debate, intimem-se as partes, por seus advogados e via DJ-PI, para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestar-se
sobre o laudo em apreço (§1º, art. 477, CPC).
Intimações necessárias.

Processo nº 0017470-78.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: MANOEL MOACIR MARQUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9125)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas de lei, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO
Escrivão(ã) - Mat. 4138889
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13.6. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA187682 

13.7. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA187698 

13.8. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA187752 

13.9. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA187753 

13.10. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA187754 

13.11. CERTIDÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA187756 

Processo nº 0017843-46.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PAN S/A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: ANTONIO MARCOS COSTA SANTOS
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no valor de R$114,35 (Cento e catorze reais, trinta e cinco centavos), consistentes no preparo dos autos
(acima de 50 folhas), mais baixa em processos sentenciados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0013648-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUJNDO FERREIRA DE LIMA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Objetivando a realização da perícia em apreço, nomeio perito o médico ortopedista Dr. Dr. IGOR NORONHA PEREIRA CALEGARI, que deverá
ser intimado para dizer se aceita e cumprir o encargo que lhe foi atribuído, independentemente de termo de compromisso (art. 466 do NCPC),
podendo realizar a perícia na sala de audiências desta Vara e/ou na sala do IML deste Fórum.
Igualmente, intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, indicar assistente técnico e apresentar quesitos, se entenderem necessários (art.
465, §1º, incisos II e III, CPC).
Tendo em vista que o perito nomeado já aceitou o encargo e o valor dos honorários ofertados pela suplicada em outros processos, inclusive há
data designada para materialização de tais perícias, fica, desde logo, designado o dia 04/11/2016, a partir às 13 horas, para realização da perícia
em apreço, na sala de audiências desta Vara e/ou na sala do IML deste Fórum.
Intime-se o perito nomeado para proceder à realização da perícia na data supra, com apresentação do laudo em duas vias, observando-se as
diretrizes da tabela anexa e aos quesitos formulados pelas partes.
Intime-se a parte autora para comparecimento e dê-se ciência aos advogados e assistentes técnicos indicados pelas partes, que, se desejarem,
poderão acompanhar a perícia.
Concluída a perícia em debate, intimem-se as partes, por seus advogados e via DJ-PI, para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestar-se
sobre o laudo em apreço (§1º, art. 477, CPC).
Intimações necessárias.

Processo nº 0013504-44.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: SINDICATO DA INDUSTRIA DO VESTUARIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDO DE TERSINA-SINDVEST
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Executado(a): FOCCO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES E CAMISARIA LTDA ME
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro.

Processo nº 0019041-84.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ANDERSON RICARDO COIMBRA MACHADO
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: BRUNO ESTEFANIO MEDINA LIMA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro.

Processo nº 0013608-02.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: JOSE JACINTO DE ARAUJO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 10ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0029190-76.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Requerido: MARIA LUCIA PEREIRA
certidão
CERTIFICO E DOU FÉ QUE TRANSCORREU O LAPSO TEMPORAL PRESCRITO NO ATO ORDINATORIO RETRO, SEM QUE A PARTE
INTERESSADA APRESENTASSE QUALQUER MANIFESTAÇÃO..
TERESINA, 6 de outubro de 2016
JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO
Secretário(a)
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13.12. CERTIDÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA187757 

13.13. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA187765 

13.14. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA187085 

13.15. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA187120 

13.16. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA187147 

13.17. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA187149 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 10ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0009598-12.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Requerido: LEONIZA PEREIRA DA CUNHA
certidão
CERTIFICO E DOU FÉ QUE TRANSCORREU O LAPSO TEMPORAL PRESCRITO NO ATO ORDINATORIO RETRO, SEM QUE A PARTE
INTERESSADA APRESENTASSE QUALQUER MANIFESTAÇÃO..
TERESINA, 6 de outubro de 2016
JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO
Secretário(a)

Processo nº 0028394-85.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA DOS REMEDIOS DE SOUSA CHAVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO
Escrivão(ã) - Mat. 4138889

Processo nº 0001514-61.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: FRANCISCO DE PAULO R MAGALHAES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o mandado juntado à(s) fl(s). 133/134 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004724-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILENE FERREIRA SILVA - ME
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DECISÃO: (...) As partes terão o prazo de 10(dez) dias para informar quais provas desejam produzir. Intimem-se as partes, por advogado, para
ciência e providências nos prazos acima assinalados. Expedientes com o fim de intimar o réu para cumprimento da liminar a ser realizado por
oficial de justiça.

Processo nº 0002852-02.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AMPLA MATERIAL DE CONSTRUÇAO LTDA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Executado(a): JAUBERT DE ARAUJO SOUSA
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre documentos juntados de fls. 73/78 e
requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023897-91.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: JOAO MARTINHO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
08 / 11 / 2016 às 10 horas e 30 minutos, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias
de antecedência. Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o disposto no artigo
335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias,
cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não
comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de
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13.18. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA187152 

13.19. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA187154 

13.20. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA187162 

13.21. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA187185 

13.22. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA187279 

13.23. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA187344 

mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta
decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes
devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por
meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). Cumpra-se.

Processo nº 0004146-21.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651)
Requerido: RENAN CARLOS TELES DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o mandado juntado à(s) fl(s). 62/63 .

Processo nº 0016647-07.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA DE VASCONCELOS
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: BANCO SAFRA S.A
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019164-87.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AIRES JACKSON DA SILVA CAMPELO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: (...) Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Defiro em seu favor os benefícios da
Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, § 3º do NCPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005256-60.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KARLA BRITO DOS SANTOS
Advogado(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7309-B)
Réu: BANCO SANTANDER (AYMORÉ FINANCIAMENTOS) S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
DESPACHO: Face pleito da autora, intime-se a requerida para que manifeste se possui interesse na realização de uma nova audiência de
conciliação no prazo de 10(dez) dias, tendo em vista o interesse da autora em tentar uma solução amigável.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029530-64.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIA MARIA DA SILVA MORAIS ARAUJO
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Requerido: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): CARLOS RICHARD OLIVEIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 14769), AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7173), ROBERTO NAPOLEAO DO REGO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7272), MÁRCIO AUGUSTO RAMOS
TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447), JOÃO SANTOS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4092), LEONEL LUZ LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6456), LEONARDO
SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495), MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4022), JAIRO OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3307)
DESPACHO: Defiro pleito de fl. 508. Dê-se vista dos autos pelo prazo de 10 dias fora da serventia judicial. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001045-59.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TANIEL COSTA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: TRES COMERCIO DE PUBLICIDADE
Advogado(s): RODRIGO BORGES VAZ DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 15462), ANDRÉA BANDEIRA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5174)
DESPACHO de fls 181: Intime-se as partes, na pessoa de seus patronos, para que noprazo de 10 dias, manifestem-se sobre o acordão retro,
requerendo o que lhe aprouverem.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8077 Disponibilização: Quinta-feira, 6 de Outubro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 7 de Outubro de 2016

Página 46



13.24. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA187394 

13.25. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA187456 

13.26. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA187511 

13.27. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA187629 

13.28. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA187680 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028726-57.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENTRO DE CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
Réu: GETELCLAS EDITORA DE CATÁLOGOS LTDA
Advogado(s): WALINSON MARTÃO RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 310917), OTAVIO GONÇALVES TORRES NETO(OAB/SÃO PAULO
Nº 314400)
DESPACHO: Intime-se a parte condenada no pagamento das custas processuais, através de seu advogado devidamente habilitado às fls.10 do
incidente em apenso, para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda ao recolhimento das mesmas. Não havendo pagamento das custas, ainda
que seja quantia de pequena monta, devido ao princípio segundo o qual o juiz deve sempre velar pelo fiel recolhimento de tributos, determino que
seja oficiado ao Exmo. Procurador-Chefe da Procuradoria Tributária Estadual, a fim de que a parte devedora seja inscrita em dívida ativa
estadual, pela falta de pagamento de custas judiciais devidas ao TJPI, haja vista ser uma modalidade de tributo (taxa). Como atualmente as
custas judiciais são recolhidas para fundo próprio, encaminhe-se idêntica informação ao Exmo. Gestor do FERMOJUPI, para os devidos fins de
direito. Encaminhe-se com os ofícios a qualificação completa do devedor, com cópia da sentença e da certidão de trânsito em julgado. Tomada
tais providências, arquivem-se os autos com a devida baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026164-41.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ AUGUSTO PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: (...) Ante o acima exposto, HOMOLOGO, com fulcro no art. 487, III, "b", do NCPC, por sentença as cláusulas do acordo constante
da peça de fls. 97/98, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Justiça Gratuita. Cada parte arcará com o pagamento dos honorários
advocatícios, salvo estipulação em sentido contrário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Tendo as partes renunciado ao prazo recursal
arquivem-se os autos com a devida baixa.

Processo nº 0015574-97.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO RCI BRASIL S.A
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: JOSE ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): "Faço vista dos autos ao advogado do BANCO RCI BRASIL
S.A, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar a guia de recolhimento das custas finais NÃO anexada na petição protocolada em 04.10.2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003043-76.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 168016), SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Requerido: SEBASTIÃO PEREIRA DA CRUZ SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do NCPC. Custas processuais
pendentes, se existirem, pela parte autora. Sem honorários. Tendo a parte autora expressamente renunciado ao prazo recursal, arquivem-se os
autos, dando-se a devida baixa na distribuição. Recolham-se mandados expedidos e levantem-se eventuais atos constritivos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025074-90.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOELITON SILVA DE AQUINO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A, BANCO OLE CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 10 / 11 / 2016 às 11 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser
citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante,
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por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024544-86.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIANE PEGO PALACIOS
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: RONALDO LACERDA FREITAS
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o beneficío da justiça gratuita à autora. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 03 / 11 / 2016 às 09 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser
citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). Cumpra-se.

Processo nº 0018998-50.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BEP CAIXA DE PREVIDENCIA SOCIAL-PREVBEP
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 1700)
Executado(a): MARIA NEUMA MACHADO COELHO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s). 17v ..

Processo nº 0016871-76.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO NONATO MOREIRA DOS RESES, MARCOS PAULO MARTINS
Advogado(s): SARA SONIA PARAGUAI E ALVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11914), RAYDER THADEO TEIXEIRA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
11683), FELIPE EMANUEL DE QUEIROZ BRITTO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 11975)
Usucapido: FERDINAND SILVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça a parte autora cópias da inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), 3 confinantes e entes(União,
Estado e município), no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006958-90.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSIMAR GOMES DA CUNHA, FRANCISCO DAS CHAGAS DE SA REIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(a) advogado(a) CINEAS VELOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 603/67) DECIO TELES DOS SANTOS (OABPI679/70)
e DIRLEY SOARES DE OLIVEIRA (OABPI 3510/02), que defendem o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS DE SA REIS, para, no prazo legal,
apresentarem resposta à acusação, nos termos dos arts. 396 e 396-A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010012-44.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI.
Advogado(s):
Réu: JOELSON KENOLD GOMES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MIRANDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6070)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(a) advogado(a) IGOR MIRANDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6070) que defende o acusado JOELSON
KENOLD GOMES DE SOUSA, para, no prazo legal, apresentar resposta à acusação, nos termos dos arts. 396 e 396-A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009875-82.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8077 Disponibilização: Quinta-feira, 6 de Outubro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 7 de Outubro de 2016

Página 48



13.35. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA187238 

13.36. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA187246 

13.37. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA187255 

13.38. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA187263 

13.39. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA187270 

13.40. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA187291 

13.41. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA187294 

Réu: CLAUDIO HENRIQUE ARAUJO MONTEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(a) advogado(a) FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933/97) e JOSÉ ROGER GURGEL CAMPOS(OAB-
PI 198/97B), que defendem o acusado CLAUDIO HENRIQUE ARAUJO MONTEIRO, para, no prazo legal, apresentarem resposta à acusação,
nos termos dos arts. 396 e 396-A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004957-33.2009.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): NELSON JOSÉ NUNES FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 1365)
Réu: HAILTON DA CONCEIÇÃO
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(a) advogado(a) NELSON JOSÉ NUNES FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 1365), que defende o acusado
HAILTON DA CONCEIÇÃO, para, no prazo legal, apresentar resposta à acusação, nos termos dos arts. 396 e 396-A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014414-91.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: RAFAEL ROCHA SILVA, JEAN NUNES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(a) advogado(a) DALTON RODRIGUES CLARK(OAB Nº1007), que defende o acusado JEAN NUNES DA
SILVA, para, no prazo legal, apresentar resposta à acusação, nos termos dos arts. 396 e 396-A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003737-16.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANDREWS OLIVEIRA ARAUJO, GELSON SOUSA SILVA
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(a) advogado(a) SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO RÊGO BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 6977/09) e
SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES (OABPI Nº 130/94B), que defendem o acusado ANDREWS OLIVEIRA ARAUJO, para, no prazo legal,
apresentarem resposta à acusação, nos termos dos arts. 396 e 396-A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018930-81.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FABIO CESAR DA SILVA MORAES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(a) advogado(a) WILDES PROSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), que defende o acusado FABIO
CESAR DA SILVA MORAES, para, no prazo legal, apresentar resposta à acusação, nos termos dos arts. 396 e 396-A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002628-50.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CÍCERO CELSO VIDAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: intimar o(a) advogado(a) DECIO SOLANO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 58/88) para no prazo de 72(setenta e duas) horas
comprovar a notoficação de seu mandante sobre a renúncia, para que este nomei um substituto, nos termos doa art. 45 do CPC, sob pena de
comunicação do fato ao conselho de ética da OAB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010101-82.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JEFFERSON LUAN DE MELO LACERDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(a) advogado(a) JAIRO BRAZ DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 9916), que defende o acusado JEFFERSON LUAN DE
MELO LACERDA, para, no prazo legal, apresentar resposta à acusação, nos termos dos arts. 396 e 396-A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
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Processo nº 0007937-66.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: ERINALDO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5084)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(a) advogado(a) MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5084), que defende o acusado
ERINALDO RIBEIRO DA SILVA, para, no prazo legal, apresentar resposta à acusação, nos termos dos arts. 396 e 396-A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011210-19.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI
Advogado(s):
Réu: ALAN CARLOS DA CRUZ, THIAGO DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4883)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(a) advogado(a) FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4883), que defende o
acusado THIAGO DE SOUSA RODRIGUES, para, no prazo de 10 (dez), ratificar ou retificar a resposta à acusação apresentada antes da citação
do réu.

(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
EDITAL PARA INTIMAR ADVOGADO DE AUDIÊNCIA
Processo nº 0000043-88.2016.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: D. P. DOS S.
 Requeridos: R. T. S. T. DE M./ A.T. DE M.
Advogado(s): DANIELA CARLA GOMES FREITAS OAB/PI Nº 4877
DESPACHO:
Para comparecer à Audiência de Conciliação designada para o dia 22/11/2016 às 08:00 horas, na sala das audiências deste juízo. Teresina, 06
de outubro de 2016. Eu, Francy Mary dos Santos Dourado que o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026834-55.2008.8.18.0140
Classe: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: FRANCISCO TIBERIO DA SILVA
Advogado(s): JOAO BATISTA MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 2908), MARIA DE FATIMA OLIVEIRA MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 1931)
Requerido: JOAQUIM JOSE TIBERIO DA SILVA
Advogado(s): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135)
DESPACHO: Intimem-se as partes. Expeça-se novo termo de curatela com prazo de 06 (seis) meses. Após, remetam-se os autos ao Núcleo
Apoio Psicológico e Social com atuação nas Varas de Família - NUAPSSOCIAL, a fim de realizar um estudo social do caso para averiguar as
atuais condições de vida do curatelado, apresentando o laudo em 60 (sessenta) dias. Cumpra-se. Teresina-PI, 19 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003112-84.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: ARTHUR DEOLINDO CAMPELO MARINHO, AMELIA MARIA MARINHO DE MORAIS E SILVA
Advogado(s): EDUARDO ALBUQUERQUE RODRIGUES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2624), CAROLINE BASTOS DE PAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº
8746), VERÔNICA MENDES MELO (OAB/PI Nº 3.742), VITOR TABATINGA DO REGO LOPES (OAB/PI 6989)
Requerido: NILO DA ROCHA MARINHO - FALECIDO
Advogado(s):
DESPACHO: ..Por fim, ante a informação trazida aos autos pelo inventariante e demais herdeiros através da petição de fls. 306/307 de que a
viúva Leonildes Campelo da Rocha encontra-se internada na Unidade de Terapia Intensiva; que se encontra em situação que exige cuidados
médicos especiais e, em consequência, despesas visando seu restabelecimento; que, por meio de acordo informal formalizado entre o
inventariante, na condição de administrador dos bens do espólio, o herdeiro Nilo da Rocha Marinho Filho e os respectivos patronos, comprovados
através de mensagens eletrônicas 9 e-mails), constantes às fls. 321/331, parte das despesas com custeio da viúva vem sendo arcadas pelo
herdeiros Nilo da Rocha Marinho Filho ( fls. 321/331 e 338/366), com a finalidade de abater nos aluguéis do imóvel ocupado por este herdeiro,
acolho o pleito formulado no item ?a? constante às fls. 319, qual seja, determinar a abstenção de qualquer ato do inventariante ou da Sra.
Leonildes Campelo da Rocha no sentido de promover a competente ação de despejo em desfavor herdeiro ocupante do imóvel sito à Avenida
Nossa Senhora de Fátima, 1557, Edíficio Monsenhor Chaves, Térreo 01 e 02, Bairro de Fátima, Teresina-PI. De acordo com o pleito formulado às
fls. 306 e 307, determino a expedição do competente alvará judicial, já autorizado para a venda dos lotes referentes à Quadra 123, conforme
petição às fls. 132, desde que seja comprovado o depósito referente à venda do citado imóvel na conta judicial desde inventário. Porém, por
cautela, deixo para apreciar em momento posterior, o pedido de liberação de alvará para liberação de 50% (cinquenta por cento) dos valores
depositados na conta do Espólio e saldo existentes nas contas do de cujus, haja vista que a Sra. Leonildes Campelo da Rocha não está no
exercício pleno de sua capacidade civil, tendo em vista que as partes informaram que esta se encontra hospiutalizada, assim como não há nos
autos, até o presente momento, prestação de contas realizada pelo inventariante, bem como, de forma geral, para resguardar o patrímônio dos
próprios herdeiros e da viúva. Expedientes necessários. Citem-se e intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021154-45.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
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13.47. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA187122 

13.48. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA187172 

13.49. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA187312 

13.50. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA187686 

Requerente: ANTONIO JOSE DO REGO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, por seu advogado, para se manifestar acerca da informação apresentada pelo Banco do Brasil S/A às fls. 46, no
prazo de 15(quinze) dias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0004777-63.1996.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RODOLFO REIS LIMA
Advogado(s):
De Ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta 1ª Varado Júri, da Comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMO o Douto Advogado, LICÍNIO NUNES DE ARAÚJO, inscrito na OAB/PI, sob 2307/PI, com escritório
profissional na Rua Dra. Lizete Oliveira Farias,290-B, Parque Piauí-MA, todo teor da SENTENÇA, fls. 130/131, na Ação Penal 0004777-
63.1996.8.18.0140, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra RODOLFO REIS LIMA, cujo final passo a transcrever. ?...Passo a
decidir. O art. 62 do Código de Processo Penal enuncia que: art. 62- No caso de morte do acusado, o juiz somente à vista da certidão de óbito,
declarará extinta a punibilidade. O art. 107, Inciso I, do Código Processo Penal transcreve que: art. 107 - Extingue-se a punibilidade: I - Pela
morte do agente. Posto Isto, decreto extinta a punibilidade de RODOLFO REIS LIMA. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Teresina,
31 de agosto de 2012. Ass)Antônio Reis de Jesus Nollêto - Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri". Dado e passado nesta cidade e
comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Juri, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dezesseis(06.10.2016). Eu,(Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0001146-47.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ALEX PORFÍRIO DAMASCENO SOUSA, TYAGO MICAEL DE OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s): RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572)
DESPACHO: De Ordem, do Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí,
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, INTIMO, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012 da Douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, o Douto Advogado, RAFAEL MACHADO, Inscrito na OAB/PI, sob o nº10.572, com endereço
Profissional estabelecido na Rua Álvaro Ferreira, 61-A, Bairro Monte Castelo, desta Capital, para no prazo de 05(cinco) dias, para apresentar a
qualificação e os endereços das testemunhas arroladas quando da resposta à acusação, para que possam ser intimadas para audiência de
instrução e julgamento na Ação Penal 0001146-47.2015.8.18.0140, movida pelo Ministério Púlico do Estado do Piauí, contra TIAGO MICAEL DE
OLIVEIRA ROCHA e Outros, figurando como vítimas, SEDCLEY SOARES ROCHA JÚNIOR e BRENDO ISAAC LIMA DA SILVA, em trâmite
neste Juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Tribunal do Júri, aos
seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis(06.10.2016). Eu, ______(Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0012757-80.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGADO DE HOMICIDIOS, MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: MARCIO GREICK MATIAS DA SILVA
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
AVISO DE INTIMAÇÃO
DE ordem do Doutor ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, os doutos Advogado JOSÉ MARIA GOMES DA SILVA FILHO,
brasileiro, inscrito na OAB/PI, 6704, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0012757-80.2004.8.18.0140 ? Homicídio
Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra MÁRCIO GREICK MATIAS DA SILVA, figurando como vítima JOSÉ DA
CRUZ MELO DE MIRANDA em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 01/NOVEMBRO/2016, às 11:30 horas, na Sala
das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira, Centro Cívico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta Capital. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos seis dias do mês de outubro do
ano de dois mil e dezesseis(06.10.2016). Eu,(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0010684-23.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI - DELEGACIA DE HOMICIDIOS, MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: JOÃO ALVES, ODAIR ALVES JUSTINO, CICERO DA SILVA PINHEIRO
Advogado(s): MARCELO BONFIM VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 8887), JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883), BRUNO ATILA
MARTINS MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 7965), SARAH CAVALCA SOBREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11804)
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem do Doutor ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, os doutos Advogados BRUNO ATILA MARTINS MUNIZ, brasileiro,
inscrito na OAB/PI 796 MARCELO BONFIM VERAS, Inscrito na OAB/PI 8887, JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO, inscrito na OAB/PI nº 7965 e
SARA CAVALCA SOBREIRA, inscrita na OAB/ 11804, para os fins do art. 479, do CPP, tendo em vista os documentos apresentados pelo
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13.51. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187413 

13.52. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA187259 

13.53. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA187289 

13.54. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA187321 

13.55. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA187350 

13.56. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA187495 

13.57. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA187549 

Ministério Públicoàs fls. 828/948 da Ação Penal nº 0010684-23.2013.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado
do Piauí, contra JOÃO ALVES e ODAIR ALVES JUSTINO, figurando como vítima DANIEL BARBOSA DA SILVA, em trâmite nesta Unidade
Judiciária. Esclareço, por oportuno, que os autos em epígrafe estão à disposição do nominado causídico, na Sede daSecretaria desta Unidade
Judiciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos seis dias do
mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis (06.10.2016). Eu,(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0015321-46.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAYRLA YNGRID BRASIL ANDRADE SANTOS
Advogado(s): ANTONIO ERLANDE SILVA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 10510)
Réu: COLÉGIO GILBERTO CAMPELO
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para recolher o preparo no prazo legal.

Processo nº 0010855-14.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE PESSOA
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito, com fulcro no art. 485, IV do CPC. Custas pela parte autora.

Processo nº 0000074-59.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES (OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: IDELVANDRO SAMPAIO DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se o autor para, em 15 (quinze) dias, apresentar Réplica.
Designo o dia 11 de maio de 2017, às 9h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para
a realização da audiência de CONCILIAÇÃO, como previsto no art. 334 do CPC.

Processo nº 0009333-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KLEBERTINO ALVES GOMES
Advogado(s): ANDRE FELIPE BATISTA DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 13955)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Designo o dia 11 de maio de 2017, às 09h:30min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para
a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quanto à Contestação o art. 335 do CPC.

Processo nº 0020938-84.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENAN FLAVIO LOPES RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial nos moldes do art. 321 do CPC, como segue: Tendo a parte
Autora invocado os benefícios da Justiça gratuita, juntar aos autos declaração de pobreza, a ser firmada, sob as penas da lei, pela própria parte
Autora, ou por bastante procurador, com poderes para esse fim, de onde conste que não pode arcar com as despesas do processo, nem com
honorários advocatícios, sem prejuízo de sua própria manutenção e de sua família, nos moldes da Lei nº 7.115/83 combinada com as disposições
constantes do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Processo nº 0029961-88.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JOAQUIM ANTONIO DE NORONHA
Advogado(s): EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: ROSA LAURA PESSOA MARREIROS, OCEANIRA RODRIGUES MUNIZ, CRISTOVAM COLOMBO RABELO
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053), MARIO JOSE RODRIGUES NOGUEIRA BARROS FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 12260), MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
DESPACHO
Designo o dia 14 de outubro de 2016, às 9h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível,
para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento devendo as partes comparecerem portando as chaves do imóvel em
questão. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0010967-17.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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13.58. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA187604 

13.59. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA187624 

13.60. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA187729 

13.61. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA187785 

13.62. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA187795 

Requerente: TERESA ELMAR SANTOS TRINDADE PESSOA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC. Custas finais pela parte autora.

Processo nº 0019775-06.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDO BATISTA VIEIRA
Advogado(s): JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO (OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls. 103/104, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando o processo extinto com resolução de mérito com fulcro no art. 487, III, "b" CPC.

Processo nº 0026014-26.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDISON ALVES DE SOUSA
Advogado(s): VIVIANNE PESSOA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4034)
Réu: BANCO SANTANDER FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls. 52/53, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando o processo extinto com resolução de mérito com fulcro no art. 487, III, "b" CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010372-52.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CESAR MARNEY GOES DE SOUSA
Advogado(s): VILENE PINHEIRO PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4319), MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6179)
Requerido: SPE - MALLORCA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): ROOSEVELT FURTADO DE VASCONCELOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3044), DENISE DE PÁDUA FREITAS DANTAS(OAB/PIAUÍ
Nº 6427)
SENTENÇA: (DECIDO. II DA FUNDAMENTAÇÃO Incumbe, ab initio, atestar a revelia dos requeridos, posto não terem apresentado contestação
no prazo legal, sendo, portanto, intempestiva a peça apresentada conjuntamente pelos réus, não sendo observado o art. 335 do NCPC. O
princípio do livre convencimento motivado, principal norteador das decisões judiciais, baseia-se na presunção e, por não dizer, na obrigação que
rege o entendimento dos magistrados em se absterem de decidir fora das provas produzidas. As provas podem ser conceituadas como
documentos ou atos, acostados ou produzidos pelas partes, no intuito de convencerem o magistrado da veracidade de suas alegações,
conduzindo-o à desejada verdade real. São ônus processuais dos litigantes a desincumbência dos atos constitutivos do direito, estes por parte da
autora, e dos atos extintivos, modificativos e impeditivos, por parte do réu, como estabelece o art. 373, incisos I e II do NCPC. O intuito da breve
explanação, foi não outro senão para afirmar da insuficiência de provas produzidas pela autora, incapazes de atingirem meu convencimento
sobre a possível existência de seus direitos alegados. E tal se dá pela simples análise dos documentos acostados aos autos. Para demonstração,
na via processual, do suposto dano moral causado, mister é a juntada do comprovante de inscrição do nome do autor nos cadastros do SERASA,
documento este que apesar de existir nos autos, não comprova que a inscrição foi feita por parte das requeridas. Portanto, é ônus da autora
demonstrar ter o réu inscrito indevidamente seu nome no SERASA, fato capaz de lesionar-lhe a honra e dignidade, o que, no entanto, não
ocorreu, razão pela qual não merece guarida seus pleitos. III - DO DISPOSITIVO Isto posto, com fundamento no art. 487, I do NCPC, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido da autora, uma vez não ter sido provada a inscrição indevida no SERASA. Condeno, ainda, a autora em 10% dos
honorários advocatícios sobre o valor da causa. Custas finais, pela autora. P.R.I. e Cumpra-se. TERESINA, 4 de outubro de 2016 REGINALDO
PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA)

Processo nº 0014893-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO CESAR BENTO RODRIGUES
Advogado(s): LIU GRAZIANNI CRUZ E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12693)
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012167-25.2012.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: ANDRESSA GOMES CHAVES
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Requerido: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/PERNAMBUCO Nº 1183-A)
SENTENÇA: (Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls. 83/84, para que produzam
seus jurídicos e legais efeitos, declarando o processo extinto com resolução de mérito com fulcro no art. 487, III, b CPC. Expeçam-se alvarás na
forma pactuada no acordo, caso ainda haja alguma quantia depositada judicialmente. Custas conforme acordado. Havendo silêncio, as custas
finais deverão ser pagas pro rata. Cada parte arcará com o pagamento dos honorários advocatícios de seus causídicos, salvo estipulação em
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13.63. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA187138 

13.64. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA187356 

13.65. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA187478 

13.66. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA187554 

13.67. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA187733 

13.68. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA187750 

sentido contrário. Após o decurso do prazo recursal, pagas as custas, arquivem-se os autos com a devida baixa. Do contrário, intimem-se as
partes para o respectivo recolhimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0024744-98.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CELIA LUIZA E SILVA REZENDE NUNES
Advogado(s): MARCOS SOLEMAR VIEIRA FRANKLIN (OAB/PIAUÍ Nº 2790)JULIANA TEIXEIRA E GOIS OAB PI 7488 / SARAH CAROLINE
GUIMARÃES SOUSA OAB PI 7547
Interditando: LUIS CLAUDIO E SILVA REZENDE
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência para o dia 30/11/2016 às 10:30 horas. Intimações necessárias. Notifique o MP. Cumpra-se em 12/09/2016 Dra
Elvira Maria O P M Carvalho - Juiza de Direito da 2ª vara de Familia e Sucessões

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001654-61.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: R. G. DA S. M. - MENOR
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: R. DA S. M.
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. Em consequência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, na forma do art. 269, III, do Código de Processo
Civil, determinando o seu arquivamento, observadas as formalidades legais. Sem Custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, e expedidas as
comunicações necessárias, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. Teresina, 09 de junho de 2014.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023031-20.2015.8.18.0140
Classe: Produção Antecipada de Provas
Requerente: I. B. S. DE A.
Advogado(s): WILLEY SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 9639), PRISCILA MARIA PEREIRA CORREA DA FONSECA(OAB/SÃO
PAULO Nº 32440), MATEUS DE OLIVEIRA ROSSETTI(OAB/SÃO PAULO Nº 272340)
Requerido: J. U. DE B. A.
Advogado(s): JOÃO PAULO RIBEIRO PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 13330), CRESO NETO GENUINO DE OLIVEIRA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº
11286)
DESPACHO: R.H. Tratam os presentes autos de Ação de Medida Cautelar de Produção Antecipada de Provas com Pedido de Liminar proposta
por I. B. S. de A., via advogado, em desfavor de J. U. de B. A., já qualificados, pelas razões consubstanciadas em petição inicial. Consta nos
autos contestação, réplica e manifestação do órgão ministerial. Em homenagem ao Princípio da Pacificação Social, apreciarei o pedido de liminar
após a realização de audiência de conciliação a ser designada nos autos principais de n. 0025260-41.2015.8.18.0140(Declaratória de
Reconhecimento e Dissolução de União Estável). Intimem-se e Cumpra-se. Teresina, 27 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015007-66.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ERALDO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Requerido: BERNARDO REGIS DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
(...)Designo AUDIENCIA DE MEDIAÇÃO/CONCILIAÇÃO para o dia 05 de dezembro de 2016,as 12:30horas, a ser realizada por este juízo, nos
termos do artigo 695 e seguintes do Novo Código de Processo Civil e Provimento Conjunto da Presidência e Corregedoria do Egrégio Tribunal de
Justiça do Piauí nº 02/2016,de 04/04/2016.(...)

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA e AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020362-96.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. C. B.
Advogado(s): PAULO AFONSO ALVES NONATO(OAB/PIAUÍ Nº 2149)
Réu: T. L. C. B. D.
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc., (...) Do exposto, temho que situação alegada pelo autor está comprovada pela vasta documentação acostada aos
autos, prestigiada com a manifestação do requerido. Assim, considerando as provas apresentadas, bem como parecer do ilustre representante do
Ministério Público, com fundamento no art. 1.635 c/c o art. 1.630 do Novel Código Civil, 487 inciso I do CPC, JULGO PROCEDENTE a ação para
exonerar o requerente J. C. B., já qualificado, do encargo alimentar em favor de seu filho T. L. D. C. B., devendo cessar imediatamente. Oficiem-
se ao Órgão Empregador do autor, informando-o do inteiro teor da sentença e solicitando-lhe a CESSAÇÃOdos descontos em folha de
pagamento. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, e transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. Teresina,
30 de setembro de 2016.

Processo nº 0020623-22.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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13.69. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187170 

13.70. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187182 

13.71. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187278 

13.72. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187285 

13.73. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187335 

13.74. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187379 

Autor: MARIA DO SOCORRO VIEIRA, ADONIAS PEDREIRA DOS SANTOS LOPES
Advogado(s): JOCILMA DOS SANTOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5652)
Réu: LEANDRA MARIA DA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, via advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos, titulo judicial que fixou os alimentos
referidos na petição inicial, sob as penalidades legais.

Processo nº 0020302-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE FÁTIMA ARAUJO LEAL
Advogado(s): CHARLLES MAX PESSOA MARQUES DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2820), RAFAEL NEIVA NUNES DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº
5470)
Réu: ESTADO DO PIAUI(TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI)
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo legal, apresentando documentos se for o caso.
Teresina, 06 de outubro de 2016
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0021798-51.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SAMUEL DE ALENCAR CUNHA
Advogado(s): IANA VIANA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10122)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI, PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s): -
"DESPACHO Vistos etc. Intime-se a parte impetrante, através do seu procurador, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição
inicial, regularizando o polo passivo da demanda, consoante o disposto no artigo 6º da Lei 12.016/2009, sob pena de indeferimento da
inicial. INTIME-SE. Teresina, 06 de outubro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0021123-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERISVALDO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DIOGO CALDAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4964), RODRIGO CASTELO BRANCO CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8377)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo legal, apresentando documentos se for o caso.
Teresina, 06 de outubro de 2016
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0030522-78.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): FELIPE DE FIGUERÊDO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7015)
Requerido: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S.A
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos.(...) Assim, ausente vestígio de direito que socorra a autora em seu pleito, deixo de analisar o
periculum in mora indefiro o pedido liminar. CITE-SE a ré para contestação no prazo de 30 dias. (...) TERESINA, 6 de outubro de 2016 JOAO
GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023405-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VIVIANE NASCIMENTO ALVES
Advogado(s): ALAN CARVALHO LEANDRO(OAB/PIAUÍ Nº 12843)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA(FHT),
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos. (...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados e preenchidos os
pressupostos do art. 300 do NCPC, DEFIRO o pedido de tutela liminar para determinar aos réus que, no prazo de 30 dias, proceda à redução da
jornada de trabalho da autora de 40 horas semanais para 30 horas, com as consequentes adequações devidas, tais como funcional e financeira
(vencimentos, gratificação e outros) de pagamento salarial equivalente aos servidores de 30 horas. 4- Tendo em vista que este Juízo privativo da
Fazenda Pública processa e julga processos onde se discutem interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio, o instituto da
autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II, deixo, portanto, de designar audiência de conciliação. 5- Defiro o pedido de gratuidade da
justiça, nos termos disciplinados no art. 98 do Novo Codigo de Processo Civil. 6- CITE-SE a parte ré para apresentar contestação no prazo de 30
dias, conforme art. 183 NCPC. (....) TERESINA, 6 de outubro de 2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024059-86.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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13.75. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187399 

13.76. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187424 

13.77. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187437 

13.78. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187467 

13.79. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187491 

Autor: AILSON ALVES MEDEIROS, PEDRA AURENA FERREIRA DOS SANTOS, ANTONIO JERONIMO FILHO, JOSE DO EGITO ROCHA
FILHO, JOSE RICARDO DE SOUSA, EBERSON MARTINS DE OLIVEIRA, ARIOSTO PINHEIRO LOPES, MARIA DO SOCORRO TEIXEIRA
SOARES, KARENY RAMOS DOS REIS, ALBERTO RAIMUNDO DE SOUSA FILHO, JUNIOR SOARES DE SOUSA, MARCIO MAGNO
MORGANO GUIMARAES, MARCIANO LOPES DE MOURA, DAGILDO ALVES DO BONFIM, MATHIAS GOMES MARQUES MACHADO
JUNIOR, FRANCISCO HELITO DA SILVA, EDILSON ALVES DOS SANTOS, GLADISON MAGALHAES RODRIGUES, CELESTINO RIBEIRO
DA SILVA, FRANCILIO HELDER VIEIRA ARAÚJO, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, SIDNEY DE SOUSA E SILVA, ALCIMAR DE SOUSA E
SILVA
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: EMATER - INSTITUTO DE ASSISTENCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO PIAUÍ
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO Vistos. 1. Tendo em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se
discutem interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II
NCPC, deixo, portanto, de designar audiência de conciliação. 2. Defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos disciplinados no
art. 98 NCPC. 3. CITE-SE a parte ré para apresentar contestação no prazo de 30 dias, conforme art. 183 NCPC. Intime-se. Cumpra-se. (...)
TERESINA, 6 de outubro de 2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0024636-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KLAELTON CAYO DA SILVA, JÉSSICA MIRELY DA SILVA SILVEIRA
Advogado(s): WELLINGTON FRANCISCO LUSTOSA SENA(OAB/PIAUÍ Nº 13852)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO (...) Assim, ante o exposto, ausentes os vestígios que indiquem a probabilidade do direito em seu
pedido liminar, deixo de analisar o periculum in mora e conforme art. 300 do NCPC, INDEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência.
2- Tendo em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se discutem interesses indisponíveis,
não lhes é aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II, deixo, portanto, de designar
audiência de conciliação. 3- Defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos disciplinados no art. 98 NCPC. 4- CITE-SE o réu para
apresentar contestação no prazo de 30 dias. (...) TERESINA, 6 de outubro de 2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024727-57.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇAO RIBEIRO MARQUES
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Réu: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DO PIAUI - IASPI
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, CONCEDO, a medida de urgência pleiteada na
exordial para determinar que o requerido IASPI proceda, às suas expensas, o fornecimento da assistência domiciliar "home care" contínua, com
serviço de enfermagem 24 horas por dia, a autora, MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO MARQUES, pelo período de 6 (seis) meses com
avaliações periódicas da evolução do quadro clínico da paciente, conforme parecer do NATEM. 3- PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA
Defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos disciplinados no art. 98 do Novo Código de Processo Civil. 4- Tendo em vista que este Juízo
privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se discutem interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio, o instituto
da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II, deixo, portanto, de designar audiência de conciliação. 5- Cite-se a parte ré para apresentar
contestação no prazo legal. TERESINA-PI, 06 de outubro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0022133-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLENI DA SILVA BRANDAO
Advogado(s): ANDRE FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9939)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA, SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO - STRANS
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO Vistos. 1. Tendo em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se
discutem interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II
NCPC, deixo, portanto, de designar audiência de conciliação. 2. Defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos disciplinados no
art. 98 NCPC. 3. CITE-SE a parte ré para apresentar contestação no prazo de 30 dias, conforme art. 183 NCPC. Intime-se. Cumpra-se. (...)
TERESINA, 6 de outubro de 2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0018510-95.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): RUANDSON RODRIGUES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12912), MAILSON CAVALCANTE BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 12809)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO Vistos. 1. Tendo em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se discutem
interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II NCPC, deixo,
portanto, de designar audiência de conciliação. 2. Defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos disciplinados no art. 98 NCPC. 3. CITE-SE
a parte ré para apresentar contestação no prazo de 30 dias, conforme art. 183 NCPC. Intime-se. Cumpra-se. (...) TERESINA, 6 de outubro de
2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA
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13.80. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187492 

13.81. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187502 

13.82. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187513 

13.83. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187531 

13.84. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187545 

Processo nº 0025160-95.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALQUELE LOPES DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): WASHINGTON MARQUES LEANDRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8320)
Réu: PLANO MÉDICO DE TRATAMENTO E ASSISTÊNCIA - PLAMTA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo legal, apresentando documentos se for o caso.
Teresina, 06 de outubro de 2016
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0024866-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS BRITO
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS DO MONTE TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAUDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, CONCEDO, a medida de urgência
pleiteada na exordial para determinar que o requerido IASPI forneça, no prazo de 30 (trinta) dias, o tratamento de Home Care ao
substituído, FRANCISCO DAS CHAGAS BRITO, de acordo com a prescrição médica e pelo período que necessitar o paciente. 3- Tendo
em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se discutem interesses indisponíveis, não lhes é
aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II, deixo, portanto, de designar audiência de
conciliação. 4- Cite-se a parte ré para apresentar contestação no prazo legal. TERESINA-PI, 06 de outubro de 2016. João Gabriel Furtado
Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0014941-86.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINALVA DA SILVA SOUSA MASCARENHAS
Advogado(s): IEDA CALITA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 9026)
Réu: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO Vistos. 1. Defiro a emenda de fls. 186. 2. Tendo em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e
julga processos onde se discutem interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos
termos do artigo 334, § 4º, II NCPC, deixo, portanto, de designar audiência de conciliação. 3. Defiro o pedido de gratuidade da justiça,
nos termos disciplinados no art. 98 NCPC. 4. CITE-SE a parte ré para apresentar contestação no prazo de 30 dias, conforme art. 183
NCPC. Intime-se. Cumpra-se.(...) TERESINA, 6 de outubro de 2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024138-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LANA DA SILVA AMORIM, LIDIANE LUSTOSA DE CARVALHO, MARIA OLIVIA DA PAZ OLIVEIRA, MARILIA GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Réu: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA - FMS
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos. (...)ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados e preenchidos os
pressupostos do art. 300 do NCPC, DEFIRO o pedido de tutela liminar para determinar ao réu que, no prazo de 30 dias, proceda à
redução da jornada de trabalho dos autores de 40 horas semanais para 30 horas, com a consequentes adequações devidas, tais como
funcional e financeira (vencimentos, gratificação e outros) de pagamento salarial equivalente aos servidores de 30 horas. 2- Tendo em
vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se discutem interesses indisponíveis, não lhes é
aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II, deixo, portanto, de designar audiência de
conciliação. 3- Defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos disciplinados no art. 98 do Novo Codigo de Processo Civil. 4- CITE-
SE a parte ré para apresentar contestação no prazo de 30 dias, conforme art. 183 NCPC. Intimem-se. Cumpra-se.(..) TERESINA, 6 de
outubro de 2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0004730-25.2015.8.18.0140
Classe: Reclamação
Autor: TYARA MAGALHÃES DE CARVALHO
Advogado(s): ANDERSON MENDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12503/15)
Réu: MUNICÍPIO DE PAVUSSÚ
Advogado(s): -
DESPACHO Vistos. Convalido os atos praticados e enviem-se os autos ao Ministério Público para manifestação. Intime-se. TERESINA, 06 de
outubro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0024625-35.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXANDRE VICTOR DA SILVA ANDRADE
Advogado(s): NICOLLAS REGIS REGO DE QUEIROZ SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 12899)
Réu: SUPERINTENDÊNCIA DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SUPREV
Advogado(s): -
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13.85. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187557 

13.86. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187578 

13.87. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187587 

13.88. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187623 

13.89. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187640 

13.90. ACORDÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187658 

DESPACHO Vistos. (...) Assim sendo, em atendimento ao art. 10 do Novo Código de Processo Civil, oportunizo à parte autora a manifestação, no
prazo de 05 dias, acerca da matéria acima mencionada. Após o decurso do prazo supra, certifique a Secretaria desta Vara a apresentação ou
não de manifestação e voltem conclusos. Intime-se. TERESINA, 06 de outubro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da
2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0022535-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARYLTTON DOS SANTOS BARBOSA, NIXON ROBERT LEITE REIS, RAIMUNDO MORAES DE SOUSA FILHO, JACIANE PATRICIA
SOARES, FRANCISCO KLEITON GOMES CARVALHO, NAYLA REIJANE ALVES SALDANHA FREITAS, MONALISA CORTEZ DE ARAUJO
MOURA, ANDRE ARAUJO LOPES, KELLY DE OLIVEIRA PEREIRA, GILDO RODRIGUES DA SILVA NETO
Advogado(s):
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI(NUCLEO DE CONCURSO PROMOÇOES E EVENTOS - NUCEPE)
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO Vistos. 1. Tendo em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se
discutem interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II
NCPC, deixo, portanto, de designar audiência de conciliação. 2. Defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos disciplinados no
art. 98 NCPC. 3. CITE-SE a parte ré para apresentar contestação no prazo de 30 dias, conforme art. 183 NCPC. Intime-se. Cumpra-se.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO (...)TERESINA, 6 de outubro de 2016 JOAO GABRIEL
FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022562-37.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: EMANUELA DAS GRAÇAS RODRIGUES LIMA DE MELO
Advogado(s): LIVIANE MARIA CARVALHO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10745)
Réu: ESTADO DO PIAUI, SECRETARAIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Advogado(s): -
DECISÃO Vistos. (...) Assim, declaro a incompetência deste Juízo e determino a remessa destes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, com fulcro no art. 62 do NCPC. Dê-se baixa no Sistema Themis Web. Remetam-se os presentes autos ao Tribunal de Justiça do Piauí.
Intime-se e CUMPRA-SE. TERESINA, 06 de outubro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública

Processo nº 0023902-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO LIMA DE ALENCAR
Advogado(s): FRANCISCO WASHINGTON TORRES ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13159)
Réu: . O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
DECISÃO Vistos.(...) Dessa forma, por se tratar de incompetência absoluta deste Juízo (art. 62, NCPC), determino a remessa dos autos à 4ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina, a quem compete, originariamente, processar e julgar a presente ação. Remetam-se os
presentes autos para a Distribuição Judicial para que providencie a redistribuição para a 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.
Intime-se. TERESINA, 06 de outubro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0025180-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NUNES REGO
Advogado(s): ANTONIO LICIO DE SOUSA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12109)
Réu: BELAZARTE -SERVIÇOS DE CONSULTORIA LTDA -ME, CLEIDE MARIA CARVALHO DE SABOIA, FRANCISCO DE JESUS DOS REIS,
RAYNERE NUNES PEREIRA REGO, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO Vistos. Reservo a apreciação do pedido de tutela de urgência para após oportunidade de manifestação da parte ré.
Intimem-se os requeridos para, no prazo de 72 HORAS, manifestarem-se acerca do pedido liminar. Após o decurso do prazo, certifique a
Secretaria desta Vara e voltem os autos conclusos. (...)TERESINA, 6 de outubro de 2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021683-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA GOMES EDUVIRGES
Advogado(s): ROBERTA ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5235)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
DESPACHO Vistos. Intime-se a parte autora, através de seu procurador habilitado nos autos, para emendar a petição inicial no prazo de 15 dias,
adaptando-a ao rito ordinário aplicável às ações contra a Fazenda Pública Estadual, juntando, inclusive com requerimento de manifestação do
MP, sob pena de indeferimento, conforme a legislação em vigor. Teresina, 06 de outubro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito
Titular

Processo nº 0024284-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSELIA CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERI DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
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13.91. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187660 

13.92. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187668 

13.93. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187697 

13.94. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187719 

13.95. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187749 

13.96. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187761 

Réu: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCAI DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO Vistos.(...)Assim, conforme art. 64, §1º do Novo Código de Processo Civil, tratando-se de incompetência absoluta, DE OFÍCIO,
DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste Juízo para apreciação do presente feito. Determino a remessa dos autos ao Juizado Especial da
Fazenda Pública. Dê-se baixa no sistema THEMIS WEB. Em caso de suscitação de conflito de competência, servem as presentes razões
desta decisão, como informações a serem prestadas. Intime-se. TERESINA, 06 de outubro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz
de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0024867-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KLAYTON SANTOS PINHEIRO
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Réu: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DO PIAUI - IASPI
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, CONCEDO, a medida de urgência pleiteada na
exordial para determinar que o requerido IASPI proceda, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias, a internação psiquiátrica e tratamento do
autor, KLAYTON SANTOS PINHEIRO, pelo período inicial de 30 (trinta) dias, mais ampliação deste período, caso haja prescrição médica nesse
sentido, no Instituto Volta Vida. 3- PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA Defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos disciplinados no
art. 98 do Novo Código de Processo Civil. 4- Tendo em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se
discutem interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II, deixo,
portanto, de designar audiência de conciliação. 5- Cite-se a parte ré para apresentar contestação no prazo legal. TERESINA, 06 de outubro de
2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0012301-47.2015.8.18.0140
Classe: Reclamação
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ - SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE
Advogado(s): -
DESPACHO Vistos. Intime-se a parte autora, através de seu procurador habilitado nos autos, para emendar a petição inicial no prazo de 15 dias,
adaptando-a ao rito ordinário aplicável às ações contra a Fazenda Pública Estadual, com requerimento de manifestação do MP, sob pena de
indeferimento, conforme a legislação em vigor. Teresina, 06 de outubro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular

Processo nº 0021771-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRANA MARIA DE MACEDO PIRES, PAULO SÉRGIO RIBERIO PIRES
Advogado(s): CLAUDIA FALCAO DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12160)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI(IAPEP)
Advogado(s): -
DESPACHO Vistos. A parte apontada como ré na emenda de fls. 161 não possui personalidade jurídica, pois é órgão, não podendo ser
demandada em Juízo, motivo pelo qual, conforme artigo 321 do Novo Codigo de Processo Civil, determino à parte autora que, no prazo
de 15 dias, regularize o polo passivo da presente demanda, sob pena de indeferimento da petição inicial. Após o decurso do prazo
supra, certifique a Secretaria desta Vara e voltem os autos conclusos. CUMPRA-SE. TERESINA, 06 de outubro de 2016. João Gabriel
Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0024130-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): CRISTIANO DE SOUZA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8471)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
DESPACHO Vistos. Intime-se a parte autora para regularização da inicial, prazo de 15 (quinze) dias, com requerimento de intervenção do
Ministério Público, conforme art. 279 NCPC. Após o decurso do prazo, certifique-se e voltem conclusos. CUMPRA-SE. TERESINA, 06 de outubro
de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0020287-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J K CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI, MUNICIPIO DE TERESINA - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PROCURADORIA
JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA
Advogado(s): -
DESPACHO Vistos. Intime-se a parte ré acerca do pedido de desistência, fls. 104/105. CUMPRA-SE. TERESINA, 06 de outubro de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0030501-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CSPB - CONFEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL, FEDERAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES DOS
MINISTERIOS PUBLICOS ESTADUAIS
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13.97. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187780 

13.98. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187787 

13.99. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187793 

13.100. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187797 

13.101. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187804 

13.102. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187809 

Advogado(s): DENISE KERSTING PULS(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 41792)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
DECISÃO Vistos. (...) Assim sendo, a legislação determina a reunião dos processos no juízo prevento, in casu, a 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública, para o qual primeiro foram distribuídas as demandas supracitadas. Assim sendo, determino o envio dos autos à
Distribuição Judicial para redistribuição à 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública/Teresina-PI, competente para apreciação do feito.
TERESINA, 06 de outubro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0024295-38.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSDEDIT PIRES TEIXEIRA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
DESPACHO Vistos. Reservo a apreciação do pedido de tutela de urgência para após oportunidade de manifestação da parte ré. Intime-
se o requerido para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca do pedido liminar. Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria desta
Vara e voltem os autos conclusos. CUMPRA-SE. TERESINA, 06 de outubro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular
da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0006237-21.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD
Advogado(s): JOANA DARC SILVA SANTIAGO RABELO(OAB/MARANHÃO Nº 3793)
Réu: FUNDAÇÃO RADIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUI - FUNDAÇÃO ANTARES
Advogado(s): -
DESPACHO Vistos. Enviem-se os autos ao Ministério Público para manifestação. Intime-se. TERESINA, 06 de outubro de 2016. João Gabriel
Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0014010-88.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL RESENDE NETO
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 928)
Réu: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI(SETUT)
Advogado(s): -
DESPACHO Vistos.(...) Assim sendo, em atendimento ao art. 10 do Novo Código de Processo Civil, oportunizo à parte autora a
manifestação, no prazo de 05 dias, acerca da matéria acima mencionada. Após o decurso do prazo supra, certifique a Secretaria desta
Vara a apresentação ou não de manifestação e voltem conclusos. Intime-se. TERESINA, 06 de outubro de 2016. João Gabriel Furtado
Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0024090-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERVFAZ SERVIÇOS DE MAO DE OBRA
Advogado(s): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s): -
DESPACHO Vistos. Reservo a apreciação do pedido de tutela de urgência para após oportunidade de manifestação da parte ré. Intime-
se o requerido para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca do pedido liminar. Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria desta
Vara e voltem os autos conclusos. CUMPRA-SE. TERESINA, 06 de outubro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular
da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0024140-35.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUDES FAUSTINO VILARINHO ME
Advogado(s): WILSON CORDEIRO DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8865)
Réu: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA - PIAUI
Advogado(s): -
DESPACHO Vistos. Reservo a apreciação do pedido de tutela de urgência para após oportunidade de manifestação da parte ré. Intime-se o
requerido para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca do pedido liminar. Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria desta Vara e voltem
os autos conclusos. CUMPRA-SE. TERESINA, 06 de outubro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública

Processo nº 0024496-30.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FATIMA MARIA LIMA DE MOURA, ROSIMARY LIMA DE ALBUQUERQUE, RITA DE CASSIA LIMA DA SILVA, VITORIA DO
SOCORRO DE SOUSA LIMA, FRANCISCA ANDREINA DA SILVA, LUCIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA, FRANCISCA PEREIRA DE
ARAUJO GONZAGA, FRANCISCA MENDES DE SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Executado(a): INSTITUTO DE ASSISTEÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Advogado(s): -
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13.103. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187817 

13.104. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA186839 

13.105. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA186859 

13.106. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA186868 

13.107. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA186882 

13.108. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA186891 

13.109. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA187306 

DESPACHO Vistos. Nos termos do artigo 536 do Novo Código de Processo Civil, intime-se o executado para, no prazo de 30 dias, proceder ao
cumprimento da obrigação de fazer imposta na sentença proferida nos autos do Processo n. 0004023-67.2009.8.18.0140. Intime-se TERESINA,
06 de outubro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0024476-39.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA DE FATIMA QUEIROZ RODRIGUES, SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO CENTRO-NORTE (SDU
CENTRO-NORTE)
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu:
Advogado(s): -
DESPACHO Vistos. Reservo a apreciação do pedido de tutela de urgência para após oportunidade de manifestação da parte ré. Intime-
se o requerido para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca do pedido liminar. Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria desta
Vara e voltem os autos conclusos. CUMPRA-SE. TERESINA, 06 de outubro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular
da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002033-31.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 1259-A)
Requerido: JOSE CARLOS CAVALCANTE LIMA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:/Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado á (s)
79/80.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018360-17.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): ED CHARLES DE SOUSA ARAGÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado á (s)
fl(s) 59/60.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014118-45.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO EXCEL ECONOMICO S/A
Advogado(s): MARCELO LEONARDO DE MELO SIMPLICIO(OAB/PIAUÍ Nº 2704), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº
2217)
Executado(a): INDIARA DE SOUSA ROCHA ARAGAO, UBIRANI DE SOUSA ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á prte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado á
fl(s)105/106.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012320-58.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): R B NOGUEIRA JUNIOR, RAIMUNDO BARROSO NOGUEIRA JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado á (s)
fl(s)45/46/48/49.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017165-94.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ELI RUAN DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias , sobre o documento juntado á (s)
fl(s) 34/35.
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13.110. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA187327 

13.111. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA187347 

13.112. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA187372 

13.113. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA187626 

13.114. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA187748 

13.115. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA187400 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014271-58.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA CONCEIÇAO ALVES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085)
Requerido: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA, HOSPITAL DAS CLINICAS DE TERESINA - HCT
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
DESPACHO: "Vistos, etc. Compulsando os autos verifico que o despacho de fl.194 fora equivocadamente proferido, tendo em vista que o acordo
firmado em audiência fora celebrado apenas frente ao 1º requerido HAPVIDA. Deve, portanto, prosseguir o feito com relação ao 2ª requerido -
Hospital das Clínicas de Teresina. Ante a possibilidade de acordo entre as partes restantes, determino a realização de audiência de conciliação
para o dia 01/11/2016, às 11:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010466-87.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: GESSIVALDO CARVALHO PEREIRA
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
DESPACHO: "Vistos, etc. Designo audiência de conciliação para o dia 04/11/2016, às 09:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007556-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO TURENE DE MOURA
Advogado(s): TERTULIANO RAMOS GOES NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 13384)
Réu: BANCO ITAU/ BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "1 - Defiro o pedido de justiça gratuita na forma do art. 98 do CPC. 2- CITE-SE o requerido e INTIME-SE as partes para
comparecerem à audiência de conciliação/mediação para a possibilidade de autocomposição da lide, nos termos do art. 334, caput do CPC, que
se realizará no dia 04/11/2016, às 11:00hs. (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010641-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: INÊS VIANA BATISTA
Advogado(s): NAILSON DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12234)
Réu: COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "1 - Defiro o pedido de justiça gratuita na forma do art. 98 do CPC. 2- CITE-SE o requerido e INTIMEM-SE as partes para
comparecerem à audiência de conciliação/mediação para a possibilidade de autocomposição da lide, nos termos do art. 334, caput do CPC, que
se realizará no dia 04/11/2016, às 10:00hs. (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025864-84.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO RICARDO DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264), FELIPE CAMPOS SILVA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº
12783), JOAQUIM RODRIGUES MAGALHÃES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1760)
Requerido: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA, ALEMANHA VEICULOS LTDA
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353), JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ
Nº 4249)
DESPACHO: "Vistos, etc. Designo audiência de conciliação para o dia 03/11/2016, às 09:00hs, neste juízo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014790-57.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: DAYANNA CANDIDA BRITO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Designo audiência de conciliação para o dia 08/11/2016, às 10:00hs, neste juízo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000931-37.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BAURU- SP
Advogado(s):
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13.116. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA187693 

13.117. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA187781 

13.118. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA187796 

13.119. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA187142 

Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI, ALTINO MARTINS JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
O(a) Secretário(a) da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, de ordem da MM. Juíza de Direito em exercício nesta jurisdição, Júnia Maria Feitosa
Bezerra Fialho, INTIMA o(s) Advogado(s): Dr. EDUARDO L. R. BUCCALON, OAB/SP n° 171.309, para comparecer à sala das audiências deste
Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgar Nogueira, Centro Cívico, s/n, Bairro Cabral, 4°andar, nesta Capital, às
11:15hs do dia 25 (vinte e cinco) de outubro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), para audiência de instrução e julgamento nos autos da ação
penal que o Ministério Público Estadual promove em face de ALTIVO MARTINS JÚNIOR. Teresina/PI, 06.10.2016. Eu, Rômulo Arêa Feitosa,
Estagiário, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003329-54.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PAULO RICARDO MENDES LIMA, RICARDO PEREIRA SALES
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
SENTENÇA: A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MM. Juíza de Direito em Exercício nesta Vara, Dra. JÚNIA
MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pela MM. Juíza de Direito Dra. Júnia Maria Feitosa
Bezerra Fialho, em 06/09/2016, nos autos da Ação Penal, art. 157, § 2º, I e II c/c art. 69 e 329 do Código Penal, promovida pelo Ministério Público
Estadual, em face de PAULO RICARDO MENDES LIMA e RICARDO PEREIRA SALES, conforme teor do dispositivo final: Isto posto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia, condenando os réus PAULO RICARDO MENDES LIMA e RICARDO PEREIRA SALES ás sanções
penais previstas no art. 157, § 2º, I e II (duas vezes) , c/c art. 70, e no art. 329, caput, ambos os delitos combinados com o art. 69 caput, CP ( o
primeiro sentenciado); e no art. 157, § 2º, I e II (duas vezes) c/c art. 70, ambos do CP (o segundo sentenciado). Com isso, fica o réu PAULO
RICARDO MENDES LIMA condenado à pena de 07 (sete) anos de reclusão e ao pagamento de 70 (setenta) dias-multa, sendo cada dia
equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso; assim como à pena de 02 (dois) meses de detenção; e o
réu RICARDO PEREIRA SALES condenado à pena de 07(sete) anos de reclusão e ao pagamento de 70 (setenta) dias-multa, sendo cada dia
equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso. (?) Após o Trânsito em julgado dessa Decisão, determino
a realização das seguintes diligências: a) proceda-se o preenchimento restante do Boletim Individual e remessa ao Instituto de Identificação, com
as formalidades legais; b) comunique-se ao TRE do Piauí para fins de suspensão dos direitos políticos do sentenciado enquanto durarem os
efeitos da condenação (art. 15, III, da CF/88); c) expeça-se guia de execução definitiva à Vara de Execução Penais, nos termos do art.105 da
LEP; d) efetue o cálculo das multas, custas e demais despesas processuais, após isso, intime-se o condenado para pagamento no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inclusão em CDA e encaminhamento ao Ministério Público para fins de execução, nos termos do art. 50 do CP. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 06/10/2016 Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018120-28.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ALAN DA SILVA
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE ARAUJO MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2092)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Junia Maria Feitosa
Bezerra Fialho, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. CARLOS ANTONIO DE ARAUJO MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2092),
para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira,
Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 08:30h do dia 11 (onze) de outubro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), para
audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de JOSÉ ALAN DA SILVA.
Teresina/PI, 06.10.2016. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016953-54.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADILSON VIEIRA DE ALMEIDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MM. Juíza de Direito em Exercício nesta Vara, Dra. JÚNIA
MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pela MM. Juíza de Direito em Exercício nesta Vara,
Dra. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 25/07/2016, nos autos da Ação
Penal, art. 155 caput e art. 14, inc. II do Código Penal, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de ADILSON VIEIRA DE ALMEIDA,
conforme teor do dispositivo final: ?(...) Isto posto, nos termos dos art, 89, § 5º DA Lei nº 9.099/95, DECLARO extinta a punibilidade de ADILSON
VIEIRA DE ALMEIDA. Publique-se. Registre-se. Iintime-se. Cumpra-se. Com trânsito em julgado, certificado nos autos, dê-se a devida baixa e,
após, arquivem-se. Teresina/ PI, 06/10/2016. (Secretária).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029573-98.2008.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DOS REMEDIOS LUZ, EMMANOEL JULIANO DE FREITAS SIMEÃO, KARLA JULIANA DE FREITAS SIMEAO, THIAGO
JULIANO DE FREITAS SIMEÃO
Advogado(s): JOSE CARLOS MARTINS DE CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 4250)
Inventariado: ANTONIO SIMEAO FILHO
DESPACHO:
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13.120. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA187439 

13.121. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA187476 

13.122. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA187603 

13.123. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA187621 

13.124. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA187679 

13.125. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA187826 

13.126. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187148 

13.127. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187161

Defiro vista pelo prazo legal.
A scretaria para as providências cabíveis.

Processo nº 0019162-15.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: R.I.D.D.N.
Advogado(s): YATTA ANDERSON RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11481), SYLVIO ELOIDES CARVALHO PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº
10833)
Réu: T.S.R.D.A., S.T.R.D.S.A., T.T.R.D.A.
Pelos argumentos acima expostos, indefiro o pedido de tutela de urgência.
Considerando que a citação deve ser pessoal, determino que seja reiterada a citação do requerido.
À Secretaria para, com urgência, cumprir integralmente o despacho de fls. 104, no sentido de intimar os demais requeridos, por carta precatória,
para comparecimento à audiência designada.
Considerando a conexão das ações, determino que o presente feito seja apensado ao de n° 0016822-98.2016.8.18.0140.

Processo nº 0016816-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: G.A.
Advogado(s): MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9743)
Réu: RAFAEL NEVES DE CARVALHO AMANCIO, MARCELO NEVES DE CARVALHO AMANCIO
Advogado(s):
Pelo exposto, com fundamento no artigo 487, II do NCPC, julgo PROCEDENTE o pleito autoral para exonerar o alimentante, da pensão
alimentícia paga ao seus filhos.

Processo nº 0000930-86.2015.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: T.T.D.S.
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Requerido: F.J.D.S.
Advogado(s):
Razão disso, com fulcro no art. 485, II, III e IX, combinado com o art. 354, do NCPC, julgo extinto o presente feito, sem julgamento do mérito.

Processo nº 0001236-26.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOAO PAULO PEREIRA DA PAZ
Advogado(s): EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO (OAB/PIAUÍ Nº 2893)
Inventariado: ADELIA PEREIRA DA PAZ(FALECIDA), ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Desse modo, defiro o pedido de registro dos quinhões para que o Cartório do 1º Registro de imóveis, registre o quinhões hereditários constantes
na partilha em tela, na forma de Condominio.

Processo nº 0009774-30.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Requerentes: F.A.D.S.N., M.A.D.A.S., M.D.A.S., R.D.A.S.
Advogado(s): MARCOS ANTONIO DE ARAÚJO SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2254)
Interditando: L.M.D.A.S.T.
Advogado(s):
Intimem-se os requerentes para se manifestarem, no prazo de quinze dias, sobre o pedido de fls. 313.

Processo nº 0017369-41.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: J. B. DA C., M. DOS M. B. DA S. C.
Advogado(s): ROBERT RIOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 271445), CIPRIANO JOSÉ LEITE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3703)
DESPACHO: Intime-se a requerente, para, no prazo de 40 (quarenta) dias, apresentar a certidão de inteiro teor dos imóveis descritos no
item "b" e "c" da petição de fls. 16/21.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001577-57.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARCILIO FERNANDO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3091)
Executado(a): WELINE DE SOUZA BASTOS SOARES
Advogado(s):
DECISÃO: Assim sendo, reconheço, de ofício, a inexatidão material apontada e, por isso, procedo à correção da parte final da sentença de fls.
11, para determinar o arquivamento dos autos sem o pagamento das custas, com fundamento no art. 39 da LEF, posto que a Fazenda é isenta
do recolhimento. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.
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13.128. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187190 

13.129. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187228 

13.130. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187245 

13.131. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187274 

13.132. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA187305 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014028-51.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): LUAUTO IMOVEIS LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
DECISÃO: Assim sendo, reconheço, de ofício, a inexatidão material apontada e, por isso, procedo à correção da parte final da sentença de fls.
16, para determinar o arquivamento dos autos sem o pagamento das custas, com fundamento no art. 39 da LEF, posto que a Fazenda é isenta
do recolhimento. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005633-56.1998.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: CLINICA DE ACIDENTADOS SAO LUCAS LTDA., CLINICA DE PRONTO ATENDIMENTO DO PIAUI S.C -PRONTOCOR,
CENTRO DE PEDIATRIA DE TERESINA LTDA - HOSPITAL FRANCA FILHO, MULPIPLAN - PLANEJAMENTO, ASSESSORIA, CONSULTORIA
E INFORMATICA LTDA, SINDICATO DOS HOSPITAIS,CLINICAS,CASAS DE SAUDE E LAB.DE PESQ.E ANAL.CLIN.DO EST.DO PI-
SINDHOSPI, CLINICA SANTA CLARA LTDA., CONSTRUTORA SOCIAL, HOSPITAL SANTA MARIA LTDA., CASA DE SAUDE E
MATERNIDADE TERESINA LTDA-CASAMATER, CLINICA DE DOENCAS CARDIOVASCULARES LTDA - PROCARDIACO, JOAO FRANCA E
CIA LTDA, LAVATEC - LAVANDERIA TECNICA LTDA, OHP - ORGANIZACAO HOSPITALAR DO PIAUI LTDA
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Consignado: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos, etc.
Oficiado a informar sobre o valor atualizado dos depósitos de fls. 124, 125 e 128, o Banco do Brasil afirmou, no documento de fl. 172, não haver
localizado a conta em seu sistema, motivo pelo qual pressupõe que a mesma foi encerrada quando da incorporação do Banco do Estado do
Piauí.
Ora, o Banco do Brasil é o depositário do numerário confiado à sua guarda, competindo-lhe entregar o bem a quem de direito, conforme dispuser
o juiz. Note-se, outrossim, que a Súmula 179 do STJ é no sentido de que o banco depositário não responde só pelo valor do depósito, senão por
esse valor devidamente corrigido.
Entretanto, inobstante haver diversos pedidos, por parte do Município de Teresina, no sentido de levantamento dos valores depositados, observo
que nenhum deles foi analisado, tampouco deferido. Inexiste, pois, qualquer decisão determinando saque do numerário, que, por este motivo,
permanece sob a guarda de quem lhe foi confiado, a saber, o Banco do Brasil, incorporador do BEP.
Isto posto, oficie-se ao Banco do Brasil S/A para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o saldo atualizado dos depósitos de fls. 124, 125 e 128.
Dê-se ciência às partes deste despacho.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019757-29.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): FLORENCIO RIBEIRO DE C NETO
Advogado(s): MARCUS MORAIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4573)
DECISÃO: Assim sendo, reconheço, de ofício, a inexatidão material apontada e, por isso, procedo à correção da parte final da sentença de fls.
14, para determinar o arquivamento dos autos sem o pagamento das custas, com fundamento no art. 39 da LEF, posto que a Fazenda é isenta
do recolhimento. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021121-65.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): ESCRITORIO DE ADVOCACIA FERNANDO BACELAR
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775)
DECISÃO: Assim sendo, reconheço, de ofício, a inexatidão material apontada e, por isso, procedo à correção da parte final da sentença de fls.
24, para determinar o arquivamento dos autos sem o pagamento das custas, com fundamento no art. 39 da LEF, posto que a Fazenda é isenta
do recolhimento. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010136-08.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): POLICIA MILITAR DO PIAUI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DECISÃO: Assim sendo, reconheço, de ofício, a inexatidão material apontada e, por isso, procedo à correção da parte final da sentença de fls.
16/17, para determinar o arquivamento dos autos sem o pagamento das custas, com fundamento no art. 39 da LEF, posto que a Fazenda é
isenta do recolhimento. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.
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13.138. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA187267 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023904-88.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): MARIA DA CONCEIÇÃO MATÃO LEMOS
Advogado(s):
DECISÃO: ?Vistos, etc. (...) Nestas condições, suspendo a presente execução durante o prazo necessário a que o devedor/executado cumpra
sua obrigação, pagando diretamente ao credor/exequente as prestações do débito, ou até o momento em que o executado deixar de adimplir as
referidas parcelas, situação em que a exequente deverá solicitar o prosseguimento do processo. Anote-se a suspensão. Intime-se e cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019880-51.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): MARIA DA CONCEIÇÃO MATÃO LEMOS
Advogado(s):
DECISÃO: ?Vistos, etc. (...) Nestas condições, suspendo a presente execução durante o prazo necessário a que o devedor/executado cumpra
sua obrigação, pagando diretamente ao credor/exequente as prestações do débito, ou até o momento em que o executado deixar de adimplir as
referidas parcelas, situação em que a exequente deverá solicitar o prosseguimento do processo. Anote-se a suspensão. Intime-se e cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008876-95.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): LUCIA MARIA CHAVES DE MELO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 1324)
Executado(a): ANTONIO DAS CHAGAS CARVALHO
Advogado(s):
DECISÃO: ?Vistos, etc. (...) Nestas condições, suspendo a presente execução durante o prazo necessário a que o devedor/executado cumpra
sua obrigação, pagando diretamente ao credor/exequente as prestações do débito, ou até o momento em que o executado deixar de adimplir as
referidas parcelas, situação em que a exequente deverá solicitar o prosseguimento do processo. Anote-se a suspensão. Intime-se e cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012653-20.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Autor: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAP/PI 1878)
Executado(a): CONSTRUTORA JUREMA LTDA
Advogado(s): KELLY ANDREA RIBEIRO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4995)
DECISÃO: Assim sendo, reconheço, de ofício, a inexatidão material apontada e, por isso, procedo à correção da parte final da sentença de fls.
22/24, para determinar o arquivamento dos autos sem o pagamento das custas, com fundamento no art. 39 da LEF, posto que a Fazenda é
isenta do recolhimento. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

Processo nº 0005548-79.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JOSE VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 5 de outubro de 2016
AMANDA AUGUSTA VIANA MOURA
Oficial de Gabinete - Mat. 4123352

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024736-19.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVINO DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Réu: COMANDO GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: DO EXPOSTO , com fundamento no art. 64, §1°, do CPC/2015 e declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processar e
julgar a presente demanda, determinando o envio dos presentes autos a 1ª ou 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina ?
PI. O pedido de justiça gratuita deve ser submetido ao crivo do juízo competente, pelo que deixo de fazê-lo nesta oportunidade. Dê-se baixa dos
autos com a devida baixa do processo junto a Secretaria da 4ª Vara Cível, fazendo-se as anotações de praxe, observadas as formalidades legais.
Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
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Processo nº 0024242-57.2016.8.18.0140
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: PAULO JANSEN PEREIRA QUARESMA
Advogado(s): AMARILES OLIVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13363)
Declarado: MARINALVA ARAUJO DAMASCENO QUARESMA
Advogado(s):
DECISÃO: Desta forma, não há dúvidas quanto à competência da Vara de Família para processar e julgar as causas relativas aos direitos
pleiteados em tal demanda. Isso posto , declaro-me incompetente para apreciar o pleito , remetam- se os autos para distribuição livre a uma das
Varas de Família desta capital, observadas as formalidades de praxe. Intimem-se e Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021380-16.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: NAYRA PEREIRA GONZAGA
Advogado(s):
DECISÃO: Tem-se como probabilidade do direito , o convencimento do juiz pelos argumentos e indícios de prova colacionados aos autos que
demonstram a plausibilidade do direito invocado pelo requerente. No que tange ao perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo , é a
necessidade de se proteger o direito invocado de forma imediata, porquanto, do contrário, nada adiantará uma proteção futura em razão do
perecimento de seu direito. Incidem sobre os contratos, três princípios básicos: Autonomia da Vontade (arts. 110 e 112 do Código Civil) ?
liberdade das partes de contratar, de escolher o tipo e o objeto do contrato e de dispor o conteúdo contratual com seus interesses a serem
autorregulados ?; Supremacia da Ordem Pública (art. 2.035 do Código Civil) ? autonomia da vontade é relativa, sujeita à lei e aos princípios da
moral e da ordem pública ?; Obrigatoriedade do Contrato ? o contrato faz lei entre as partes ( pacta sunt servanda ). A intenção é
consubstanciada no princípio da boa-fé , agindo as partes com lealdade ao compromisso assumido, jamais pensando em assim descumpri-lo.
Analisando com acuidade as cópias de todos os documentos juntados aos autos, entendo estar presente a probabilidade do direito invocado pela
autora, porquanto demonstrada a existência de relação jurídica entre as partes, que serve de alicerce para o débito reclamado e para o
deferimento da da medida constritiva. A seu turno, perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo está caracterizado pelo receio de
depreciação/perecimento do bem, objeto da garantia fiduciária o que poderá comprometer a satisfação do crédito da requerente. Presentes os
requisitos exigidos no art. 3º do Decreto-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que se deferir liminarmente a
medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora, devendo ser lavrado o respectivo
termo. A SERVENTIA JUDICIAL, RESPONSÁVEL PELA CONFECÇÃO DO MANDADO CONSTRITIVO, DEVERÁ ATENTAR PARA O
DEPOSITÁRIO JUDICIAL, INDICADO PELO BANCO. ACASO NÃO HOUVER INDICAÇÃO, DEVERÁ SER INTIMADO O BANCO PARA
EMENDAR A INICIAL, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, INDICANDO O DEPOSITÁRIO E QUALIFICANDO-O. Nesse passo, expeça-se o
respectivo mandado de busca e apreensão , devendo constar que no prazo de 05 (cinco) dias o devedor fiduciante poderá pagar a
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial acrescidos de custas processuais e honorários
advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa, (hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus), Neste prazo, não
havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no
patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do Dec. 911/69). Outrossim , deverá a instituição financeira se abster de alienar, ceder ou transferir o
veículo, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do art. 537, do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa, enquanto
não transcorrido o prazo para purgação da mura . Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da execução da medida liminar,
pague a integralidade da dívida, acrescida do valor das custas e honorários advocatícios (10%), o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste
caso, fica autorizado a realizar o depósito em conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o
pagamento e desejo de restituição do bem. Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver
registrado no DETRAN respectivo em nome de terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do
art. 536 e se necessário, c/c art. 846, parágrafos 1º a 4º, ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados
necessários. Por fim, mesmo não sendo efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II, CITE-SE E INTIME-SE a parte
ré para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 07 de
Março de 2017, às 11:00 hrs. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a
dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º, e 344, ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição
inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º
c/c art. 344 do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005340-90.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE HAMILTON BARBOSA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO AGIPLAN FINANCEIRA
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384), DENISE LENIR FERREIRA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 58332)
DESPACHO: Tendo em vista que ainda não fora oportunizado às partes a possibilidade de composição, designo a realização de audiência de
conciliação , a ser realizada no dia 08 de março 2017, às 09:30h , na Sala de Audiências deste Juízo, em respeito aos ditames do art. 3º, §3º,
do CPC/2015. Em não havendo interesse de qualquer das partes na composição, deverão manifestar seu desinteresse na realização da
audiência supra, nos termos do artigo 334, § 4º, I do NCPC, devendo, neste caso, tanto autor, quanto o réu observar o prazo de 10 (dez) dias
antes da audiência. Caso uma das partes não se manifeste, fica mantida a audiência designada, sendo que seu comparecimento é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir),
ficando ciente que, deixando de comparecer ao ato, sem motivo justificado, será considerado ato atentatório à dignidade da justiça com aplicação
de multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334, § 8º do NCPC. Manifestando
ambas as partes pelo não interesse na realização da audiência de conciliação, determino , desde já, que a Serventia promova seu cancelamento
e retirada de pauta. Intimem-se. Cumpra-se . Expedientes necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024333-50.2016.8.18.0140
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Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LUIZ SOLON CARDOSO
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto , determino que a Secretaria promova a redistribuição, desta Ação, por dependência, por ser conexa com a ação de n°
0024323-06.2016.8.18.0140 que tramita na 9ª Vara Cível/Secretaria, nos moldes do art. 337, inciso VIII, §5º do Código de Processo Civil. Dê-se
baixa dos autos neste Juízo. Em vista das argumentações acima contidas, deixo de apreciar o pleito de assistência gratuita, por entender que tal
ônus compete ao Juízo prevento. Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016612-47.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA DO SOCORRO SILVA
Advogado(s): LILIAN FIRMEZA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2979)
Requerido: CANDIDA DANYELLE LEONCIO FIRMEZA
Advogado(s):
DECISÃO: Indefiro, portanto, a gratuidade de justiça almejada, pois pelo proveito econômico perseguido, bem como pela renda mensal auferida
pela requerente, não há como reconhecer a condição da autora como hipossuficiente de recursos. Vai denegado também, o pedido alternativo de
pagamento das custas ao final do processo, pois constitui modalidade diferida de concessão de gratuidade processual e pelas razões já
declinadas, não pode o autor ser agraciado com essa benesse. DO EXPOSTO , considerando que foi oportunizado ao autor a comprovação de
vulnerabilidade financeira e não o fez, subsistindo ainda elementos que impedem a concessão da medida, determino a intimação do autor, para,
no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, com base no proveito econômico perseguido, sob pena de extinção
do feito, sem resolução do mérito. No prazo assinalado, deverá a requerente cumprir o disposto no art. 73, inciso II, do CPC/2015, incluindo o
cônjuge da requerida no polo passivo da ação, bem como qualificando-o, na forma do art. 319, inciso II, sob pena de extinção da ação, vez que
se trata de ato praticado em conjunto pelo casal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022902-78.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: SILVIO SIDINEY FERREIRA SEIXAS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DECISÃO: Ante o exposto , determino que a Secretaria promova a redistribuição, desta Ação, por dependência, por ser conexa com a ação de n°
0009002-28.2016.8.18.0140 que tramita na 2ª Vara Cível/Secretaria, nos moldes do art. 337, inciso VIII, §5º do Código de Processo Civil. Dê-se
baixa dos autos neste Juízo. Em vista das argumentações acima contidas, deixo de apreciar o pleito de assistência gratuita, por entender que tal
ônus compete ao Juízo prevento. Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019982-34.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Requerido: JOSE HIGHLANDER DE MELO SOARES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DECISÃO: Vistos. Cuida-se de Ação de Busca e Apreensão proposta por BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS em face de JOSÉ
HIGHLANDER DE MELO SOARES, ambos devidamente qualificados nos autos. A decisão de fls. 50/53, diante dos pressupostos legais, deferiu,
liminarmente, a busca e apreensão do veículo, determinou a citação do réu e designou a realização de audiência de conciliação. No entanto, a
parte ré peticionou (fls. 58/59) requerendo a extinção da presente ação sem resolução do mérito, por ausência de notificação extrajudicial válida.
Verifica-se que a notificação extrajudicial de mora do devedor não foi realizada (AR ? JG 83053706 9 BR). Portanto, os requisitos para
deferimento liminar da busca e apreensão não restaram preenchidos. Desta feita, em obediência ao princípio da celeridade e por estarmos diante
de um vício sanável, com fundamento no art. 321, caput, do Código de Processo Civil, determino: I ? a revogação da decisão de fls. 50/53, no
que pertine a busca e apreensão do veículo, devendo ser recolhido o mandado expedido, e o cancelamento da audiência designada; II ? a
intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial, juntando aos autos a notificação extrajudicial da mora do
devedor, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do parágrafo único do art. 321 do CPC. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023712-53.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO RCI BRASIL SA
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: THAIS MARIA CAVALCANTE
Advogado(s):
DECISÃO: Tem-se como probabilidade do direito , o convencimento do juiz pelos argumentos e indícios de prova colacionados aos autos que
demonstram a plausibilidade do direito invocado pelo requerente. No que tange ao perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo , é a
necessidade de se proteger o direito invocado de forma imediata, porquanto, do contrário, nada adiantará uma proteção futura em razão do
perecimento de seu direito. Incidem sobre os contratos, três princípios básicos: Autonomia da Vontade (arts. 110 e 112 do Código Civil) ?
liberdade das partes de contratar, de escolher o tipo e o objeto do contrato e de dispor o conteúdo contratual com seus interesses a serem
autorregulados ?; Supremacia da Ordem Pública (art. 2.035 do Código Civil) ? autonomia da vontade é relativa, sujeita à lei e aos princípios da
moral e da ordem pública ?; Obrigatoriedade do Contrato ? o contrato faz lei entre as partes ( pacta sunt servanda ). A intenção é
consubstanciada no princípio da boa-fé , agindo as partes com lealdade ao compromisso assumido, jamais pensando em assim descumpri-lo.
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Analisando com acuidade as cópias de todos os documentos juntados aos autos, entendo estar presente a probabilidade do direito invocado pela
autora, porquanto demonstrada a existência de relação jurídica entre as partes, que serve de alicerce para o débito reclamado e para o
deferimento da da medida constritiva. A seu turno, perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo está caracterizado pelo receio de
depreciação/perecimento do bem, objeto da garantia fiduciária o que poderá comprometer a satisfação do crédito da requerente. Presentes os
requisitos exigidos no art. 3º do Decreto-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que se deferir liminarmente a
medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora, devendo ser lavrado o respectivo
termo. A SERVENTIA JUDICIAL, RESPONSÁVEL PELA CONFECÇÃO DO MANDADO CONSTRITIVO, DEVERÁ ATENTAR PARA O
DEPOSITÁRIO JUDICIAL, INDICADO PELO BANCO. ACASO NÃO HOUVER INDICAÇÃO, DEVERÁ SER INTIMADO O BANCO PARA
EMENDAR A INICIAL, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, INDICANDO O DEPOSITÁRIO E QUALIFICANDO-O. Nesse passo, expeça-se o
respectivo mandado de busca e apreensão , devendo constar que no prazo de 05 (cinco) dias o devedor fiduciante poderá pagar a
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial acrescidos de custas processuais e honorários
advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa, (hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus), Neste prazo, não
havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no
patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do Dec. 911/69). Outrossim , deverá a instituição financeira se abster de alienar, ceder ou transferir o
veículo, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do art. 537, do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa, enquanto
não transcorrido o prazo para purgação da mura . Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da execução da medida liminar,
pague a integralidade da dívida, acrescida do valor das custas e honorários advocatícios (10%), o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste
caso, fica autorizado a realizar o depósito em conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o
pagamento e desejo de restituição do bem. Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver
registrado no DETRAN respectivo em nome de terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do
art. 536 e se necessário, c/c art. 846, parágrafos 1º a 4º, ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados
necessários. Por fim, mesmo não sendo efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II, CITE-SE E INTIME-SE a parte
ré para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 14 de
Março de 2017, às 11:00 hrs. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a
dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º, e 344, ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição
inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º
c/c art. 344 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023260-43.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: SERGIO SOUSA ALENCAR
Advogado(s):
DECISÃO: Tem-se como probabilidade do direito , o convencimento do juiz pelos argumentos e indícios de prova colacionados aos autos que
demonstram a plausibilidade do direito invocado pelo requerente. No que tange ao perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo , é a
necessidade de se proteger o direito invocado de forma imediata, porquanto, do contrário, nada adiantará uma proteção futura em razão do
perecimento de seu direito. Incidem sobre os contratos, três princípios básicos: Autonomia da Vontade (arts. 110 e 112 do Código Civil) liberdade
das partes de contratar, de escolher o tipo e o objeto do contrato e de dispor o conteúdo contratual com seus interesses a serem autorregulados ;
Supremacia da Ordem Pública (art. 2.035 do Código Civil) autonomia da vontade é relativa, sujeita à lei e aos princípios da moral e da ordem
pública ; Obrigatoriedade do Contrato o contrato faz lei entre as partes ( pacta sunt servanda ). A intenção é consubstanciada no princípio da boa-
fé , agindo as partes com lealdade ao compromisso assumido, jamais pensando em assim descumpri-lo. Analisando com acuidade as cópias de
todos os documentos juntados aos autos, entendo estar presente a probabilidade do direito invocado pela autora, porquanto demonstrada a
existência de relação jurídica entre as partes, que serve de alicerce para o débito reclamado e para o deferimento da da medida constritiva. A seu
turno, perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo está caracterizado pelo receio de depreciação/perecimento do bem, objeto da
garantia fiduciária o que poderá comprometer a satisfação do crédito da requerente. Presentes os requisitos exigidos no art. 3º do Decreto-lei
911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que se deferir liminarmente a medida de busca e do veículo descrito na inicial.
Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora, apreensão devendo ser lavrado o respectivo termo. A SERVENTIA JUDICIAL, RESPONSÁVEL
PELA CONFECÇÃO DO MANDADO CONSTRITIVO, DEVERÁ ATENTAR PARA O DEPOSITÁRIO JUDICIAL, INDICADO PELO BANCO.
ACASO NÃO HOUVER INDICAÇÃO, DEVERÁ SER INTIMADO O BANCO PARA EMENDAR A INICIAL, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
INDICANDO O DEPOSITÁRIO E QUALIFICANDO-O. Nesse passo, , devendo expeça-se o respectivo mandado de busca e apreensão
constar que no prazo de 05 (cinco) dias o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados
pelo credor fiduciário na inicial acrescidos de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da
causa, (hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus), Neste prazo, não havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário
ciente de que consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do Dec. 911/69).
Outrossim , deverá a instituição financeira se abster de alienar, ceder ou transferir o veículo, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil
reais), nos termos do art. 537, do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa, enquanto não transcorrido o prazo para purgação da mura . Caso o
devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da execução da medida liminar, pague a integralidade da dívida, acrescida do valor das
custas e honorários advocatícios (10%), o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste caso, fica autorizado a realizar o depósito em conta judicial
a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o pagamento e desejo de restituição do bem. Cientifiquem-se os
avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver registrado no DETRAN respectivo em nome de terceiro. Para o
efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do art. 536 e se necessário, c/c art. 846, parágrafos 1º a 4º,
ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados necessários. Por fim, mesmo não sendo efetivada a busca e
apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, Deverá constar no mandado de citação que o não em 14 de
Março de 2017, às 09:30 hrs. comparecimento das partes configurará ato atentatório a dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º, e
344, ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu
procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026479-40.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO LUIZ MARTINS PIRES
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMÊLO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4974), FERNANDA DE ARAUJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 5378)
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Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397), ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784),
EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
SENTENÇA: Com efeito, ficou determinada na decisão de fl. 94, a emenda da inicial para a modificação do valor da causa, assim, como, a
devida complementação das custas devidas, que tem por escopo conferir regularidade à petição inicial e ao conhecimento do feito, além de evitar
possível dano ao erário, pois compete ao magistrado o dever de direção do processo, em observância ao art. 125 do Código de Processo Civil.
Ao contrário do que se tem adotado como prática comum, as partes não detém o livre arbítrio na fixação do valor da causa, pois o Código de
Processo Civil estabelece nos arts. 258 a 260 os parâmetros para sua definição, que têm como diretriz a correspondência com o conteúdo
patrimonial do pedido. O valor da causa não pode ser visto apenas como mera formalidade processual, visto que com base nele são calculados
tributos e custas processuais, devendo espelhar a realidade e ser correspondente ao objeto da demanda. Possui natureza jurídica de ordem
pública. Nas causas em que o Autor tenha um proveito econômico, o valor da causa deve corresponder a este proveito, é o que ocorre na
presente ação. Nesse passo, a Suplicante teve oportunidade de emendar a inicial e assim não o fez. Nos termos do art. 284 do CPC, a
Requerente tem o prazo de 10 dias para emendar a inicial, sob pena de indeferimento. Ante o exposto, em face da inércia do Autor em emendar
a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 267, I c/c o art. 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo
Civil. Custas de direito pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004667-68.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOÃO DE DEUS SOUSA
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
Requerido: ANTONIA FERREIRA LIMA, JOSE BONIFACIO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Tendo em vista as informações contidas à fl. 62, re designo audiência de justificação prévia para o dia 26/01/2017 às
09:30h, devendo o autor arrolar tempestivamente as testemunhas que reputar necessárias (art. 357, CPC). Cite-se/intime-se a parte requerida,
bem como o Sr. Antonio Francisco de Sousa, conforme requerido pela parte autora, para comparecer à audiência já aprazada, constando no
mandado a advertência prevista no art. 564, parágrafo único do CPC . Expedientes necessários .

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027549-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEREMIAS PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): RENAN MOUZINHO PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12178), CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
12531)
Réu: BANCO BMC S. A., BANCO DAYCOVAL S.A., SABEMI INTERMEDIADORA DE NEGÓCIOS LTDA
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), JULIANO RODRIGUES
FERRER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 39376), MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS(OAB/SÃO PAULO Nº 198088)
DESPACHO: Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. 319/325, pedido de efeito modificativo da decisão hostilizada, faz-se imperioso, nos
termos do art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao
recurso. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008510-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DARLEA TEXEIRA DA SILVA
Réu: GEAP AUTOGESTÃO EM SAUDE
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202)
DESPACHO: Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. 72/129, pedido de efeito modificativo da decisão hostilizada, faz-se imperioso, nos
termos do art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa (requerido) para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de
contrariedade ao recurso. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004957-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JACINTO RIBEIRO DO NASCIMENTO, CONCEIÇÃO DE MARIA RODRIGUES COÊLHO, KEILA DA SILVA SOUSA, JORGE VALNER
LINS, HILDO GOMES MONTEIRO, MARIA RODRIGUES SILVA MINEIRO, JOANA SOTERO ALVES, MARINALVA TEIXEIRA MASCARENHAS,
TERESINHA FARIAS, MARIA DE LOURDES BRANDAO DE BRITO
Advogado(s): AGENOR VELOSO NETO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 2654/95), DARIO CESAR ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2087-E)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s):
DECISÃO: A Constituição Federal, em seu art. 5º , LXXIV 1 dispõe sobre a necessidade de comprovação de insuficiência de recursos. Ao que
consta do acervo documental a autora é acometida por enfermidades, que inviabilizam o pagamento das custas processuais. A exigência as
privações de necessidades básicas, instituídas no art. 7°, inciso IV 2 , da CF (moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene,
transporte e previdência) , se qualquer desses bens não puder ser usufruído em virtude das despesas processuais, haverá, motivo justo para a
concessão do benefício. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a
apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Os advogados enquanto ?primeiros juízes
da causa?, indispensáveis para a administração da justiça (art. 133 da CF) e sujeitos do processo, devem evitar a propositura desmedida de
pleitos dessa natureza, pois a gratuidade teve o escopo de propiciar o acesso à justiça para aqueles que não detinham condições de arcar com
as custas processuais. É preciso ter responsabilidade ao pedir e ao deferir o benefício da gratuidade. Cumpre lembrar que o art. 4º da Lei n°
1.060/50 utilizada na peça de fls. 179/188 foi revogada pelo CPC 2015, revelando-se, portanto, descabida a sua invocação para amparar a
gratuidade almejada. Registre-se que a ausência de recolhimento de custas em decorrência de concessões irrefletidas de pedidos de gratuidade

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8077 Disponibilização: Quinta-feira, 6 de Outubro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 7 de Outubro de 2016

Página 70



13.152. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA187509 

13.153. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA187519 

13.154. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA187555 

priva o Poder Judiciário de sua receita e, por consequência, contribui para sucateamento da prestação jurisdicional. O art. 5º 3 do CPC 2015
consagrou o princípio da boa-fé objetiva, de forma que todos os sujeitos processuais devem adotar uma conduta no processo em respeito à
lealdade e à boa-fé processual . O STJ já decidiu que a boa-fé objetiva se apresenta como uma exigência de lealdade, modelo objetivo de
conduta, arquétipo social que impõe o poder-dever de que cada pessoa ajuste a própria conduta a esse modelo, agindo como agiria uma pessoa
honesta, escorreita e leal (STJ, 3ª Turma, REsp 803.481/GO, rel. Nancy Andrighi, j. 28/06/2007, DJ 01/08/2007 p. 462). Conferir tal benefício para
a parte autora, seria desvirtuar o propósito do relevante instituto, vez que não se pode admitir que pessoas nessas condições permaneçam,
confortavelmente, com seu patrimônio intacto, litigando às custas daqueles que arcam com suas obrigações com correção. Indefiro, portanto, a
gratuidade de justiça almejada, pois pelo proveito econômico perseguido e a renda mensal auferida pelo requerente, não há como reconhecer a
condição do autor como hipossuficiente de recursos. DO EXPOSTO , considerando que foi oportunizado ao autor a comprovação de
vulnerabilidade financeira e não o fez, subsistindo ainda elementos que impedem a concessão da medida, determino a intimação do autor, para,
no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, com base no proveito econômico perseguido, sob pena de extinção
do feito, sem resolução do mérito. Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008168-93.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACY CARVALHO SANTOS, FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), JOSE MARREIROS NUNES (OAB/PIAUÍ Nº 811)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Tendo falecido o autor da presente ação e não havendo notícia da existência de herdeiro interessado na sucessão processual,
como seria de rigor (art. 687 a art. 692, Código de Processo Civil), impõe-se a extinção do processo, pois resulta claro que ninguém mais
encontra-se no polo ativo da ação, a qual, consequentemente, não mais pode prosseguir porque não existe ação sem autor. Nesse sentido o
julgado abaixo colacionado: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL . Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que julgou procedente o
pedido, determinando a reintegração da autora aos quadros do Conselho Regional de Odontologia do Espírito Santo, na função de Chefe de
Secretaria, condenando, ainda, no pagamento das verbas trabalhistas em atraso, durante todo o período, bem com das horas extraordinárias
reclamadas. Entendeu, o Magistrado a quo, que, dada a natureza autárquica do Conselho réu, a autora faria jus à estabilidade prevista no art. 19
do ADCT. Com o falecimento da autora, comunicado em sede de contra-razões recursais, havendo pedido de habilitação formulado por filha,
determinou-se a regularização da representação processual da mesma, não cumprida até o momento. Configurada a ausência de um dos
pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, pela inexistência de parte com capacidade no pólo ativo processual, razão pela
qual merece ser extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, IV c/c seu § 3º, do CPC. Remessa necessária provida para
reconhecer a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo e julgar extinto do feito, sem apreciação do mérito.
Recurso do Conselho réu prejudicado. (TRF-2 - AC: 364266 RJ 1995.50.01.003077-1, Relator: Desembargadora Federal MARIA ALICE PAIM
LYARD, Data de Julgamento: 25/11/2008, OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: DJU - Data::09/12/2008 - Página::244,
undefined) . APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DIFERENÇAS RELATIVAS ÀS HORAS EXTRAS PRESTADAS. AUSÊNCIA
DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. ILEGITIMIDADE ATIVA. A legitimidade para pleitear em juízo diferenças salariais devidas a servidor
falecido é dos herdeiros. A ausência de regularização processual para a devida habilitação dos sucessores do de cujus enseja na extinção do
feito, sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do CPC c/c o parágrafo 3º do mesmo diploma legal . Precedentes. ACOLHERAM A
PRELIMINAR E EXTINGUIRAM O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, PREJUDICADA A ANÁLISE DA APELAÇÃO. (Apelação Cível Nº
70049606031, Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Matilde Chabar Maia, Julgado em 27/03/2014) Portanto, ausente
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. Isto posto, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito , na forma
do art. 485, IV (ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo), do Código de processo Civil. Sem
custas. Deixo de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista que não foi efetivada a relação processual, já que o requerido não foi
citado. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007672-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE CARLOS SOBRINHO
Advogado(s): RENILSON NOLETO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8375)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a
inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito , com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I , todos do Código de
Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe. Publique-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024369-92.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA RIBEIRO NETO CARLOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Verifico que a parte autora pretende revisar cláusulas de contrato de empréstimo consignado, a ser pago em 72 (setenta e duas)
parcelas fixas e sucessivas no valor de R$ 73,05 (setenta e três reais e cinco centavos), o que perfaz o total de R$ 5.259,60 (cinco mil, duzentos
e cinquenta e nove reais e sessenta centavos), sem que conste dentre os pedidos qualquer outro que faça alcançar o valor da causa indicado, o
que pode configurar quantia excessiva. Sobre o tema, há que se considerar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que assim se
manifesta: Processual Civil. Recurso Especial. Compensação por danos morais. Pedido certo. Valor da Causa. Equivalência. Precedentes. Autor
beneficiário da justiça gratuita. Valor excessivo atribuído à causa. Prejuízos para a parte contrária. Impugnação. Acolhimento. Redução. - A
jurisprudência das Turmas que compõem a 2.ª Seção é tranqüila no sentido de que o valor da causa nas ações de compensação por danos
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13.155. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA187561 

13.156. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA187704 

13.157. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA187650 

13.158. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA186768 

13.159. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA187230 

morais é aquele da condenação postulada, se mensurada na inicial pelo autor. - Contudo, se o autor pede quantia excessiva a título de
compensação por danos morais, mas ao mesmo tempo requer a gratuidade da justiça, para não arcar com as custas e demais despesas
processuais, pode e é até recomendável que o juiz acolha impugnação ao valor da causa e ajuste-a à realidade da demanda e à natureza dos
pedidos . - Para a fixação do valor da causa, é razoável utilizar como base valores de condenações fixados ou mantidos pelo STJ em julgados
com situações fáticas semelhantes. Recurso especial provido. (STJ - REsp: 819116 PB 2006/0031235-9,Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI,
Data de Julgamento: 17/08/2006, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 04.09.2006 p. 271
RDDP vol. 46 p. 150). (grifo nosso). O que se verifica é um valor da causa potencialmente excessivo, tendo em vista que se trata de revisão de
contrato de empréstimo consignado, cujo valor total é de R$ 5.259,60 (cinco mil, duzentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos). Não há
nada que justifique, até o momento, a autora declinar um valor quase quatro vezes maior que o total do contrato que se quer discutir, sendo que o
valor atribuído à causa faz com que as custas sejam altas demais, o que fatalmente culminaria na concessão da justiça gratuita. Destarte, apesar
de a situação permitir ao Juiz a aplicação do poder de correção do valor da causa previsto no art. 292, §3º, do CPC/2015, em respeito ao art. 9º
do mesmo diploma legal, intime-se a parte autora , através do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, justificar o valor atribuído à
causa, ou promover a emenda da sua petição, podendo corrigir eventual equívoco. Intimem-se e Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021578-53.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JULIO CESAR DE CARVALHO LOPES
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: TOTAL COMERCIAL LTDA, SONIA MARIA MOREIRA MAGALHAES
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. É de natureza pessoal a relação de locação, devendo figurar como sujeito ativo da ação de despejo o locador, assim definido
no respectivo contrato de locação, podendo ou não coincidir com a figura do proprietário, vejamos: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO.
AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA. LEGITIMIDADE ATIVA. Para firmar o contrato de locação não é necessária a prova de
propriedade do imóvel locado. A legitimidade ativa ad causam decorre do contrato de locação firmado entre as partes . AGRAVO A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO. (Agravo de Instrumento Nº 70067627778, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Maria
Nedel Scalzilli, Julgado em 07/12/2015). Assim, determino a intimação da parte autora, por intermédio de seu representante legal, para
regularizar o polo ativo da demanda, em prazo que assinalo de 15 (quinze) dias, pena de indeferimento . Expedientes necessários .

Processo nº 0014582-78.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S. A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ...
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: HUGO HUMBERTO R SILVA LOPES
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030755-75.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO MOURA SILVA, ISMAEL SANTOS COSTA, ANTONIO FRANCISCO MOURA DA SILVA
Advogado(s): RAVENNA DE CASTRO LIMA AZEVEDO(OAB/PIAUÍ Nº 9895)
DESPACHO:
Vistos etc. Considerando a intimação anterior do advogado do réu ISMAEL SANTOS COSTA, via DJ, para apresentação de defesa preliminar,
mantendo-se inerte quanto ao seu ônus processual. Assim, determino a renovação da intimação, ficando advertido que, caso não apresente
defesa, fica sujeito à multa estatuída no art. 265 do CPP, bem como expedição de ofício à OAB, informando do ato, visto não ter apresentado
motivo imperioso a este juízo. Cumpra-se. TERESINA, 21 de setembro de 2016.

Processo nº 0024283-97.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: EDNA DE SOUSA NUNES, HILDENISE DE SOUSA NUNES ARAUJO, ZILMA DE SOUSA NUNES VASCONCELOS, ZILA DINIZ
DO NASCIMENTO NUNES, CARLOS HENRIQUE DO NASCIMENTO NUNES, LEONARDO DO NASCIMENTO NUNES
Advogado(s): FLAVIO JOSE DA ROCHA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 23640), KALINKA MARIA LEAL MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5656),
PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147), RENATA KARINE NASCIMENTO E SILVA(OAB/DISTRITO
FEDERAL Nº 33066)
Inventariado: LUIZA LIMA NUNES(FALECIDA)
Vistos, etc. Considerando que os requerentes provam sua qualidade de herdeiros e diante da documentação acostada aos autos, com
fundamento no art. 654 e segs. do Código de Processo Civil JULGO PROCEDENTE a ação, e determino que o único bem do espólio, qual seja,
um terreno foreiro municipal, medindo 8,20 metros de frente por 33,00 metros ditos de fundos, situado no 11º quarteirão urbano, série norte da
rua Tiradentes, zona norte desta cidade, registrado no 4º Cartório de Notas e Registro de Imóveis desta capital, nas folhas 180 do Livro de
Registro Geral 2-AAC, sob o número R-4-16.399, seja dividido nos exatos termos das últimas declarações (fls. 96/100), que faz parte integrante
da presente sentença. Expeça-se Formal de Partilha, Alvará, Mandado de Averbação ou Carta de Adjudicação para os devidos fins, estes em
nome dos herdeiros legalmente habilitados. Em tempo, verificando que há pedido de justiça gratuita feito na inicial, e ainda não analisado,
passando a apreciar tal pedido, diante da declaração de hipossuficiência acostada aos autos, DEFIRO os benefícios da assistência judiciária
gratuita à parte requerente. Em consequência, declaro extinto o processo com resolução do mérito nos termos do art. 487, I do Código de
Processo Civil. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita.

1ª Publicação
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13.161. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA187786 

13.162. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA187790 
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Processo nº: 0015389-30.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA MONICA POIARES DE AVELAR BASTOS
Advogado(s): MARIA DAGMAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7635)
Interditando: IOLANDO RIBEIRO DE AVELAR
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de IOLANDO RIBEIRO DE AVELAR,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de LEONTINA MORCERF AVELAR e WALDEMAR RIBEIRO DE AVELAR, residente e
domiciliado(a) em Q-16, C-06, SACI, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0015389-30.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador MARIA MONICA POIARES DE AVELAR BASTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de
MARLENE POIARES DE AVELAR e IOLANDO RIBEIRO DE AVELAR, residente e domiciliado(a) em Q-16, C-06, SACI, TERESINA - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de outubro de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0006117-75.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J R DE S
Advogado(s): ALLAN RICARDO ALVES CIRILO(OAB/PIAUÍ Nº 10123), LIDIANE MARA ABREU DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9323)
Réu: Z B V DE S
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0029593-45.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: D A M L, L M S L
Advogado(s): CAROLINE BASTOS DE PAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8746)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0013023-33.2005.8.18.0140
Classe: Separação Consensual
Suplicante: A L DE S, M N G S
Advogado(s): JOSE PEREIRA LIBERATO(OAB/PIAUÍ Nº 2567)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0001755-40.2009.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: OSCAR DE SOUZA BRITO
Advogado(s): FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 4507)
Suplicado: RAIMUNDA CELIA ALVES DA SILVA BRITO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
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13.164. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA187799 

13.165. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA187803 

13.166. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA187805 

13.167. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA186739 

13.168. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA186741 

13.169. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA186742 

Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0029822-73.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: F M DE A S
Advogado(s): HYARLA CARDOSO VIEIRA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10258), PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Interditando: P V A S
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0007010-08.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: M DE N P DE A
Advogado(s): LAYS DE SOUSA ALMEIDA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12864), JONILSON CÉSAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6930)
Declarado: IAPEP / PLAMTA - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0011061-77.2002.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: S L P R
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
Suplicado: P D AC S R
Advogado(s): JOSE LENILTON MORAIS LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 3317), ALESSANDRO ROSA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3212), FRANCISCO
DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223), HERBERTH DENNY DE SIQUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 3077), ALESSANDRO
DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0021216-56.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: VIRGILIO NERIS MACHADO FILHO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e, requerer o que
entender de direito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.
Cumpra-se.

Processo nº 0005317-18.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MC ELETRICA E HIDRAULICA LTDA
Advogado(s): SIMAO PEDRO SOUSA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 9343)
Réu: APEFUND - APERIBE FUNDIÇÃO DE FERRO LTDA - ME
Advogado(s): TATIANE MAGALHÃES DE OLIVEIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 143328)
Vistos, etc.
Designo para o dia 14/11/2016, às 13:00 horas, a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste feito, na forma da lei.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0007451-81.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CILENE MARIA GONÇALVES DE MATOS
Advogado(s): PAULO ROBERTO G MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Réu: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI - EMGERPI
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13.170. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA186743 

13.171. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA186744 

13.172. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA186745 

13.173. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA186770 

13.174. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA186789 

13.175. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA186795 

Advogado(s): KELSON HALLEY DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11275)
Vistos, etc.
Designo para o dia 14/11/2016, às 12:00 horas, a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste feito, na forma da lei.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0014226-88.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DUVALDO ALVES GUEDES-FALECIDO, MARIA ROSALINA RODRIGUES GUEDES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Vistos, etc.
Designo para o dia 14/11/2016, às 11:00 horas, a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste feito, na forma da lei.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0030878-83.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos, etc.
Designo para o dia 14/11/2016, às 10:00 horas, a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste feito, na forma da lei.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0015159-61.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: YARA MAYRA DE PAULA SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: MALLORY - CESDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA
Advogado(s): NARA SAMPAIO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 6041)
Vistos, etc.
Designo para o dia 14/11/2016, às 09:00 horas, a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste feito, na forma da lei.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0007583-32.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVID MARANHAO ROCHA DA SILVA
Advogado(s): CAIO CARDOSO BASTIANI(OAB/PIAUÍ Nº 10150), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Réu: CONSTRUTORA HAB-FACIL LTDA
Advogado(s): DENISE DE PÁDUA FREITAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6427), REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Vistos, etc.
Abra-se vistas dos presentes autos, aos patronos da parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido às fls. 260.
Decorrido mencionado prazo, voltem-me conclusos para os devidos fins.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0015635-46.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: UNIBANCO LEASING S.A- ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): OTAVIO EULALIO ANGELIM BEZERRA, COBEL-COMERCIO DE BEBIDAS REPRESENTACOES LTDA., OTAVIO ALVES
BEZERRA
Advogado(s): INALDO PIRES GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1142)
Vistos, etc.
Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de não pagamento das custas finais
procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes autos, enviando-os ao Arquivo Judicial, com fulcro no Provimento 15/2016 da CGJ -
TJPI.
Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via malote digital, o relatório expedido pelo sistema Themis Web com todas as Certidões de Não Pagamento
de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa.

Processo nº 0029282-93.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMG S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: ANTONIA RODRIGUES GONÇALVES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
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13.176. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA186809 

13.177. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA186845 

13.178. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA187269 

13.179. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA187369 

13.180. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA187382 

13.181. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA187577 

Vistos, etc.
Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de não pagamento das custas finais
procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes autos, enviando-os ao Arquivo Judicial, com fulcro no Provimento 15/2016 da CGJ -
TJPI.
Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via malote digital, o relatório expedido pelo sistema Themis Web com todas as Certidões de Não Pagamento
de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa.

Processo nº 0005090-23.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LAMARCK LOURENÇO REQUENA CAETANO
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 2267), RAIMUNDO NONATO CARVALHO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9893)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFRE INC.)
Advogado(s):
Vistos, etc.
Verifico que o valor dado à causa está em desconformidade com o art. 292 do NCPC.
Desta forma, retifico o valor dado à causa para R$ 27.120,00, consoante permissivo legal previsto no art. 292, §3º do NCPC.
Intime-se parte autora, por advogado, para providenciar o complemento das custas processuais em 15 dias, sob pena de indeferimento da
petição inicial.
Cumpra-se.

Processo nº 0005708-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELYSSON ASSUNÇÃO FRANÇA
Advogado(s): HELYSSON ASSUNCAO FRANCA(OAB/MARANHÃO Nº 8473)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Vistos, etc.
À Secretaria para certificar se houve manifestação da parte requerida.
Após, intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda existem provas a produzir.
Cumpra-se.

Processo nº 0018202-30.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUIS DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do orgão de segunda instância.

Processo nº 0017422-22.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULINE SIMONE DE OLIVEIRA CASTRO
Advogado(s): JASON CINTRA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 11103)
Réu: FACULDADE DE SAUDE, CIENCIAS HUMANAS E TECNOLOGICAS DO PIAUI - UNINOVAFAPI
Advogado(s): EDUARDO DE CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 8417)
Intime-se o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0022159-15.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALDA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Vistos, etc.
Designo para o dia 14/11/2016, às 09:00 horas, na sala das audiências desta 5ª vara cível, a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento
deste feito.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0008861-09.2016.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: MARCIO DE ALBUQUERQUE LINHARES, CRISTIANA RODRIGUES OLIVEIRA
Advogado(s): RUI LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5130)
Réu: ECONOMÉTRICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado(s):
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13.182. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA187639 

13.183. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA187642 

13.184. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA187652 

Vistos, etc.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 21 / 11 / 2016 às
09:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

Processo nº 0013777-86.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO LOBO NOGUEIRA, CELIA MARIA ALVES FERREIRA
Advogado(s): LUIS CINEAS DE CASTRO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 232)
Réu: PATRI VINTE E SEIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 21 / 11 / 2016 às
11:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

Processo nº 0012181-67.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JBR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - LOJAS RABELO
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: J.A. ROCHA FILHOS SERVIÇOS - IMOBILIÁRIA ROCHA FILHO, VALDIRA SOARES SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Vistos, etc.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 21 / 11 / 2016 às
10:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

Processo nº 0010329-08.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXANDRA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANDERSON DE MENESES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7669)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Vistos, etc.
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13.185. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA187690 

13.186. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA187386 

13.187. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA187571 

13.188. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA187391 

13.189. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA187691 

Verifico que o valor dado à causa está em desconformidade com o art. 292 do NCPC.
Desta forma, retifico o valor dado à causa para R$ 19.164,05, consoante permissivo legal previsto no art. 292, §3º do NCPC.
Intime-se parte autora, por advogado, para providenciar o complemento das custas processuais em 15 dias, sob pena de indeferimento da
petição inicial.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021027-73.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: CONSTRUTORA ESTRELA DA MANHA LTDA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: IZA BARBOSA DOS REIS
Advogado(s):
DESPACHO: A jurisprudência majoritária exige que pessoa jurídica ao requerer a assistência judiciária gratuita, comprobe sua hipossuficiência.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA
JURÍDICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. 1.A pessoa jurídica necessita comprovar a insuficiência
de recursos para arcar com as
despesas inerentes ao exercício da jurisdição. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido(STF Segunda Turma, AI 652954 AgR/SP, Rel. Min.
ELLEN GRACIE, DJ 18/08/2009).
No caso em tela, a empresa autora não demonstrou nos autos elementos capazes de comprovar sua hipossuficiência, nos termos da súmula nº
481 do STJ, não juntando documentos comprobatórios de ser pessoa jurídica de parcps recursos financeiros, nem seu estado de insuficiência
econômica que o impeça de pagar as custas e despesas processuais, desta feita, INDEFIRO o pedido de justiça gratuita.
Assim, na forma dos arts. 290 do NCPC, determino a intimação do autor através do procurador, para,, no prazo de 15 dias efetuar o pagameno
das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0010437-42.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DA MULHER / ZONA SUDESTE
Indiciado: M. G. C. J.
Advogado(s): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135)
Ana Carolina Medeiros de Vasconcelos, analista judicial, de ordem do MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal, da comarca de Teresina/PI, intima
o advogado CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135), para comparecer à Audiência de Instrução e Julgamento, a se realizar no dia 09
de Novembro de 2016 às 10:30 h, no Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Teresina - 5ª Vara Criminal. Teresina, 06 de
Outubro de 2016. Eu, Ana Carolina Medeiros de Vasconcelos, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0022941-12.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Requerido: M. P. B. N.
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Ana Carolina Medeiros de Vasconcelos, analista judicial, de ordem do MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal, da comarca de Teresina/PI, intima
o advogado KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144), para comparecer à Audiência de Instrução e Julgamento, a se realizar no dia 25 de
Outubro de 2016 às 09:00 h, no Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Teresina - 5ª Vara Criminal. Teresina, 06 de
Outubro de 2016. Eu, Ana Carolina Medeiros de Vasconcelos, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001055-93.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA LUIZA DE SOUSA BARBOSA, ANTONIO ALVES BARBOSA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506), JOSE IVAN AZEVEDO DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 7700)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Clos., Face à certidão de fl. 104, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de novembro de 2016, às 13:00 horas,
neste Fórum. Intimações e notificações necessária.
Cumpra-se. Teresina, 30 de junho de 2016. Juíza Regina Freitas 5ª V. Fam. e Sucessões

1ª Publicação
Processo nº: 0018999-06.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: PRISCYLLA RIBEIRO SOARES
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961)
Interditando: JOÃO LUIZ SOARES NETO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS, Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
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13.190. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA186820 

13.191. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA186838 

13.192. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA186849 

13.193. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA186855 

13.194. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA186866 

nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOÃO LUIZ SOARES NETO,
Brasileiro(a), separado de fato, servidor público, residente e domiciliado(a) em AV. JORGE JOÃO TAJRA, 919, SÃO CRISTOVÃO,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0018999-06.2014.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
PRISCYLLA RIBEIRO SOARES, Brasileiro(a) ,divorciada , empresária,residente e domiciliado(a) em AV. JORGE JOÃO TAJRA, 919, SÃO
CRISTOVÃO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA LUIZA PEREIRA FLOR, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de outubro de 2016.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0020533-58.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE FATIMA MOURA DE OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte recorrida para, apresentar contrarrazões em 15 dias.

Processo nº 0024436-57.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERO PEREIRA DA CONCEIÇAO FILHO
Advogado(s): GUILHERME BARBOSA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 13169), JOAO MAGNNUM CHAVES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 14210)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Por medida de cautela, deixo para apreciar o pedido de antecipação de tutela para depois de realizado o contraditório.
Cite-se o réu para, em 15 (quinze) dias, apresentar contestação, com a advertência dos efeitos da revelia (art. 335 e 344 do CPC).

Processo nº 0023421-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LOURIVAL NERES DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0014685-46.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Réu: CLOTILDE LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
... à audiência de conciliação a ser realizada no dia 08/03/2017, às 10h, nas dependências deste Juízo

Processo nº 0019648-05.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: VALDIANA RODRIGUES DE JESUS
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do Sistema Infojud, o endereço encontrado do executado coincide com aquele constante da inicial, de modo que a
expedição de novo mandado se mostra inútil.
Assim, intime-se a parte exequente para requerer o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 5 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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13.195. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA186870 

13.196. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA186888 

13.197. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187141 

13.198. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187159 

13.199. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187164 

13.200. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187169 

Processo nº 0017206-66.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FERNANDO VELITON LIMA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do Sistema Infojud, o endereço encontrado do executado coincide com aquele constante da inicial, de modo que a
expedição de novo mandado se mostra inútil.
Assim, intime-se a parte exequente para requerer o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 5 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000937-88.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S.A.
Advogado(s): LUANA MARCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: GESSIVALDO GOMES NORONHA
Advogado(s):
DESPACHO
Realizada pesquisa pelo atual endereço do requerido por meio do Sistema Infojud, o endereço encontrado nos cadastros coincide com aquele
informado na petição inicial, de modo que a expedição de novo mandado para o mesmo endereço seria inútil.
Dito isso, intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 5 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027617-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA SOARES DA COSTA DIAS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Indefiro a pedido de justiça gratuita, uma vez que, intimada para apresentar comprovantes de rendimentos a fim de embasar a alegação de
hipossuficiência, a parte autora limitou-se a apresentar petição pleiteando a reconsideração da decisão, não tendo juntado qualquer documento
comprobatória.
Ademais, o autor valor do bem adquirido deixa assenta que a parte autora possui vigor financeiro suficiente para arcar com as despesas do
processo.
Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de extinção do feito.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022726-46.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854), JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Requerido: JOSE VALDO SOARES ROCHA
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010289-02.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: LUCIANO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Realizada pesquisa pelo Sistema Infojud, o endereço do requerido que fora localizado coincide com aquele indicado na inciail, de modo que a
expedição de novo mandado para o mesmo endereço se mostra inútil.
Dito isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025861-03.2008.8.18.0140
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13.201. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187179 

13.202. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187186 

13.203. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187191 

13.204. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187223 

13.205. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187232 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM
Advogado(s): RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
Requerido: JOAO EVANGELISTA MOURA
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Realizada pesquisa pelo Sistema Infojud, o endereço do requerido que fora localizado coincide com aquele indicado na inciail, de modo que a
expedição de novo mandado para o mesmo endereço se mostra inútil.
Dito isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003691-66.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397),
ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: SEBASTIANA ALVES DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Realizada pesquisa pelo Sistema Infojud, o endereço da requerida que fora localizado coincide com aquele indicado na inicial, de modo que a
expedição de novo mandado para o mesmo endereço se mostra inútil.
Dito isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012451-43.2006.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CÉLIA LEITE MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 631-P), ANA CAROLINA MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5819),
CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2128)
Réu: MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
Realizada pesquisa pelo Sistema Infojud, o endereço da requerida que fora localizado coincide com aquele indicado na inicial, de modo que a
expedição de novo mandado para o mesmo endereço se mostra inútil.
Dito isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002997-29.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: CLERISTON DA SILVA PAULA
Advogado(s):
Realizada pesquisa pelo Sistema Infojud, o endereço do requerido que fora localizado coincide com aquele indicado na inicial, de modo que a
expedição de novo mandado para o mesmo endereço se mostra inútil.
Dito isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008861-14.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: MARCOS PAULO DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s):
Realizada pesquisa pelo Sistema Infojud, o endereço do requerido que fora localizado coincide com aquele indicado na inicial, de modo que a
expedição de novo mandado para o mesmo endereço se mostra inútil.
Dito isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022930-46.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE JESUS SANTOS
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DIAS GUERRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14615)
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13.206. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187233 

13.207. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187258 

13.208. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187260 

13.209. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187271 

13.210. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187287 

Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Trata-se de ação de revisional envolvendo as partes em epígrafe onde o autor pretende, em síntese, o a revisão do contrato objeto da presente
demanda.
Da análise do feito, verifica-se que o requerente atribuiu à causa o valor de R$ 6.478,75 (seis mil, quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e
cinco centavos), muito embora a soma das prestações prescritas seja muito superior a este valor.
Ao contrário do que se tem adotado como prática comum, as partes não possuem livre arbítrio na fixação do valor da causa, pois o Código de
Processo Civil estabelece nos arts. 291 e 293 os parâmetros para sua definição, que têm como diretriz a correspondência com o conteúdo
patrimonial do pedido.
Isto posto, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze dias) alterar o valor da causa para o verdadeiro proveito econômico da demanda,
qual seja, o montante dos juros que considera abusivos, e recolher as custas processuais correspondentes a tal valor, sob pena de indeferimento
da inicial.

Processo nº 0003268-38.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IRMAOS ALANO LUZ LTDA
Advogado(s): ANA PAULA SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8103)
Requerido: ESCAVA TERRA PLANAGEM, RECONCRET- RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): AMANDA COELHO COUTO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 7008-B), SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
Realizada pesquisa pelo Sistema Infojud, o endereço do requerido Escava Terraplanagem que fora localizado coincide com aquele indicado na
inicial, de modo que a expedição de novo mandado para o mesmo endereço se mostra inútil.
Dito isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012826-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794), MILTON JOSE DE LARCERDA
LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12504)
Réu: ANDRÉ ALVES PEREIRA COSTA
Advogado(s):
Realizada pesquisa pelo Sistema Infojud, o endereço do requerido que fora localizado coincide com aquele indicado na inicial, de modo que a
expedição de nova citação para o mesmo endereço se mostra inútil.
Dito isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024084-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELICLEUDE ALVES DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
... à audiência de conciliação a ser realizada no dia 08/03/2017, às 11h, nas dependências deste Juízo.

Processo nº 0013257-68.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): TERESA NOEMI DE ALENCAR ARRAES DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 3869), WELTON RODRIGUES LOIOLA(OAB/CEARÁ Nº
14683), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: GAMELEIRA AGRO-PASTORIL S/A (GAPASA)
Advogado(s):
Realizada pesquisa pelo Sistema Infojud, o endereço do requerido que fora localizado coincide com aquele indicado na inicial, de modo que a
expedição de nova precatória para o mesmo endereço se mostra inútil.
Dito isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014421-05.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Requerido: S LUIZ DE SOUZA FILHO- MATERIAIS FOTOGRAFICOS, JIMENA SOUSA COSTA, JOAO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ANA RITA LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10974)
Realizada pesquisa pelo Sistema Infojud, não consta declaração entregue por parte dos executados.
Assim, intime-se o exequente para requerer o quer for de seu interesse em 10 (dez) dias.
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13.211. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187332 

13.212. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187334 

13.213. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187358 

13.214. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187361 

13.215. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187414 

13.216. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187418 

13.217. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187435 

TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025273-20.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº
231747)
Requerido: GEORGE GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do Sistema Infojud, localizou-se novo endereço do requerido.
Assim, baixem-se os autos em Secretaria e expeça-se novo mandado, observando o endereço que segue.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022486-47.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): D & R MODAS LTDA, DANIEL ANDERSON MOURA DE ALMEIDA, RUELSO GALATAS CAMPELO BRANDÃO, KATIANA
MACEDO CARDOSO BRANDÃO
Advogado(s):
Realizada pesquisa pelo Sistema Infojud, o endereço dos executados que foram localizados coincide com aqueles indicados na inicial, de modo
que a expedição de novos mandados para o mesmo endereço se mostra inútil.
Dito isso, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023317-61.2016.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: ÉRICO NOGUEIRA DE AREIA LEÃO
Advogado(s): BRUCE DIAS DE SÁ LIMA CORDAO(OAB/PIAUÍ Nº 7344)
Requerido: JOSE MIRANDA DOS SANTOS
Advogado(s):
Da análise do feito, verifico que a parte autora não atribuiu valor à causa. De fato, por não se vislumbrar proveito econômico imediato, não se
deve atribuir à causa o valor venal do imóvel objeto da lide, conforme entendimento esposado pelo STJ.
Todavia, por se tratar o valor da causa de requisito elementar da inicial, a toda causa deve ser atribuído um valor, de modo que fixo-o em R$
1,000 (mil reais) pare efeitos de recolhimento de custas.
Intime-se a parte autora para o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0021805-58.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDVAN PEREIRA DUARTE
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
INTIME-SE a(s) parte(s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca do retorno dos autos a este Juízo.

Processo nº 0008745-76.2011.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: ANTONIO EVALDO DE MACEDO, E. MATOS E CIA LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422), ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4872)
Réu: MONREAL RECUPERAÇAO DE ATIVOS E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
Intimem-se as partes para requererem o que for de seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0018994-91.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROMÃO E CIA. LTDA
Advogado(s): ANDRE M. PORTELA M. CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819)
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2740)
Intimem-se as partes para requererem o que for de seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.
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13.218. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187458 

13.219. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187503 

13.220. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187537 

13.221. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187548 

13.222. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187552 

Processo nº 0021084-72.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184), DANIEL J0SE DO ESPIRITO SANTO CORREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Requerido: BENTO DE SOUSA MOREIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Isto posto, com suporte no art. 4º, Decreto-lei nº 911/69, e art. 487, I, do CPC, julgo procedente o pedido de conversão de busca e apreensão em
ação de execução, constituindo-se o título executivo judicial da quantia inadimplida do contrato de financiamento (parcelas 08 a 36).
Custas pelo requerido. Condeno, ainda, o requerido em honorários sucumbenciais que fixo em 10% sobre o valor da causa.
Intimem-se as partes.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028646-93.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEANE MARQUES CAMPELO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Considerando o teor da decisão proferida em sede de agravo de instrumento, intime-se o requerente para, em 10 dias, cumprir o determinado às
fls. 34.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006805-76.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03)
Requerido: BIOMEDICA PRODUTOS MEDICOS LTDA
Advogado(s): EDUARDO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6904)
Designo audiência de conciliação para o dia 08/03/2017, às 12h.
Intimem-se.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030510-98.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: GREGORIO ALVES TAVARES NETO
Advogado(s):
Diante do exposto, homologo a desistência da ação, e extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custas pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014021-15.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELSON DA SILVA CANUTO
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

Processo nº 0001238-93.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ROCHA E ROBERT LTDA ME, PATRÍCIA ROBERT DA SILVA, ADAILTON DA ROCHA RAMOS
Advogado(s):
Defiro o bloqueio de ativos financeiros via BACENJUD.
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13.223. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187562 

13.224. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187612 

13.225. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187614 

13.226. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187615 

13.227. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187676 

Cumpra-se.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019345-88.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS GUSTAVO SOARES GARCÊS, TEREZA RACHEL QUEIROZ DA SILVA
Advogado(s): ELISANGELA CARLA DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4698)
Réu: SPE RHODES - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8032), JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902)
DESPACHO: Considerando informação às fls. 206/2015, de que a decisão de antecipação de tutela (fls. 66) não foi reformada em sede de
julgamento de agravo de instrumento interposto, intime-se a parte ré para seu imediato cumprimento. Após, insira-se o presente feito na ordem
cronológica de julgamento, conforme determinado pelo art. 12, do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006144-25.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SEBASTIÃO LACERDA DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896/75)
Executado(a): JOSE JAILSON PIO
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462)
DESPACHO:
Revogo, in totum,o despacho retro, considerando a decisão do agravo de instrumento, da lavra do Desembargador José James Gomes Pereira
que determinou que in totum os descontos(bloqueio on line) sejam realizados apenas no percentual de 15% sobre o salário do recorrente , até a
satisfação do crédito do Exequente, indefiro o pedido de fls.412 dos autos. Ademais, considerando a supracitada decisão em sede de Agravo, e
apreciando o petitório de fls.415/416, hei por bem reconsiderar a decisão de fls.407, haja vista que o pagamento da dívida exequenda encontra-
se garantida com o bloqueio mensal sobre o salário do executado, preenchendo assim o que preceitua o art.782,§4º do NCPC.

Processo nº 0008449-20.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): V N DE SOUSA ALENCAR IND DE CONFECÇOES (VIVIAN ALENCAR), VIVIANE N A G MENESES
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do Sistema Infojud, localizou-se novo endereço do requerido.
Assim, baixem-se os autos em Secretaria e expeça-se novo mandado, observando o endereço que segue.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018892-93.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: PAULO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Certifique o Sr. Oficial de Justiça no mandado, a hora da citação e se não localizar o devedor, certifique também quanto as diligências realizadas
para encontrá-lo (art. 829, § 1º, CPC). Arreste-lhe tantos bens quantos sejam suficientes para garantir a execução e diligencie na forma do art.
830, do CPC. Se não ocorrer o pagamento nem houver nomeação válida, proceda-se a penhora de bens.
Se houver penhora de bem imóvel mediante auto ou termo, cabe ao exequente, às suas expensas, proceder ao registro no ofício imobiliário,
apresentando a certidão de inteiro teor do ato, independentemente de mandado judicial (art. 844, do CPC).
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que na hipótese de pagamento em três dias, será reduzida a
metade nos termos do art. 827 do CPC.
Expeça-se mandado de citação e penhora.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021690-27.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES OLIVEIRA
Advogado(s):
Realizada pesquisa pelo Sistema Infojud, o endereço do requerido que fora localizado coincide com aquele indicado na inicial, de modo que a
expedição de novo mandado para o mesmo endereço se mostra inútil.
Dito isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
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13.228. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187696 

13.229. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187776 

13.230. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187800 

13.231. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA187813 

13.232. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA186765 

13.233. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA186899 

ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023550-29.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO DIAS BORGES
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, em 10 dias, se manifestar acerca da certidão de fls. 70v.
Cumpra-se.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023258-20.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSUE GUSTAVO OLIVEIRA VIANA
Advogado(s): MARCELO AGUIAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4649)
Requerido: BANCO DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Intime-se a parte autora para contrarrazoar o recurso de apelação presente às fls. 170 a 176 dos autos.

Processo nº 0012710-62.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DAGMAR BARBOSA DE SOUSA FILHA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Processo nº 0026116-87.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): KARINA PINTO ANDRADE DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 18143), MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO(OAB/BAHIA Nº
16021)
Réu: LABORATORIO INDUSTRIAL E FARMACEUTICO BUCAR LTDA, CAIO LUSTOSA BUCAR
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, informar o endereço completo dos requeridos.

Processo nº 0014080-37.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: BENEDITA ERIVANI ARAGÃO PEREIRA DOS SANTOS, ERICA DAYANA ARAGÃO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
Requerido: JOSE EDIVALDO DOS SANTOS
Advogado(s): ENEDINA RODRIGUES DA SILVA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 9546)
1. Em contestação (fls.99/109), o réu alega preliminar de conexão, afirmando já tramitar na 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina o processo nº0004845-462015.8.18.0140 com mesma causa de pedir da presente ação, requerendo que seja reconhecida a conexão e
remetidos os autos ao juízo prevento, que seria o da 4ªVara. Diante disso, intime-se o autor, por seu advogado,para se manifestar sobre a
resposta do réu.

Processo nº 0005627-24.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES MONTEIRO RIBEIRO
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849), FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: EUZÉBIO RIBEIRO
Advogado(s):
Vistos, etc.,
1. A Sra. Maria de Lourdes Monteiro Ribeiro, propôs perante este Juízo, ação declaratória de ausência contra o Sr. Euzébio Ribeiro, ambos
devidamente qualificados nos autos.
1.1. Disse que convolou núpcias com o requerido no dia 12/03/1944, e que após dez anos de vida conjugal, o mesmo desapareceu do lar,
tomando rumo até hoje ignorado. (Cfr. Peça de fls.02/06 e documentos que a instruem, de fls. 07).
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13.234. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA186901 

13.235. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA187412 

13.236. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA187227 

13.237. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA187264 

2. Com vista dos autos, o órgão Ministerial, opinou pela extinção do processo sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir da
requerente. Primeiro, por não existirem bens do ausente a serem arrecadados; e segundo, porque a declaração judicial da ausência não se
mostra adequada ao propósito da requerente (fls. 32/34).
2. Vieram-me os autos.
ACIMA, O RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO.
3. Estabelece o CPC 17 que para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade, entendendo-se como interesse a necessidade que
alguém sente de recorrer ao Judiciário para obter a proteção do Estado a uma pretensão sua de assegurar um direito que almeja conseguir,
tenha sido violado ou esteja ameaçado.
4. No caso destes autos, como se infere da peça inicial, a tutela pretendida busca satisfazer a pretensão da autora no sentido de regularizar um
imóvel que teria adquirido há mais de duas décadas após o desaparecimento do demandado, portanto, sem qualquer ajuda deste.
4.1 Como bem explicitado, entretanto, pelo órgão Ministerial "o interesse de agir nas ações de ausência relaciona-se com a necessidade de
administração dos bens ou interesse do ausente", pelo que somente se admite a declaração de ausência, se o desaparecido houver deixado
bens ou interesse, o que não consta existir no caso vertente.
5. Assim, não havendo possibilidade jurídica de desenvolvimento válido e regular do processo, em face da patente falta de interesse de agir da
requerente, nos termos dos artigos 17, 330, III, 485, VI e 354, todos do Código de Processo Civil, acorde com a manifestação Ministerial, julgo
extinto o processo sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir do requerente, determinando, em consequência, o arquivamento dos
autos, uma vez certificado o trânsito em julgado desta decisão e feitas as anotações devidas.
6. Custas da lei.
P.R.I.C.

Processo nº 0010479-86.2016.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: MARIA DO ROZARIO DE FATIMA SANTOS
Advogado(s): JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12813)
Requerido: MARIA VITORIA SANTOS DA SILVA
Advogado(s):
Vistos,
1.Atento aos fatos expostos na inicial e documentos que a instruem, de onde se infere que a requerente detem a guarda de fato da adolescente
Maria Vitória Santos da Silva, defiro a antecipação da tutela requerida, o que faço ante a presunção de idoneidade da autora e, sobretudo,
objetivando resguardar os interesses da adolescente cuja guarda é pretendida, tudo como faculta o ECA 33, § 2º. Lavre-se o Termo de
Compromisso a que alude o art. 32 do mencionado Estatuto Menorista, juntando cópia nos autos.
2.Designo o dia 07/02/2017, às 11h30min, na sala de audiência desta 6ªVFS, oportunidade em que serão ouvidos a requerente, a adolescente
cuja guarda é pretendida e as testemunhas a serem arroladas no prazo da lei.
3.Para a realização do Estudo Social de que trata o ECA 167, designo a Equipe Multidisciplinar do NUAPSSOCIAL, cujos membros servirão sob
o sob o compromisso de seus graus/cargos, devendo apresentar laudo conclusivo dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável.
4.Por fim, intime-se a requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, retificando seu nome, que, segundo consta, é: Maria do
Rosário de Fátima Santos SILVA.
Notifique-se o órgão Ministerial.
Intimações e expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021878-15.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A J DA S N
Advogado(s): KALINE NOGUEIRA DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 14018)
Requerido: G V DA S V, G R V N
Advogado(s):
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, por um de seus servidores e de ordem do MMº. Juiz de Direito Auxiliar desta, Doutor VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, INTIMA o advogado acima identificado para que compareça à audiência de tentativa de conciliação nos autos
referido, designada para o dia 11.11.2016, às 11:00 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara, oportunidade em que deverá se fazer
acompanhar de sua constituinte, face a desnecessidade de intimação sua pessoal por esta secretaria judiciária, nos termos dos artigos 334, § 3º
do novo CPC. Eu, EDILBERTO GERALDO DE ARAUJO, Escrivão Judicial, o digitei.

Processo nº 0009757-52.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S. A.
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Requerido: JOSÉ CANDIDO DE M JUNIOR
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do oficial de justiça de fls. 47, no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0007089-45.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: VLAMIR CRISPIM DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12475), EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)
Requerido: CRISTIANE DE ALMEIDA CRISPIM
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA
SENTENÇA Diante de todo o exposto, homologo, por sentença, o acordo de vontade entre as partes, e para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos, declarando, em consequência, a extinção do feito com resolução de mérito. Custas finais divididas igualmente entre as partes,
consoante art. 90, §2º do Novo CPC. Publiquem-se. Registrem-se. Intimem-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os
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13.238. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA187338 

13.239. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA187375 
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13.241. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA187501 

13.242. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA187512 

13.243. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA187514 

autos com baixa. TERESINA, 6 de outubro de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0015883-55.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LEONARDO LEITE FACUNDES(OAB/PIAUÍ Nº 12003), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: CONSTRUTORA MARTINS E CIA LTDA, ELTON MARTINS CAVALCANTI, MIRLENE AYRES DE MIRANDA CAVALCANTI
Advogado(s): THIAGO RAMON SOARES BRANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8315)
Manifeste-se a parte autora acerca dos Embargos Monitórios apresentados às fls. 106/115 dos autos, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do
Art. 702, § 5º do Novo CPC.

Processo nº 0024463-40.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEYTON BARRETO DE MORAIS
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s):
Isto posto, INTIME-SE o autor e seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, com os valores corretos que se
encontram em controverso, bem como juros incidentes de forma clara e precisa, nos termos do art. 321 do Novo CPC e comprovar nos
autos a sua condição de hipossuficiência, seja por meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou
qualquer outro documento apto para esse fim. Intime-se.

Processo nº 0026747-26.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ ALVES DE ANDRADE
Advogado(s): JOSEFA VERONICA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 6551)
Réu: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
SENTENÇA Diante de todo o exposto, homologo, por sentença, o acordo de vontade entre as partes, e para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos, declarando, em consequência, a extinção do feito com resolução de mérito. Custas finais pelo autor. Publiquem-se. Registrem-
se. Intimem-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa. TERESINA, 6 de outubro de 2016 SEBASTIAO
FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025331-52.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): THIAGO TAGLIAFERRO LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 208972)
Requerido: FELIX ALVES DOS REIS
SENTENÇA Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito. Condeno o autor ao pagamento das
custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se com baixa. TERESINA, 6 de outubro de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002235-76.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA BERNADETH ALENCAR MORAIS SILVA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
Réu: ANTONIO FRANCISCO PIRES DA SILVA
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE (OAB/PI 7366)
SENTENÇA de fls. 233/236: (...) Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inciso I, e 373, I, ambos do Novo Código de Processo Civil, e de tudo
mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido autoral. Condeno a requerente ao pagamento dos honorários advocatícios da parte
ré que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa (art. 85, §2º, NCPC) Sem custas processuais, por ser a autora beneficiária da justiça
gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa. Teresina, 16 de setembro de 2016.
Sebastião Firmino Lima Filho-Juiz de Direito.

Processo nº 0022212-59.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: VALBERTO SANTOS MARTINS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PI N° 4344)
Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro nos arts. 487, inc. I, do NCPC, declarando rescindido o contrato, para consolidar em
favor do autor a posse do bem objeto da demanda extinguindo o feito com resolução de mérito.
Expeça-se mandado de reintegração de posse.
Outrossim, tendo em vista os argumentos anteriormente expostos, julgo a reconvenção TOTALMENTE IMPROCEDENTE, com arrimo no artigo
art. 487, I do, NCPC.
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13.249. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA187725 

Condeno a parte requerida na custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, que ora fixo 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018983-52.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
DECISÃO FLS. 200/201: "[...] Isto posto, intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o depósito integral das parcelas em
atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da ação de revisão de contrato [...] Indefiro a
produção de prova pericial e oral, visto que nas ações em que se pretende a revisão de contrato, o mérito se restringe à análise das cláusulas
nele inseridas (taxas de juros, encargos, etc). Ademais, o próprio autorjá juntou cálculo realizado por contador".

Processo nº 0022830-91.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347)
Executado(a): ANTONIO DE P S BRANDAO FILHO, ANTONIO DE PADUA SIQUEIRA BRANDAO FILHO, CHARLES REIS DE JESUS
Advogado(s):
Cite-se a parte executada para pagar o débito de R$ 135.494.62 (cento e trinta e cinco mil quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta e
dois centavos) no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação (art. 829, caput, do NCPC), devendo constar no mandado que no caso de integral
pagamento no prazo assinalado o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, §1º do NCPC) ou, querendo, opor
embargos no prazo de 15 dias (arts. 914 e 915 do NCPC).
Constará no mandado que decorrido o prazo de três dias sem a comprovação do pagamento, o oficial de justiça penhorará e avaliará bens do
executado, lavrando-se o respectivo auto (art. 829, § 1º do NCPC), que conterá as determinações impostas no art. 838, I a IV do NCPC, devendo
intimar o executado.
Expeça-se mandado de citação e penhora.

Processo nº 0021140-27.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): THIAGO SANTANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9900), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: TEOFILO INACIO FILHO
Advogado(s):
EX POSITIS, expeça-se mandado de busca e apreensão, ficando autorizado o auxílio de força policial caso seja necessário, entregando-se o
bem nas mãos de pessoa indicada pelo requerente como depositário.
Cite-se o requerido para apresentar, caso queira, resposta no prazo de 15 (quinze) dias da execução da medida liminar, com a advertência de
que, 5 (cinco) dias após executada a liminar ora deferida, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem será consolidada no patrimônio do
credor fiduciário.
Facultará ao requerido pagar a integralidade da dívida pendente, acrescida das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o
valor da causa, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe
será restituído livre do ônus. A resposta poderá ser apresentada ainda que a parte requerida efetue o pagamento, caso entenda este ter sido
superior ao acordado e almeje a restituição, com fulcro no art. 3º, DL 911/69, alterado pela Lei nº 10.931/2004.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026204-86.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ESPIRITO SANTO ALVES PIAULINO LEAL
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DECISÃO FLS. 98: "[...] Isto posto, defiro parcialmente a tutela antecipada, para determinar que o Banco altere a data de pagamento do referido
empréstimo para o dia 15 de cada mês, sob pena de multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), caso o desconto seja efetuado em data anterior".

Processo nº 0018565-85.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): HUDSON JOSÉ RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 150060), CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 70006-A)
Requerido: MARIA DA CONCEICAO MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto juntado aos autos nesta data, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0023037-90.2016.8.18.0140
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13.253. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA187582 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: ANA KESIA MATOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): SUELLEN PESSOA MARREIROS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8653)
Dê-se vistas novamente ao advogado do autora para, querendo, manifestar-se acerca da contestação.
Cumpra-se.

Processo nº 0009554-90.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA KESIA MATOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): SUELLEN PESSOA MARREIROS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8653)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
Desta feita, considerando a condição econômica da autora da ação apresentada nos autos, bem como a sua afirmação de que não possui
condições de arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do
CPC.
Quanto ao valor da causa, mantenho a decisão que o alterou de ofício.
No caso em comento observa-se que o requerente pleiteia a revisão do contrato firmado com a requerida com o argumento de existência de
cláusula que considera abusiva e desproporcional. Assim, deve ser analisada a petição inicial sob a ótica do art. 330 § 2º e § 3º do Novo CPC,
em que verifico que a parte autora cumpriu com o disposto no art. 330, § 2º do Novo CPC, discriminando na exordial as obrigações contratuais
que pretende controverter, bem como, quantificando o valor incontroverso do débito.
Nesta senda, deverá o autor realizar o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual,
conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, e ainda, depositar as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo
contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, sob pena de indeferimento da petição inicial, com fulcro no art. 330, IV c/c o
inciso 3º do referido artigo do Novo CPC.
DIANTE DO EXPOSTO, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321 do Novo CPC, emendar a inicial,
comprovando o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da
ação de revisão de contrato, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de extinção, devendo a parte autora no curso da demanda
continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do
vencimento estipulado no contrato.
Cumpra-se.

Processo nº 0019706-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JUSTINO DA SILVA FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Isto posto, INTIME-SE o autor e seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, com os valores que entende corretos, bem
como juros incidentes de forma clara e precisa, nos termos do art. 321 do Novo CPC e comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência,
seja por meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto para esse fim.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000084-35.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDUARDO PINHEIRO SILVA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Mantenho a decisão de fl. 29/30 por seu próprios fundamentos.
Intime-se o autor oara pagar as custas processuais em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Cumpra-se.

Processo nº 0002012-94.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: MARCELA DE SENA ROSA SOUSA
Advogado(s):
É breve o relatório. Passamos a opinar.
Segundo o art. 30 da Lei Antidrogas, em se tratando dos crimes previstos no art.28 da mesma Lei, o Estado perde o direito de punir se não fizer
em dois anos, contados a partir da data de ocorrência do fato, não deixando de observar, obviamente, as hipóteses interruptivas de prescrição
elencadas no art. 117 do CP.
Visto que o fato é datado do dia 23/01/2011, e que passados dois anos não houve nenhuma das hipóteses interruptivas, está prescrita a
pretensão punitiva por parte do Estado em relações ao presente caso.
Dessa forma, o Ministério Público, através de sua Representante Legal, requer que seja declarada a Prescrição no referido processo, e que seja
extinta a punibilidade, com fulcro no art. 107, IV do Código Penal Brasileiro.
Ante o exposto, acompanhando o parecer ministerial, com fulcro no art. 107, IV do CP, e 62 do CPP, declaro extinta a punibilidade de MARCELA
DE SENA ROSA SOUSA, em face da prescrição.
INTIME-SE pessoalmente o MP e a Defensoria Pública.
CUMPRA-SE.
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SEM CUSTAS.
Após as intimações necessárias, dê-se baixa na Distribuição e no Registro da Secretaria, arquivando-se os autos.
Teresina (PI), 03 de outubro de 2016
Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal

Processo nº 0017600-44.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADEMAR DOS SANTOS SOUSA, ANA MARIA DE ARAUJO MARQUES, ANTONIA ALVES CANABRAVA, AQUILES LISBOA
FERNANDES, ALBERTINA AURORA COUTINHO COSTA FERREIRA, ANTONIO PEREIRA DE ANDRADE, BENEDITA FRANCISCA DE MELO,
EDMILSON RODRIGUES, EDITE MENDES DA LUZ, EDMILSON RODRIGUES DE CARVALHO, ELISAUDO BARRETO DE LIMA, EDINA
RODRIGUES LOPES GOMES, FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA, FRANCISCO DE SALES SILVA SAMPAIO, FRANCISCO DAS CHAGAS
RIBEIRO LIMA, FRANCISCO MAURICIO PERES LEITE, FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA, KLEBER SOBRAL MATOS, HILKA MARIA
SANTOS LEAL, JOANA D ARC DA SILVA, JACIARA DOS REMEDIOS LIMA MACIEL, JOAO DOS SANTOS BRAGA, JOSE DO CARMO ALVES
DOS SANTOS, JOSE RODRIGUES DA SILVA, LUCIA MARIA RIBEIRO DE CARVALHO, LUIZ ANTONIO DE SOUSA, LUIZ EDUARDO DE
FARIAS FILHO, LUIZ GONZAGA DOS SANTOS, MARIA DO CARMO DA LUZ SANTOS, LUIZ TOMAZ DA CRUZ, MARIA JOSE DOS SANTOS
BEZERRA, MARIA DO CARMO CARVALHO DE MEDEIROS, MARIE LOURDES BRAGA, MARIA DE JESUS CARVALHO, MANOEL SOARES,
MARIZA DA COSTA CAMELO, MANOEL DO NASCIMENTO RODRIGUES FERREIRA, MARIA IVONEIDE DA COSTA, MARIA LUCINETE LIMA
ROCHA, MARIA DE JESUS MENDES DE CARVALHO, OCIRENEDE AREA DIAS MOTEIRO, RAIMUNDA HONORATO DE OLIVEIRA,
RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO, RAIMUNDO NONATO DIAS, REGINA MARIA NASCIMENTO LIMA, SALUSTIANO CAMPOS FERNANDES,
SAMUEL PIAUILINO MACIEL, TEREZA DE JESUS LIMA COSTA, VITORIA DA SILVA MELO, VITURINO ALVES DE FREITAS NETO
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 28221),
JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Dando prosseguimento ao feito, passo ao saneamento e organização do processo, consoante o art.357, do Novo Código de Processo Civil, nos
seguintes termos:
1. Inicialmente, defiro os benefícios da gratuidade processual aos autores, em prestígio ao princípio da isonomia, tendo em vista que o Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí vem reiteradamente decidindo pela concessão da justiça gratuita em processos semelhantes, relativos à
indenização de seguro habitacional, por considerar que os litigantes são hipossuficientes, já que residem em conjunto habitacional popular.
2. A requerida alegou as seguintes preliminares de mérito: 1) Incompetência absoluta da Justiça Estadual, ante o interesse da União e da CEF; 2)
necessária participação da CEF como litisconsorte necessária e da União como assistente; 3) Da ilegitimidade passiva da ré, em virtude das
apólices estarem vinculadas ao ramo 66, devendo a CEF ingressar no feito, na qualidade de administradora do FCVS; 4) Da Necesidade de
limitação do número de litigantes; 5) da necessidade de citação do agente financeiro (CEF) e do Juízo Natural (Justiça Federal); 6) Ilegitimidade
Ativa ad causam, por ausência de relação jurídica ente as partes, em virtude dos contratos já terem sido liquidados e por existirem autores que
não são mutuários, mas sim celebrantes de contratos de gaveta; 7) Da falta de interesse de agir, por falta de comunicação do sinistro; e a
prejudicial de mérito de prescrição.
3. As preliminares de incompetência absoluta da Justiça Estadual e da necessidade de citação do agente financeiro (CEF) como litisconsorte
necessária e da União como assistente, com consequente declínio de competência para a Justiça Federal, bem como de ilegitimidade passiva da
ré em virtude do necessário ingresso da CEF, na qualidade de administradora do FCVS nas apólices do ramo 66, não prosperam, tendo em vista
que a Caixa Econômica Federal não manifestou interesse em ingressar no presente feito, apesar de devidamente intimada, conforme se vê às
fls.847. Com efeito, a requerida é parte legítima para figurar de forma exclusiva no polo passivo, devendo ser mantida a competência da Justiça
Estadual. Ademais, o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí vem reiteradamente confirmando a competência da Justiça Estadual nas ações
dessa mesma natureza.
4. Deixo de acolher a preliminar de necessidade de limitação do número de litigantes, também em prestígio ao princípio da isonomia, tendo em
vista que inúmeros acórdãos do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, reiteradamente reformaram as decisões deste Juízo de limitação do número
de litisconsortes e determinaram a inclusão no polo ativo de todos os autores descritos na petição inicial, de maneira que devem ser mantidos
todos os autores no polo ativo da presente demanda.
5. Em relação a preliminar de ilegitimidade Ativa ad causam, por ausência de relação jurídica entre as partes, em virtude dos contratos já terem
sido liquidados ou por existirem autores que não são mutuários, mas sim celebrantes de contratos de gaveta, rejeito de plano, posto que, de
acordo com a teoria da asserção, se confunde com o mérito propriamente dito, podendo ensejar eventual improcedência do pedido. Ademais,
consoante posicionamento já assentado no STJ, possui legitimidade para figurar no polo ativo da presente demanda o cessionário cuja
transferência do imóvel não houve ciência e anuência do agente financeiro.
6. Quanto a preliminar de falta de interesse de agir, por ausência de comunicação do sinistro e de pretensão resistida ou inobservância de regra
contratual deve ser afastada pois, conforme precedentes do STJ (STJ - REsp: 173190 SP 1998/0031401-6, Relator: Ministro BARROS
MONTEIRO, Data de Julgamento: 13/12/2005, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJ 03.04.2006 p. 345REVJMG vol. 175 p. 431), a
falta de comunicação do sinistro não exonera a seguradora de eventual dever de cobertura, sendo irrelevante a comunicação e apresentação de
pedido administrativo ou mesmo a negativa da seguradora como condição para o ajuizamento da ação indenizatória.
7. Sobre a prejudicial de mérito de prescrição ânua do direito dos autores, embora a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça
tenha definido como anual o prazo prescricional para pleitear indenização por seguro habitacional, considera que, em virtude dos danos
verificados em imóveis serem progressivos e contínuos, não há possibilidade de se definir a data certa a partir da qual se possa contar o lapso
prescricional, devendo ser afastada a prejudicial da prescrição.
Nesse sentido, a jurisprudência mais atualizada do Colendo Superior Tribunal de Justiça: (...)
8. Reconhecendo a relação de consumo e como há plausibilidade do direito alegado, inverto o ônus da prova em favor dos autores em relação à
existência de vícios de construção nos imóveis indicados nos autos, na forma estabelecida no Código de Defesa do Consumidor, ficando os
autores na incumbência de comprovar o fato constitutivo do seu direito, qual seja, a condição de mutuários do Sistema Financeiro de Habitação,
mediante a apresentação de contratos de promessa de compra e venda com pacto de seguro habitacional obrigatório, ou ainda, a condição de
cessionários destes contratos, através da comprovação da celebração de contratos de gaveta.
9. Considerando que a autora não especificou provas a produzir e que o réu requereu a produção de todos os tipos de prova, intimem-se as
partes para os fins do § 1º do art.357, CPC/15, bem como para especificarem motivadamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando a sua pertinência, sob pena de indeferimento.Teresina, 05 de outubro de 2016.Drª Lucicleide Pereira Belo.Juíza
de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Processo nº 0019215-69.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
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13.256. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA186794 

13.257. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA186800 

13.258. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA186802 

13.259. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA186816 

13.260. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA186836 

Requerente: CARLOS NOBRE SALES E SILVA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Considerando que houve a extinção do processo principal, a presente cautelar preparatória perdeu o objeto, devendo, em consequência, ser
revogada a liminar de fls. fls.24/25 e extinto o presente feito sem resolução do mérito.Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do
Novo Código de Processo Civil, julgo extinta a presente cautelar preparatória, sem exame do mérito, e determino o arquivamento dos autos, para
que produzam seus efeitos legais e jurídicos, devendo ser procedida a baixa na distribuição e anotações necessárias.Custas remanescentes pelo
autor.Intimem-se e Cumpra-se.TERESINA, 5 de outubro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0007834-59.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO PEREIRA DA SILVA, RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA, REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado(s): TARCISIO AUGUSTO SOUSA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 10640)
Intime-se o autor, por seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação da ré REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, no
prazo legal.Diante da certidão de fls. 155 dos autos, decreto a revelia da CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA.TERESINA, 5
de outubro de 2016.Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO -Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0031042-72.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA LUZIA LOPES NASCIMENTO
Advogado(s): LIDIANY DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8234)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A, AGÊNCIA DE ÁGUA BRANCA - PI
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Cumpra-se a parte final do despacho proferido em audiência (fls. 64), intimando-se o requerido para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-
se sobre a documentação apresentada pela requerente às fls. 69/90.Após, voltem-me conclusos para despacho saneador.TERESINA, 5 de
outubro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015660-73.2013.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PREMIADÃO ELETRO LTDA ME, MARIO DA SILVA ALVES, NAIANA PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11457)
[...]Tendo em vista as manifestações de fls. 145/146 e 152/153; determino a intimação pessoal dos requeridos para, no prazo de 05 (cinco) dias,
regularizarem suas representações processuais, constituindo novo(s) patrono(s) nos autos.Intimem-se.Cumpra-se.TERESINA, 5 de outubro de
2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0015904-31.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURINETE MORAES DE SOUSA
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
[...]Primeiramente, indefiro o pedido de justiça gratuita formulado na inicial, vez que, ainda que devidamente intimado para tanto, a parte
requerente não efetuou a juntada de documentos que comprovassem a sua hipossuficiência econômica.Ademais, o juiz possui o dever de direção
do processo, decorrente do artigo 139 do Código de Processo Civil. Assim, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do
processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se a autora, na pessoa de seu
advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias:1 - Juntar nova planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, devendo ser calculada com
base na taxa média apurada pelo Banco Central, na data do financiamento. Por consequência, corrigir o valor da causa e recolher as custas
processuais, constando como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa;2 -
Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso no valor incontroverso de acordo com o demonstrativo de débito supramencionado, por ser
pressuposto processual, conforme dispõe art. 330, §§ 2º e 3º, do CPC. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o
afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a
instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima
relatado;3 - Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento
estipulado no contrato.A fim de apreciação da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, intime-se, ainda, a autora a fazer juntada do contrato
de financiamento respectivo, se for o caso, o que ocorrerá após a citação do réu.Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo
estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias.Intime-se.Cumpra-se.Teresina, 05 de Outubro de
2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito - 8ª Vara Cível

Processo nº 0000933-80.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS NOBRE SALES E SILVA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Ante o exposto, em face da inércia do Autor em depositar as parcelas incontroversas relativas às faturas de energia vencidas, bem como as
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13.261. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA186848 

13.262. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187087 

13.263. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187118 

13.264. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187140 

13.265. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187144 

13.266. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187158 

13.267. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187165 

vincendas, contrariando a determinação deste Juízo, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, IV do Código de
Processo Civil.Em consequência, condeno o autor no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% sobre
o valor da causa.Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Teresina - PI, 05 de outubro de 2016.Lucicleide Pereira Belo.Juíza de Direito da 8ª Vara
Cível da Comarca de Teresina

Processo nº 0011811-98.2010.8.18.0140
Classe: Depósito
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, DEUSIMAR JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu:
Advogado(s):
[...] Considerando que a alienação da coisa ou do direito litigioso não altera a legitimidade das partes, nos termos do art. 109 do novo CPC e,
ainda, que a sucessão do alienante pelo adquirente depende da anuência da parte contrária (art. 109, §1°), indefiro o pedido de substituição
processual formulado na petição de fl.80.Todavia, admito a intervenção de FUNDO PCG BRASIL na presente ação como assistente
litisconsorcial da parte autora, com fulcro no art. 109, §2° do novo CPC, devendo a Secretaria proceder as alterações de praxe.Ato contínuo,
determino o imediato cumprimento da decisão proferida à fl. 70.Intimem-se.Cumpra-se.Teresina, 05 de Outubro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA
BELO.Juíza de Direito - 8a Vara Cível

Processo nº 0027877-51.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAPISSUMA S/A
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260)
Executado(a): MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARAISO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do executado, se for o
caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do oficial de justiça.

Processo nº 0006809-45.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: EUGENIO SOUSA PORTELA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido, se for o
caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do oficial de justiça.

Processo nº 0008958-53.2009.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: DANIEL MAGNO GARCIA VALE
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628), ROBERTO RODRIGUES VALE(OAB/PIAUÍ Nº 4718)
Réu: LAERTE DE PORTELA MARTINS VELOSO FILHO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do executado,
se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do oficial de justiça.

Processo nº 0013983-08.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): VIP PROMOÇÕES EVENTOS E LOCAÇÕES DE AUTOMÓVEL LTDA-ME, RANNYERE UCHOA CUNHA PINTO, FLÁVIA
JULIANA SOARES PORTELA VALE
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da executada FLÁVIA
JULIANA SOARES PORTELA VALE, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do oficial de justiça.

Processo nº 0023988-21.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: LUCIA HELENA DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da requerida,
se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do oficial de justiça.

Processo nº 0017992-76.2014.8.18.0140
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13.268. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187173 

13.269. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187177 

13.270. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187183 

13.271. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187184 

13.272. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187224 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLENE DO MONTE COSTA
Advogado(s): MARIA DOS REMÉDIOS SOUSA L. BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
Réu: LIGIA MARIA SOARES DE CARVALHO FEITOSA, FRANCISCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411)
(...) Assim, consabido que o endereço da parte requerida pode ser localizado por outros meios (pesquisa através do sistema Infojud, entre
outros), indefiro o pedido de citação por edital. Desta forma, intime-se o autor, por meio de seu advogado, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
informe o endereço atualizado da parte requerida ou pleiteie as medidas de investigações cabíveis.
TERESINA, 6 de outubro de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006711-26.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: INSEL CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): SAMANTHA DE MATOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8142), DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Réu: METALBRAS COM. SERV. E INDE. DE METAIS LTDA
Advogado(s):
(...) Assim, consabido que o endereço da parte requerida pode ser localizado por outros meios (pesquisa através do sistema Infojud, entre
outros), indefiro o pedido de citação por edital. Desta forma, intime-se o autor, por meio de seu advogado, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
informe o endereço atualizado da parte requerida ou pleiteie as medidas de investigações cabíveis.TERESINA, 6 de outubro de
2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0021136-29.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RAIMUNDO NONATO VARANDA
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: DENISE SOARES DE OLIVEIRA GOMES, MARIA DE LURDES SAMPAIO MUNIZ
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da executada
DENISE SOARES DE OLIVEIRA GOMES, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do oficial de justiça.

Processo nº 0011782-43.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LUCIA FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARILIA GENÁLIA MARQUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8995)
Réu: ELETROMIL
Advogado(s):
Intime-se o requerente, por meio de seu advogado, para requerer o que lhe for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Após o decurso de prazo
sem manifestação, intime-se, pessoalmente, o autor para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena
de extinção do processo nos moldes previstos no art. 485, III, §1º do novo CPC.
TERESINA, 6 de outubro de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014373-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONARDO MENDES DE ARAÚJO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
Defiro a prova solicitada. Defiro a perícia requisitada pela parte requerente. Nomeio perito o médico ortopedista Dr. RAFAEL NEVES BONA,
inscrito no CRM Nº 2485, que deverá ser intimado para dizer se aceita e cumprir o encargo que lhe foi atribuído, independentemente de termo de
compromisso (art. 466 do NCPC), podendo realizar a perícia na sala de audiências desta Vara. Em face da hipossuficiência financeira da parte
autora, os encargos financeiros com a realização da perícia técnica serão suportados pela Requerida, inclusive com o pagamento dos honorários
do perito, desde já arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). No ponto, é de notar que se trata de ato essencial e indispensável à resolução da
lide, portanto, de interesse das partes. Ainda nesta quadra, há notícias de que, em situação dessa mesma natureza, a demandada já firmou
convênio com Tribunais pátrios, assumindo tal ônus financeiro, inclusive com tratativas iguais com o TJ/PI. Deverá a parte requerida efetuar o
depósito judicial relativo à perícia na quantia de R$ 200,00 (duzentos reais) no prazo de 15 (quinze) dias. Realizado o depósito, tendo as partes
ofertado seus quesitos, oficie-se ao perito nomeado para proceder à realização da perícia no prazo de 30 dias, com apresentação do laudo em
duas vias, observando-se as diretrizes da tabela anexa e aos quesitos formulados pelas partes. Para o cumprimento da medida, o perito deverá
informar a este Juízo o local, data e hora da realização da perícia, para o fim de intimação e comparecimento da parte autora e ciência dos
advogados e assistentes técnicos indicados pelas partes, que, se desejarem, poderão acompanhar a sua materialização. Concluída a perícia em
debate, intimem-se as partes, por seus advogados e via DJ-PI, para, sucessivamente, iniciando-se pelo autor, e no prazo de 15 (quinze) dias para
cada qual, manifestar-se sobre o laudo em apreço. Intimações necessárias. TERESINA, 6 de outubro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0007307-49.2010.8.18.0140
Classe: Depósito
Depositante: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA
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13.273. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187240 

13.274. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187256 

13.275. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187261 

Advogado(s): TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 679-A)
Depositado: HELIO VASCONCELOS CABRAL
Advogado(s):
Defiro o pedido de substituição do polo ativo da demanda, eis que a parte requerida foi intimada para se manifestar sobre a referida cessão de
crédito, porém permaneceu inerte, como se vê na certidão de fl. 76.
Em consequência, intime-se o requerente, por meio de seu avogado, para requerer o que lhe for de direito no prazo de 5 (cinco) dias.
TERESINA, 6 de outubro de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008438-83.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO AMARIO BENTO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Defiro a prova solicitada. Defiro a perícia requisitada pela parte requerente. Nomeio perito o médico ortopedista Dr. RAFAEL NEVES
BONA, inscrito no CRM Nº 2485, que deverá ser intimado para dizer se aceita e cumprir o encargo que lhe foi atribuído,
independentemente de termo de compromisso (art. 466 do NCPC), podendo realizar a perícia na sala de audiências desta Vara. Em face
da hipossuficiência financeira da parte autora, os encargos financeiros com a realização da perícia técnica serão suportados pela
Requerida, inclusive com o pagamento dos honorários do perito, desde já arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). No ponto, é de
notar que se trata de ato essencial e indispensável à resolução da lide, portanto, de interesse das partes. Ainda nesta quadra, há
notícias de que, em situação dessa mesma natureza, a demandada já firmou convênio com Tribunais pátrios, assumindo tal ônus
financeiro, inclusive com tratativas iguais com o TJ/PI. Deverá a parte requerida efetuar o depósito judicial relativo à perícia na quantia
de R$ 200,00 (duzentos reais) no prazo de 15 (quinze) dias. Realizado o depósito, tendo as partes ofertado seus quesitos, oficie-se ao
perito nomeado para proceder à realização da perícia no prazo de 30 dias, com apresentação do laudo em duas vias, observando-se as
diretrizes da tabela anexa e aos quesitos formulados pelas partes. Para o cumprimento da medida, o perito deverá informar a este Juízo
o local, data e hora da realização da perícia, para o fim de intimação e comparecimento da parte autora e ciência dos advogados e
assistentes técnicos indicados pelas partes, que, se desejarem, poderão acompanhar a sua materialização. Concluída a perícia em
debate, intimem-se as partes, por seus advogados e via DJ-PI, para, sucessivamente, iniciando-se pelo autor, e no prazo de 15 (quinze)
dias para cada qual, manifestar-se sobre o laudo em apreço. Intimações necessárias. TERESINA, 6 de outubro de 2016. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0019294-09.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Réu: JOYCE DANTAS COSME
Advogado(s):
CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada no dia 12/12/2016, às 09:30 horas, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível

Processo nº 0013297-11.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSEAS SOARES VIEIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Defiro a prova solicitada. Defiro a perícia requisitada pela parte requerente. Nomeio perito o médico ortopedista Dr. RAFAEL NEVES BONA,
inscrito no CRM Nº 2485, que deverá ser intimado para dizer se aceita e cumprir o encargo que lhe foi atribuído, independentemente de termo de
compromisso (art. 466 do NCPC), podendo realizar a perícia na sala de audiências desta Vara. Em face da hipossuficiência financeira da parte
autora, os encargos financeiros com a realização da perícia técnica serão suportados pela Requerida, inclusive com o pagamento dos honorários
do perito, desde já arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). No ponto, é de notar que se trata de ato essencial e indispensável à resolução da
lide, portanto, de interesse das partes. Ainda nesta quadra, há notícias de que, em situação dessa mesma natureza, a demandada já firmou
convênio com Tribunais pátrios, assumindo tal ônus financeiro, inclusive com tratativas iguais com o TJ/PI. Deverá a parte requerida efetuar o
depósito judicial relativo à perícia na quantia de R$ 200,00 (duzentos reais) no prazo de 15 (quinze) dias. Realizado o depósito, tendo as partes
ofertado seus quesitos, oficie-se ao perito nomeado para proceder à realização da perícia no prazo de 30 dias, com apresentação do laudo em
duas vias, observando-se as diretrizes da tabela anexa e aos quesitos formulados pelas partes. Para o cumprimento da medida, o perito deverá
informar a este Juízo o local, data e hora da realização da perícia, para o fim de intimação e comparecimento da parte autora e ciência dos
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13.276. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187368 

13.277. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187380 

13.278. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187407 

13.279. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187410 

13.280. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187415 

13.281. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187426 

advogados e assistentes técnicos indicados pelas partes, que, se desejarem, poderão acompanhar a sua materialização. Concluída a perícia em
debate, intimem-se as partes, por seus advogados e via DJ-PI, para, sucessivamente, iniciando-se pelo autor, e no prazo de 15 (quinze) dias para
cada qual, manifestar-se sobre o laudo em apreço. Intimações necessárias. TERESINA, 6 de outubro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021076-85.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANALDO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO AYMORÉ CRÉDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s):
Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso III, "b", do Novo Código de Processo Civil, homologo o acordo de fls. 49/51 e, em
consequência, julgo extinto o feito com resolução de mérito. Após, arquivem-se os autos, com a baixa na distribuição e anotações
necessárias. Dispensadas eventuais custas remanescentes (art.90, § 3º, NCPC). P.R.I. e Cumpra-se. TERESINA, 6 de outubro de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0000083-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMANOEL MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): ANA MARIA GUIMARÃES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1540)
Intime-se o apelado para nos termos do art. 1.010, §1º, do Novo CPC, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Se o apelado interpuser apelação adesiva, fica determinada a intimação do apelante para apresentar contrarrazões.
Após o cumprimento das formalidades acima, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça, independentemente de juízo de admissibilidade, nos
termos do §3º, do mesmo normativo acima indicado.
TERESINA, 6 de outubro de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015104-37.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 26290-A)
Executado(a): JANAINA BARROS SIQUEIRA MENDES
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, através de seu procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se e requerer o que
entender de direito.

Processo nº 0009319-31.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WENDELL OLIVEIRA DE MORAIS
Advogado(s): FLUIMAN FERNANDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5830)
Réu: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
[...]Considerando que a decisão de fls. 48 foi proferida sob a égide do antigo CPC (Lei nº 5.869/73), o requerente deveria ter cumprido a referida
decisão que determinou o recolhimento do preparo, o que de fato não ocorreu.Desta forma, em respeito ao princípio da segurança jurídica e do
ato jurídico perfeito, nego seguimento ao recurso de apelação.Intime-se.Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos com as cautelas
de praxe.Teresina, 06 de Outubro de 2016.Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO -Juíza de Direito - 8a Vara Cível.

Processo nº 0008040-39.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ANA MARIA RAMOS DA SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, através de seu procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se e requerer o que entender de
direito.

Processo nº 0030651-20.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: PAULO RODRIGUES DE MEDEIROS
Advogado(s):
(...) Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Revogo, ainda, a medida liminar
concedida às fls. 29/30, motivo pelo qual determino o recolhimento de eventuais mandados expedidos. Ademais, determino a baixa da restrição
do veículo no sistema RENAJUD, caso esta tenha sido efetuada. Custas pela parte que desistiu. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 6 de outubro de
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13.282. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187441 

13.283. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187442 

13.284. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187468 

13.285. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187473 

13.286. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187507 

13.287. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187508 

13.288. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187517 

2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027927-09.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO SALES DOS SANTOS
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO ANDRADE DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11323)
Réu: YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE)
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias sobre correspondência devolvida.

Processo nº 0008705-26.2013.8.18.0140
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: LUIS MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824/74)
Réu: ATIVOS S/A - SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, BANCO DO BRASIL S/A, ATLÂNTICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), FLAVIO RIBEIRO MIRANDA(OAB/BAHIA Nº 20658)
[...]Em conformidade com o art. 139, inciso V, do CPC/2015, designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 13/12/2016, às 10:00hs, nas
dependências deste Juízo.Intimem-se.Cumpra-se.Teresina, 06 de Outubro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito - 8a Vara
Cível

Processo nº 0026949-03.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: GEMERES NOGUEIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-
acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e
quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto foi gerado e encontra-se nos autos.

Processo nº 0008035-17.2015.8.18.0140
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCO FLOR RIBEIRO
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
Réu: BANCO CETELEM S.A.
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
[...] Designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 06/12/2016, às 09:00hs, nas dependências deste Juízo. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, 06 de Outubro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO - Juíza de Direito - 8a Vara Cível.

Processo nº 0025970-41.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOEL DO NASCIMENTO FRANCO JUNIOR
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: TELEFONICA BRASIL S.A. (VIVO)
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A) [...]Em conformidade com o art. 139, inciso V, do CPC/2015,
designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 13/12/2016, às 11:00hs, nas dependências deste Juízo.Intimem-se. Cumpra-se. Teresina,
06 de Outubro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juíza de Direito - 8a Vara Cível

Processo nº 0028356-44.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO MENDES VIEIRA
Advogado(s): PABLO ROMERO DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4878)
Réu: HERDEIROS DE LOURIVAL SILVA PARENTE
Advogado(s):
(...) Desta forma, nos termos do art. 313, suspendo a presente ação pelo prazo de 2 (dois) meses, devendo o requerente, neste prazo, promover
a citação do respectivo espólio (através de seu inventariante) ou, em caso de inexistência de abertura de inventário, de todos os seu herdeiros,
sob pena, em caso de inércia, de extinção do processo sem resolução de mérito, com base nos arts. 76, §1°, I c/c art. 485, VI do NCPC.
TERESINA, 6 de outubro de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012504-09.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
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13.289. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187529 

13.290. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187532 

13.291. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187533 

13.292. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187572 

13.293. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187585 

13.294. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187601 

Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: VITOR ANDRADE DE ALMEIDA
Advogado(s):
(...) Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência,
com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Transitado em julgado
esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Dispensadas as custas
remanescentes. Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 6 de outubro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da
8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027399-77.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JOSE FRANCISCO GUALBERTO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO DA COSTA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8613)
Em conformidade com o art. 139, inciso V, do CPC/2015, designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 12/12/2016, às 10:30hs , nas
dependências deste Juízo. Intimem-se. TERESINA, 6 de outubro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014557-31.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIOMAR PAZ CARDOSO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Inicialmente, altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.
Na forma do artigo 513, §2º, do Novo Código de Processo Civil, intime-se o executado, através de seu(s) procurador(es) para que, no prazo de
15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (fls.158), acrescido de custas, se houver.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.523 do NCPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do NCPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de
honorários de advogado de dez por cento, sob as penas do § 3º do multicitado dispositivo.
No tocante ao pedido de cumprimento da obrigação de fazer, verifica-se que o requerente não juntou aos autos documento comprobatório de que
seu nome continua constando nos cadastros restritivos de crédito. Em consequêcia, intime-se o autor, para no prazo de 5 (cinco) dias comprovar
tal inscrição.
Após, certifique-se e voltem-me conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009667-15.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEANE CARLOS DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
Réu: UNIMED TERESINA
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
[...]Designo audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 30/11/2016, às 09:00hs, nas dependências deste Juízo.Intimem-
se.Cumpra-se.Teresina, 06 de Outubro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO -Juíza de Direito - 8a Vara Cível.

Processo nº 0016306-20.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SOFERRO LAJES TRELICADAS
Advogado(s): LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3180)
Réu: MARCEL ALMEIDA SOARES
Advogado(s):
Considerando que o requerido foi intimado às fls. 40 para pagar as custas de preparo e baixa , constando Aviso de Recebimento - AR com o
motivo de devolução: "mudou-se" (fl. 41) e, considerando ainda o disposto no art. 274, parágrafo único do NCPC, remeta-se os autos à Secretaria
da 8ª Vara Cível para as providências cabíveis. TERESINA, 6 de outubro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0027813-41.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: JOSE WIRATAN DE AMORIM RODRIGUES
Advogado(s):
Recolha a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, as custas referentes à diligência do oficial de justiça.
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13.295. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187620 

13.296. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187641 

13.297. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187649 

13.298. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187659 

Processo nº 0008309-15.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: RAIMUNDO ALVES DA CRUZ
Advogado(s): MONE ELLEN DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8530)
Não acolhendo a competência declinada pelo Juízo da 10ª Vara Cível para apreciar e julgar a presente ação de Busca e Apreensão, em virtude
da ação revisional apontada como conexa já ter sido julgada por esta 8ª Vara, decido suscitar o conflito de competência negativa perante o
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, na forma do parágrafo único do art.66, do CPC/15.Remeta-se Ofício de suscitação de conflito à
Egrégia Corte, com as peças pertinentes, na forma do art.953, parágrafo único, do CPC/15.Intimem-se. Cumpra-se.TERESINA, 6 de outubro de
2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025928-60.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA DE ASSIS SANTOS, IOLANDA TEIXEIRA NUNES, JOAO ANTONIO DE SOUSA, JOSE AUGUSTO ALVES MORAIS,
JOSE LUIZ BARBOSA DE MORAES, LUCIA MARIA VIERA, LUIZ RIBEIRO DE CARVALHO, LUZIA GOMES DE SOUZA CHAGAS, MARIA DAS
GRAÇAS DA COSTA, MARIA DO SOCORRO BARROSO DE MELO, MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA, MARIA MADALENA
VIANA REGO ANDRADE, MANOEL NUNES DA SILVA, MAURICIO LACERDA LEONE, MARINA LOPES ROQUE GODINHO, ONOFRE ALVES
LOPES
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
5611)
Requerido: LILÁSIA MOREIRA VASCONCELOS, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Assim, determino a intimação pessoal da Caixa Econômica Federal, por carta com AR, para, se for o caso, no prazo de quinze dias, manifestar
interesse no feito, comprovando documentalmente a existência de apólice pública e o comprometimento do FCVS (Fundo de compensação e
Variação salarial).Após, voltem-me os autos conclusos para apreciação das preliminares levantadas na contestação, de ilegitimidade passiva,
litisconsórcio obrigatório da Caixa Econômica Federal e União Federal e de competência da Justiça Federal.Cumpra-se imediatamente.Teresina,
06 de outubro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001810-44.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: SOLON DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
(...)Desta forma, indefiro o pedido de gratuidade processual ao Condomínio requerente, tendo em vista que o relatório de inadimplência
apresentado, com a lista de valores cobrados/a cobrar dos condôminos, é documento inábil e insuficiente a comprovar a condição de
hipossuficiência financeira do Condomínio. Em consequência, intime-se o requerente, através de seu advogado, sob pena de indeferimento da
inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do novo CPC, para
no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o recolhimento das custas processuais. TERESINA, 6 de outubro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004648-57.2016.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública
Autor: PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON/MP-PI
Advogado(s):
Réu: CONSTRUTORA FONTANA LTDA, MARCIO RODRIGUES DE MORAES
Advogado(s):
1. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e
320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 05 / 12 /
2016 às 11: 00 h, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 2.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); 3.Deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada após ser
oportunizado o contraditório, ante a ausência de elementos suficientes, no momento, para o deferimento da tutela antecipada. 4.Intime-se o autor,
através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP,
oficiando-se a esta para o mesmo fim. 5.Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por
petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c)
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d) A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). 6.DETERMINO QUE O
PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida, para tanto, em três vias:
(a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para
cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema processual, a
movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência. TERESINA, 6 de outubro de 2016. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013507-62.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
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13.299. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187678 

13.300. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA187709 

13.301. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA187417 

13.302. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA187625 

Autor: DELIO DIEGO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Em consequência, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação
do autor, através de seu procurador, para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de extinção do
feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I do Código de Processo Civil. TERESINA, 6 de outubro de 2016. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030547-91.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOYCE ARIEL SIPAUBA VALDAO
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: ADH - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL, PARTE DESCONHECIDA
Advogado(s):
O autor afirma ter sofrido esbulho praticado pelo réu desconhecido, porém é incumbência do requerente provar não somente a
turbação ou esbulho mas, a sua posse legítima através de documento autenticado, além disso, a continuação da posse indevida,
ficando a encargo da parte autora tomar conhecimento, de acordo com o art. 561, NCPC. Somente após devida adequação da petição
inicial, entra-se no cabimento de expedição de mandado liminar, de acordo com art. 562, NCPC. Determina-se a emenda a inicial no
prazo de 15(quinze) sob pena de indeferimento, art. 485, I. TERESINA, 6 de outubro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de
Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012171-23.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: TAMARA PRISCILLA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-até 50 folhas R$ 62,05; baixa
de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove centavos), cujo boleto
foi gerado e encontra-se nos autos.

Processo nº 0000177-66.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI.
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DA CONCEIÇÃO SIRQUEIRA CAMPOS, JAIRES PEREIRA GUIMARÃES, WESLEY GERMANO SOUSA, FELIPE MARTINS
MOURAO, SAYRON ALVES DE SOUSA
Advogado(s): RENATO NOGUEIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 9937), GABRIELA KARINE DE AQUINO PINTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5519),
CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº ), IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335), ROBERTO
GONÇALVES DE FREITAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1484)
Vistos estes autos,
Tratam os presentes autos de ação penal pública movida em face de JAIRES PEREIRA GUIMARÃES E OUTROS, já com sentença condenatória
prolatada às fls. 309/322.
Foi juntada certidão de óbito do acusado JAIRES PEREIRA GUIMARÃES, fls. 447.
Instado a manifestar-se, o Ministério Público, por seu representante legal, aduz que o réu JAIRES PEREIRA GUIMARÃES se encontra morto,
conforme fls. 447. Assim, requer a extinção da punibilidade do acusado na forma do art.107, inciso I do Código Penal, em razão da morte do
mesmo.
É o relatório. Decido:
Percebe-se, pela dinâmica processual, que ficou configurada a autoria e a materialidade do crime investigado, fatores que ensejaram a
deflagração da ação penal. No entanto, conforme a certidão de óbito juntada aos autos, às fls. 447, o réu JAIRES PEREIRA GUIMARÃES,
faleceu.
Assim, o ordenamento penal pátrio dispõe de forma taxativa das várias situações de extinção da punibilidade, dentre elas, a morte do acusado. O
fato ocorrido no presente processo criminal adequa-se a uma das hipóteses legais previstas no Código Penal, qual seja, a morte do agente,
ensejando a aplicação do instituto da extinção da punibilidade ao aludido acusado.
Desta forma, declaro extinta a punibilidade em relação ao réu JAIRES PEREIRA GUIMARÃES em relação ao delito em comento. E o faço com
fulcro no artigo 107, inciso I, do Código Penal.
Dou esta por publicada com a entrega dos autos em cartório.
Registre-se. Intime-se o Ministério Público pessoalmente.
TERESINA, 6 de outubro de 2016
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito Substituto da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003648-32.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DEPARTAMENTO DA POLICIA FEDERAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA, GERVASIO COSTA NETO
Advogado(s): RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 98977), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
DESPACHO: Fica o Advogado GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), intimado para apresentar Memóriais na forma e no prazo legal.
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13.303. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA187703 

13.304. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA187819 

13.305. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA186857 

13.306. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA186749 

13.307. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA186752 

13.308. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA186753 

Processo nº 0017255-73.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907)
Requerido: ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS
Advogado(s): ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3437)
É o relato. Decido:
Assim, por verificar a presença de partes legítimas e capazes, objeto lícito e forma prescrita ou não defesa em lei no acordo firmado pelas partes,
AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, ora requerente, e ANTONIO JOSE RAIMUNDO MORAIS, ora requerido,
HOMOLOGO por sentença para que produza os jurídicos e legais efeitos, declarando a extinção do processo com resolução de mérito, nos
termos do artigo 487, III, b do CPC.
Custas pro rata.
P.R.I.
Cumpra-se.
Tendo em vista a decisão liminar de fls. 67. Expeça-se ofícios dando conta de sua revogação.
Transitado em julgado determino o arquivamento dos autos, inclusive baixando os autos junto à Distribuição.
Teresina(PI), 28 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0004680-62.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOSE HILSON RAMOS E SOUSA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM.Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima as partes, por seus procuradores para
Audiência de Conciliação redesignada para o dia 08/12/2016 às 8:30 horas, na sala de audiência desta 9ª Vara Cível, tendo em vista a Resolução
nº 29/2016, de 29 de setembro de 2016, publicada no DJ/PI nº 8073, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a qual transfere o feriado
do dia 08 de dezembro, quinta-feira, para o dia 19 de dezembro, segunda-feira, do corrente ano.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011743-41.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: FABIANO SOUSA E SILVA, ISAAC DE ASSIS DA SILVA SOUSA
Advogado(s): PEDRO AFONSO SANTOS ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1743)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. PEDRO AFONSO SANTOS
ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1743) para apresentar a RESPOSTA A ACUSAÇÃO em favor de FABIANO SOUSA E SILVA, no prazo de 10(dez)
dias. Teresina (PI), aos 05 dias do mês de outubro de 2016. Eu Lenilson Santana Araujo, Serventuário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0020613-75.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto Posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0023141-19.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal, uma vez que a conduta é atípica. Isto Posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial,
pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as
cautelas de praxe. Intime as partes. P.R.I.
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13.309. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA186756 

13.310. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA186758 

13.311. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA186767 

13.312. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA186769 

13.313. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA186776 

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0022117-19.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 18 do Código de Processo Penal. Isto Posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intimem-se as
partes. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002219-54.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto Posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0021907-65.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FLAVIA ALVES VIANA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto Posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0030154-06.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto Posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0001941-53.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto Posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0021769-98.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto Posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
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13.314. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA186781 

13.315. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA186790 

13.316. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA186830 

13.317. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA186831 

13.318. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA186880 

13.319. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA186881 

13.320. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA186895 

P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0030637-02.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Ex positis, pelo que dos autos consta e princípios de Direito aplicáveis à espécie, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES
AUTOS DE INQUÉRITO POLICIAL, com as cautelas legais e ressalvada a hipótese do art. 28 do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0015621-71.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto Posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000015-03.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto Posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0018159-59.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal, uma vez que a conduta é atípica. Isto Posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial,
pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as
cautelas de praxe. Intime as partes. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0012426-49.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo parquet, caso obtenha novas provas que lhe dê suporte, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0025385-18.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Ex positis, pelo que dos autos consta e princípios de Direito aplicáveis à espécie, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES
AUTOS DE INQUÉRITO POLICIAL, com as cautelas legais e ressalvada a hipótese do art. 28 do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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13.321. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA186896 

13.322. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA186897 

13.323. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA186898 

13.324. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA187136 

13.325. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA187157 

13.326. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA187653 

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0030651-83.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Ex positis, pelo que dos autos consta e princípios de Direito aplicáveis à espécie, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES
AUTOS DE INQUÉRITO POLICIAL, com as cautelas legais e ressalvada a hipótese do art. 28 do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0019136-51.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Ex positis, pelo que dos autos consta e princípios de Direito aplicáveis à espécie, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES
AUTOS DE INQUÉRITO POLICIAL, com as cautelas legais e ressalvada a hipótese do art. 28 do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0011707-96.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Ex positis, pelo que dos autos consta e princípios de Direito aplicáveis à espécie, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES
AUTOS DE INQUÉRITO POLICIAL, com as cautelas legais e ressalvada a hipótese do art. 28 do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0021944-92.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo parquet, caso obtenha novas provas que lhe dê suporte, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0016588-87.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos termos do art. 28
do Código de Processo Penal. Isto Posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos,
em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0015742-70.2014.8.18.0140
Classe: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico
Requerente: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: OPERADORAS TELEFÔNICAS
Advogado(s):
SENTENÇA: ARQUIVEM-SE COM AS DEVIDAS BAIXA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000078-61.2015.8.18.0011
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ENNO BERTOLDO MARQUES FIUZA
Advogado(s):
DESPACHO: ISTO POSTO, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, PELOS MOTIVOS DE FATO E DIREITO ACIMA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8077 Disponibilização: Quinta-feira, 6 de Outubro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 7 de Outubro de 2016

Página 104



13.327. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA187419 

13.328. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA187449 

13.329. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA187454 

13.330. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA187516 

14. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

14.1. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTA GERAL PROVISÓRIA DOS JURADOS PARA O EXERCÍCIO DE 2007.

186729 

ALUDIDOS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL E TERMO DE RENUNCIA DE FLS. 56.
APÓS,ARQUIVE-SE, COM BAIXA NAV DISTRIBUIÇÃO E AS CAUTELAS DE PRAXE.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0002730-18.2016.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ALTOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): RAFAEL BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DECISÃO: Intima-se o advogado do executado acerca da decisão a seguir "defiro o pedido ministerial, concedendo a RAFAEL BARBOSA DA
COSTA, já qualificado, a progressão do regime semiaberto para o aberto e, concedendo-lhe o direito de cumprir pena em regime domiciliar,
determino a transferência da execução do restante de sua pena para a comarca de Altos - PI...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0022947-82.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MANOEL VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARISANE DOS SANTOS MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 13829), SILVIA LORENNA DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10638)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Julgo PROCEDENTE o pedido ora formulado e, por consequência, determino ao 1º Cartório de Registro Civil
desta comarca que proceda a retificação do Registro de Nascimento de MANOEL VIEIRA DOS SANTOS, lavrado às fls. 21/v, do livro A-85, sob o
nº 836, do cartório do registro civil desta comarca - cartório dora martins, a fim de que conste o nome correto de sua genitora ANA MARIA DE
JESUS VIEIRA, para que produza os seus devidos e jurídicos efeitos. Quanto ao pedido de gratuidade processual, não merece acolhida o pedido
da requerente, por existir nessa comarca órgão para esse fim constituído instalado legalmente nesta comarca, e com representante nesta vara.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0024944-03.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LAZARO GOMES GRANJEIRO, JOÃO GOMES GRANJEIRO
Advogado(s): JESUS LOPES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9727)
Retificado: HONORATA GRANJEIRO DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente - Intimem-se os requerentes, por meio de seu advogado, par , no prazo de 10 dias, juntar aos autos, em
cópias legíveis, documentos pessoais e registros civis do Sr. Elias.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0024984-87.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: COAVE - COOPERATIVA MISTA DOS AVICULTORES DO PIAUI LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 353), DJALMA CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1654)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, determinando aos 2º e 4º cartórios de Notas e Registros de
Imóveis desta capital, em que se encontram registrados os imóveis objeto da pactuação, que promovam o registro da permuta realizada entre a
parte autora e o Município de Teresina, conforme termo de permuta de fls. 45/46 e documentos de fls. 12/14; 17/31; 102 e 335/337.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTA GERAL PROVISÓRIA DOS JURADOS QUE COMPORÃO O TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI - VARA
ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS, ESTADO DO PIAUÍ e DOS TERMOS JUDICIÁRIOS DE COCAL DE TELHA - PI E
BOQUEIRÃO DO PIAUÍ, DURANTE O ANO DE 2017.
O Doutor SILVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, Meritíssimo Juiz Presidente do Tribunal da Vara Única do Júri desta Cidade e Comarca de Capitão de
Campos, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, etc... F A Z S A B E R a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele
conhecimento tiverem, que em cumprimento ao disposto nos arts. 425 e 426 e seguintes do Código de Processo Penal, elaborou a presente
LISTA GERAL PROVISÓRIA DOS JURADOS, para funcionarem nas seções do Tribunal Popular do Júri desta Comarca, DURANTE O
EXERCÍCIO DE 2017 (DOIS MIL E DEZESSETE), todos residentes na Sede do município de CAPITÃO DE CAMPOS, PIAUÍ e nos Termos
Judiciários de COCAL DE TELHA - PI e BOQUEIRÃO DO PIAUÍ - PI, e diversas categorias profissionais, a seguir relacionados:
01 - Adalberto Pereira da Silva.
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Funcionário Público - Cocal de Telha-PI;
02 - Adalto Francisco de Oliveira.
Funcionário Público - Cocal de Telha-PI;
03 - Alzaí Maria da Silva
Professora - Capitão de Campos - PI;
04 - Alexssandro Ferreira do Nascimento.
Funcionário Público - Cocal de Telha-PI;
05 - Amanda Isis Batista de Resende;
Estudante - Capitão de Campos - PI;
06 - Ana Paula Peres de Sousa.
Funcionária Pública - Capitão de Campos - PI
07 - Ana Valéria Gomes Barbosa.
Funcionária Pública Federal - Capitão de Campos - PI
08 - Anne Zildete Batista de Resende;
Estudante - Capitão de Campos - PI;
09 - Antônia Maria da Rocha Damascena.
Professora - Capitão de Campos - Pi;
10 - Antônia Maria da Silva
Professora - Capitão de Campos - PI;
11 - Antônia Mary dos Santos Memória
Funcionária Pública - Capitão de Campos - PI;
12 - Antônia Rosa de Medeiros.
Funcionária Pública - Capitão de Campos - PI;
13 - Antônia Rosa do Nascimento Silva.
Funcionária Pública - Capitão de Campos - Pi;
14 - Antônia Valeria de Sousa Brandão.
Enfermeira - Cocal de Telha - PI;
15 -Antonio Balduino Nunes Júnior.
Professor - Boqueirão do Piauí - PI;
16 - Antônio José de Oliveira.
Comerciante - Capitão de Campos - PI;
17 - Antônio José Pereira
Professor - Cocal de Telha - PI;
18 - Antônio Luis Pereira.
Funcionário Público - Cocal de Telha - PI;
19 - Antonio Pereira Silva de Sousa.
Funcionário Público - Cocal de Telha - PI;
20 - Ari da Costa Oliveira Sobrinho;
Estudante - Capitão de Campos - PI;
21 - Avelina Rosa de Melo Lira Araújo.
Professora - Capitão de Campos - PI;
22 - Áurea Maria do Nascimento Leite
Professora - Capitão de Campos - PI;
23 - Auricélia Moreira de Sá.
Professora - Cocal de Telha - PI;
24 - Carla Danyelle Pereira Lima
Enfermeira - Capitão de Campos - PI;
25 - Catharyna Haryath Andrade Gomes Geans.
Estudante - Capitão de Campos - PI;
26 - Celma Gonçalves de Alcântara.
Professora - Capitão de Campos - PI;
27 - Claudenia Maria de Sampaio.
Professora - Cocal de Telha - Pi;
28 - Cleudiane Medeiros do Nascimento Ferreira
Professora - Capitão de Campos - PI
29 - Crislene Carvalho de Alcântara
Estudante - Capitão de Campos - PI;
30 - Deydiellen Gomes de Sousa
Estudante - Capitão de Campos;
31 - Dayla Livramento
Professora - Capitão de Campos -
32 - Daniele Maria de Sousa
Professora - Capitão de Campos - PI;
33 - Delma Maria de Melo Rocha.
Professora - Capitão de Campos - Pi;
34 - Denis da Costa Silva.
Funcionário Público - Cocal de Telha-PI;
35 - Deusena Damasceno Sousa.
Professora - Capitão de Campos - Pi;
36 - Deusimar Martins Duarte.
Professora - Capitão de Campos - Pi;
37 - Diego Augusto Frota Alves.
Estudante Universitário - Cocal de Telha - Pi;
38 - Diego Fernandes Oliveira.
Professor - Capitão de Campos - PI;
39 - Dilma Maria da Conceição.
Funcionária Pública - Capitão de Campos - PI;
40 - Edilson Severino Lopes.
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Professor - Capitão de Campos - PI;
41 - Edijalma José de Sousa Martins
Funcionário Público - Cocal de Telha-PI;
42 - Edmundo Ferreira Júnior
Professora - Capitão de Campos-PI;
43 - Elaine Cristina de Andrade.
Funcionária Pública - Capitão de Campos - PI;
44 - Elbia de Brito Cavalcante.
Funcionária Pública Federal - Cocal de Telha - PI;
45 - Elvânia Medeiros Cruz
Auxiliar de Serviços Gerais - Capitão de Campos - PI;
46 - Elizangela Lima Pereira.
Funcionária Pública - Boqueirão do Piauí - PI;
47 - Erandir da Silva Carvalho.
Professora - Capitão de Campos - PI;
48 - Erisvaldo Pereira da Silva.
Funcionário Público - Cocal de Telha - PI;
49 - Eronilda Rezende Feitosa.
Professora - Capitão de Campos - PI;
50 - Eurides Lopes Gambelo
Professora - Capitão de Campos - PI;
51 - Evaldiana Maria Rodrigues
Professora - Capitão de Campos - PI;
52 - Francineide Andrade Canuto Carvalho.
Professora - Capitão de Campos - PI;
53 - Francisca Cleia de Sousa Abreu
Professora - Capitão de Campos - PI;
54 - Francisca Edileusa Andrade de Sousa.
Professora - Capitão de Campos - Pi;
55 - Francisca Eduarda dos Santos
Estudante Universitária - Capitão de Campos - PI;
56 - Francisca Jéssica Cardoso Magalhães
Estudante - Capitão de Campos - PI;
57 - Francisca Pereira da Mata Lima
Professora - Capitão de Campos - PI;
58 - Francisca Pereira da Silva Mata
Professora - Capitão de Campos - PI;
59 - Francisca Ranara da Silva Melo
Funcionária Pública - Capitão de Campos - PI;
60 - Francisca Thaynne Queiroz Costa
Professora - Capitão de Campos - Pi;
61 - Francimar Bezerra de Oliveira
Professora - Capitão de Campos - Pi;
62- Francisco Cláudio da Silva Júnior.
Estudante - Capitão de Campos - PI;
63 - Francisco das Chagas Cardoso de Andrade.
Professor - Capitão de Campos - PI.
64 - Francisco das Chagas Filho.
Funcionário Público - Cocal de Telha - PI;
65 - Francisco José Dorneles de Queiroz
Professor - Capitão de Campos - PI;
66 - Francisco José do Nascimento Oliveira
Professor - Capitão de Campos - PI;
67 - Francisco José Sales.
Professor - Boqueirão do Piauí - PI;
68 - Francisco Mardônio Aires de Araújo
Funcionário Público - Capitão de Camo PI;
69 - Francisco Ranyere Santiago.
Funcionário Público - Capitão de Campos - PI;
70 - Francisco Rodrigo da Silva Martins
Funcionário Público - Cocal de Telha - PI;
71 - Francisco Sobrino de S. Assunção.
Professor - Capitão de Campos - PI;
72 - Francisco Silva Costa Neto.
Representante Comercial - Cocal de Telha - PI;
73 - Francisco Wellington de S. Oliveira.
Funcionário Público - Cocal de Telha - PI;
73 - Gessica Maria Gomes do Nascimento
Policial - Capitão de Campos - PI;
75 - Gilvan Barroso Medeiros.
Professor - Boqueirão do Piauí - PI;
76 - Gisélia Pereira da Silva Mata.
Professora - Capitão de Campos - PI;
77 - Gleyde Kaline Araujo Costa.
Professora - Capitão de Campos - PI;
78 - Gleydiane Alves da Costa.
Professora - Boqueirão do Piauí - PI;
79 - Glenda Sales Andrade.
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Professora - Capitão de Campos - PI;
80 - Gonçalo Batista Nunes.
Funcionário Publico - Cocal de Telha - PI;
81 - Ingrid Maria de Melo Ubirajara
Professora - Capitão de Campos - PI;
82 - Isabel Santiago Lopes
Funcionária Pública - Capitão de Campos - PI
83 - Islândia Ferreira Martins.
Nutricionista - Capitão de Campos - PI;
84 - Ismael Lisboa Lustosa.
Funcionário Público - Boqueirão do Piauí - PI;
85 - Iracilda Olivia Costa Bandeira.
Professora - Boqueirão do Piauí - PI,
86 - Irislandia Pinto Ribeiro.
Agente de Saúde - Boqueirão do Piauí - PI;
87 - Itelvina Maria de Melo Medeiros
Professora - Capitão de Campos - PI
88 - Jakele Viana Silva.
Estudante Universitária - Capitão de Campos - PI;
89 - Janaina Maria Liberato.
Professora - Boqueirão do Piauí - PI;
90 - Jannara Christina de Araújo Martins.
Professora - Capitão de Campos - PI;
91 - Janiscleide Oliveira Sousa.
Auxiliar de Enfermagem - Boqueirão do Piauí - PI;
92 - Janete Maria de Andrade Teixeira.
Agente de Saúde - Capitão de Campos -PI;
93 - Jeovane José Lopes Costa
Funcionário Público Estadual - Capitão de Campos - PI
94 - Jesuano de Carvalho Teixeira;
Estudante - Capitão de Campos - PI;
95 - João Alberto Barbosa da Rocha Ferreira.
Estudante - Capitão de Campos - PI;
96 - João Batista de Sousa Borges.
Professor - Capitão de Campos - PI;
97 - Joaquim Cantuário Filho.
Professor - Cocal de Telha - PI;
98 - Joelma Barros Ferreira.
Funcionária Publico - Cocal de Telha - PI;
99 - Jhônatha Magalhães Silva
Estudante Universitário - Capitão de Campos - PI;
100 - José Elenilson Vieira da Rocha.
Professor - Cocal de Telha - PI;
101 - José Erasmo da Silva Filho.
Funcionário Publico - Cocal de Telha - PI;
102 - Josélia Vieira de Sousa Silva
Atendente - Capitão de Campos - PI;
103 - Josyvania da Silva Sampaio
Estudante - Capitão de Campos - PI
104 - Julle Emerson Correa da Costa.
Funcionário Publico - Cocal de Telha - PI;
105 - Karine de Melo Rocha
Professora - Capitão de Campos - PI;
106 - Kilson Anastácio de Oliveira.
Funcionário Publico - Cocal de Telha - PI;
107 - Lenice Chaves da Silva.
Professora - Boqueirão do Piauí - PI;
108 - Leila do Livramento Sousa.
Professora - Cocal de Telha - PI;
109 - Lúcia de Fátima Saraiva Nascimento.
Professora - Boqueirão do Piauí - PI ;
110 - Luciana Andrade Medeiros
Bióloga - Capitão de Campos - PI;
111 - Lucivania Abreu Duarte
Professora - Capitão de Campos;
112 - Manoel Luís Carvalho Teixeira
Conselheiro Tutelar - Capitão de Campos - PI;
113 - Mara Denice de Sousa.
Professora - Cocal de Telha - Pi;
114 - Márcia Rakel de Castro Nunes
Professora - Capitão de Campos - PI
115 - Maria Andrade Ribeiro.
Professora - Boqueirão do Piauí - PI;
116 - Maria Amélia Lima.
Professora - Capitão de Campos - Pi;
117 - Maria Carolina do Nascimento Costa
Funcionária Pública - Capitão de Campos - PI;
118 - Maria Creuza Ferreira.
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Professora - Cocal de Telha - PI;
119 - Maria da Conceicão dos Reis Silva.
Professora - Cocal de Telha - PI;
120 - Maria da Conceição Oliveira.
Funcionário Pública - Cocal de Telha - Pi;
121 - Maria da Conceição Martins de Sousa
Professora - Capitão de Campos - PI;
122 - Maria da Conceição Martins Nascimento;
Funcionária Pública - Capitão de Campos - PI;
123 - Maria das Graças Silva Nunes.
Professora - Boqueirão do Piauí - PI ;
124 - Maria de Deus Silva Lira.
Professora - Boqueirão do Piauí - PI ;
125 - Maria Deusivania Alves Rodrigues;
Funcionária Pública - Capitão de Campos - PI;
126 - Maria Deuzelina Alves Rodrigues
Funcionária Pública - Capitão de Campos - PI;
127 - Maria Edimaura da Silva Fonseca
Estudante - Capitão de Campos - PI;
128 - Maria Erineuda de Oliveira Silva.
Professora - Cocal de Telha - PI ;
129 - Maria de Fátima Abreu de Carvalho
Professora - Capitão de Campos - PI;
130 - Maria de Fátima Pereira da Silva.
Funcionário Pública - Cocal de Telha - PI;
131 - Maria de Jesus Alves Oliveira.
Professora - Cocal de Telha - PI;
132 - Maria de Jesus Oliveira Andrade.
Professora - Capitão de Campos - PI;
133 - Maria Dinares de Melo Araújo.
Professora - Capitão de Campos - PI;
134 - Maria do Perpetuo Socorro P. Andrade.
Auxiliar de Enfermagem - Boqueirão do Piauí - Pi;
135 - Maria do Rosário Carvalho Santiago.
Professora - Capitão de Campos - PI;
136 - Maria do Rosário Vieira Silva.
Professora - Cocal de Telha - PI;
137 - Maria do Socorro Cavalcante Frota.
Professora - Cocal de Telha - PI;
138 - Maria do Socorro Martins Santos.
Professora - Capitão de Campos - PI;
139 - Maria do Socorro Oliveira Vasconcelos.
Professora - Capitão de Campos - PI;
140 - Maria dos Remédios Lopes.
Professora - Boqueirão do Piauí - PI;
141 - Maria Eliane de Macedo Galvão.
Professora - Boqueirão do Piauí - PI;
142 - Maria Francisca da Silva Sousa.
Professora - Boqueirão do Piauí - PI;
143 - Maria Francisca Silva Lopes.
Professora - Boqueirão do Piauí - PI;
144 - Maria Gorete de Andrade Teixeira.
Agente de Saúde - Capitão de Campos - PI;
145 - Maria Irene Sales Ribeiro.
Professora - Boqueirão do Piauí - PI;
146 - Maria Lopes Pereira.
Professora - Cocal de Telha - PI;
147 - Maria Lucilene da Silva.
Professora - Cocal de Telha - Pi;
148 - Maria Margarete Aires de Araújo
Funcionária Pública - Capitão de Campos - PI
149 - Maria Michele Duarte
Professora - Capitão de Campos - PI;
150 - Maria Rosileide de Sales Silva.
Professora - Capitão de Campos - Pi;
151 - Maria Selma de Oliveira Araújo.
Professora - Boqueirão do Piauí - PI;
152 - Maria Solidade Gomes.
Professora - Capitão de Campos - PI;
153 - Maria Verônica Costa Pereira.
Professora - Capitão de Campos - PI;
154 - Maria Urquiza de Oliveira Lima.
Professora - Capitão de Campos - PI;
155 - Marivalda Mendes da Costa Araújo
Do lar - Capitão de Campos - PI;
156 - Maura Maria de Melo
Professora - Capitão de Campos - PI;
157 - Meire Lúcia Cavalcante Nogueira Alves.
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Professora - Cocal de Telha - Pi;
158 - Mário Cleiton Silva de Sousa.
Estudante Universitário - Capitão de Campos;
159 - Miguel Araújo de Carvalho.
Professor - Capitão de Campos - PI;
160 - Monica Maria de Andrade.
Professora - Capitão de Campos - PI;
161 - Nádia de Paula Carvalho Santiago.
Funcionária Pública - Capitão de Campos - PI;
162 - Natalia Maria de Araújo.
Dona de Casa - Cocal de Telha - PI;
163 - Natalícia Maria da Silva Neves.
Funcionária Pública - Capitão de Campos - PI;
164 - Onilda Melo da Costa Araújo.
Professora - Capitão de Campos - PI;
165 - Oscarina Gomes de Oliveira.
Professora - Capitão de Campos - PI;
166 - Paulo José Fernandes Oliveira
Carteiro - Capitão de Campos - PI;
167 - Raimunda Honorato de Araújo Ângelo.
Professora - Capitão de Campos - PI;
168 - Raimunda Melo de Medeiros Silva.
Professora - Capitão de Campos - PI;
169 - Raimunda Valdira de Oliveira.
Professora - Cocal de Telha - Pi;
170 - Raimundo Inácio Neto.
Funcionário Público - Cocal de Telha - Pi;
171 - Raimundo Nonato da Silva.
Funcionário Público - Capitão de Campos - PI;
172 - Raimundo Nonato da Silva.
Professor - Cocal de Telha - PI;
173 - Raimundo Nonato Pereira.
Funcionário Público - Cocal de Telha - PI;
174 - Raimundo Nunes Martins.
Funcionário Público - Cocal de Telha - PI;
175 - Raimundo Reinaldo Portela Filho.
Funcionário Público - Boqueirão do Piauí - PI ;
176 - Regina Selma Mascarenhas Soares.
Professora - Boqueirão do Piauí - PI;
177 - Reginaldo de Oliveira Sousa.
Funcionário Público - Capitão de Campos - PI;
178 - Reginaldo Portela da Cunha.
Funcionário Público - Cocal de Telha - Pi;
179 - Rejane Rosa Cardoso.
Conselheira Tutelar - Boqueirão do Piauí - Pi;
180 - Rita Quaresma de Sousa.
Professora - Capitão de Campos - PI;
181 - Roberto de Sousa Amorim.
Funcionário Público - Capitão de Campos - Pi;
182 - Rosa Maria Alves da Silva.
Professora - Boqueirão do Piauí - Pi;
183 - Rosa Maria de Oliveira.
Professora - Cocal de Telha - Pi;
184 - Rosana Maria da Silva.
Professora - Capitão de Campos - PI;
185 - Rosenilda Andrade Martins
Comerciária - Capitão de Campos - PI;
186 - Samara Rocha Rodrigues
Professora - Capitão de Campos - PI;
187 - Sandra Maria Gomes.
Professora - Capitão de Campos - PI;
188 - Siarla Daniele Andrade.
Professora - Capitão de Campos - PI;
189 - Silmara dos Santos Sousa.
Professora - Boqueirão do Piauí - Pi;
190 - Silmara Medeiros de Sousa.
Professora - Capitão de Campos - Pi;
191 - Silmara Raquel de Castro Nunes
Professora - Capitão de Campos - PI;
192 - Silvana D'arc do Santiago Oliveira
Professora - Capitão de Campos - PI;
193 - Silvana da Silva Medeiros.
Estudante Universitária - Capitão de Campos - PI;
194 - Silvana Rocha da Silva.
Professora - Boqueirão do Piauí - Pi;
195 - Simone Maria de Melo Medeiros.
Professora - Capitão de Campos - Pi;
196 - Sônia Maria de Jesus Gomes Barbosa.
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Professora - Capitão de Campos - Pi;
197 - Soraia Viana da Rocha.
Auxiliar de Enfermagem - Boqueirão do Piauí - Pi;
198 - Suely Santiago de Oliveira
Professora - Capitão de Campos - PI;
199 - Tamara Theynna de Melo.
Professora - Capitão de Campos - Pi;
200 - Tamires de Andrade Rocha
Estudante - Capitão de Campos - PI;
201 - Telma Rosana de Andrade Pereira.
Professora - Capitão de Campos - Pi;
202 - Valdek Alves da Silva.
Professor - Boqueirão do Piauí - Pi;
203 - Valdênia Marques de Oliveira.
Funcionária Pública - Cocal de Telha - Pi;
204 - Valdinar Costa Santos.
Funcionário Público - Cocal de Telha - Pi;
205 - Valdirene de Paiva Sales.
Funcionária Pública - Boqueirão do Piauí - Pi;
206 - Vanessa Cristiane dos Santos.
Professora - Cocal de Telha - Pi;
207 - Vanusa Maria Gonçalves Lopes.
Professora - Capitão de Campos - Pi;
208 - Viviane Cavalcante Ferreira.
Professora - Capitão de Campos - Pi;
209 - Vonilda Maria da Silva
Funcionária Pública - Capitão de Campos - PI;
210 - Waldilene Silva Freire.
Professora - Boqueirão do Piauí - PI;
211 - Weberty Ney Araújo Costa.
Professor - Capitão de Campos - Pi;
212 - Wilsa de Sousa Lima.
Funcionária Pública - Boqueirão do Piauí - Pi;
213 - Ynaldo Martins Monteiro.
Professor - Capitão de Campos - Pi;
214 - Zenelde Miriam Gomes da Silva.
Professora - Boqueirão do Piauí - Pi.
SUPLENTES:
01 - Airton Mendes de Sousa.
Comerciante - Capitão de Campos - Pi;
02 - Aldenora Silva de Lira Sousa.
Professora - Capitão de Campos - Pi;
03 - Almir Quaresma de Sousa.
Comerciante - Capitão de Campos - Pi;
04 - Almir Rodrigues de Araújo.
Funcionário Público - Capitão de Campos - Pi;
05 - Antônia Medeiros de Carvalho Alcântara.
Professora - Capitão de Campos - Pi;
06 - Domingos Pereira Lima.
Radiotécnico - Capitão de Campos - Pi;
07 - Edilson Higino de Sousa.
Funcionário Público - Capitão de Campos - Pi;
08 - Vanuza Maria de Carvalho.
Professora - Capitão de Campos - Pi;
09 - Francisca Marlene Oliveira Silva.
Professora - Capitão de Campos - Pi;
10 - Francisco Alves de Andrade.
Comerciante - Capitão de Campos - Pi;
11 - Francisco Marcelo Andrade Oliveira.
Funcionário Público - Capitão de Campos - Pi;
12 - Francisco Oton de Sousa.
Lavrador - Capitão de Campos - Pi;
13 - Francisco das Chagas Lima.
Fotógrafo - Capitão de Campos - Pi;
14 - José Francisco dos Santos.
Professor - Capitão de Campos - Pi;
15 - Leolândia Gonçalves de Alcântara.
Professora - Capitão de Campos - Pi;
16 - Luís Gonzaga Rodrigues.
Comerciante - Capitão de Campos - Pi;
17 - Raimunda Irismar R. de Oliveira Silva.
Dona de Casa - Capitão de Campos - Pi;
18 - Rosejane de Araújo Lopes.
Professora - Capitão de Campos - Pi;
19 - Raimundo Campelo da Silva.
Funcionário Público - Capitão de Campos - Pi.
E nos termos do § 2º do art. 426 do Código de Processo Penal, transcrevo in verbis os arts. 436 a 446 do referido diploma de lei. Seção VIII - Da
Função do Jurado - Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória
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14.2. EDITAL DE PROCLAMAS187215 

14.3. EDITAIS DE PROCLAMAS187217 

idoneidade. § 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo,
profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. § 2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1
(um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. Art. 437. Estão isentos do serviço do júri: I - o
Presidente da República e os Ministros de Estado; II - os Governadores e seus respectivos Secretários; III - os membros do Congresso Nacional,
das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; IV - os Prefeitos Municipais; V - os Magistrados e membros do Ministério
Público e da Defensoria Pública; VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; VII - as autoridades e os
servidores da polícia e da segurança pública; VIII - os militares em serviço ativo; IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram
sua dispensa; X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção
religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não
prestar o serviço imposto. § 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou
mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins. § 2o O juiz fixará
o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado
constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o
julgamento definitivo. Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições,
nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou
remoção voluntária. 'Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri. Art.
442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo
presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica. Art. 443.
Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até
o momento da chamada dos jurados. Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata
dos trabalhos. Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que
o são os juízes togados. Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e
à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que no futuro não se
possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz Presidente do Tribunal da Vara Única do Júri desta Cidade e Comarca de Capitão de Campos,
Estado do Piauí, que fosse expedido o presente EDITAL que será publicado no Diário da Justiça na forma da lei, e afixado no lugar de costume,
na sede deste Juízo e Comarca de Capitão de Campos - Piauí, bem como fosse enviada uma cópia do presente Edital à Douta Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Piauí. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Capitão de Campos, Estado do Piauí, Secretaria da Vara
Única, aos 06 (Seis) dias do mês de outubro do ano dois mil e Dezesseis (06/10/2018). Eu,__________________, (Bel. Atualpa Rodrigues de
Carvalho Júnior), Diretor de Secretaria da Vara Única, o digitei e subscrevi.DR. SILVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR,JUIZ DE DIREITO.

JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, Escrivão do Cartório do 1º Oficio do Registro Civil e Notas da Comarca de Luzilândia - Piauí; na forma da
lei, etc.
FAZ SABER que, pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil, os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- GEOVÁ DE SOUSA CHAVES, solteiro, lavrador, natural de Luzilândia-PI, nascido no dia 09.09.1991, residente e domiciliado
na Localidade Gamileira, Zona Rural, Joca Marques-PI; filho de LUIZ MARTINS CHAVES E MARIA MARLENE RODRIGUES DE SOUSA; e
LIDINARIA SILVA ARAÚJO, solteira, lavradora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 09.08.1998, residente e domiciliada na Rua Mãe Rosa,
Quadra-07, Casa-09, Centro, Joca Marques-PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO E MARIA DO SOCORRO DA SILVA; 2º)-
OSMIRO FERREIRA DE ARAÚJO, solteiro, lavrador, natural de Luzilândia-PI, nascido no dia 31.05.1971, residente e domiciliado no Povoado
Cipo, Zona Rural, Luzilândia-PI; filho de FRANCISCO CASSIMIRO DE ARAÚJO E LUZIA FERREIRA DE ARAÚJO; e MARIA DO SOCORRO
DE SOUSA ARAÚJO, solteira, lavradora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 11.07.1996, residente e domiciliada no Povoado Cipo, Zona
Rural, Luzilândia-PI, filha de MIGUEL DA SILVA ARAÚJO E MARIA DO SOCORRO MARQUES DE SOUSA ARAÚJO. Ambos requereram
habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e/ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá
apresentá-lo por escrito perante este Cartório ou Juízo desta Comarca. Do que lavrei este edital para ser afixado em Cartório, no lugar de
costume; José de Arimatea Silva e Sousa - Oficial.

JANE KELLY CARVALHO DE MORAIS MENESES FERNANDES, titular do 2º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS das Pessoas Naturais da
cidade de PIRACURUCA, Estado PI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, SOLTEIRO, PINTOR(A), natural de ESPERANTINA - PI, filho de MARIA DE JESUS DA SILVA;
e MARIA GRACIELE DOS SANTOS SILVA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de SAO JOSE DO DIVINO - PI, filha de MARIA DOS SANTOS
SILVA; 2º) JOSÉ DE JESUS SOUSA LOPES, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filho de SEBASTIÃO LOPES
SOBRINHO e MARIA DAS GRAÇAS SOUSA LOPES; e MARIA JOSÉ MACHADO NONATO, SOLTEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
natural de PIRACURUCA - PI, filha de GENERINO GOMES NONATO e MARIA DO CARMO MACHADO; 3º) WESDRAS SOUSA SAMPAIO,
SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de PIRACURUCA - PI, filho de MANOEL DE SOUSA SAMPAIO e MARIA DE JESUS AMORIM DE SOUSA
SAMPAIO; e ANTÔNIA DA SILVA SAMPAIO, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filha de FRANCISCO DE ASSIS
VIDAL DE SAMPAIO e MARIA DO DESTERRO DA SILVA SAMPAIO; 4º) JOÃO VICTOR DE SOUSA SILVA, SOLTEIRO, VENDEDOR(A),
natural de PIRACURUCA - PI, filho de RAIMUNDO NONATO MAGALHÃES SILVA e NATÁLIA VIRGINIA VIEIRA DE SOUSA SILVA; e MARIA
CRISTIANNY CARVALHO FREITAS, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PIRACURUCA - PI, filha de ANTONIO JOSÉ SILVA FREITAS e
MARIA DA PAZ AMARANTE CARVALHO; 5º) FRANCISCO ALVES NAZÁRIO, SOLTEIRO, APOSENTADO(A), natural de PIRIPIRI - PI, filho de
OTÁVIO ALVES NASÁRIO e MARIA BORGES DE ARAÚJO; e RITA MARIA GOMES, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de BATALHA - PI,
filha de MARIA ODETE GOMES; 6º) MAGDYEL SOUSA SAMPAIO, SOLTEIRO, MECÂNICO, natural de PIRACURUCA - PI, filho de MANOEL
DE SOUSA SAMPAIO e MARIA DE JESUS AMORIM DE SOUSA SAMPAIO; e ILANA LAIS DE MACÊDO SILVA, SOLTEIRA, ESTUDANTE,
natural de FLORIANO - PI, filha de ANTONIO DOMICIO FERNANDES DA SILVA e SOLANGE SOUSA DE MACÊDO SILVA; 7º) ANTONIO
RIBEIRO FONTENELE FILHO, SOLTEIRO, AUXILIAR DE ALMOXARIFADO, natural de PIRACURUCA - PI, filho de ANTONIO RIBEIRO
FONTENELE e MARIA DOS REMÉDIOS CARVALHO FONTENELE; e MARIA DO AMPARO MACHADO BARBOSA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, natural de COCAL - PI, filha de JOÃO MACHADO BARBOSA e MARIA RIZOLINA FERREIRA BARBOSA; 8º) PEDRO DE
SOUSA MENESES, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de PIRACURUCA - PI, filho de JOSÉ FONTENELE DE MENESES e ZÉLIA MARIA DE
SOUSA; e RENATA MACHADO DOS SANTOS SILVA, SOLTEIRA, ADVOGADO(A), natural de BURITI DOS LOPES - PI, filha de PEDRO
AFONSO DA SILVA e ROSA MACHADO DOS SANTOS; 9º) SAMUEL SANTOS DE SOUZA, SOLTEIRO, ELETRICISTA, natural de PARNAIBA
- PI, filho de CANDIDO ALVES DE SOUZA e MARIA DE JESUS SANTOS; e DENISE LOUREIRO SILVA, SOLTEIRA, ESCRITURÁRIO(A),
natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO DE ASSIS SILVA e SILVIA MARIA LOUREIRO SILVA; 10º) FRANCISCO LUCAS BRITO
PEREIRA, SOLTEIRO, ESTUDANTE, natural de PIRACURUCA - PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA NETO e FRANCINEIDE
VIEIRA DE BRITO; e SUZANA MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PIRACURUCA - PI, filha de FERNANDA
MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA; 11º) WELLINGTON DA SILVA NASCIMENTO, SOLTEIRO, MICRO - EMPREENDEDOR, natural de PARNAIBA
- PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA DO NASCIMENTO e MARIA ANTÔNIA DA SILVA; e ANDREIANA PESSOA DA SILVA,
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14.4. EDITAIS DE PROCLAMAS187218 

14.5. AVISO DE INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS EM CARGA (COMARCA DE BARRO DURO-PI)187220 

14.6. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6/2016187221 

14.7. Devolução de autos com prazo expirado187342 

SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PIRACURUCA - PI, filha de LOURIVAL JOSÉ DA SILVA e MARIA ANTONIA MACHADO PESSOA; 12º)
LUCAS SANTOS BARROS, SOLTEIRO, ESTUDANTE, natural de SAO DOMINGOS DO MARANHAO - MA, filho de ISAQUE EPIFANIO DE
BARROS e RAIMUNDA SANTOS BARROS; e MICAELE SOUSA CASTRO, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PIRACURUCA - PI, filha de
LUIZ GONZAGA DE CASTRO FILHO e VERÔNICA MARIA DE BRITO SOUSA CASTRO; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver
conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este
Cartório.
JANE KELLY CARVALHO DE MORAIS MENESES FERNANDES
Oficial(a)

IARA BARBOSA PEREIRA, titular do 2º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de SÃO JOÃO DO PIAUI,
Estado PI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) FLÁVIO PEREIRA DOS SANTOS, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de CONCEICAO DO CANINDE - PI, filho de GEUSA
GERMINA DA CONCEIÇÃO; e FRANCISCA LÉIA DE ALENCAR COSTA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de CONCEICAO DO CANINDE -
PI, filha de RAIMUNDO SALVADOR DA COSTA e DAMASIA DE JESUS ALENCAR; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver
conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este
Cartório.
IARA BARBOSA PEREIRA
Oficial(a)

O Bel. Diogo Rodrigues de Miranda Brito, Analista Judicial e Secretário da Vara única da Comarca de Barro Duro, Estado do Piauí: de ordem do
Exmo. Sr. Juiz de Direito desta Comarca; no uso das atribuições que confere o art. 2º, XVI, do Provimento nº 029/2009, e os arts. 174 e 175, do
Provimento nº 020/2014 (Código de Normas), da Corregedoria Geral de Justiça; e tendo em vista que, segundo informações extraídas do
Sistema Themis Web, nesta data os autos a seguir elencados encontram-se em carga fora do prazo legal, INTIMA, por meio deste, o advogados
a seguir para que devolva, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o processo com o qual se encontra com vistas, sob pena de aplicação
das medidas constantes dos arts. 175 e 176 do Código de Normas, na forma a seguir discriminada:
1) Dr. ANTÔNIO GONÇALVES DE MESQUITA, OAB-PI Nº 1706/86, com vistas do Processo nº 720-77.2013.8.18.0084 (Juizado Especial Cível).
Secretaria da Vara única da Comarca de Barro Duro-PI, aos seis dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis (06/10/2016). Eu, Diogo
Rodrigues de Miranda Brito, Secretário, Analista Judicial, digitei-o, subscrevo e assino, em conformidade com o art. 2º,XVIII, do Provimento nº
029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

Livro D nº 3, Folha 24
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
JOSÉ ALEXANDRO DE SOUSA e ANTÔNIA CAMILA DA CONCEIÇÃO NETA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão TRABALHADOR RURAL, nascido
em TERESINA-PI, em 21 de Abril de 1982, residente e domiciliado LOCALIDADE
BOM LUGAR S/N, ZONA RURAL, PAES LANDIM-PI, filho de NÃO CONSTA e MARIA DE
FÁTIMA CHOVELINA DE SOUSA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão TRABALHADORA RURAL, nascida
em SOCORRO DO PIAUI-PI, em 18 de Dezembro de 1984, residente e domiciliada
RUA OEIRAS S/N, BAIRRO URBANO, SIMPLÍCIO MENDES-PI, filha de JUSTINO
JOAQUIM DANIEL e JOSEFA MARCIANA DE SOUSA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para
constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de costume
deste Ofício.
PAES LANDIM/PI, ____ de _______________ de _____.
________________________________________
DILMAN ANDRADE DE CARVALHO
OFICIALA

PROCESSO Nº: 0002151-52.2015.8.18.0028
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUIZ GONZAGA DA SILVA SOARES
Advogado: JOAB CARVALHO CURVINA, OAB-PI Nº 11485
Requerido: RAIMUNDO MARTINS PEREIRA
Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de
perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).
PROCESSO Nº: 0001399-46.2016.8.18.0028
CLASSE: Inventário
Inventariante: MARIA JOSÉ SILVA OLIVEIRA
Advogado: JOÃO GONÇALVES ALEXANDRINO NETO, OAB-PI Nº 1784
Inventariado: ESPEDITO SÁTIRO DE OLIVEIRA
Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de
perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).
PROCESSO Nº: 0001184-56.2005.8.18.0028
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS, MARIA LAURINDA VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: CLOVIS GOMES DE SOUSA NETO, OAB-PI Nº 3910-B
RECLAMADO: CEPISA-COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de
perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).
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14.8. Avisos (Vara Única da Comarca de Caracol)187563 

14.9. Devolução de autos com prazo expirado187646 

14.10. EDITAL Nº 002/2016 - JECC/BARRAS-PI187702 

14.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA187288 

Processo nº 0001530-65.2009.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MANOEL NOGUEIRA DA SILVA
Advogado(s): ASTROBALDO FERREIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2193)
Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de
perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).
PROCESSO Nº 0000544-43.2011.8.18.0028
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSÉ GOMES DA SILVA
Advogada: CLEONICE GOMES MIRANDA, OAB-PI Nº 1446
Executado(a): JOSE LUIS DOS SANTOS OU MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS
Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de
perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).
Processo nº 0000786-94.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: JOSE EVANGELISTA VELOSO
Advogado(s): TARCISIO SOUSA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 9176)
Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de
perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).
Processo nº 0001127-62.2010.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE RENE DE MOURA OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 1815/88)
Requerido: MARCELA DE SOUSA SANTANA CORTEZ LEITE, ONELIA DE SOUSA SANTANA
Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de
perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000165-40.2016.8.18.0089
NATUREZA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
Autor: EVANGELISTA DIAS DE SOUSA
Advogado: Dr. WENDER BOSON DE MACEDO SILVA - OAB - PI N° 6.841
Ré: ROSIMIRA DE SOUSA PEREIRA
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra para trazer aos autos declaração de patrocínio gratuito, comprovação de
renda e última declaração de imposto de renda ou de sua isenção, indispensáveis à concessão de gratuidade judiciária.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000037-35.2007.8.18.0089
NATUREZA: INVENTÁRIO
INVENTARIANTES: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DE MACEDO/OUTROS
Advogado: Dr. ANTONINO COSTA NETO - OAB - PI N° 3.192
INVENTARIADOS: RUBOUT RUBEN DE MACEDO e HELENA RODRIGUES DE MACEDO.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra para trazer aos autos comprovação de quitação dos tributos relativos aos
bens do espólio e apresentar plano de partilha.

Processo nº 0000101-63.2009.8.18.0028
Classe: Usucapião
Autor: LOJA MACÔNICA FRATERNIDADE E JUSTIÇA FLORIANENSE Nº 6
Advogado(s): MARCOS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7070), RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 234-A), FRANCISCA MARIA
CELESTINA BARROS (OAB-MA Nº 11105)
Réu: MARIA MADALENA CORDEIRO
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832)
Proceda o advogado/procurador da parte autora,Dra. FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS (OAB-MA Nº 11105),à devolução dos autos
retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa
correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).

O JUIZ DE DIREITO TITULAR DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI, no uso de suas atribuições legais
etc., TORNA PÚBLICA a prorrogação do prazo para inscrição de projetos a serem beneficiados por recursos oriundos de prestações
pecuniárias adimplidas por força de transações penais, suspensãoes condicionais de processos e sentenças condenatórias formalizadas no
Juizado Especil Cível e Criminal da Comarca e Barras/PI no ano de 2016, mediante as condições estabelecidas no Edital nº 001/2016, de
17.3.2016, sendo fixado o período de 17.10.2016 a 21.11.2016, das 7h00 às 14h00, no prédio do Juizado Especial Cível e Criminal desta
Comarca, para que as entidades interessadas solicitem seu cadastramento para participação da seleção, nos termos do item 2 do Edital
nº 001/2016.
Barras, 30 de setembro de 2016.
Thiago Coutinho de Oliveira
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000674-15.2011.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DOS SANTOS E SILVA
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14.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA187530 

14.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA187580 

14.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA187590 

14.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA187669 

14.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA187689 

14.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA187700 

Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL -INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Ficam intimadas as partes para requererem o que entender devido nos termos legais e no prazo de 10 dias úteis.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000291-61.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ SANTOS SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito na forma prevista do art. 485, I do CPC. Sem custas e sem honorários. Decorrido o
trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas e anotações de praxe. P. R. I. C."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000159-04.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS AURELIO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto e em harmonia com a ciência ministerial, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes, em todos
os seus termos, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, delcarando, pois, resolvida a lide e, via de consequencia, extingo o processo com
julgamento de mérito, na forma do art. 787, III, "b", do NCPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000554-93.2016.8.18.0034
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: F. K. S. DA S., J. L. DA C. S.
Advogado(s): YURI DJARLEY SOARES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9903)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "....JULGO PROCEDENTEo pedido inaugural e por consequencia, Decreto o Divórcio do casal F. K. S. da S. e J.
L. da C. S., dissolvendo assim, o vínculo matrimonial outrora constituído."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000306-30.2016.8.18.0034
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOSEFA CAMPELO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FABIO LEAL DA SILVA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5828)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Dispositivo final: "Ante o acima exposto, em consonância com o parecer ministerial e com fundamento no art. 109, § 4º da Lei 6015/73, julgo
procedente o pedido inicial, determinando a retificação no registro de nascimento de FELIPE CAMPELO DE SOUSA, CLEITON CAMPELO DE
SOUSA e LUZIA CAMPELO DE SOUSA nele fazendo-se cosntar o nome de sua mãe como sendo JOSEFA CAMPELO DE OLIVEIRA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000273-40.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDILSON GONÇALVES
Advogado(s): STELA SANTANA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10036), LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8515)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o acima exposto, e por tudo mais que dos autos consta, EXTINGO o presente feito sem resolução de mérito,
na forma prevista do art. 485, III do NCPC c/c art. 51, I da Lei 9.099/95. Sem custas e honorários advocatícios."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000308-97.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO NUNES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito na forma prevista do art. 485, I do CPC. Sem custas e sem honorários."
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14.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA187705 

14.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA187736 

14.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA187771 

14.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA187818 

14.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS186883 

14.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS187254 

14.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS187284 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000278-62.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DULCE DE FRANÇA SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito na forma prevista do art. 485, I do CPC. Sem custas e sem honorários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000307-15.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO NUNES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS/BMC S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito na forma prevista do art. 485, I do CPC. Sem custas e sem honorários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000315-89.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA GOMES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito na forma prevista do art. 485, I do CPC. Sem custas e sem honorários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000310-67.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MONTEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS/BMC S/A
Advogado(s):
SENTENÇA Dispositivo final: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito na forma prevista do art. 485, I do CPC. Sem custas e sem honorários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000781-77.2016.8.18.0036
Classe: Pedido de Prisão Temporária
Requerente: DELEGADO(A) DO 14º DISTRITO POLICIAL DE ALTOS - PI
Advogado(s):
Requerido: TIAGO FEITOSA PEREIRA, JOHN DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO OAB/PI 5148
DECISÃO:
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva de John dos Santos, por continuarem presentes os requisitos do art. 312
e 313, I do Código de Processo Penal, para garantia da ordem pública, nos termos da fundamentação supra.Intimem-se. ALTOS, 5 de outubro de
2016 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000064-75.2010.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MÁRIO CÉSAR RODRIGUES DO VALE, JULIMAR LISBOA COSTA, CARLOS MEDEIROS DA SILVA, DANILO DA SILVA MELO,
SILVESTRE CARDOSO DO NASCIMENTO, JULIANO LISBOA COSTA, DAVID MACIEL RODRIGUES DO VALE
Advogado(s): JOÃO UVERLÃNIO NOGUEIRA FILHO OAB/PI Nº 7.918 E JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR OAB/PI Nº 3853
DESPACHO: DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA : Considendo as ausências das testemunhas restantes, redesigno a audência para o dia 14 de
outubro de 2016 às 08:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000372-38.2015.8.18.0036
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
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14.25. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS187299 

14.26. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS187300 

14.27. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS187301 

14.28. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS187302 

14.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS187331 

14.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS187433 

14.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS187450 

Advogado(s):
Representado: EDUARDO ALCIDES DE SOUSA JUNIOR, LUIS FELIPE DO NASCIMENTO, RAIMUNDO VICENTE FERREIRA NETO
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO OAB/PI 5148
DESPACHO: audiencia de continuação para o dia 21/10/2016, 08:30 horas.

Processo nº 0001039-24.2015.8.18.0036
Classe: Ação de Exigir Contas
Autor: JOSE FRANCISCO ARAGAO PIRES FERREIRA
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
Réu: GERARDO BANDEIRA DE MELO CASTRO
Advogado(s): TÉSSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000429-61.2012.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAÚ LEASING S.A.
Advogado(s): PAULO ROBERTO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: CELSO DOS ANJOS DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000024-54.2014.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: MARIA LUCIA DE SOUSA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000732-75.2012.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO AYMORE CREDITO E FINANCIAMENTO S.A (BANCO SANTANDER S.A)
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: KERGISVALDO CORDEIRO
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000503-47.2014.8.18.0036
Classe: Mandado de Segurança
Autor: EMANUELE MOURA FEITOSA NELSON, LUMA SOUSA PESSOA
Advogado(s): ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264)
Réu: PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO Ante o exposto, com fundamento no art. 37, II da Constituição Federal, concedo a segurança pleiteada, para determinar à
autoridade coatora que promova a imediata convocação de Emanuele Moura Feitosa Nelson e Luma Sousa Pessoa para o cargo de
Fisioterapeuta do Município de Altos-PI, a fim de que seja oportunizada à impetrante a apresentação da documentação comprobatória dos
requisitos para investidura do cargo, conforme estabelece o item 3.1 referente ao tópico III- Requisitos Básicos para Investidura no Cargo do
tópico do Edital convocatório de concurso público de nº 001/2012, com a posterior nomeação, uma vez atendidos os requisitos para investidura.
Sem custas, ante a isenção que beneficia o impetrado. Sem honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105
do Superior Tribunal de Justiça. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 14, §1º da Lei nº 12.016/2009). ALTOS, 23 de setembro de
2016 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO PUBLICAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000002-70.1989.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MANOEL AUGUSTO DE MORAIS BEZELGA
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIA GORETE RIBEIRO MATOS
Advogado(s):
DECISÃO: VISTOS EM CORREIÇÃO O processo esta paralisado há mais de 30 (trinta) dias, dependendo sua movimentação de
providência da parte autora. Em que pese o lapso de tempo decorrido, mesmo intimado, não houve qualquer providência por parte da
parte interessada, evidenciando assim, a sua total falta de interesse processual. Ante o exposto, com fulcro no Art. 267, III, CPC, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito. Custas de lei. P.R.I, e, certifico o transito em julgado arquive-se estes autos dando baixa
na distribuição. ALTOS, 11 de abril de 2014 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS
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14.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE186871 

14.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE186890 

14.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE187121 

14.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE187168 

14.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE187277 

14.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE187398

PROCESSO Nº: 0000008-86.2003.8.18.0036
CLASSE: Execução de Alimentos
Requerente: DANIELE DO NASCIMENTO MARQUES
Réu:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO
Vistos, etc. O processo esta paralisado há mais de 30 (trinta) dias, dependendo sua movimentação de providência da parte autora. Em
que pese o lapso de tempo decorrido, mesmo intimado, não houve qualquer providência por parte da parte interessada, evidenciando
assim, a sua total falta de interesse processual. Ante b exposto, com fulcro no Art. 267, III, CPC, julgo extinto o processo sem resolução
do mérito. Sem custas. P.R.I, e, certifico o transito em julgado arquive-se estes autos dando baixa na distribuição. Altos-PI, 08 de
novembro de 2013. Dra Carmen Maria Paiva Ferraz Soarei Juíza de Direito do JECC Altos Em substituição nesta Vara Única

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000056-85.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NAZARE DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se a parte recorrida para ciência do recurso às fls.82, querendo apresentar manifestação em 10(dez) dias. Amarante, 6 de
julho de 2016. a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000292-37.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CATARINO RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
SENTENÇA: da parte final da sentença de fls.110/111 do teor seguinte:"...Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar cópias dos
documentos pessoais da parte autora(fls.105), por estas razões, rejeito os pedidos formulados na inicial para julgar improcedentes as ações, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes, da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas, sem honorários.
P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa e arquive-se.Amarante, 20 de julho de 2016.a)Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000163-32.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS RABELO DA PAIXÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
da parte final da sentença de fls.39, a qual é do teor seguinte:"... Em razão do exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos do art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas. P.R.I. Transitado em julgado,
dê-se baixa e arquive-se. Amarante, 21 de julho de 2016.a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000160-77.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANGELITA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
da parte final da sentença de fls.36, a qual é do teor seguinte"... Em razão do exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos do art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas. P.R.I. Transitado em julgado,
dê-se baixa e arquive-se. Amarante, 21 de julho de 2016.a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000006-93.2015.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHALIA KISS ARAUJO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: MANOEL FIRMINO MENDES RIBEIRO FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: da parte final da sentença de fls.38, a qual é do teor seguinte:"... Em razão do exposto, reconheço a revelia da parte ré e JULGO
PROCEDENTE A AÇÃO para condenar a parte ré no pagamento da quantia de R$934,02(novecentos e trinta e quatro reais e dois centavos) a
ser devidamente atualizada conforme tabela utilizada pelo Tribunal deJustiça do Estado do Piauí, o que faço nos termos do art. 20 da Lei nº
9.099/95. Sem custas. P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Amarante, 19 de julho de 2016. a)Netanias Batista
de Moura-Juiz de Direito".
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14.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE187455 

14.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE187711 

14.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE187759 

14.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186792 

14.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186826 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000190-15.2016.8.18.0037
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MENDES
Advogado(s): NESTOR VIRGILIO MONTEIRO MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 13524)
DESPACHO:
O Secretário da Vara Única da Comarca de Amarante, Estado do Piaui, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, nos termos do
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piaui, INTIMA ao advogado do réu, supra mencionado, de que foi
designada a data de 25 de outubro de 2016, às 10:30 horas, para realização da audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000519-27.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para no prazo de 15(quinze) dias, juntar aos autos instrumento procuratório na forma legal, sob pena de
indeferimento da inicial. Amarante(PI), 25 de julho de 2016.a)Netanias Batistade Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000120-95.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
da parte final da sentença de fls.43, a qual é do teor seguinte:"... Em razão do exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos do art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas. P.R.I. Transitado em julgado,
dê-se baixa e arquive-se. Amarante, 25 de julho de 2016.a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000363-39.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: INACIO DOMINGOS DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
SENTENÇA:
da parte final da sentença de fls.36, a qual é do teor seguinte:"... Em razão do exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos do art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas. P.R.I. Transitado em julgado,
dê-se baixa e arquive-se. Amarante, 19 de julho de 2016.a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito".

PROCESSO Nº: 0000370-36.2015.8.18.0079
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MATEUS DOS REIS DE SOUSA, MARIA DE JESUS DO RÊGO MONTEIRO DE SOUSA
Usucapido: MAURICIO DO REGO MONTEIRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. RANIERE SANTOS SUCUPIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ANGICAL DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Gov.
Helvídio Nunes, s/n, ANGICAL DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MATEUS DOS REIS DE SOUSA, BRASILEIRO, CASADO,
filho de CLARINDA DE SOUSA e JOÃO BERTOLINO FEITOSA, residente e domiciliado no POVOADO MANGABEIRA, município de Jardim do
Mulato-PI em face do espólio de José do Rego Monteiro, representado peleo herdeiro MAURICIO DO REGO MONTEIRO, brasileiro, casado,
residente e domiciliado na RUA 2, CASA 104, JARDIM JULIANA, JARDIM JULIANA, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP, ficando por este edital
CITADOS os eventuais interessados, ausentes e desconhecidos, residentes em lugar incerto e não sabido, para querendo, apresentar
contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de confissão e revelia, referente a um imóvel localizado no lugar denominado Barreiro,
encravado na Data Coité, município de Jardim do Mulato-PI, com Registro/Matrícula sob nº 7.023, Fls. 132/133v do livro nº 3-G. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ANGICAL DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 05 dias do mês de
outubro de 2016. Eu, Neumária Oliveira da Silva, digitei. Dr. Raniere Santos Sucupira ? Juiz de Direito.

Processo nº 0000305-07.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8077 Disponibilização: Quinta-feira, 6 de Outubro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 7 de Outubro de 2016

Página 119



14.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186829 

14.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186835 

14.45. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186837 

14.46. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186840 

14.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186841 

14.48. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186842 

14.49. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186846 

Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000306-89.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: CREUZA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000307-74.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000308-59.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: CREUZA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000309-44.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: CREUZA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000310-29.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000311-14.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: CREUZA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000312-96.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
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14.50. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186847 

14.51. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186850 

14.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186852 

14.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186854 

14.54. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186858 

14.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186861 

14.56. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186864 

Autor: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000313-81.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000301-67.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000426-35.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AMPARO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000425-50.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AMPARO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000424-65.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AMPARO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000423-80.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES GONÇALVES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.
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14.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186869 

14.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186872 

14.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186877 

14.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186879 

14.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186885 

14.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186889 

Processo nº 0000375-24.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALVES LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAÚ/BMG S/A
Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000422-95.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES GONÇALVES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000373-54.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALVES LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000374-39.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALVES LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAÚ/BMG S/A
Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000371-84.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALVES LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000372-69.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALVES LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000318-06.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.
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14.63. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186892 

14.64. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ186893 

14.65. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ187348 

14.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ187534 

14.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ187751 

14.68. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA186807 

Processo nº 0000370-02.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALVES LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000314-66.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s):
Tendo em vista a Greve dos Bancários, DEFIRO o pedido do autor apenas para que o prazo de emenda começe a contar a partir do fim da
referida Greve. Intme-se. Devendo ser cientificado de que o prazo para a emenda, cemeçará a correr independentimente de nova intimação.
Cumpra-se. Dr. Raniere Santos Sucupira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000285-50.2015.8.18.0079
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ SOBRINHO DA SILVA
Advogado(s): NAPOLEAO SOARES DO NASCIMENTO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7936)
Intimo o advogado da parte autora, Dr. NAPOLEÃO SOARES DO NASCIMENTO JÚNIOR, OAB/PI 7936, sobre a realização de audiência,
para o dia 30/11/2016, às 13:00 horas, na sala das audiências da 8ª Vara Criminal, 4º andar, no Fórum criminal de Teresina-Pi, para oitiva
das testemunhas ÉRIKA DE SOUZA BONFIM e FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES DE MOURA.

Processo nº 0000285-50.2015.8.18.0079
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ SOBRINHO DA SILVA
Advogado(s): NAPOLEAO SOARES DO NASCIMENTO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7936)
DESPACHO: Intime-se o advogado do autor, sobre a realização de audiência, conforme fls. 76 dos autos. Cumpra-se. Angical do Piauí, 06 de
outubro de 2016. Raniere Santos Sucupira - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000108-57.2013.8.18.0079
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOCÉLIO DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): ANTONIO WILSON SOARES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1534)
Réu: OI TELEFONIA MÓVEL
Advogado(s): ANDERSON FRANCISCO SILVA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9286), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
SENTENÇA: Ante o exposto, com fulcro no inciso I do art. 487 do Código de Processo Cível, julgo improcedente o pedido do autor e extingo o
processo com exame do mérito. Sem custas e sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se
mediante baixa na distribuição. Angical do Piauí/Pi, 06 de outubro de 2016. Raniere Santos Sucupira, Juiz de Direito.

PROCESSO Nº: 0000171-71.2016.8.18.0081
CLASSE: Declaração de Ausência
Declarante: DULCE ALVES FRANCO
Declarado: IVO GABRIEL DUARTE FRANCO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça da Justiça,
208, ANTÔNIO ALMEIDA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por DULCE ALVES FRANCO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a)
de BASÍLIA MARIA DA CONCEIÇÃO e LUIZ ALVES PEREIRA, residente e domiciliado(a) em RUA NAPOLEÃO DA COSTA VELOSO, S/Nº,
CENTRO, ANTÔNIO ALMEIDA - Piauí em face de IVO GABRIEL DUARTE FRANCO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de
ISABEL MARIA DA CONCEIÇÃO e PEDRO DUARTE FRANCO, residente e domiciliado(a) em , , ANTÔNIO ALMEIDA - Piauí, ficando por este
edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
ANTÔNIO ALMEIDA, Estado do Piauí, aos 5 de outubro de 2016 (05/10/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE
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14.69. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA187234 

14.70. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA187235 

14.71. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA187236 

14.72. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA187354 

14.73. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA187367 

14.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA187422 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

Processo nº 0000174-26.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA MARTINS FILHO
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Apresentado o laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo legal.

Processo nº 0000271-26.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARQUIONE OLIVEIRA PEREIRA
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Apresentado o laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo legal.

Processo nº 0000292-02.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO REIS GONÇALVES VIEIRA
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Apresentado o laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000402-98.2016.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: OSVALDO BORGES LEAL
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Executado(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA:
(...)Ciente que ambas as partes confirmaram o valor explicitado pela Fazenda Pública e que se operou o trânsito em julgado na ação de
conhecimento principal, tem-se, por necessário, a expedição do ofício requisitório para pagamento na forma de Requisição de Pequeno Valor
para fins de cumprimento do descriminado na decisão judicial, observo que as partes estão de acordo com o valor aduzido Ex positis pela parte
executada, portanto, determino com suporte no parágrafo 3°, do artigo 100 da Constituição Federal, a expedição de ofício ao Tribunal Regional
Federal da Primeira Região, solicitando ao digno Presidente daquela Corte a requisição do pagamento do valor executado nestes autos, na forma
de RPV. No expediente, fazer constar que o crédito tem natureza alimentar e informar todos os dados qualificadores da parte credora. Determino
ainda, quando do momento oportuno, a retenção dos honorários contratuais conforme solicitado. Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se
baixa na distribuição. Fixo os honorários sucumbenciais em favor da parte executada no importe de 10 % da diferença entre o valor pleiteado e o
efetivamente condenado, bem com o condeno a parte exequente em custas processuais pela fase de cumprimento da sentença. Entretanto,
sendo o requerente beneficiário da justiça gratuita, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de
exigibilidade e somente poderão ser exigidas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, houver
demonstração que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade. P.R.I. Cumpra-se.
ANTÔNIO ALMEIDA, 29 de setembro de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000278-52.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CLÁUDIA BEZERRA FEITOSA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8597)
SENTENÇA:
(...)§ 4º Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação, acolho o pedido da parte autora para
homologar a desistência Ex positis mencionada, momento o qual julgo extinto o feito sem resolução de mérito com base no artigo 485, VIII do
CPC. Custas pelo autor, entretanto, sendo beneficiário da gratuidade da justiça, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob
condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser exigidas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que
as certificou, houver demonstração que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade. Após o
trânsito em julgado arquive-se adotando o procedimento legal. P.R.I. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 29 de setembro de 2016 MÁRIO CÉSAR
MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000060-24.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELSA ALVES PEREIRA
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14.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA187588 

14.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA187694 

14.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA187822 

14.78. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES187243 

14.79. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES186806 

Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169)
SENTENÇA: (...) Ex positis, extingo o feito na forma do art. 771 c/c 924, II do CPC.Intime-se a parte exequente da presente sentença, bem como
dos documentos apresentados pela parte executada. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000043-51.2016.8.18.0081
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: SEBASTIAÕ OLIVEIRA DE ANDRADE
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: MARIA ILZA DE SOUSA BARROS ANDRADE
Advogado(s):
DESPACHO:
Ciente do novo regramento processual que exige a busca da transação como a prioridade na resolução dos impasses processuais, determino a
designação de audiência de conciliação, a ser realizada neste fórum , no dia 17/11/2016, às 10h20min, neste fórum, devendo a parte requerida
ser intimada por carta precatória. Cumpra-se. Antonio Almeida, 14 de setembro de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da
Comarca de Antonio Almeida.? Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000261-79.2016.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: AMADEUS CAETANO DE SOUSA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
(...) Ex positis, extingo o feito na forma do artigo 771 c/c 924, II do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará em favor da parte autora para
possibilitar o saque da quantia depositada. Sem custas face o rito sumaríssimo. Após o trânsito em julgado arquive-se sem nova conclusão. P. R.
I. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 3 de outubro de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000410-75.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FÉLIX DA COSTA FRANÇA
Advogado(s): JOAO CARLOS ALVES DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13638)
Réu: AGNELO FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Após a apresentação da informação acima, designo audiência de conciliação, com antecedência de 30(trinta) dias, a ser realizada
no dia 17/11/2016, às 09h00min, devendo a parte requerida ser citada pessoalmente com pelo menos 15(quinze) dias de antecedência, na forma
dos artigos 334 c/c 695, § 2º do CPC. Ressalto que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e sobre a decisão
que fixou a pensão alimentícia e não será acompanhada da petição inicial( art. 695, § 1º do CPC). Intimações necessárias. Cumpra-se. Antonio
Almeida, 01 de agosto de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de Antonio Almeida.? Eu, Luzia Lucrécia Barros
Finger, o digitei.

Processo nº 0000145-07.2015.8.18.0082
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE AROAZES-PI
Advogado(s): DRA. ACACIA ELIANNE DANTAS DE SANTANA E SILVA- OAB-PI1.825/88
Réu: JOSÉ ALVES DO VALE
Dispositivo do Despacho: "(...) Sendo assim, designo o dia 22/11/2016, às 14:30, para realização da audiência de instrução e julgamento, a fim
de que sejam tomadas as declarações do ofendido, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, em
seguida, interrogados os acusados. (...) Aroazes/PI, 04 de outubro de 2016 . Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Aroazes/PI".

Processo nº 0000616-92.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ADONIAS BARBOSA DOS REIS, ANTONIO MARQUES DE ARAUJO, EUDILVO DA GAMA, VALDECI MOREIRA DUARTE,
VALDEMAR MOURA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844)
SENTENÇA
ISTO POSTO, consoante a fundamentação supra, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS vindicados na exordial, para determinar ao requerido a
exibição dos documentos contrato descrito na inicial e o respectivo TED, via de consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I doNCPC/2015. Condeno a requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, nos temos do § 2º do art. 85do CPC/2015. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e arquive-se com as devidas baixas de estilo. Cumpra-se. Avelino
Lopes/PI, 23de setembrode2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO
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14.80. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES186808 

14.81. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES186812 

14.82. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES186817 

14.83. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES186819 

Processo nº 0000453-15.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: AGRIPINO GAMA DE SOUSA, ANA MARQUES DO BOMFIM, SERGINA MARIA GAMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA
ISTO POSTO, consoante a fundamentação supra, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS vindicados na exordial, para determinar ao requerido a
exibição dos documentos contrato de nº 583267041, nº 5144381175, nº 581270118 e os respectivosTEDs, via de consequência, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I doNCPC/2015. Condeno a requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, nos temos do § 2º do art.
85do CPC/2015. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e arquive-se com as devidas baixas de
estilo. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 23de setembrode2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000150-30.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CLACILDA BISPO NOGUEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA
Em lume ao exposto, consubstanciada nas razões e fundamentações acima expendidas, com fulcro nos art. 487, I, do CPC, 6º, IV, 39, V, art. 42,
parágrafo único e 51, IV e XV, todos do Código de Defesa do Consumidor (DCD), JULGO PROCEDENTE, o pedido, para: 1- Declarar a nulidade
do contrato de n°233177128, referido às fl. 26/28, dos autos; 2- Determinar que o requerido suspenda os descontos na aposentadoria da
requerente, imediatamente, sob pena de multa diária de 01 (um) salário mínimo, em caso de descumprimento, sem prejuízo das consequências
penais pela desobediência, que será revertida em favor do demandante, se ainda estiver sendo descontado; 3- Determinar que o requerido se
abstenha de incluir o nome da Requerente CACILDA BISPO NOGUEIRA, nos cadastros restritivos da SERASA ou qualquer outro órgão de
restrição ao crédito a contar da intimação da sentença, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) (astreinte) em caso de
descumprimento, a ser convertida em favor do postulante; 4- Condenar o Requerido, BANCO VOTORANTIM S/A, a pagar à Autora CACILDA
BISPO NOGUEIRA, a título de indenização por danos morais, o valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), acrescidos de correção
monetária de juros de mora de 1% a.m (art. 406 CC,a contar da data da publicação do decisum, e a título de danos materiais devolver o valor das
parcelas descontadas indevidamente em dobro, a ser corrigido a juros de mora de 1% a.m, a partir da citação, com atualização monetária, desde
a data de ajuizamento da ação, calculada com base na Tabela da Corregedoria Geral de Justiça do Estado; 5- Declaro extinto o processo com
resolução de mérito na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil; 6- Condeno a parte requerida em honorários advocatícios, que fixo em
10% (dez) por cento sobre o valor da condenação; 7- Oficie-se ao INSS com o escopo de cancelar imediatamente os descontos referentes ao
contrato ativo de nº 233177128, se ainda estiver sendo descontado; 8- Após o trânsito em do decisum, fica desde já advertida a parte requerida
que o não cumprimento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias desta condenação, implicará na aplicação de multa no percentual de 10%,
conforme disposto no art.523, do CPC. As intimações do demandado devem ser dirigidas em nome de seu bastante procurador, conforme
requerido em contestação. Em razão da sucumbência, condeno a parte requeridaao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios que fixo em 20% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º, do NCPC. Arquivem-se, após os trâmites legais.
Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se. Avelino Lopes, 21 de setembro de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO -
JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000592-64.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ADONIAS BARBOSA DOS REIS, CALCIDA MOREIRA DE SOUSA, EDITH ALVES MOREIRA, EUDILVO DA GAMA, FRANCIANE
NUNES LIMA, GERSON GAMA DOS SANTOS, JOLDECI ALVINO DA SILVA, JURACI PORFIRIO GOMES DE SOUZA, MARLENE MARIA DE
SOUSA, NATALICA ALVES DUARTE, VALDECI MOREIRA DUARTE, VALDEMAR MOURA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA
ISTO POSTO, consoante a fundamentação supra, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS vindicados na exordial, para determinar ao requerido a
exibição dos documentos contratosdescritos na inicial e os respectivosTEDs, via de consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I do NCPC/2015.Condeno a requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, nos temos do § 2º do art. 85do CPC/2015. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e arquive-se com as devidas baixas de estilo. Cumpra-se. Avelino
Lopes/PI, 23de setembro de2016.ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000157-22.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANIZIO PROSPERO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO (OAB/BA 18.454)
SENTENÇA
Em lume ao exposto, consubstanciada nas razões e fundamentações acima expendidas, com fulcro nos art. 487, I, do CPC, 6º, IV, 39, V, art. 42,
parágrafo único e 51, IV e XV, todos do Código de Defesa do Consumidor (DCD), JULGO PROCEDENTE, o pedido, para: 1- Declarar a nulidade
do contrato de n°233050667, referido às fls. 26, dos autos; 2- Determinar que o requerido suspenda os descontos na aposentadoria da
requerente, imediatamente, sob pena de multa diária de 01 (um) salário mínimo, em caso de descumprimento, sem prejuízo das consequências
penais pela desobediência, que será revertida em favor do demandante, se ainda estiver sendo descontado; 3- Determinar que o requerido se
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14.84. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES187374 

14.85. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES187436 

14.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS186865 

14.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS187349 

14.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS187791 

abstenha de incluir o nome do Requerente ANIZIO PROSPERO DE SOUSA, nos cadastros restritivos da SERASA ou qualquer outro órgão de
restrição ao crédito a contar da intimação da sentença, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) (astreinte) em caso de
descumprimento, a ser convertida em favor do postulante; 4- Condenar o Requerido, BANCO VOTORANTIM S/A, a pagar ao AutorANIZIO
PROSPERO DE SOUSA, a título de indenização por danos morais, o valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), acrescidos de correção
monetária dejuros de mora de 1% a.m (art. 406 CC, a contar da data da publicação do decisum, e a título de danos materiais devolver o valor das
parcelas descontadas indevidamente em dobro, a ser corrigido a juros de mora de 1% a.m, a partir da citação, com atualização monetária, desde
a data de ajuizamento da ação, calculada com base na Tabela da Corregedoria Geral de Justiça do Estado; 5- Declaro extinto o processo com
resolução de mérito na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil; 6- Condeno a parte requerida em honorários advocatícios, que fixo em
10% (dez) por cento sobre o valor da condenação; 7- Oficie-se ao INSS com o escopo de cancelar imediatamente os descontos referentes ao
contrato ativo de nº 233041972, se ainda estiver sendo descontado;8- Após o trânsito em do decisum, fica desde já advertida a parte requerida
que o não cumprimento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias desta condenação, implicará na aplicação de multa no percentual de 10%,
conforme disposto no art.523, do CPC. As intimações do demandado devem ser dirigidas em nome de seu bastante procurador, conforme
requerido em contestação. Em razão da sucumbência, condeno a parte requeridaao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios que fixo em 20% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º, do NCPC. Arquivem-se, após os trâmites legais.
Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se. Avelino Lopes, 21 de setembro de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO -
JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000009-89.2008.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - COMARCA DE AVELINO LOPES
Advogado(s):
Réu: EDILSON ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
SENTENÇA
Diante do exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO do acusado EDILSON ALVES DA SILVA com arrimo no art. 107, IV
c/c art. 109.IV e art. 115, todos do Código Penal, pelos fatos e motivos alegados acima. P.R.I. Avelino Lopes/PI, 05 de setembro de 2016. Elvio
Ibsen Barreto de Souza Coutinho - Juiz de Direito

Processo nº 0000069-91.2010.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - COMARCA DE AVELINO LOPES
Advogado(s):
Réu: JOÃO RICARDO COSTA
Advogado(s): IZANEI PRÓSPERO DA SILVA (OAB/PI N° 10.738)
SENTENÇA
Diante do exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO do acusado JOÃO RICARDO COSTA com arrimo no art. 107,IV c/c
art. 109, V, ambos do código penal, pelos fatos e motivos alegados acima. P.R.I. Avelino Lopes/PI, 05 de setembro de 2016. Elvio Ibsen Barreto
de Souza Coutinho - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000662-78.2014.8.18.0039
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA DOURISALVA SALES FREITAS
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Requerido: ADALGISA REGO HONORATO, CRISTIANE REGO HONORATO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Advogado Dr. FRANCISO INCIO ANDRADE FERREIRA, OAB/PI, nº 8053, para comparecer acompanhado da autora a
audiência de conciliação ou de mediação, designda para o dia 15/12/2016, às 11:00 hoas, na sede do Fórum local. Ficando advertido que o seu
não comparecimento injustificado é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado como multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001233-78.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: ATIVOS S. A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar o advogado Dr. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA, OAB nº 8053, de audiência designada para o dia
08/11/2016, ás 9:30 horas, neste Fórum , devendo se fazer acompanhar do autor, advertindo que o não comparecimento injustificado a audiência
de conciiliação é considerado ato atentatório a dignidade da justiça, com sanção de multa de dois por cento da vantagem econômica pretendida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001146-30.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ALMEIDA
Advogado(s):
Réu: LIDER DE CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar a advogada Dra. GISELA BARROS CASTRO, OAB nº 5547, de contestação juntada nestes autos, para se
manifesatar querendo em 15 dias.
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14.91. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA187146 
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14.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA187362 

14.94. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA187432 

Processo nº 0000580-73.2016.8.18.0040
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS GRAÇAS COSTA LUCAS, ANTONIO DA COSTA
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Interditando: FRANCISCA DAS CHAGAS LUSTOSA DA COSTA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se a parte autora através de seu advogado Dr. Daniel da Costa Araújo - OAB/PI 7.128, de parte do despacho a seguir transcrito, (...)
Diante, porém, da norma imposta pelo art. 10, do NCPC, a qual traz o comando de que o juiz não decidirá, em grau algum de jurisdição, com
base em fundamento a respeito do qual não tenha conferido à parte oportunidade de se manifestar, determino a intimação do autor para que se
manifeste sobre a questão ora suscitada, no prazo de 05 dias. Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000403-46.2015.8.18.0040
Classe: Interdição
Interditante: LUCIANA MARIA LÁZARO DA SILVA
Advogado(s): JULIANA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10520)
Interditando: MANOEL LÁZARO DA SILVA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se a parte autora através de sua advogada Drª. Juliana de Sousa Nunes - OAB/PI 10520, do despacho a seguir transcrito: Em face da
noticia de falecimento do interditando, determino a intimação do autor para, no prazo de 10(dez) dias, requerer o que entender de direito, dando
regular andamento ao feito, sob as penas do art. 485, III do CPC. Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000576-36.2016.8.18.0040
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: LUCIANO OLIVEIRA
Advogado(s): AURELIANO MARQUES DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12501)
Requerido: FRANCISCO ROSA DOS SANTOS, CESARINA MARTINHA DA CONCEIÇÃO, DOMINGOS SERAFIM DOS SANTOS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se a parte autora através de sua advogado Dr. Aureliano Marques da Costa Neto - OAB/PI 12.501, de parte do despacho a seguir
transcrito: (...) Determino a intimação da parte autora para que emende a petição inicial i) retificando o polo passivo da lide, nele figurando tão
somente o suposto pai; e, ii) esclareça a discrepância indicada, bem como instrua os autos com endereço atualizado do suposto genitor, tudo no
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 485, I, do Codigo de Processo Civil de 2015. Eu, Francisco das
Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

PROCESSO Nº: 0000724-47.2016.8.18.0040
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: TANIA NUNES
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Drª. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juíza de Direito desta cidade e comarca de BATALHA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça da Matriz,
76, centro, BATALHA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por TANIA NUNES, Brasileiro(a), Casado(a), filho(a) de MARIA NAZARÉ NUNES
FILHA e ANTONIO ASSUERO NUNES, residente e domiciliado(a) em RUA OLEGARIO CASTRO, S/N°, VILA KOLPING, BATALHA - Piauí em
face de FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA, Brasileiro(a), Casado(a), filho(a) de MARIA DOS REMEDIOS BARROS SILVA e ANTONIO DA
SILVA, residente e domiciliado(a) em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, observando-se o disposto nos art. 256 e 257 do CPC,
advertindo que será nomeado curador especial em caso de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 6 de outubro de 2016
(06/10/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA

Processo nº 0000243-84.2016.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARCELO DOS SANTOS REIS, FRANCISCO ALCIONE DO VALE SILVA
AVISO DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO
A Escrivã Judicial da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MMa. Juíza, a Dra. Lidiane Suely Marques Batista, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o advgado do réu FRANCISCO ALCIONE DO VALE SILVA: O dr. JOSÉ NUNES SETÚBAL
OAB/CE 3348, para comparecer em audiência de réu preso na data 21/10/2016 às 10:30 horas, noFórum Des. Adolfo Uchoa Filho, Praça da
Matriz, nº 76, Centro, Batalha-PI.
ILMARA CHAVES LINARD
Escrivã Judicial
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Processo nº 0000075-53.2014.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO COELHO FILHO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830/88)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BATALHA
SECRETARIA DA VARA ÚNICA
Praça da Matriz, nº 76 - Centro
64190-000 -Batalha - PI / Fone-fax: (086) 3347-1196
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única da Comarca de Batalha)
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº 0000075-53.2014.8.18.0040 - Ação de
Aposentadoria por Invalidez, em que figura como Requerente: FRANCISCO COELHO FILHO, e como Requerido: INSTUTITO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, VEM INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA, legalmente constituídos nos autos, o Dr. RAIMUNDO
NONATO CASTRO MACHADO, OAB - PI 1830, da r. Despacho judicial exarado às fls. dos autos supracitados com o seguinte teor "(?) Juntado
aos autos o laudo, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. (...)". E para constar, Eu______ Ricardo José
Silva dos Santos, Analista Judicial. Digitei e conferi o presente. Batalha - PI, 06 de OUTUBRO de 2016.

Processo nº 0000157-16.2016.8.18.0040
Classe: Guarda
Requerente: JOSÉ CARLOS DA CUNHA
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
Requerido: SANDRA REGINA SILVA DA COSTA, ERIKA MAYARA DA SILVA CUNHA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Batalha - Piauí, INTIMA a parte autora, através de seu advogado Dr. AGILBERTO MIRANDA
SANTANA OAB/PI. Nº 2.602, da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 06/12/2016, às 09:00 horas, na Sala de
Audiências deste Juízo, sita à Praça da Matriz, 76 - Centro - Batalha - Piauí. Eu, Gonçalo Lopes Dias - Servidor cedido Prefeitura digitei e conferi.

Processo nº 0000421-04.2014.8.18.0040
Classe: Guarda
Requerente: ANTÔNIA DE FÁTIMA MORAES DA SILVA, JOÃO PAULO MORAES DA SILVA, GERACINA RODRIGUES DE MORAES
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
Requerido: EDVALDO SOARES DA SILVA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Batalha - Piauí, INTIMA a parte autora, através de seu advogado Dr. AGILBERTO MIRANDA
SANTANA OAB/PI. Nº 2.602, da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 06/12/2016, às 09:30 horas, na Sala de
Audiências deste Juízo, sita à Praça da Matriz, 76 - Centro - Batalha - Piauí. Eu, Gonçalo Lopes Dias - Servidor cedido Prefeitura digitei e conferi.

Processo nº 0000510-90.2015.8.18.0040
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSÉ RIBAMAR FILHO
Advogado(s): ÉDER CLAUDINO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2382)
Réu: FRANCISCA DO ROSÁRIO DE ARAUJO
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Batalha - Piauí, INTIMA as partes, através de seus advogados Dr. ÉDER CLAUDINO GONÇALVES,
OAB/PI. Nº 2382, advogado da parte autora e Dr. DANIEL DA COSTA ARAÚJO, OAB/PI nº 7.128, advogado da parte requerida, da audiência de
conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 06/12/2016, às 10:00 horas, na Sala de Audiências deste Juízo, sita à Praça da Matriz,
76 - Centro - Batalha - Piauí. Eu, Gonçalo Lopes Dias - Servidor cedido Prefeitura digitei e conferi..

Processo nº 0000292-14.2005.8.18.0040
Classe: Demarcação / Divisão
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): JOÃO BATISTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4981/06)
Requerido: ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): RAIMUNDO ALVES NETO (OAB/PIAUÍ Nº 631)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Batalha - Piauí, INTIMA as partes, através de seus advogados Dr. JOÃO BATISTA MACHADO,
OAB/PI. Nº 4981/06, advogada da parte autora e Dr. RAIMUNDO ALVES NETO, OAB/PI nº 631A/68, advogado da parte requerida, da audiência
de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 06/12/2016, às 11:00 horas, na Sala de Audiências deste Juízo, sita à Praça da
Matriz, 76 - Centro - Batalha - Piauí. Eu, Gonçalo Lopes Dias - Servidor cedido Prefeitura digitei e conferi...

Processo nº 0000365-68.2014.8.18.0040
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: DAVI CAUÂ ROCHA OSORIO, BRUNA MARIA ROCHA OSORIO, LAYSE JORDANIA LOPES DA ROCHA
Advogado(s): JULIANA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10520)
Requerido: BRUNO DANIEL MAGALHÃES OSÓRIO
Advogado(s): ROBERT DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11690)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Batalha - Piauí, INTIMA as partes, através de seus advogados Dra. JULIANA DE SOUSA NUNES,
OAB/PI. Nº 10.520, advogada da parte autora e Dr. ROBERT DA SILVA BRITO, OAB/PI nº 11.690, advogado da parte requerida, da audiência de

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8077 Disponibilização: Quinta-feira, 6 de Outubro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 7 de Outubro de 2016

Página 129



14.100. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS186827 

14.101. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS186902 

14.102. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS186906 

14.103. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS187178 

14.104. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS187310 

14.105. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS187333 

conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 06/12/2016, às 10:30 horas, na Sala de Audiências deste Juízo, sita à Praça da Matriz,
76 - Centro - Batalha - Piauí. Eu, Gonçalo Lopes Dias - Servidor cedido Prefeitura digitei e conferi...

Processo nº 0000382-74.2009.8.18.0042
Classe: Desapropriação
Desapropriante: O ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2167)
Desapropriado: LOURIVAL DE SOUSA CAMELO
Advogado(s):
DECISÃO
Sendo assim, em face das razões deduzidas, com apoio na substância e inteligência das normas citadas, declino da competência para a Justiça
Federal, determinando a remessa dos autos a Subseção Judiciária de Corrente/PI, em homenagem ao princípio da economia e celeridade
processual.
BOM JESUS, 5 de outubro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000274-69.2014.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ESPÓLIO DE CANDIDO GOMES SOARES, LUZINETE BARREIRA LIRA
Advogado(s): ROBERTO FONTOURA ACOSTA(OAB/PIAUÍ Nº 71820)
Interditando: TOSSO, CARLOS ROBERTO DE MORAES, GENNAQUE JOÃO VIANEZ DE LUCENA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
DESPACHO
Assim, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder com a citação dos demais réus, sob pena de extinção
do processo sem resolução do mérito.
BOM JESUS, 5 de outubro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000834-40.2016.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ROBERTO ANDREA MAFFESSONI
Advogado(s): AUGUSTO JOSÉ PORTO COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 5539)
Interditando: AVARANDADO FORTE AGROPECUARIA DO PIAUÍ S/A - AFAPISA
Advogado(s):
D E S P A C H O
Assim, determino a intimação da parte autora para fazer juntar a procuração ROBERTO ANDREA MAFFESSONI, em nome do presente
causídico,no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
BOM JESUS, 5 de outubro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000620-88.2012.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: TIBURCIO GOMES DE MATOS
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), DEBORAH CHRISTINA MOREIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7174)
Usucapido: ADAYSA FERREIRA DE OLIVEIRA MATOS, ESTADO DO PIAUI
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a certidão de fls. 69.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000156-11.2005.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: SILVANO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): GILSON FONSECA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7132)
Usucapido: AUSENTES E DESCONHECIDOS
DESPACHO: Nomeio o perito judicial, independentemente de termo de compromisso, HÉLIO MACHADO DOS SANTOS, Registro Nacional n.º
130454387-0, CREA/MS n.º 2921-D, endereço Rua das Orquídeas, n.º 10 (Hotel Brasão), Bom Jesus/PI, para realizar perícia nos imóveis
constantes do processo, principalmente para informar sobre a cadeia dominial, sua verdadeira localização e o exercício da função social da
propriedade.
Intimem-se as partes arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos, no
prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000289-53.2005.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: CANDIDO PEREIRA DE AMORIM, MANOELINA VIEIRA DE AMORIM
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
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Usucapido: EUFRASIA DE ARAUJO MARTINS DE AMORIM
DESPACHO: Sobre a contestação de fls. 70/74, manifestem-se os autores no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000223-84.2016.8.18.0043
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIA CRISTINA ALMEIDA SILVA
Advogado(s): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Réu: CLARO TELECOM PARTICIPAÇÕES S/A
Advogado(s): DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169), ANDREY CARLOS SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
12549)
DESPACHO: Considerando o trânsito em julgado da Sentença certificado à fl. 45, intime-se o devedor, por seu patrono, para, no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar o pagamento do quantum determinado na Sentença Homologatória de Acordo (fls. 29/30) em favor da parte autora, ficando
o devedor ciente de que, em não sendo efetuado o pagamento voluntário no prazo assinado, o débito será acrescido de 10% (dez por cento), e
também de 10% (dez por cento) de honorários advocatícios com a conseqüente expedição de mandado de penhora e avaliação (art. 523, §§1° e
3°do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000803-22.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA INGRÁCIA DE CARVALHO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para DECLARAR a existência dos contratos nº 300631519-0 e 300631507-5 e
CONDENAR o réu a devolução dos valores descontados do benefício previdenciário da parte autora referente aos contratos ora declarados
inexistentes, valor esse a ser acrescido de juros de 1.0 % am e corrigido monetariamente desde a data da citação, e para CONDENAR o réu a
pagar a autora a importância de R$ 3.500 (três mil e quinhentos reais ) a título de indenização por danos morais, valor esse a ser acrescido de
juros de 1.0% am a partir do evento danoso - data do primeiro desconto efetuado - (Súmula nº 54, STJ) e corrigido monetariamente a partir da
data do arbitramento (Súmula nº 362, STJ), EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. CONDENO,
ainda, a parte requerida nas custas processuais e honorários advocatícios que ora arbitro no valor de 10 % (dez por cento) do valor da
condenação.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000231-95.2015.8.18.0043
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DOS REMÉDIOS ALVES DA SILVA
Advogado(s): JEAN ESTEVAM CAVALCANTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8921)
Interditando: FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
Trata-se de ação de interdição ajuizada por MARIA DOS REMÉDIOS ALVES DA SILVA em face de FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA,
objetivando a decretação da interdição do requerido e a nomeação da requerente como curadora.
Aduziu a requerente, em síntese, que é genitora do interditando, sendo este portador de transtorno mental, CID 10 F.06.8eCID F. 70.0.
Com a inicial vieram os documentos de fls. 05/12.
Termo de audiência para entrevista do interditando, às fls. 19/20.
Laudo pericial, de fl. 22, tendo sido concluído pelo expert que o interditando possui desenvolvimento mental incompleto, não sendo capaz de
reger por si só os atos da vida civil.
Manifestação ministerial pelo deferimento do pedido, às fls. 28/29.
É o relatório. DECIDO.
Das provas carreadas aos autos se extrai que a interditando tem desenvolvimento mental incompleto, não possuindo o necessário discernimento
para praticar os atos da vida civil, estando, pois, sujeito a curatela.
Com efeito, o laudo médico pericial acostado aos autos à fl. 22 foi conclusivo ao exteriorizar o desenvolvimento mental incompleto que acomete o
interditando, tendo ficado devidamente comprovada sua impossibilidade para, sem o auxílio de terceiros, reger sua pessoa e seus bens,
afigurando-se a decretação da interdição, com a conseqüente nomeação da genitora do interditando como sua curadora, como a medida que
mais se amolda aos seus interesses, o que se faz em consonância ao parecer ministerial.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para decretar a INTERDIÇÃO de FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA, o que faço com
fundamento nos arts. 4o, e 1.772, ambos do Código Civil, por estar o interditado impossibilitado de exprimir sua vontade.
Sem custas na forma da lei
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado da sentença:
a) Determino, na forma do parágrafo único do art. 755 do Código de Processo Civil, a nomeação da genitora dç interdi/o, MARIA DOS
REMÉDIOS ALVES DA SILVA, qualificada nos autos, como sua curadora. Nos termos do art. 1.772 do Código Civil, assino os LIMITES DA
CURATELA, circunscrevendo-os às restrições constantes do art. 1.782 do citado Código. Deverá a curadora ser intimada a prestar compromisso
de curatela definitiva, devendo constar os limites da curatela, no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do art. 759 do CPC;
b) Expeça-se mandado para a inscrição da sentença de interdição perante o Cartório do Registro Civil competente, em atendimento ao art. 755,
§3° do Código de Processo Civil e ao art. 9°, III do Código Civil, devendo ser observado no mandado todos os termos do art. 92 da Lei 6.015/73;
c) Publique-se o inteiro teor desta sentença na imprensa oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, devendo constar do edital os
nomes do interdito, do curador, a causa da interdição e os limites da
curatela;
d) Publique-se a sentença de interdição na rede mundial de
computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, bem
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14.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI187150 

como na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no
órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os
limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente.
Após, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.
Buriti dos Lopes, 10 de abril de 2016.
ANNA VICTORIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000555-51.2016.8.18.0043
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: BERNILDO DUARTE VAL
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10702)
Representado: HERMANN DUARTE CASTELO BRANCO DINIZ, FRANCISCO GILDÁZIO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Para no prazo de 15 (quinze) dias, recolher e juntar aos autos as custas processuais (art. 806 do CPP).

3ª Publicação
Processo nº: 0002413-42.2014.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: ANNE KAROLINE SANTOS CAMELO
Advogado(s): WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6094), EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 2084988)
Interditando: MARCOS DANIEL SANTOS CAMÊLO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARCOS DANIEL SANTOS
CAMÊLO, Brasileiro , Solteiro, filho de FILOMENA SOARES DOS SANTOS e FRANCISCO CAMÊLO FILHO, residente e domiciliado em
RUA ALDEMAR MENDES, Nº 308, CENTRO, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo nº 0002413-42.2014.8.18.0026 em trâmite pela 3ª
Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador ANNE KAROLINE SANTOS CAMELO, Brasileira, Solteira, filha de FILOMENA SOARES DOS SANTOS e FRANCISCO
CAMÊLO FILHO, residente e domiciliada em RUA ALDEMAR MENDES, Nº 308, CENTRO, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ CLARISSA DE BARROS NUNES
FIGUEIREDO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 16 de setembro de 2016.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

2ª Publicação
Processo nº: 0000485-70.2012.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: LEANDRO RIBEIRO MACHADO
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940/97)
Interditando: ELSON CERQUEIRA MACHADO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ELSON CERQUEIRA MACHADO,
Brasileiro(a), RG: 11.035.069-8 SSP/SP, CPF: 037.421.088-83, filho(a) de EVERALDINA CERQUEIRA MACHADO e JOAO DE DEUS
MACHADO, residente e domiciliado(a) em Rua Antonio Modesto Piauilino, S/N, centro, Pajeú/PI nos autos do Processo nº 0000485-
70.2012.8.18.0044 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MANOEL RIBEIRO RAMOS, Brasileiro(a), casado, RG: 17.708.953 SSP/SP,
CPF: 077.046.708-32, filho de Inez Maria Ribeiro Ramos, residente e domiciliado na rua Isaura Almeida, S/N, centro, Pajeú/PI, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CANTO DO BURITI, 26 de setembro de 2016.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CANTO DO BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000430-17.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUNICE ALAÍDE DE CARVALHO VALENTE, JACQUELINE MARIA CORREA CARVALHO
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MARIA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 327600)
DESPACHO: "... INTIME-SE o requerido para apresentar contrarrazões, caso queira, dentro do prazo legal. Decorrido o prazo, com ou sem
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14.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI187472 

14.114. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI187581 

14.115. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186905 

14.116. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186907 

contrarrazões, certifique-se e remeta-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para processo e julgamento da pretensão recursal.
Intime-se. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 5 de outubro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de CANTO DO BURITI."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000614-36.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLONIA CARVALHO SOARES
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Réu: TIAGO MENDES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "... Nos dias 17 e 18 de novembro do ano corrente estará acontecendo na cidade de Teresina-PI o curso Ativismo Judicial: Limites
e Possibilidades, promovido pela Escola Nacional da Magistratura, diante disso, chamo o feito à ordem e retifico o despacho de fls. 16 no que se
refere à data da audiência, a qual redesigno para o dia 22 de novembro de 2016, às 08h:30, na sala de audiências do Fórum local. Secretaria,
expedientes necessários. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 3 de outubro de 2016. JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000154-49.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ULISSES CAETANO RIBEIRO
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
Réu: O DALTO, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI - PI
INTIMA o advogado ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA (OAB/PI Nº 4803) do seguinte despacho: "INTIME-SE a parte autora para, no
prazo de 10 (dez) dias, pagar as custas processuais ou juntar aos autos declaração de pobreza. Intimação via DJ-PI. Após, conclusos. CANTO
DO BURITI, 6 de outubro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI".

Processo nº 0000888-62.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7757)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
No presente caso, quanto à tutela de urgência não vislumbro momentaneamente, as circunstâncias supramencionadas, visto que não há provas
nos autos, que levem a possibilidade de embasar as alegações da parte autora, bem como elementos que demonstrem risco de dano irreparável
ou de difícil reparação ao demandante e ao resultado útil do processo, conforme preconiza o art. 300, do CPC, aos quais sejam no presente
momento capazes de ensejar à concessão de medida de urgência, visto que não há demonstrado qualquer elementar que possa macular provas,
e/ou destituir o direito pretendido pela parte autora.
Evidencia que em nenhuma dessas hipóteses se enquadra o caso dos autos, visto que, não há caracterização do abuso de defesa, propósito
protelatório, bem como não provas documentais até o presente momento, capazes de embasar à concessão da medida liminar pretendida,
ressaltando-se ademais, não se encontrar prova produzida pelo autor a que o réu não tenha se oposto, visto que ainda não fora determinada sua
citação para conhecimento dos fatos.
Ante o exposto, com base nos argumentos supramencionados, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA constante dos autos.
Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Designo audiência de conciliação, para a data de 15 de Março de 2017, às 11h00min.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, oportunidade em que, querendo, deverá oferecer sua resposta, advertindo-a que em caso
de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Intime-se o requerente através de seu advogado devidamente constituído nos autos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000941-43.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA FERREIRA VIANA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
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14.117. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186908 

14.118. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186909 

14.119. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186910 

14.120. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186911 

14.121. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186912 

Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000942-28.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DO REGO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO SCHAHIN DEN. BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJOS S/A.
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001121-59.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANGELICA DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001151-94.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALTA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001115-52.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001141-50.2016.8.18.0088
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14.122. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186913 

14.123. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186914 

14.124. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186915 

14.125. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186916 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARQUES DA CONCEIÇÃO FONSECA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001137-13.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GONÇALVES DE LIMA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001035-88.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001032-36.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL GOMES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001134-58.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
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14.126. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186917 

14.127. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186918 

14.128. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186919 

14.129. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186920 

Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001148-42.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARQUES DA CONCEIÇÃO FONSECA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001166-63.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DOMINGOS ALVES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTO S/A)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001265-33.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO SILVA, BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu:
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001053-12.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS CARDOSO ABEL
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
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14.130. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186921 

14.131. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186922 

14.132. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186923 

14.133. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186924 

devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001392-68.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MENDES DA ROCHA BARBOSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001391-83.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001129-36.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000816-75.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
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14.134. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186925 

14.135. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186927 

14.136. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186928 

14.137. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186929 

14.138. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186930 

Cumpra-se.

Processo nº 0001029-81.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA FILOMENA DE ALMEIDA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001039-28.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL GOMES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001092-09.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIAS ALBINO DE MELO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000950-05.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SOLIDADE DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
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14.139. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186931 

14.140. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186932 

14.141. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186933 

14.142. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186934 

Processo nº 0001259-26.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DA CRUZ
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001111-15.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO ARAÚJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001155-34.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIAS ALBINO DE MELO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001377-02.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMEDIOS MARTINS DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000938-88.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
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14.143. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186935 

14.144. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186936 

14.145. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186937 

14.146. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186939 

Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001389-16.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO GOMES DE ABAREU
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001264-48.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000860-31.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da
conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM ("Além das
situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade
do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo".
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000855-09.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ EULÁLIO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da
conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM ("Além das
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14.147. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186940 

14.148. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186941 

14.149. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186942 

14.150. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186943 

situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade
do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo".
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000862-98.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA ROSA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da
conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM ("Além das
situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade
do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo".
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000798-54.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000791-62.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS ANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000792-47.2016.8.18.0088
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14.151. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186944 

14.152. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186945 

14.153. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186946 

Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS ANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000919-82.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001302-60.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE RIBAMAR AIRES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001301-75.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
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14.154. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186947 

14.155. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186948 

14.156. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186949 

Autor: JOSE DE RIBAMAR AIRES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000980-40.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEOLINDA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000781-18.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001158-86.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DOMINGOS ALVES
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14.157. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186950 

14.158. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186951 

14.159. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186952 

Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000829-74.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001692-30.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: COSMO NUNES MARTINS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000903-31.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSARIO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8077 Disponibilização: Quinta-feira, 6 de Outubro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 7 de Outubro de 2016

Página 144



14.160. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186953 

14.161. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186954 

14.162. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186955 

Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000586-33.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001069-63.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA INÊS DE SOUSA SEVERIANO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001030-66.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MIRANDA DA ROCHA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
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Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000667-79.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SOLIDADE SANTANA DOS SANTAOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000672-04.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS RODRIGUES LISBOAS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000669-49.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LUIS DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
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não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000795-02.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000967-41.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL RODRIGUES DO VALE
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001260-11.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NEVES DE ALMEIDA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
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O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001057-49.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MIRANDA DA ROCHA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001046-20.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA INÊS DE SOUSA SEVERIANO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000969-11.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES BEZERRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
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14.172. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186965 

14.173. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186966 

14.174. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186967 

endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000985-62.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES BEZERRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001262-78.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NEVES DE ALMEIDA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001061-86.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEMENTINA RODRIGUES SOUZA SILVA, BANCO FICCA S.A
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu:
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
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14.175. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186968 

14.176. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186969 

14.177. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186970 

14.178. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186971 

Processo nº 0001059-19.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MIRANDA DA ROCHA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000851-35.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FELIX DE SALES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001082-62.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL SEVERINO FILHO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000799-39.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
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14.179. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186972 

14.180. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186973 

14.181. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186974 

Autor: ANTONIO MARTINS VALERIANO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001660-25.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000934-51.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES BEZERRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000968-26.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES BEZERRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
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14.183. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186976 

14.184. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186977 

Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000970-93.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONSOLAÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000971-78.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GOMES DE SOUZA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000973-48.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
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não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000974-33.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONSOLAÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000584-63.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ALVES DA SILVA, BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu:
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000776-93.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONSOLAÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8077 Disponibilização: Quinta-feira, 6 de Outubro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 7 de Outubro de 2016

Página 153



14.188. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186981 

14.189. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186982 

14.190. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186983 

O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000516-16.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS ALVES DA COSTA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000806-31.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001042-80.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
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endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001040-13.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GOMES FERREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000923-22.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000894-69.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FELIX DE SALES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO SCHAHIN DEN. BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJOS S/A.
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
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14.194. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186990 

14.195. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186991 

14.196. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186992 

14.197. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186993 

Processo nº 0001606-59.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MARQUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001607-44.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MARQUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001608-29.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001687-08.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
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14.198. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186994 

14.199. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186995 

14.200. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186996 

Autor: ANTONIO GOMES DE SOUZA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001636-94.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONSOLAÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001238-50.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS LUZES E SILVA ARAUJO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001253-19.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LUIS DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
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14.201. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186997 

14.202. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186998 

14.203. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS186999 

Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001212-52.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001233-28.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA SOUSA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001740-86.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MARQUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
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14.204. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS187000 

14.205. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS187001 

14.206. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS187002 

não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000800-24.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000924-07.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000975-18.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL RODRIGUES DO VALE
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
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O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000927-59.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000920-67.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES BEZERRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001695-82.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
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endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000845-28.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GOMES FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001726-05.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MARQUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001779-83.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
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Processo nº 0001782-38.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MARQUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001132-88.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL GONÇALO LOPES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001140-65.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL GOMES DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001072-18.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
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Autor: RAIMUNDO GOMES FERREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001298-23.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001097-31.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001109-45.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GOMES FERREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
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Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001071-33.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GOMES FERREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000954-42.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONSOLAÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000960-49.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONSOLAÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
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não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001214-22.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LUIS DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000957-94.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONSOLAÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001073-03.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GOMES FERREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
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O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001070-48.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GOMES FERREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000936-21.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES BEZERRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001684-53.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
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endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001683-68.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GOMES DE SOUZA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001263-63.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SOLIDADE SANTANA DOS SANTAOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001076-55.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONSOLAÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
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Processo nº 0001170-03.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LUIS DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001162-26.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA ALVES DE ANDRADE
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001693-15.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MARQUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001605-74.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
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Autor: MARIA DAS GRAÇAS MARQUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000838-36.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS RAMALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000843-58.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSARIO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000796-84.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS ANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
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Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000783-85.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECÍLIA PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000543-96.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CÍCERO DOS REIS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001083-47.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
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Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000893-84.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ROSA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001930-49.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ANTERO DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000589-85.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO SANTANA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
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Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000591-55.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CÍCERO DOS REIS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000855-72.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSARIO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000850-50.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSARIO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
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Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001776-31.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO INÁCIO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001784-08.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUCLIDES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000928-44.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS ANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
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residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000844-43.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSARIO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001931-34.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000996-91.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
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Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000849-65.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSARIO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001783-23.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA MARIA DA SOLIDADE SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001133-73.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL AMARO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
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não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001123-29.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000916-30.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS ANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001135-43.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE NAZARE FERREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
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De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000391-82.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA CARDOSO DE MACEDO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000989-02.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECÍLIA PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000991-69.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS ANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
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conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001587-53.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA VIEIRA RAMOS DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001653-33.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA VIEIRA RAMOS DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000929-29.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA VIEIRA RAMOS DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
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cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001172-70.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001317-29.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001178-77.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NEVES DE ALMEIDA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
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não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000782-03.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DE JESUS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000744-88.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEQUENO DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001224-66.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM GOMES DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
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O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000995-09.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS ANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000813-23.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSARIO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000712-83.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS AUGUSTINHO DE LIMA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
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prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000823-67.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS RAMALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000840-06.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001089-54.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GOMES FERREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
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prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001085-17.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GOMES FERREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001145-87.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DE OLIVEIRA LOPES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000948-35.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL RODRIGUES DO VALE
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
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Cumpra-se.

Processo nº 0000940-58.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GOMES DE SOUZA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000939-73.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MARQUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001944-33.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EMIDIO DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000945-80.2016.8.18.0088

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8077 Disponibilização: Quinta-feira, 6 de Outubro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 7 de Outubro de 2016

Página 184



14.285. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS187098 

14.286. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS187100 

14.287. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS187102 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES BEZERRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000943-13.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES BEZERRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000944-95.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GOMES DE SOUZA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000946-65.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL RODRIGUES DO VALE
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
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Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000953-57.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONSOLAÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000949-20.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONSOLAÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001019-37.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO LOPES MELO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
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Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001022-89.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS GOMES DA SILVA MELO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001078-25.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES BARROS RODRIGUES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001100-83.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL AMARO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
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cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001131-06.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECILIA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO SCHAHIN DEN. BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJOS S/A.
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001394-38.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor:
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDA MARIA DE JESUS, BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001395-23.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA GOMES DE OLIVEIRA PEREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
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não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001807-51.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MENESES RIBEIRO DE AQUINO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001823-05.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO NEPONUCENO DE ARAÚJO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001105-08.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE ARAÚJO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
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O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001084-32.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000264-81.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUNIELSON DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317), REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: BRADESCO SEGURO S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito ordinário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao início dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 16 de Março de 2017, às 10h00min.
Intimem-se as partes através de seus advogados, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência deve ser pessoal ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados.
Destaco que havendo publicação feita por Diário de Justiça Eletrônico, constando a data da audiência supramencionada para o dia 10
de Março de 2017, deverá ser desconsiderada, haja vista conter erro, sendo a data correta o dia 16 de Março de 2017 às 10h00min,
conforme acima mencionado.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000098-25.2009.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPOLIO DE LUIZ RODRIGUES DE MELO
Advogado(s):
Réu: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA., JOTAL LTDA -CAMPO MAIOR -PI
Advogado(s):
Diante do exposto, referente aos autos nº 0000098-25.2009.8.18.0088, CONCEDO A TUTELA PROVISÓRIA EM FAVOR DA PARTE AUTORA
DE FORMA A IMPEDIR AS PARTES REQUERIDAS DE ADOTAREM MEDIDAS RESTRITIVAS REFERENTES À POSSE DO BEM, OBJETO
DO CONTRATO EM COMENTO, EXERCIDA PELOS REQUERENTES, DEVENDO SER CUMPRIDAS AS CLÁUSULAS 20.4 E 20.5 DO
CONTRATO EM ANÁLISE.
AFASTO AS PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS PARTES REQUERIDAS, BEM COMO DE INADEQUAÇÃO DO
PROCESSAMENTO DO FEITO À LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS, EM RAZÃO DE SUA CONVERSÃO EM PROCEDIMENTO COMUM.
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Quanto ao mérito, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL PARA DECLARAR VÁLIDAS AS CLÁUSULAS 20.4 E 20.5 DO
CONTRATO DE Nº 526234, GRUPO 30484, COTA 078, DE FORMA QUE A PARTE CUBRA O SALDO DO GRUPO NO CASO DE
INADIMPLÊNCIA DE CONSORCIADO CONTEMPLADO PARA COBERTURA DAS PARCELAS VINCENDAS EM DECORRÊNCIA DO ÓBITO
DO ADERENTE.
Referente aos autos de nº 0000096-55.2009.8.18.0088, RECONHEÇO A LITISPENDÊNCIA ENTRE AOS AUTOS DE Nº 0000098-
25.2009.8.18.0088 E 0000098-25.2009.8.18.0088, referente aos pleitos supramencionados, e, nos termos do art. 485, V do CPC, JULGO
EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
No tocante ao pleito dos autos de nº 0000096-55.2009.8.18.0088 pela CONDENAÇÃO DAS REQUERIDAS AO PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JULGO O PLEITO TOTALMENTE IMPROCEDENTE, razão pela qual EXTINGO O FEITO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 487,I do CPC.
Condeno os demandados ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a
teor do que dispõe o art. 85, §2º do CPC.
P.R.I.
Cumpra-se.

Processo nº 0000096-55.2009.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPOLIO DE LUIZ RODRIGUES DE MELO
Advogado(s): NIVALDO RIBEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6743)
Réu: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, JOTAL LTDA -CAMPO MAIOR -PI, MARES MAPFRE RISCOS ESPECIAIS SEGURADORA S/A
Advogado(s): TANIA VAINSENCHER(OAB/PERNAMBUCO Nº 20124), DAISE VIANA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3505)
Diante do exposto, referente aos autos nº 0000098-25.2009.8.18.0088, CONCEDO A TUTELA PROVISÓRIA EM FAVOR DA PARTE AUTORA
DE FORMA A IMPEDIR AS PARTES REQUERIDAS DE ADOTAREM MEDIDAS RESTRITIVAS REFERENTES À POSSE DO BEM, OBJETO
DO CONTRATO EM COMENTO, EXERCIDA PELOS REQUERENTES, DEVENDO SER CUMPRIDAS AS CLÁUSULAS 20.4 E 20.5 DO
CONTRATO EM ANÁLISE.
AFASTO AS PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS PARTES REQUERIDAS, BEM COMO DE INADEQUAÇÃO DO
PROCESSAMENTO DO FEITO À LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS, EM RAZÃO DE SUA CONVERSÃO EM PROCEDIMENTO COMUM.
Quanto ao mérito, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL PARA DECLARAR VÁLIDAS AS CLÁUSULAS 20.4 E 20.5 DO
CONTRATO DE Nº 526234, GRUPO 30484, COTA 078, DE FORMA QUE A PARTE CUBRA O SALDO DO REFERIDO GRUPO NO CASO DE
INADIMPLÊNCIA DE CONSORCIADO CONTEMPLADO PARA COBERTURA DAS PARCELAS VINCENDAS, EM DECORRÊNCIA DO ÓBITO
DO ADERENTE, E, CONSEQUENTEMENTE, A TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE DO BEM MÓVEL, OBJETO DO REFERIDO
CONTRATO, CASO O MESMO JÁ ESTEJA NA POSSE DOS REQUERENTES.
Referente aos autos de nº 0000096-55.2009.8.18.0088, RECONHEÇO A LITISPENDÊNCIA ENTRE AOS AUTOS DE Nº 0000098-
25.2009.8.18.0088 E 0000098-25.2009.8.18.0088, referente aos pleitos supramencionados, e, nos termos do art. 485, V do CPC, JULGO
EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
No tocante ao pleito dos autos de nº 0000096-55.2009.8.18.0088 pela CONDENAÇÃO DAS REQUERIDAS AO PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JULGO O PLEITO TOTALMENTE IMPROCEDENTE, razão pela qual EXTINGO O FEITO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 487,I do CPC.
Condeno os demandados ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a
teor do que dispõe o art. 85, §2º do CPC.
P.R.I.
Cumpra-se.

Processo nº 0000194-93.2016.8.18.0088
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO PEREIRA DUARTE
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Executado(a): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Vistos e etc.
Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a impugnação retro da parte executada, no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000060-66.2016.8.18.0088
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: CLÁUDIA REJANE ALVES COSTA AMORIM, ROBERTO DE SOUSA AMORIM
Advogado(s): LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
Réu:
Advogado(s):
Ante ao exposto, acorde com a manifestação Ministerial, com fulcro no §6º, do art.226 da CF e art. 1571, IV, do CC, e nos termos da
fundamentação, DECRETO O DIVÓRCIO de CLÁUDIA REJANE ALVES COSTA AMORIM e ROBERTO DE SOUSA AMORIM, ambos já
qualificados nos autos, voltando a cônjuge virago a usar o nome de solteira, qual seja CLÁUDIA REJANE ALVES COSTA, razão pela qual
EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Expeçam-se mandado de Averbação ao Cartório competente.
Condeno os requerentes, cada um responsável por 50%, em custas e demais despesas processuais, entretanto, suspendo a sua exigibilidade,
tendo em vista serem beneficiários da gratuita, nos termos do art. 98 do Novo CPC.
Expedientes necessários.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.
Publique-se. Publique-se. Intimem-se.
Cumpra-se
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14.308. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS187768 

14.309. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ186824 

14.310. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ187073 

14.311. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ187074 

Processo nº 0000504-70.2014.8.18.0088
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628)
Requerido: DANISON DA COSTA MEMÓRIA
Advogado(s):
Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII
do Código de Processo Civil.
Custas pela demandante.
Sem honorários advocatícios diante da ausência de contraditório.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.
Determino à secretaria que proceda à devida juntada nos autos dos documentos de fls. 30 em diante.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0001487-98.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DE SALES ARAÚJO
Advogado(s): FERNANDO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11400)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao início dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 18 de Janeiro de 2017, às 10h00min.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b). Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes
comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é obrigatória (art. 9º da Lei 9.099/95).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000491-37.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 173524), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI
LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
Vistos e etc.
Intime-se a parte autora, para querendo, apresentar réplica à contestação no prazo legal.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000848-15.2016.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Requerido: ELIAS GALVÃO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, intima o advogado: Dr. JOSUÉ SOARES DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003), da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 10/10/2016 às 11:45 horas.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000429-92.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), FRANCISCO SALES MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11099)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016) para no prazo legal apresentar as contrarrões.
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14.312. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL186832 

14.313. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL186833 

14.314. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL186843 

14.315. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL186844 

14.316. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL186875 

14.317. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL186876 

14.318. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL187226 

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000268-63.2008.8.18.0045
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FATIMA LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Interditando: MARIA DA CRUZ LIMA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tornar pública a sentença que decretou a interdição de MARIA DA CRUZ LIMA DA SILVA qualificada na exordial,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil com supedâneo no art.3°,II, c/c o art.1.767, ambos do Código
Civil e nomeando na qualidade de sua curadora a Sra. Maria de Fátima Silva Oliveira, também qualificada nos autos ,nos termos da
fundamentação.

Processo nº 0000693-82.2011.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMUNDO DE BRITO MACHADO
Advogado(s): RAFAEL AUGUSTUS VASCONCELOS ESPAGNOLO(OAB/CEARÁ Nº 23708-B)
Réu: BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito, sob pena devolução
dos autos ao arquivo.

Processo nº 0000692-97.2011.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMUNDO DE BRITO MACHADO
Advogado(s): RAFAEL AUGUSTUS VASCONCELOS SPAGNOLO(OAB/PIAUÍ Nº 8450-A), DANIEL DE VASCONCELOS MELLO(OAB/CEARÁ
Nº 20783-B)
Réu: BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito, sob pena devolução
dos autos ao arquivo.

Processo nº 0000518-88.2011.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3819)
Executado(a): MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000205-30.2011.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PARAÍBA Nº 13203-B)
Executado(a): MIROCLES PEREIRA GOMES
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0001055-79.2014.8.18.0046
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: MARIA IONEIDE ALVES PASSOS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Requerido: JOSÉ MARIA ALVES
Advogado(s):
Faço vista dos autos ao advogado da parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do senhor Oficial de Justiça
quanto à não localização do citando.

Processo nº 0000823-33.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIA SAFIRA CAMPELO DOS SANTOS
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
Requerido: FLÁVIO PINHO DE CARVALHO
Advogado(s):
Faço vista dos autos ao advogado da parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do senhor Oficial de Justiça
quanto à não localização do citando.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
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14.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL187248 

14.320. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL187266 

14.321. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL187298 

14.322. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL187307 

14.323. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL187360 

14.324. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL187389 

Processo nº 0001261-59.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485,1, do CPC.
Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000157-32.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de ação na qual a parte autora requereu a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária, baseando-se na
Lei 1.060/50. No entanto, deixou de exibir como documento qualquer declaração subscrita por si na qual constasse que não está em condições
de pagar as custas do processo sem prejuízo ao seu sustento ou de sua família. Analisando os autos verifico que o autor não subscreveu a inicial
em conjunto com o(a) advogado(a) e nem conferiu poderes específicos para dar tal informação por ela, assim, tal defeito deveria ter sido
reparado. Diante disso a parte autora foi intimada para emendar a inicial, para que exibisse em Juízo documentação necessária para que fosse
concedida em seu favor a gratuidade judiciária, sob pena de indeferimento da exordial. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora determinado,
a parte requerente quedou-se inerte, conforme certidão retro. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho anterior de emenda à inicial, razão
pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no disposto no
art. 485,1, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000919-48.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAUL FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: CIA DE CREDITO, FIN. E INVEST. RANAULT DO BRASIL S/A
Advogado(s): CAROLINA KANTEK GARCIA NAVARRO(OAB/PARANÁ Nº 33743)
SENTENÇA: O acordo celebrado pelas partes é legítimo e isento de vício, bem como ambas as partes foram devidamente acompanhadas pelos
seus respectivos advogados. Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b, do CPC, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.

Processo nº 0001009-90.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IZABEL FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO PINE S.A
Advogado(s): MÁRCIO LOUZADA CARPENA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 46582)
Faço vista dos autos à parte autora através de seu advogado(a), para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre petição do banco réu,
onde informa que realizou o pagamento espontâneo da condenação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000868-37.2015.8.18.0046
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: J. C. P. S.
Advogado(s): JOÃO DE DEUS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 683709)
Suplicado: A. A. D. S.
Advogado(s): RAILSON FONTENELE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11882)
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecerem a audiência de conciliação designada para o dia 09/11/2016, ás 08h20min.,
neste Fórum de Justiça.

Processo nº 0000787-59.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AGOSTINHA DE CERQUEIRA ALVES
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora através de seu advogado(a), para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a comunicação
do Banco do Brasil informando depósito bancário em favor da autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000895-20.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
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14.325. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL187405 

14.326. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL187420 

14.327. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL187434 

14.328. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL187474 

14.329. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL187575 

Autor: GRVASINA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. GERVASINA ALVES DE SOUSA ingressou em juízo com a presente ação em face de SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. Este Juízo verificou falha na representação processual da parte autora. Em razão disso, determinou, por
meio do despacho, sua intimação para regularização, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Apesar de intimada, a parte
autora não adotou a providência que lhe cabia, no tocante a regularização da representação processual. É o sucinto relatório. Passo a decidir.
Aregular representação processual é pressuposto de constituição e desenvolvimento válido é regular do processo, sendo um requisito de ordem
pública que condiciona o exercício da jurisdição. No caso dos autos, sequer existe procuração outorgada ao subscritor da petição inicial. Intimada
para promover a regularização, a parte autora quedou-se inerte, mesmo advertida que se tratava de providência indispensável para a
continuidade da marcha| processual. Dessa forma, considerando o não cumprimento do despacho no prazo assinalado, logo, tendo em vista que
não é exigível a prévia intimação pessoal da parte autora para a extinção do processo sem julgamento de mérito, o indeferimento da inicial é
medida que se impõe, nos termos do art. 76, §1°, I, e art. 321, parágrafo único, do CPC. Pelo exposto, INDEFIRO apetição inicial e julgo
EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485,1, do CPC. Sem condenação em honorários advocaticios e custas
processuais. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001283-20.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARDOSO DA COSTA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
Advogado(s):
SENTENÇA: O acordo celebrado pelas partes é legítimo e isento de vícios. Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b, do NCPC,
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO
PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas, nem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000435-33.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: IRACEMA RODRIGUES DE CARVALHO LIMA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
SENTENÇA: O acordo celebrado pelas partes é legítimo e isento de vícios. Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b, do NCPC,
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO
PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas, nem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000984-77.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO BENÍCIO DE ARAÚJO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
SENTENÇA: Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b, do NCPC, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem
custas, nem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000815-56.2015.8.18.0046
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: M. D. J. R.
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Requerido: V. B. D. N.
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecerem a audiência de conciliação designada para o dia 09/11/2016, ás 08h40min.,
neste Fórum de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000365-55.2011.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO
Advogado(s):
Executado(a): SOCORRO DE MARIA CERQUEIRA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b, do NCPC, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem
custas, nem honorários.
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14.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL187648 

14.331. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL187656 

14.332. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL187671 

14.333. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL187672 

14.334. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL187673 

14.335. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL187674 

14.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL187758 

14.337. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL187777 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001359-44.2015.8.18.0046
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: M. D. L. C. F.
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Requerido: F. D. A. D. S.
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854)
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecerem a audiência de conciliação designada para o dia 09/11/2016, ás 09h20min.,
neste Fórum de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000914-94.2013.8.18.0046
Classe: Embargos à Execução
Autor: OSMAR DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b, do NCPC, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem
custas, nem honorários.

Processo nº 0000978-02.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDENOR LEOCADIO MACHADO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000298-17.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEOVÁ RAMOS PEREIRA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000299-02.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000297-32.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES CARDOSO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000727-23.2012.8.18.0046
Classe: Guarda
Requerente: G. S. A. e P. M. S. N.
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Requerido: S. V. V. S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA E DECLARO EXTINTO O PROCESSO sub oculi, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 485, VIII, DO NCPC. Sem custas, eis que a parte promovente é beneficiário da assistência judiciária gratuita, que
ora defiro. Sem honorários. Com o trânsito em julgado desse decisum, proceda-se o arquivamento do fascículo processual, com baixa na
distribuição, precedida das devidas e necessárias anotações.
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14.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE187328 

14.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE187357 

14.340. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE187408 

14.341. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO187076 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000751-80.2014.8.18.0046
Classe: Justificação
Justificante: FRANCISCO ANTONIO FONTENELE, FRANCISCA DAS CHAGAS BRITO FONTENELE
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Justificado: RAQUEL DE BRITO FONTENELE
Advogado(s):
SENTENÇA: Por essas razões, ACOLHO O PEDIDO AUTORAL, com fulcro no artigo 109, da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
DETERMINANDO que seja lavrado o assento de nascimento de RAQUEL DE BRITO FONTENELE, filha de ELIETE DA CONCEIÇÃO
FERREIRA DOS PRAZERES e CÍCERO ROMÃO VIEIRA FILHO, nascida em 11 de agosto de 2000, natural de Cocal/PI, sendo avós maternos
FRANCISCO FERREIRA DOS PRAZERES e MARIA GONÇALA DA CONCEIÇÃO e avós paternos CÍCERC* ROMÃO VIEIRA e RITA MARIA DE
SOUSA VIEIRA, no Cartório de Registro Civil competente (art. 50 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973), fazendo-se constar os dados
Após a publicação, expedir o respectivo Mandado de Assentamento de Registro Civil ao Cartório competente, observando-se as normas contidas
no artigo 109, da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973 Sem cusjas por ser aAutora beneficiária da justiça gratuita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000474-53.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO WELLINGTON SILVA LOPES
Advogado(s): FRANCISCO WELLINGTON SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8349), JOEL PEDREIRAS DOS SANTOS LOPES JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 9312)
Réu: CRISTIANO SETRAGNI
Advogado(s):
SENTENÇA: "À parte autora, por seu advogado, para em 15 dias, recolher as custas judiciais, sob a advertência de não o feito ter sua
distribuição cancelada e conseguintemente extinção do feito sem resolução do mérito, na forma do art.290, do Novo CPC. Expedientes
necessários. Corrente, 22 de agosto de 2016.;. Carlos Marcello Sales Campos- Juiz de Direito": E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA,
Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000475-38.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO WELLINGTON SILVA LOPES
Advogado(s): FRANCISCO WELLINGTON SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8349), JOEL PEDREIRAS DOS SANTOS LOPES JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 9312)
Réu: DÁRIO MARQUES CARDOSO
Advogado(s):
DESPACHO: "À parte autora, por seu advogado, para em 15 dias, recolher as custas judiciais, sob a advertência de não o feito ter sua
distribuição cancelada e conseguintemente extinção do feito sem resolução do mérito, na forma do art.290, do Novo CPC. Expedientes
necessários. Corrente, 22 de agosto de 2016.;. Carlos Marcello Sales Campos- Juiz de Direito": E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA,
Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000465-91.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENIGNO RIBEIRO DE SOUZA FILHO
Advogado(s): FRANCISCO WELLINGTON SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8349), JOEL PEDREIRAS DOS SANTOS LOPES JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 9312)
Réu: HAMILTON PACHECO CAVALCANTI JÚNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: "À parte autora, por seu advogado, para, em 15 dias, conferir autenticidade a petição inicial, assinando-a, bem como recolher, no
mesmo prazo, as devidas custas judiciais, sob a advertência de não o feito ter sua distribuição cancelada e conseguintemente extinção do feito
sem resolução do mérito, na forma do art. 290, do Novo CPC. Expediantes necessários. CORRENTE, 22 de agosto de 2016.
CARLOSMARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi
e digitei.

2ª Publicação
Processo nº: 0000082-97.2009.8.18.0047
Classe: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL, EVA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Interditando: PAULO SERGIO NASCIMENTO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Exmo.Sr.Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO - PI, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de PAULO SERGIO NASCIMENTO,
bras., solteiro, maior, debilitado mentalmente, filho de ARCANGELA AUTA DA CONCEIÇÃO e JOSÉ CUPERTINO NASCIMENTO,
residente e domiciliado em LOCALIDADE PIJUCA, ZONA RURAL, Alvorada do Gurguéia/PI,nos autos do Processo nº 0000082-
97.2009.8.18.0047, em trâmite pela Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador EVA MARIA DA CONCEIÇÃO, brasileira, solteira, lavradora, portadora do
CPF. nº 327.435.303-59, RG nº 36.341.752-7, residente e domiciliada na localidade Pijuca, Zona Rural de Alvorada do Gurguéia-PI, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
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14.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO187080 

14.343. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO187081 

14.344. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO187082 

14.345. EDITAL - VARA ÚNICA DE CURIMATÁ187187 

será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, _______________ EVA EXCELSA PEREIRA BARROS, Secretária da Vara, o digitei e subscrevi.
CRISTINO CASTRO, 26 de setembro de 2016.
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CRISTINO CASTRO.

2ª Publicação
Processo nº: 0000828-86.2014.8.18.0047
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EMÉRCIO VIEIRA BARBOSA
Advogado(s):
Interditando: ALCEBÍADES JOSÉ DE AQUINO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Exmo. Sr. Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ALCEBÍADES JOSÉ DE AQUINO,
bras., RG n. 1.124.741-SSP/GO, residente na Rua Deputado Sebastião Leal, s/n, Santa Luz/PI, filho de MARIA FRANCISCA DE SOUZA e
INOCÊNCIO JOSÉ DE AQUINO,nos autos do Processo nº 0000828-86.2014.8.18.0047 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CRISTINO
CASTRO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
EMÉRCIO VIEIRA BARBOSA, CPF nº 258.293.792-91, RG nº 957.412-SSP?PI, residente e domiciliado na AV. GETÚLIO VARGAS, Nº 92,
CENTRO, Santa Luz - Piauí, o qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, _______________, EVA EXCELSA PEREIRA BARROS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
CRISTINO CASTRO, 26 de setembro de 2016.
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CRISTINO CASTRO.

2ª Publicação
Processo nº: 0000667-42.2015.8.18.0047
Classe: Interdição
Interditante: MARIA JOSÉ CARVALHO SOUSA, FELISMAR CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu:
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Exmo.Sr. Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO - PI, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FELISMAR CARVALHO DA
SILVA,bras., solteiro, deficiente, portador do CPF. nº 060.401.253-57, RG 3663852-SSP/PI, residente na localidade Vereda, Zona Rural de
Palmeira do Piauí-PI,nos autos do Processo nº 0000667-42.2015.8.18.0047 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO,
por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA JOSÉ
CARVALHO SOUSA, bras., solteira, lavradora, CPF. nº 993.551.593-15, RG nº 225441-SSP/PI, residente na localidade Vereda, Zona Rural de
Palmeira do Piauí -PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, _______________, EVA EXCELSA PEREIRA BARROS, Secretária da Vara, o digitei e subscrevi.
CRISTINO CASTRO, 26 de setembro de 2016.
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CRISTINO CASTRO.

2ª Publicação
Processo nº: 0000122-35.2016.8.18.0047
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EDILEIDE ALENCAR PINHEIRO
Advogado(s):
Interditando: ITALO REGES ALENCAR PINHEIRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Exmo. Sr. Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ITALO REGES ALENCAR
PINHEIRO, bras., solteiro, CPF nº 601.267.693-03, filho de EDILEIDE ALENCAR PINHEIRO, residente e domiciliado em AV.DAVID
CAMPOS, BELA VISTA, CRISTINO CASTRO - Piauí, nos autos do Processo nº 0000122-35.2016.8.18.0047, em trâmite pela Vara Única da
Comarca de CRISTINO CASTRO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador EDILEIDE ALENCAR PINHEIRO, bras., viúva, aposentada, portadora RG. nº 564.097-SSP/PI, CPF nº 053.833.583-15,
residente na Av. David Campos, BELA VISTA, CRISTINO CASTRO - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, _________________, EVA EXCELSA PEREIRA BARROS, Secretária, o digitei e subscrevi.
CRISTINO CASTRO, 26 de setembro de 2016.
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CRISTINO CASTRO.
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14.346. EDITAL - VARA ÚNICA DE CURIMATÁ187292 

14.347. EDITAL - VARA ÚNICA DE CURIMATÁ187326 

14.348. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO186810 

14.349. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO187167 

14.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO187823 

14.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO187283 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
Processo nº 0000271-90.2016.8.18.0092
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BOLIVAR NUNES RODRIGUES
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
Executado(a): PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIMATÁ-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Advogado Dodge Félix Carvalho Bastos, OAB/PI nº 3651. Para a audiência de conciliação designada, para o dia
24.11.2016, às 08:20 hs, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
Processo nº 0000362-25.2012.8.18.0092
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DUELTON VERISSÍMO DE OLIVEIRA E SUA ESPOSA LEODUMIRA DIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
Réu: JOÃO DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Advogado Dodge Félix Carvalho Bastos, OAB/Pi nº 3651. Para a audiência de conciliação designada, para o dia
24.11.2016, às 08:40 hs, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
Processo nº 0000027-64.2016.8.18.0092
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE ARMARINHO LTDA-ME
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
Réu: ROBERTA SIMONE S.A. DE OLIVEIRA COMÉRCIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Advogado Dodge Félix Carvalho Bastos, OAB/Pi nº 3651. Para a audiência de conciliação designada, para o dia
24.11.2016, às 09:00 h, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000244-79.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEVERIANA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA, BANCO BCV S.A.
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 12883-A)
DESPACHO: Intimem-se as partes para dizerem se desejam apresentarem alguma prova em audiência,se não, procedam com suas alegações
finais.Vanda Alves Feitosa de Sousa, analista judicial o digitei.

Processo nº 0000510-03.2014.8.18.0048
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DIEGO HENRIQUE DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
A Juíza de Direito da Vara Única da Justiça Comum da Comarca de Demerval Lobão, Estado do Piauí, Maria da Paz e Silva Miranda, por
nomeação legal, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de processo nº 0000510.03.2014.18.0048 ?,
foi julgada a ação acima mencionada, cuja parte final se transcreve por extrato: Isto posto, nos termos do art. 107, V, do Código Penal, decreto
extinto a punibilidade de DIEGO HENRIQUE DE SOUSA SANTO e conseqüentemente, determino o arquivamento dos autos. P.R.I, e, arquive-se
com as cautelas legais. Demerval Lobão, PI, 27 de abril de 2016. Maria da Paz e Silva Miranda Juíza de Direito. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Demerval Lobão, (PI). Aos 20 dias do mês de setembro de 2016. Eu, (Laize Feitosa Solano Nogueira), técnica administrativa, digito,
subscrevo e assino em conformidade com os artigos 225, VII do CPC, c/c o artigo 2º, XVIII do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000034-19.2001.8.18.0048
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): ARCANJO DA PENHA ROSA
Advogado(s): ADRIANO KLEITON DE CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2884)
DESPACHO: Intimar o exequente para juntar a planilha atualizada. Vanda Alves Feitoda de Sousa, analista judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000560-55.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
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14.352. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO187324 

14.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO187365 

14.354. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO187583 

14.355. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO187634 

14.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO187670 

14.357. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO187722 

14.358. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO187815 

Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de fls.
28/59.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000431-50.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: INACIO PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de fls.
22/44.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000561-40.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de fls.
28/53.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000238-35.2016.8.18.0049
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JULIMAR FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): RAFAEL MALTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8541)
Requerido: ELTON JOHN FERREIRA DE SOUSA, ELVIS PRESLEY FERREIRA DE SOUSA, CLAUDIENE GOMES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc.Intimar o advogado da parte autora a manifestar-se, em dez dias, sobre ostermos alegados pela RMP às fls.
28/29.Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 26 de setembro de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVAJuiz de Direito da Vara Única da Comarca de
ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000502-52.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EUGENIA DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CLEBERT DOS SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9114)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas à Procuradora da Parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de fls.
36/117.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000501-67.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CLEBERT DOS SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9114)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas à Procuradora da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de fls.
36/115.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000111-73.2011.8.18.0049
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAPHAEL VICTOR COSTA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6161), DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ OLIVIERA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Intimar o banco exequente, por seu advogado, a manifestar-se no presente feito, em dez dias.Cumpra-se.ELESBÃO
VELOSO, 4 de outubro de 2016.JOÃO DE CASTRO SILVAJuiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"
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14.359. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA187077 

14.360. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA187078 

14.361. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA187079 

14.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA187313

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000151-55.2011.8.18.0049
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO RODRIGUES, JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Intimar o banco exequente, por seu advogado, a manifestar-se no presente feito, em dez dias. Cumpra-se. ELESBÃO
VELOSO, 4 de outubro de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

2ª Publicação
Processo nº: 0000978-24.2015.8.18.0050
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: JOÃO BATISTA PEREIRA NETO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , ESPERANTINA - Piauí nos autos do Processo nº
0000978-24.2015.8.18.0050 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOÃO BATISTA PEREIRA NETO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado
, filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA LEONARDO DAS DORES 257, CENTRO, ESPERANTINA - Piauí, (...) Diante do exposto, em
consonância com o parecer ministerial, julgo procedente o pedido formulado para determinar que se expeça o competente mandado dirigido ao
respectivo Registro Civil das Pessoas Naturais para lavratura do Registro Assento de óbito de Maria das Graças Pereira, do sexo feminino,
falecida em 12 de dezembro de 2014, no município de Esperantina - PI, observado o disposto na Lei nº 6.015-79, com a inserção dos demais
dados constantes dos autos necessários à formalização do assento(...). Inscreva-se esta sentença no Registro Civil de pessoais naturais e
publique-se o edital de interdição no orgão oficial de imprensa, por 03(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, na forma do art. 1.184, do
Codigo de Processo Civil. Sem custasm face ao benefício da gratuidade ora deferida. P.R.I. Esperantina-PI, 09 de dezembro de 2015. Ulysses
Gonçalves da Silva Neto - Juiz de Direito.
Eu, ___________ HORÁCIO COELHO FERREIRA, Secretário(a), digitei e subscrevo.
ESPERANTINA, 26 de setembro de 2016.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ESPERANTINA.

2ª Publicação
Processo nº: 0000023-61.2013.8.18.0050
Classe: Cautelar Inominada
Autor: LUZANIRA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO SILVA, GENÉSIO CORREIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO REGIANE SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7193), FRANCISCO REGIANE SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7193)
Réu: ILDA ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ILDA ALVES DE SOUSA, vulgo(a)
"", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de BERNARDA RODRIGUES DE SOUSA e CESÁRIO ALVES DE SOUSA, residente e domiciliado(a)
em RUA TORRE, S/Nº, PIZEIRO, JOAQUIM PIRES - Piauí nos autos do Processo nº 0000023-61.2013.8.18.0050 em trâmite pela Vara Única da
Comarca de ESPERANTINA, por sentença, (...) Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o presente feito sem julgamente de mérito, com
fulcro nos arts. 267, I e 284, paragrafo único, todos do CPC. Após o trânsito em julgado arquive-se Sem custasm face ao benefício da gratuidade
ora deferida. P.R.I. Esperantina-PI, 09 de dezembro de 2015. Ulysses Gonçalves da Silva Neto - Juiz de Direito
Eu, ___________ HORÁCIO COELHO FERREIRA, Secretário(a), digitei e subscrevo.
ESPERANTINA, 26 de setembro de 2016.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ESPERANTINA.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000051-63.2012.8.18.0050
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Autor: EDILZA MARIA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA CLARA ROCHA VALE (OAB/PIAUÍ Nº 7511)
Réu: MARIA JULITA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...)Diante do exposto, em consonância com o parecer do órgão do Ministério Público, julgo parcialmente procedente o pedido para
decretar a intervenção parcial de Maria Julita Silva, delimitndo sua incapacidade apenas para gerir seusn negócios e bens, nos termos artigos
1.780, do Código Civil. Nomeio como curadora da interditada a sua filha, Edilza Maria Silva Oliveira, que deverá prestar o compromisso legal.
Inscreva-se esta sentença no Registro Civil de pessoais naturais e publique-se o edital de interdição no orgão oficial de imprensa, por 03(três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, na forma do art. 1.184, do Codigo de Processo Civil. Sem custasm face ao benefício da gratuidade ora
deferida. P.R.I. Esperantina-PI, 09 de dezembro de 2015. Ulysses Gonçalves da Silva Neto - Juiz de Direito
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14.363. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO187176 

14.364. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO187584 

14.365. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO187613 

14.366. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO187666 

14.367. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO187695 

14.368. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO187553 

Processo nº 0001270-48.2011.8.18.0050
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: MARIA FRANCISCA DE MENESES SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6819), KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
DESPACHO: Intime-se a parte contrária para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001471-33.2016.8.18.0028
Classe: Incidente de Sanidade Mental
Autor:
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO JOSE DA ROCHA SILVA
Advogado(s): JOAB CARVALHO CURVINA(OAB/PIAUÍ Nº 11485)
ATO ORDINATÓRIO: Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia 25/11/2016 às 08:00 horas para realização de exame pericial, na
sala da Junta Médico-Pericial, ao lado do laboratório, no Hospital Areolino de Abreu, situado à Rua José Soares Ferry, 2420, Bairro Primavera,
Teresina-PI, fone (86) 3222-2959, 3222-2910, onde deverá comparecer o examinando, portando todos os documentos pessoais, exames
médicos, atestados, receituários psiquiátricos ou laudos porventura existentes, bem como que seja acompanhado de um familiar seu, que saiba
informar sobre a sua vida pregressa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001161-61.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO NETO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934), LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S. A. - BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Fica as partes, por seu advogado, intimadas para tomar ciencia do despacho cujo teor segue transcrito, " Visto, etc.1 - Trata-se de
apelação impetrada pelo requerido fls.107/115; 2 - As contrarrazões foram juntadas às fls. 119/129; 3 - Não há mais falar em análise de
admissibilidade no juizo a quo; 4 - Isto posto, determino a remessa dos autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. 5 - Cumpra-se e
intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000768-73.2014.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: CENTRO INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR DE FLORIANO LTDA - ME
Advogado(s): MIRELA SANTOS NADLER(OAB/PIAUÍ Nº 3578)
Réu: DENILSE BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Fica a advogada da parte autora intimada para se manifestar, no prazo de DEZ dias, acerca das informações juntadas às fls. 31,
referentes à localização da parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001713-02.2010.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: ROSA AMELIA DA SILVA BATISTA ALMEIDA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
DESPACHO: Fica as partes, por seu advogado, intimadas para tomar conehcimento do despacho cujo teor segue transcrito, " Visto, etc.1 - Trata-
se de apelação impetrada pelo requerido fls.107/115;2 - As contrarrazões foram juntadas às fls. 119/129;3 - Não há mais falar em análise de
admissibilidade no juizo a quo;4 - Isto posto, determino a remessa dos autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.5 - Cumpra-se e
intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001953-83.2013.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: HILFRAN ARAUJO DA COSTA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO PEREIRA DA SILVA OAB-PI 8716
SENTENÇA: Fica o réu,por seu advogado, intimado para tomar conhecimento da decisão, cuja parte dispositiva segue transcrita: " Isto posto,
declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado, determinando o arquivamento do processo, com baixa na distribuição. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001958-03.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
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14.369. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO187747 

14.370. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO187792 

14.371. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS187445 

14.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS187471 

14.373. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS187457 

Réu: RAMON JERON DE LIMA CASTRO
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES (OAB/PI 8295)
DESPACHO: Designo para o dia 25/10/2016, às 09h:00min, a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na Sala de
Audiências da 2ª Vara desta Comarca de Floriano/PI. Intime(m)-se o(s) advogado(s), se for o caso. Notifique-se o Representante do Ministério
Público. Requisite-se o comparecimento do réu preso. Oficie-se o 3º BPM de Floriano/PI, bem como a Delegacia Regional para comparecimento
das testemunhas. Expedientes necessário.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001365-71.2016.8.18.0028
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA
Réu: JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em RUA FRANCELINA DIAS 26, CAJUEIRO II, FLORIANO - Piauí em face de JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA,
Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, em caso de revelia, será nomeado curador especial, bem como comparecer à
audiência de mediação e conciliação designada para o dia 01/12/2016, às 11:30 horas, na sala de audiência da 3ª vara, do Fórum local. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no
Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca
de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 6 de outubro de 2016 (06/10/2016). Eu, _____, digitei, subscrevi e assino.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001365-71.2016.8.18.0028
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA
Réu: JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) na RUA FRANCELINA DIAS 26, CAJUEIRO II, FLORIANO - Piauí em face de possíveis interessados, em LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para, caso queiram, ofereçam resposta à presente ação, bem como comparecer à
audiência de mediação e conciliação designada para o dia 01/12/2016, às 11:30 horas, na sala de audiência da 3ª vara, do Fórum local. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no
Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca
de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 6 de outubro de 2016 (06/10/2016). Eu, ____, digitei, subscrevi e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
Processo nº 0000059-39.2011.8.18.0094
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: CRISANTO NORBERTO CAMPELO DA SILVA
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
DESPACHO: Intimar o Banco autor, por seu advogado, a mifestar-se sobre os termos contidos na petição de fls. 99/100, em dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
Processo nº 0000047-25.2011.8.18.0094
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752-B)
Réu: MANOEL PEREIRADA SILVA
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336/05)
DESPACHO: Intime-se o requerente-Banco, por seu advogado, a manifestar-se sobre os termos manifestados pela parte demamdada às fls. 56,
em dez. dias.

Processo nº 0000310-78.2016.8.18.0095
Classe: Carta de Ordem Criminal
Ordenante: EXMO.SR.DES. PEDRO ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Requerido: JOSÉ EDSON DE CARVALHO
Advogado(s): EMANNUEL NOGUEIRA LIMA e CARLAYD CORTEZ SILVA
Testemunha: MANOEL EDILBERTO DA SILVA AVISO DE INTIMAÇÃO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000310-
78.2016.8.18.0095 Classe: CARTA DE ORDEM CRIMINAL Réu: JOSÉ ÉDSON DE CARVALHO Advogado: EMANNUEL NOGUEIRA LIMA e
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14.374. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS186747 

14.375. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS186750 

14.376. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS186751 

14.377. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS186926 

14.378. DECISÃO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS186938 

CARLAYD CORTEZ SILVA Testemunha: MANOEL EDILBERTO DA SILVA A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco
Santos/PI, de ordem da MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento
nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o senhor Dr. Emannuel Nogueira Lima, Advogado
OAB/PI nº 5884, e o Dr. Carlayd Cortez Silva, Advogado - OAB/PI nº 3.449/2001; para audiência de oitiva de testemunha que está
designada para o dia 10/10/2016, às 17:00 horas, no Fórum da Comarca de Francisco Santos/PI. E, para constar, foi expedido o presente
aviso. Francisco Santos, 03 de outubro de 2016. Maria Cássia dos Santos, Secretária da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

Processo nº 0000518-05.2013.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO JOSÉ LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do
acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.

Processo nº 0000497-63.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IRACY ELVINA DE JESUS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Assim, determino a intimação das partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, informem da necessidade, justificadamente, da produção de
outras/novas provas, além das já juntadas aos autos.

Processo nº 0000141-68.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA SELDONA PEREIRA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante da informação trazida na petição de fls. 192/193, declaro suspenso o processo por 30(trinta) dias, motivo pelo qual determino a intimação
do patrono do de cujus para proceder à habilitação dos herdeiros no referido prazo.

Processo nº 0000800-09.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: URBANO SEVERIANO PEREIRA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos e etc.
BANCO BRADESCO SA, já qualificado nos autos, opôs embargos de declaração em face da sentença de fls. 163/166 proferida por este Juízo
nos presentes autos, expondo suas razões de fato e de direito através da petição de fls. 171/175.
Alegou, em síntese, que na sentença existe contradição e erro material, tendo em vista que o dispositivo julgou om pleito autoral improcedente e,
ao mesmo tempo, condenou-o ao pagamento de honorários advocatícios.
Brevemente relatados. Decido.
Os embargos de declaração são cabíveis, no prazo de 05(cinco) dias, contra decisão judicial que apresentar erro material, obscuridade,
contradição ou omissão sobre ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz.
Ademais, tem-se que assiste razão à embargante, tendo em vista que o dispositivo da sentença embargada julgou totalmente improcedente o
pleito autoral, condenando-o, porém, em honorários advocatícios.
Conforme estabelece o Código de Processo Civil em seu art. 85, "A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do
vencedor." No presente caso, vê-se que, na verdade, ocorreu um erro material, tendo em vista que, em vez de condenar o requerente (vencido)
nos honorários advocatícios, condenou, equivocadamente, o requerido.
Ademais, insta consignar a desnecessidade de intimação da embargada, pois trata-se de erro material, que, nos termos do art. 494, I do CPC,
pode ser corrigido de ofício pelo Juiz.
Isto posto, tenho por conhecer e dar provimento aos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para fazer consta no dispositivo da sentença de
fl. 163/166 a condenação da requerente nos honorários sucumbenciais, nos termos expostos.
Ademais, tendo em vista que os embargos de declaração suspendem o prazo para interposição de recurso, nos termos do art. 1026, aguarde-se
o transcurso do prazo para apresentação de recurso.
Transcorrido o prazo e caso não seja apresentado recurso pela parte requerida, diante da sistemática trazida pelo Novo Código de Processo
Civil, que retirou do juiz de 1º grau a apreciação do juízo de admissibilidade do recurso, determino a intimação da requerida, via imprensa oficial,
para, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interpostos pela parte autora. Transcorrido o prazo, com ou sem
manifestação, devidamente certificado nos autos, remeta-os ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, tudo nos termos do art. 1010 do
NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0000258-54.2015.8.18.0051
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14.379. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS187767 
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14.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA187137 

14.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA187265 

14.383. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA187339 

Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAINE MATHEUS EMIDIO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): LORENA BEZERRA VIEIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 18042), MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A),
LUKENYA BEZERRA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12508)
Em face do exposto, admito a denúncia e, em consequência, com fundamento no artigo 413, do CPP, PRONUNCIO RAINE MATHEUS EMIDIO
DA SILVA SOUSA, já qualificado nos autos, para que seja submetido a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri, por suposta infração aos art.
121, II e IV c/c art. 14, II, do Código Penal.
Intimem-se, pessoalmente, o réu e o Ministério Público. Intime-se o patrono via diário oficial.
Sem custas nesta fase processual.
Considerando que o réu encontra-se em liberdade sem que tenha demonstrado qualquer intenção de se esquivar da sua responsabilização,
concedo o direito do réu em recorrer em liberdade da presente decisão.
Após o trânsito em julgado desta decisão, voltem-me os autos conclusos para as providências de praxe.
Publique-se. Registre-se e intimem-se.

Processo nº 0001307-33.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: KLLEBER BRAULIO ARAUJO FIGUEIREDO
Advogado(s): MIKAELY LEAL CONRADO DOS SANTOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 32735), JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA
FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
[...] Desta forma, assiste razão ao embargante, havendo na referida sentença omissão a ser sanada, para fazer constar a diminuição da pena-
base prevista no art. §4º do art. 33 da Lei 11.343/06, em 1/6, motivo pelo qual a pena, fixada na segunda fase da dosimetria da pena em 06(seis)
anos e 03(três) meses de reclusão e 630(seiscentos e trinta) dias-multa, que torno definitiva em 05(cinco) anos e 02(dois) meses e 15(quinze)
dias de reclusão e 525(quinhentos e vinte e cinco) dias-multa.
Isto posto, julgo PROCEDENTE os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos para sanar os vícios apontados, retificando a sentença
embargada.
Tendo em vista que a apresentação do recurso de apelação e indeferido o direito de recorrer em liberdade, expeça-se a Guia de Recolhimento
Provisório.
Após, uma vez já apresentado as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para os devidos fins.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0000314-47.2016.8.18.0053
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DONILDA ALVES MESSIAS
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Executado(a): ANTONIO COSTA SOARES
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 19/21 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000106-65.2013.8.18.0054
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSÉ DA CRUZ PEREIRA, MARYAN INÊS SOARES
Advogado(s): SEBASTIAO ALVES CANGERANA(OAB/SÃO PAULO Nº 126606), THIAGO GONÇALVES DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº
8144)
DECISÃO: Vistos etc. Torno sem efeito os despachos de fls.37/38 e o mandado de citação de fls.40, pois os mesmos não se adequam ao devido
rito. DEVOLVA-SE ao Juízo deprecante, com as nossas homenagens. Adote a secretaria as demais providências de estilo. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000211-08.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PERERIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048), JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº
2309)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para que comprove no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os fatos alegados com cópias dos extratos
bancários do mês de realização do contrato e nos (03) três meses anteriores e (03) três meses posteriores aos supostos fatos (data de início
do(s) suposto(s) contrato(s) mencionado(s), ou seja, do desconto efetivo realizado na conta do requerente), tendo em vista a fácil disponibilidade
dos mesmos pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000122-19.2013.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): THIAGO GONÇALVES DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8144)
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Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA
Advogado(s): FRANCISCO TEIXEIRA LEAL JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9457), ERIKA ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5384)
DESPACHO: Nos termos dos artigos 350 e 351 do código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000434-29.2012.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MELQUIADES DO NASCIMENTO, ANA MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar se ainda tem interesse no feito, bem como impulsioná-lo.
Advirta-se que não havendo manifestação no prazo determinado, os autos serão extintos sem resolução de mérito nos termos do art. 485, II e III,
§1º do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000429-07.2012.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ANTÔNIO RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar se ainda tem interesse no feito, bem como impulsioná-lo.
Advirta-se que não havendo manifestação no prazo determinado, os autos serão extintos sem resolução de mérito nos termos do art. 485, II e III,
§1º do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000428-22.2012.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): LUIZA DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar se ainda tem interesse no feito, bem como impulsioná-lo.
Advirta-se que não havendo manifestação no prazo determinado, os autos serão extintos sem resolução de mérito nos termos do art. 485, II e III,
§1º do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000175-68.2011.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LIMA ALVES
Advogado(s): THIAGO PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 5212), FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DECISÃO: INTIME-SE a parte autora para que comprove no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os fatos alegados com cópias dos extratos
bancários do mês de realização do contrato e nos (03) três meses anteriores e (03) três meses posteriores aos supostos fatos (data de início
do(s) suposto(s) contrato(s) mencionado(s), ou seja, do desconto efetivo realizado na conta do requerente), tendo em vista a fácil disponibilidade
dos mesmos pela parte autora. INTIME-SE a parte requerida para comprovar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o depósito de valores na conta
do requerente, bem como juntar o(s) contrato(s) físico, se for o caso, e demais documentos pertinentes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000174-83.2011.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LEAL BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar se ainda tem interesse no feito, bem como se manifestar sobre
o documento de fls. 29, se não houver a devida manifestação no prazo determinado, os autos serão extintos sem resolução do mérito nos termos
do art. 485, III, §1º NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000202-46.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIA MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para que comprove no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os fatos alegados com cópias dos extratos
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14.390. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA187807 

14.391. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ187550 
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14.393. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO187373 

14.394. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO187396 

14.395. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO187423 

14.396. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS187720 

bancários do mês de realização do contrato e nos (03) três meses anteriores e (03) três meses posteriores aos supostos fatos (data de início
do(s) suposto(s) contrato(s) mencionado(s), ou seja, do desconto efetivo realizado na conta do requerente), tendo em vista a fácil disponibilidade
dos mesmos pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000358-97.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CUNHA ALMONDES
Advogado(s): MARIA ROSANGELA NOGUEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 168)
Réu: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: Tendo havido o recurso de apelação às fls. 84/89, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias,
nos termos do artigo 1.010, §1º, do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000166-72.2014.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGAS MENDES VIEIRA
Advogado(s): EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: Intime-se a parte requerida para que junte no prazo de 30 dias, cópias do suposto contrato firmado pelas partes. Advertindo que será
observado por este julgador se foram cumpridos os requesitos do art. 595 do Código Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000032-50.2011.8.18.0096
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogado(s): MARIA FRANCINEIDE DA SILVA FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 5626)
Interditando: VALDETE INÁCIO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/10/2016 às 10:00h, que será realizada na Sala de Audiências deste
Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000091-59.2016.8.18.0097
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: A. L. DE S. P., LUIZA DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): EDER DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8898)
Requerido: ANTÔNIO HIPÓLITO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência para coleta de material genético para o dia 28 de novembro de 2016, às 09:00 horas, a ser realizada neste
fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000060-39.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA BERNARDES
Advogado(s): EDER DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8898)
Réu: BANCO BRADESCO S/A.
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 21 de outubro de 2016, às 11:10 hrs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000134-93.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HORTENCIO NETO DE CARVALHO
Advogado(s): EDER DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8898)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 21 de outubro de 2016, às 11:25hrs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000100-50.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA LEAL DA ROCHA
Advogado(s): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
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Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juiza de Direito titular da 1ª Vara da Comarca de Picos/PI,
respondendo pela Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. KENNY ROGERS DE MOURA LEAL OAB/PI 8901 , nos termos do despacho, exarado às fls. 34 dos
autos do Proc. nº 0000100-50.2016.8.18.0055 ? AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL C/C PEDIDO LIMINAR DE
SUSPENSÃO DE DESCONTOS., em que é requerente ANTÔNIA LEAL DA ROCHA e requerido BANCO VOTORANTIM S.A, que adiante segue:
Rec. Hoje, Junte-se aos autos respectivos e vista a parte autora para querendo, no prazo da lei, contestar o pedido. Intime-se. Em, 22/06/2011-
Antônio Lopes de Oliveira- Juiz de Direito. Aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis (2016). Eu, FRANCISCO HIPOLITO
GONZAGA,Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000180-45.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ROBERTO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): WASHINGTON LUIS RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
Réu: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO, OAB/PI Nº 276/00-B, para no prazo de 05 (cinco) dias fornecer o novo endereço da
parte requerida, tendo em vista a devolução da Carta de Intimação e citação, com a informação "mudou-se". Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos oito dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o
presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000048-29.2008.8.18.0057
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA , NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO
Advogado(s): ITALO MARCUS DE MORAES TUPINAMBÁ(OAB/PIAUÍ Nº 3089)
Executado(a): JOSÉ OMAR & IRMÃOS LTDA ME
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o exequente sobre o auto de penhora e a certidão de fls. 13/15. Após, conclusos. Jaicós, 15 de abril de 2010. Carlos
Hamilton Bezerra Lima. Juiz Corregedor. E para constar, Eu, LUIZ CLÁUDIO PERGENTINO PEREIRA DA SILVA, Secretário(a),digitei e conferi o
presente edital. JAICÓS, 05 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000015-44.2005.8.18.0057
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1481)
Executado(a): VIVALDO DANTAS WANDERLEY
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando-se que o executado já é falecido, a teor da certidão acostada às fls. 25, intime-se o exequente para a adoção das
providências de direito necessárias no prazo de 05 (cinco) dias. Após, volvam-me conclusos. Jaicós, 14 de abril de 2010. Carlos Hamilton
Bezerra Lima. Juiz Corregedor. E para constar, Eu, LUIZ CLÁUDIO PERGENTINO PEREIRA DA SILVA, Secretário(a),digitei e conferi o presente
edital. JAICÓS, 05 de Outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000021-51.2005.8.18.0057
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº
6330), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A)
Executado(a): MARIA DAS MERCES CARVALHO, RAIMUNDO NEIVA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: defiro o pedido de fls. 72 promovido pelo exequente. Nos termos do 681 do CPC, determino: proceda-se a nova avaliação dos bens
penhorados ali referenciados. (...). Arbitro a diligência retro em R$ 800,00 (oitocentos reais) em favor do perito em epígrafe, valor este que deverá
ser suportado pelo exequente com depósito na Secretaria respectiva, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumprida a dita providência, assino desde já o
prazo de 10 (dez) dias para que seja iniciada e concluída a avaliação, expedindo-se à finalidade o competente mandado. Jaicós, 08 de fevereiro
de 2012. Carlos Hamilton Bezerra Lima. Juiz Corregedor. E para constar, Eu, LUIZ CLÁUDIO PERGENTINO PEREIRA DA SILVA,
Secretário(a),digitei e conferi o presente edital. JAICÓS, 12 de Novembro de 2015.

Processo nº 0000301-70.2015.8.18.0057
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: RAILAN ALANILSON DE ARAÚJO, ZAQUEU NETO DA SILVA DIAS, LÁZARO DIAS SILVA, ANTONIO JACKSON OLIVEIRA
FEITOSA
Advogado(s): Geanclecio dos Anjos Silva OAB/PI n° 8693; Francisco das Chagas Silveira e Sousa OAB/PI n° 2919
Intimo-lhes para comparecer à audiência de instrução e julgamento criminal, designada para o dia 10/11/2016 às 08hs:30min nos autos do
processo em testilha.
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14.403. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS187540 

14.404. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES186801 

14.405. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES186851 

14.406. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES187692 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000507-89.2012.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANATÁLIA COSTA E SOUSA
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677/95), DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Neste diapasão, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela pretendida reservando-me no direito de reavaliar seus requisitos
quando da apresentação da defesa escrita. Comunique-se, expedindo o mandado necessário, aproveitando-se o ensejo para citar a parte
contrária, a fim de que apresente defesa escrita dentro do prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência de praxe. Por oportuno, à míngua de
provas em sentido contrário, defiro o beneplácito da justiça gratuita e, tratando-se de feito que indiscutivelmente questiona relação de consumo,
nos termos do art. 6º, III, do CDC, inverto o ônus da prova. Jaicós, 17 de julho de 2013. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito em
Correição.
E para constar, Eu, LUIZ CLÁUDIO PERGENTINO PEREIRA DA SILVA, Secretário(a),digitei e conferi o presente edital. JAICÓS, 06 de Outubro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000012-94.2002.8.18.0057
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): SERGIO RICARDO DE CAVALHO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 180287)
Executado(a): COAJA - COOP. AGROP. DE JAICÓS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
intime-se o exequente para manifestar interesse no prosseguimento do feito ou, caso contrário, pugnar por sua extinção. Jaicós, 16 de abril de
2010. E para constar, Eu, LUIZ CLÁUDIO PERGENTINO PEREIRA DA SILVA, Secretário(a),digitei e conferi o presente edital. JAICÓS, 06 de
Outubro de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000548-30.2012.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: GEICY KELLY GOMES DOS SANTOS, JOSELIA MARIA GOMES DA CRUZ
Réu: BERNARDO PEREIRA DOS SANTOS, ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, FRANCENILDA MARIA DE JESUS RODRI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a representante da autora JOSÉLIA MARIA GOMES DA CRUZ, brasileira, solteira, lavradora, residente e
domiciliada na localidade Jacaré, zona rural de Joaquim Pires-PI, do inteiro teor da sentença de fls. 21/22: "Ante o exposto, DECLARO extinto o
processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, III do CPC, em razão da audiência de interesse processual. Sem condenação em
custas processuais em razão da gratuidade da justiça. Sem condenação em honorário advocatícios. Aguarde-se a expiração do prazo para
eventual recurso e, logo após, arquivem-se os autos. P.R.I." E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital,
que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí,
aos 5 de outubro de 2016 (05/10/2016). Eu, HELLANY LIMA DE CARVALHO SALES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA
PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000498-04.2012.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA SOUSA CARVALHO
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e declaro extinto o processo com resolução de mérito, com
base no artigo 269, I do CPC. Sem condenação em custas processuais face a gratuidade da justiça. Após o transcurso in albis do prazo para
interposição de eventual apelação, arquivem-se os autos e dê-se baixa no setor de distribuição. Intimações necessárias.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000571-73.2012.8.18.0098
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: GABRIEL RODRIGUES PORTUGAL COUTO
Advogado(s):
Executado(a): DANIEL PORTUGAL COUTO
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR OAB/PI Nº181/96B
SENTENÇA: Ante o exposto, declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos moldes do artigo 269, III do CPC. Arquivem-se os autos e
dê-se baixa no setor de distribuição e protocolo.
P.R.I.
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14.407. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS186796 

14.408. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS186805 

14.409. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS186863 

14.410. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS187330 

14.411. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS187366

1ª Publicação
Processo nº: 0000681-80.2015.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: JACINTA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: EDVALDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
1ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de EDVALDO PEREIRA DOS SANTOS,
Brasileiro, Solteiro, filho de JACINTA MARIA DOS SANTOS SILVA e FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em
RUA 07 DE ABRIL 1914, CIDADE NOVA, JOSÉ DE FREITAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000681-80.2015.8.18.0029 em trâmite pela
Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil,
tendo sido nomeado curadora JACINTA MARIA DOS SANTOS, Brasileira, Casada, filha de MARIA RODRIGUES DOS SANTOS e HELVIDIO
ANTONIO DOS SANTOS, residente e domiciliada em RUA 07 DE ABRIL 1914, CIDADE NOVA, JOSÉ DE FREITAS - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ BELA. MARIA CELIANE AMADO PEREIRA SOUSA, Não informado, digitei e subscrevo.
JOSÉ DE FREITAS, 5 de outubro de 2016.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000348-31.2015.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GABRIEL DA SILVA
Advogado(s): MELYNNA MAYRA DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8256)
Réu: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Final da sentença: Ante o exposto, ratifico a decisão de fls., 30/33 e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por FRANCISCO
GABRIEL DA SILVA em desfavor do MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS-PI, conforme informação de fls., 45 da realização da cirurgia a
expensas da municipalidade, extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I do Novo Código do Processo Civil.
condeno o Requerido ao pagamento dos honorários advocatícios no valor de 20% (dez por cento), do proveito econômico obtido na causa, nos
termos do artigo 85, § 2º do Código de Processo Civil, a ser pago na forma de RPV.Deixo de remeter ao duplo grau de jurisdição, vez que
dispensado o reexame necessário de acordo com o artigo 496, § 3º, Código de Processo Civil. Sem custas. Publique-se. Registre-se e intimem-
se. José de freitas-PI, 29 de agosto de 2016. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000026-84.2010.8.18.0029
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: MARIA DE FÁTIMA MARTINS DE CARVALHO
Advogado(s): JULIANA SOARES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6490)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DECISÃO: Final da decisão: Assim, determino a remessa dos presentes autos à Contadoria Judicial para apurar os valores devidos da senguinte
forma: a) O valor devido em 22/09/2011, observando tão somente os termos da sentença de fls., 210/218, sem a incidência de qualquer multa; b)
a existência de diferença devida considerando o valor à época depositado em juízo (fls., 354/355); c) casa haja débito ou crédito, proceda-se a
sua atualização, apenas da diferença, até a data de 23/08/2012, data da constrição judicial via BACENJUD; d) à parte, que seja apurado o valor
corrigido monetariamente, sem a incidência de qualquer multa, conforme índice deste TJ-PI, do valor referente à multa astreinte no valor total de
R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), a partir do dia 22/09/2011 até o dia 23/08/2012; De todo o exposto, ACOLHO a presente impugnação para
dar-lhe parcial provimento, devendo ser adotadas as medidas acima, a fimde resolver definitivamente a presente lide. Deixo de aplicar a multa
prevista no art. 523, § 1º do NCPC, considerando que o valor da execução fora garantido´por meio de depósito judicial, conforme comprovante de
fls., 524. Intimem-se as partes desta decisão. Coma apresentação dos cálculos judiciais, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes
necessários. União, 24 de agosto de 2016. a) Dra. Elfrida Costa Belleza Silva - Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de União.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000035-70.2015.8.18.0029
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: KERO INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS DO PIAUI
Advogado(s): INALDO PIRES GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1142)
Réu: A UNIÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Final da sentença: Posto isso e assegurando nos arts. 330 I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE os presentes
embargos, por que o título submetido à execução figura no art. 784, IX, do acima citado diploma legal, reveste-se dos requisitos legais de liquidez
e certeza, além de exigibilidade, como pronunciado no art. 786 no seu caput, da lei adjetiva pátria, decorrendo, daí, a comportabilidade da ação
de execução. À força da sucumbência, inflijo a embargante o pagamento das custas processuais e honorários sucumbencial que fixo com base
no art. 85, § 2º do CPC, em 10%(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, já considerados ambos os processos ( execução e embargos).
Intimem-se e Cumpra-se. José de Freitas-PI, 25 de agosto de 2016. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.
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14.412. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS187542 

14.413. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS187560 

14.414. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS187586 

14.415. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS187654 

PROCESSO Nº: 0000428-92.2015.8.18.0029
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOSE BATISTA DE ANDRADE, MARIA DO ROSARIO CARDOSO DE ANDRADE
Réu: GENIVALDO CARDOSO ALVES, SAMUEL ANDRADE COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Gov. Pedro
Freitas, 50, centro, JOSÉ DE FREITAS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOSE BATISTA DE ANDRADE, BRASILEIRO, CASADO,
filho de SEBASTIANA BATISTA ANDRADE e ANTONIO MAURICIO DE ANDRADE e MARIA DO ROSARIO CARDOSO DE ANDRADE,
BRASILEIRA, CASADA, filha de LUZIA FERREIRA DE ARAUJO e RAIMUNDO CARDOSO DE ANDRADE, residentes e domiciliados em
POVOADO BOA HORA, ZONA RURAL, TERESINA - Piauí em face de GENIVALDO CARDOSO ALVES, BRASILEIRO, residente e domiciliado
em CONJUNTO BOA VISTA, QUADRA 01, CASA 01, SÃO SEBASTIÃO, JOSÉ DE FREITAS - Piauí, atualmente em endereço incerto e não
sabido e SAMUEL ANDRADE COSTA, residente em endereço incerto e não sabido, ficando por este edital citadas as partes suplicadas, para
apresentarem contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do
Piauí, aos 6 de outubro de 2016 (06/10/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

1ª Publicação
Processo nº: 0000428-29.2014.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO DA CUNHA LIRA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 5920)
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA LIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO DAS CHAGAS DE
OLIVEIRA LIRA, Brasileiro, Solteiro, filho de MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA e FRANCISCO DA CUNHA LIRA, residente e domiciliado
em LOCALIDADE ALTO ALEGRE, ZONA RURAL, JOSÉ DE FREITAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000428-29.2014.8.18.0029 em
trâmite pela Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens
na vida civil, tendo sido nomeado curador FRANCISCO DA CUNHA LIRA, Brasileiro, Casado, filho de ZELINA MARIA DA CONCEIÇÃO e ANISIO
LIVIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado em LOCALIDADE ALTO ALEGRE, ZONA RURAL, JOSÉ DE FREITAS - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ GISELDA MARIA DA SILVA FREIRE, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
JOSÉ DE FREITAS, 6 de outubro de 2016.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000321-19.2013.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RIBEIRO DA PAZ
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319/2008)
Réu: ANTONIO FRANCISCO CARDOSO DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6913)
SENTENÇA: Final da sentença: Diante de todo exposto e fundamentado, a prentensão autoral não merece ser acolhida, devendo ser julgada
improcedente. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Por conseqeência, JULGO EXTINTO O FEITO, com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, I do Código de Processo Civil. Nos termos do art. 85, parágrafo 3º, inciso I, do Códito de Processo Civil, condeno o Requerido
ao pagamento de honorários advocatícios, no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Sem custas. Transitada em
julgado, dê-se e arquive-se. Publique-se. Registre-se e intimem-se. José de Freitas-PI, 09 de julho de 2016. a) Dr. Lirton NOgueira Santos - Juiz
de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000130-66.2016.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, DEUSDETE CARDOSO DA CUNHA NETO
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Final da sentença: Ante o exposto, HOMOLOFO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo
sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC. Custas de lei. Publiques-se, registre-se e intime-se. Determino o
recolhimento de eventual mandado de busca e apreensão do veículo. Oficie-se o ao DETRAM-PI com o fito de abaixar eventuais restrições
judiciais do aludido veículo. Transitada em julgado e não hevendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na
estatística. José de Freitas-PI, 15 de julho de 2016. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
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Processo nº 0000306-21.2011.8.18.0029
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOÃO SARAIVA DE MORAES, ANTONIO DO CARMO SARAIVA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6913)
SENTENÇA: Final da sentença: Posto isto, acolho os embargos interpostos, em consequêcia supro a contradição da sentença proferida às fls.,
86, tornando-a nula e voltando o processo a sua tramitação legal. Publique-se, supra-se e intimem-se. José de freitas-PI, 12 de setembro de
2016. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000082-10.2016.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: EDUARDO RODRIGO ARAUJO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Final da sentença: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para DECLARAR recindido o contrato celebrado entre as partes,
tornando definitiva a liminar busca e apreensão e consolidar, em mãos do autor, a posse e propriedade do automóvel objeto da alienação
fiduciária em garantia avançada entre as partes. Caso o bem tenha sido bloqueado, por determinação deste Juízo, oficie-se à autoridade de
trânsito para levantamento da restrição. condeno o réu aos pagamentos dos honorários advocatícios no valor de 20% (vinte por cento) do valor
da causa. Custas de lei. P.R.I. José de Freitas-PI, 27 de setembro de 2016. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000590-53.2016.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Final da sentença: Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo,
sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC. Custas de lei. Publique-se, registre-se e intime-se. Determino o recolhimento
de eventual mandado de Busca e Apreensão do veículo. Oficie-se o ao DETRAN-PI com o fito de abaixar eventuais restrições judiciais do aludido
veículo. Transitada em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na estatística. José de
Freitas-PI, 27 de setembro de 2016. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS
Praça Gov. Pedro Freitas, 50, centro, JOSÉ DE FREITAS-PI
PROCESSO Nº 0000601-19.2015.8.18.0029
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: JOÃO DA COSTA ARAUJO, MARIA DAS GRAÇAS ARAUJO
Usucapido: LUIZA JOVITA DA COSTA, FELICIANO DA COSTA ARAUJO, EVANGELISTA DA COSTA ARAUJO, RAIMUNDO DA COSTA
ARAUJO, JOSE CANUTO DE ARAUJO, JOANA JOVITA DA COSTA, PEDRO DA COSTA ARAUJO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LIRTON NOGUEIRA SANTOS, Juiz de Direito da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os requeridos: LUIZA JOVITA DA COSTA, FELICIANO DA COSTA ARAÚJO, EVANGELISTA DA COSTA
ARAÚJO, RAIMUNDO DA COSTA ARAÚJO, JOSÉ CANUTO DE ARAÚJO, JOANA JOVITA DA COSTA e PEDRO DA COSTA ARAÚJO, todos
residentes em local incerto e não sabido, a comparecerem, acompanhados de advogado, à audiência de conciliação, instrução e julgamento do
Proc. nº 0000601-19.2015.8.18.0029, designada para o dia 27 de outubro de 2.016, às 08:00 horas, no Fórum local. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piauí, aos 06 de outubro de 2.016 (06/10/2.016). Eu, _________ Vládia Rochelle
Ferreira Soares do Rêgo, Analista Judicial, o digitei, conferi e subscrevi.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000579-24.2016.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900)
Requerido: MONIQUE SALES CAVALCANTE
Advogado(s):
SENTENÇA: Final da sentença: Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo,
sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC. Custas de lei. Publique-se, registre-se e intime-se. Determino o recolhimento
de eventual mandado de Busca e Apreensão do veículo. Oficie-se o ao DETRAN-PI com o fito de abaixar eventuais restrições judiciais do aludido
veículo. Transitada em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na estatística. José de
Freitas-PI, 27 de setembro de 2016. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.
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14.424. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA186760 

14.425. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA186761 

14.426. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA186762 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000305-60.2016.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: ANTONIO DOS SANTOS ALVES FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Final da sentença: Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo,
sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC. Custas de lei. Publique-se, registre-se e intime-se. Determino o recolhimento
de eventual mandado de Busca e Apreensão do veículo. Oficie-se o ao DETRAN-PI com o fito de abaixar eventuais restrições judiciais do aludido
veículo. Transitada em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na estatística. José de
Freitas, 27 de setembro de 2016. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

PROCESSO Nº: 0000132-93.2011.8.18.0099
CLASSE: Execução de Alimentos
Autor: A. F. A. DA S.
Réu: D. P. DA S.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de LANDRI SALES, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua D. Pedro I,
321 CENTRO, LANDRI SALES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por A. F. A. da S., em face de D. P. DA S., Brasileiro(a) , Convivente ,
filho(a) de JOSEFA PEREIRA LIMA DA SIILVA e RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA DR. FRANCISCO
MUNHOZ FILHO, 824-A, ITAQUERA, São Paulo, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de LANDRI SALES, Estado do Piauí, aos 6 de outubro de 2016 (06/10/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000152-49.2007.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Exequente: IVONILDO DE ARAÚJO ROCHA
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707)
Executado(a): PAULO SÉRGIO CARDOSO DA SILVA, ANA LÚCIA CARDOSO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
DESPACHO: INTIME-SE as partes para que informem se há outras provas a serem produzidas

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000149-84.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ CARLOS LOPES LIMA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO o autor via seu procurador para dizer em réplica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000842-05.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FERREIRA MARQUES
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO RURAL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO o autor via seu procurador para dizer em réplica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000834-28.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO RURAL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO o autor via seu procurador para dizer em réplica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000847-27.2012.8.18.0059
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14.433. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA186775 

Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA BRANDÃO DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO RURAL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO o autor via seu procurador para dizer em réplica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0001032-94.2014.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ NELSON SANTOS ALBUQUERQUE
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Requerido: AQUAFARM LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO o autor via seu procurador para dizer em réplica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000721-40.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS GALENO DE ARAÚJO
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO o autor via seu procurador para dizer em réplica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000970-54.2014.8.18.0059
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: SILVIA MARIA DOS SANTOS VERAS
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
Requerido: GIULLYANNO DANIEL MARQUES LULA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO o autor para dizer acerca da certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000821-29.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA CARMELHA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO RURAL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO o autor para dizer acerca da contestação.Prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000844-72.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO MENDES
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO RURAL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO o autor para dizer acerca da contestação.Prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0001077-69.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DOS SANTOS GALENO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO MATONE S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO o autor para dizer acerca da contestação.Prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000820-44.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS SANTOS DE ARAUJO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO RURAL S.A
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14.440. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA187145 

Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO o autor para dizer acerca da contestação.Prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000482-12.2008.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANDERSON FREITAS NUNES, VICENTE DE PAULA PAULINO GALENO, IVANILSON ARAÚJO DA SILVA, PAULO SERGIO FERREIRA
VERAS
Advogado(s): VALTER LUIZ BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6402)
DECISÃO:
A prescrição da pretensão executória se regula pela pena imposta. No presente caso, os réus foram condenados a pena privativa de liberdade de
02 anos de reclusão. Portanto, a extinção da pretensão executória se dá no prazo de 04 anos, conforme o artigo 109, inciso V, do Código Penal.
Fica explícito que se extrapolou o lapso de tempo previsto na Lei. Em consequência, declaro extinta a pretensão executória dos réus Ivanilson
Araújo da Silva e Paulo Sérgio Ferreira Veras.Intimem-se as partes.Após o trânsito em julgado arquive-se o processo, dando baixa na
distribuição.LUIS CORREIA, 10 de julho de 2015.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS
CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000339-13.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: G. DA SILVA - ME
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
Réu: MUNICIPIO DE LUIS CORREIA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO o autor para dizer em réplica. Prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000116-65.2011.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: DINAR FERREIRA GOMES
Advogado(s): BRAULIO JOSÉ DE CARVALHO ANTÃO(OAB/PIAUÍ Nº 4747)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A - AG. DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
DESPACHO: INTIMO o autor para apresentar contrarrazões. Prazo de Lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000046-92.2004.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE DE SOUSA GALVÃO
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, CARTORIO ALMENDRA, JOSE DE ARIMATEIA MARQUES DE BRITO
Advogado(s): ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11930), ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
DESPACHO: INTIMO as partes via seus patronos para requererem novas diligências. Prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000736-43.2012.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DOS NAVEGANTES PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
DESPACHO: INTIMO para audiência admonitória designada para o dia 30/11/2016 às 09:00h

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000182-69.2016.8.18.0059
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: FRANCISCO BRENO DOS REIS
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Requerido: JOSILANY WEIDA DE MELO AMARAL
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO para audiência de conciiação no dia 09/11/2016 às 10:00h

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000013-39.2003.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2995)
Executado(a): NAILTON PASSOS BRITO
Advogado(s):
DECISÃO:
O CPC/15 em seu art. 914, mantém a dispensa da penhora, do depósito ou da caução prévios para a oposição de embargos à execução, a
exemplo do CPC/73 com as alterações que lhe foram promovidas pela lei 11.382/06. A Regra introduzida pelo Novo Código de Processo Civil e
que em regra os Embargos a Execução não terão efeito suspensivo, mas podo o juízo o atribuir conforme o §1º do art. 919 CPC diz que: O juiz
poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a concessão da tutela
provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução.suficientes.No caso dos autos inexiste Bens Penhorados,
depósito ou caução suficiente,para garantir a penhora, nesse sentido não concedo EFEITO SUSPENSIVO A PRESENTE EXECUÇÃO.Intime-
se.LUIS CORREIA, 5 de outubro de 2016.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000575-96.2013.8.18.0059
Classe: Embargos à Execução
Autor: NAILTON PASSOS BRITO
Advogado(s): CLEOMENIS ROCHA NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 1013/77), PRYSCILLA MOREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9400)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A - AG. DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
DESPACHO:
Nesse sentido, converto o julgamento em diligência, com base no artigo 130, do CPC, para que o Banco do Brasil S/A apresente documentação
que justifique os débitos referentes aos empréstimos realizados pela pessoa jurídica, os quais volto a explicitar: empréstimo n.º 2020001, de R$
5.308,19, em 16 de julho de 2001; empréstimo n.º 210010 de R$7.495,31, em 16 de julho de 2001, haja vista, que o entendimento dos referidos
atos pode ajudar na formação do convencimento do Juízo.Concedo ao Banco do Brasil S/A o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação da
documentação mencionada. Intime-se a parte.LUIS CORREIA, 4 de outubro de 2016.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000614-59.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO BATISTA DE CARVALHO
Advogado(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO(OAB/PIAUÍ Nº 4747)
Réu: OPERADORA DE TELEFONIA CLARO S/A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
SENTENÇA
Nesse sentido, o Novo Código de Processo Civil estabelece como um dos seus princípios basilares a Composição amigável entre as partes.
Tornando-se assim dever do Magistrado não apenas por fim ao litígio, mais sempre buscar a Composição entre as partes como forma do
apaziguamento social.
DIANTE DO EXPOSTO, Homologo o Presente Acordo Apresentado pelas partes em todos os seus termos (fls. 53/54), com base no art. 487,
inciso III "b", sem custas processuais. Honorários Advocatícios já estipulados na minuta de acordo.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
LUIS CORREIA, 6 de outubro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000670-92.2014.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: CÍCERO BRITO NASCIMENTO
Advogado(s): MARIA DAS NEVES FELIZARDO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 228-B)
DESPACHO
Trata-se Ação Penal pública promovida pelo Presentante do Ministério Público do Estado do Piauí, em exercício na Comarca contra o senhor
CICERO BRITO NASCIMENTO, imputando-lhe a prática de TRÁFICO DE DROGAS, crime tipificado no artigo 33, da Lei 11.343/06.
A instrução processual se encontra incompleta, faltando o interrogatório do réu.
Nesse sentido, designo a data de 30 de novembro de 2016, às 10h00min para realização de audiência de continuidade de instrução e
julgamento, facultando a parte ré apresentar as testemunhas que lhe convenham, independente de intimação.
Intimem-se as partes.
LUIS CORREIA, 6 de outubro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000400-94.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA ALVES DA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz, designo audiência de conciliação para o dia 17 de outubro de 2016, às 17h10, oportunizando ao requerido,
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caso não haja acordo, apresentar contestação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 335, I do NCPC. O não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000412-11.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CURDULINO NUNES RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz, designo audiência de conciliação para o dia 17 de outubro de 2016, às 17h10, oportunizando ao requerido,
caso não haja acordo, apresentar contestação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 335, I do NCPC. O não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000346-65.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO CARLOS LEAL
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Tratando-se de feito que pode ser analisado mediante a apresentação de documentos, a fim de garantir a celeridade processual,
deve ser realizada audiência una. Assim sendo, designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17 de outubro de 2016,
às 14h50, onde as partes poderão produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo,
apresentar contestação e juntar documentos que reputar convenientes, sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000501-05.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO LOPES FILHO
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190), MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº
190-B)
Réu: BRADESCARD (BANCO BRADESCO S/A)
Advogado(s):
DESPACHO: Tratando-se de feito que pode ser analisado mediante a apresentação de docimentos, a fim de garantir a celeridade processual,
deve ser realizada audiência una. Assim sendo, designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia17 de outubro de 2016,
às 14h30, onde as partes poderão produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo,
apresnetar contestação e juntar documentos que reputar convenientes, sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000424-98.2011.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126), MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5712)
Réu: LOSANGO PROMOÇÕES E VENDAS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, intima as Sras. advogadas acima nominadas para o que lhes forem convenientes, que a empresa ora requerida,
já encontra-se baixada por incorporação, conforme cartão de CNPJ anexado aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000737-20.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917), BRUNO SANTOS LIMA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 8067)
Réu: FRANCISCO GREGÓRIO
Advogado(s):
DESPACHO: Para dirimir as dúvidas geradas em face das alegações das partes, deve o feito ser instruído. Marco audiência de instrução e
julgamento para o dia 17 de outubro de 2016, às 15h50. Deverão as partes trazer as testemunhas independentemente de intimação. Múccio
Miuel Meira, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000208-11.2009.8.18.0060
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDO ALVES PESSOA
Inventariado: CÍCERO ROMÃO BATISTA E SUA ESPOSA
Advogados: FRANCISCO DE SOUSA LIRA(OAB-PI Nº 1.263/82); LUÍS FERNANDO DOMINICE CASTELO BRANCO(OAB-MA nº 2191) e
MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB-PI nº 190-B)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8077 Disponibilização: Quinta-feira, 6 de Outubro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 7 de Outubro de 2016

Página 217



14.451. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA186989 

14.452. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA187160 

14.453. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA187175 

14.454. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA187295 

14.455. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA187304 

14.456. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA187325 

DESPACHO: Intimem-se as partes habilitadas nos autos para, no prazo de quinze dias, caso queiram, formularem o pedido de quinhão. Após,
voltem conclusos incontinenti.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA
PROCESSO Nº: 0000208-11.2009.8.18.0060
CLASSE: Inventário
Inventariante: RAIMUNDO ALVES PESSOA
Inventariado: CÍCERO ROMÃO BATISTA E SUA ESPOSA
A Secretaria da Vara Única, de ordem do MM Juiz da Comarca de Luzilândia, Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, na forma da lei, etc...INTIMA, pelo
presente edital, os herdeiros habilitados, Srs: Mércia de Araújo Batista, José de Araújo Batista, Francisco Romão Batista, Cirilo Romão Batista,
Samuel Batista de Sousa, Eunice Batista de Sousa, Maria Antônia Pessoa Pontes, Maria da Glória Pessoa Rodrigues, Mizael Batista Pessoa,
José Batista Pessoa, Edison Batista Pessoa, Paulo Batista Pessoa, Raimundo Batista Pessoa, Francisco Raidon Batista Pessoa, Jorge Batista
Pessoa, Elizabete Pessoa Cavalcante, Elizângela Pessoa Cavalcante, Raimundo Pessoa Cavalcante, para, no prazo de quinze dias, caso
queiram, formularem o pedido de quinhão. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no diário da Justiça e afixada cópia no lugar de costume neste Fórum. Luzilândia(PI), 05/10/2016.
Eu, Joaquim Pereira de Sales Neto, Analista(Escrivão), o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000388-56.2011.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: LETICIA DO NASCIMENTO MENDES DA SILVA
Advogado(s): VICTOR VINICIUS SOARES DO REGO (OAB/PIAUÍ Nº 6078), MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB-PI N° 5367-07)
DESPACHO: ...Assim designo audiência de conciliação para o dia 24 de outubro de 2016, às 16h30. Não ocorrendo conciliação, ficam as partes
instados nos termos do art. 357, § 3°, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000787-46.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIÃO BARBOSA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: BANCO LOSANGO S/A
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARÂES LISBOA (OAB-PI N° 6330) e JOÃO CARLOS PINTO ROCHA (OAB-PI N° 11360)
DESPACHO: Marco audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000407-86.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA NONATA DA SILVA SALES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz, designo audiência de conciliação para o dia 17 de outubro de 2016, às 17h30, oportunizando ao requerido,
caso não haja acordo, apresentar contestação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 335, I do NCPC. O não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. Francisco Ismar Riotinto, Técnico Judiacial, fiz e subescrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000577-63.2013.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PAMELLA CRISTINA OLIVEIRA SILVA - ME
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9209)
Réu: COMERCIAL FERRO NORTE LTDA.
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA JÚNIOR (OAB-PI N° 7368)
SENTENÇA: ...Diante do exposto, e tudo mais que dos autos consta, declaro inexistente o débito referente ao título do Banco Brasil n°
1157787633-8 e condeno a requerida ao pagamento da quantia de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), com correção monetária e juros de
um por cento ao mês, a partir da data do arbitramento, a título de danos morais; além das custas processuais e honorários advocatício arbitrados
em 15 % sobre o valor da condenação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000421-70.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DE CALDAS BRITO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz, designo audiência de conciliação para o dia 17 de outubro de 2016, às 17h30, oportunizando ao requerido,
caso não haja acordo, apresentar contestação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 335, I do NCPC. O não comparecimento injustificado do
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autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. Eu, Francisco Ismar Riotinto Silva, Técnico Judicial, fiz e subescrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001123-50.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BERNARDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARCELO CARVALHO RODRIGUES (OAB-PI N° 12.530)
SENTENÇA: De ordem do MM. Juíz redesigno audiência anteriormente marcado marcada para o dia 25 de outubro de 2016, às 17h00.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000893-08.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARCELO CARVALHO RODRIGUES (OAB-PI 15.530)
DESPACHO: De ordem do MM. Juíz redesigno audiência anteriormente marcado marcada para o dia 25 de outubro de 2016, às 15h45.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000892-23.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: OSVALDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARCELO CARVALHO RODRIGUES (OAB-PI N° 12.530)
DESPACHO: De ordem do MM. Juíz redesigno audiência anteriormente marcado marcada para o dia 25 de outubro de 2016, às 16h00.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001122-65.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ DA CONCEIÇÃO ALMEIDA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARCELO CARVALHO RODRIGUES (OAB-PI N° 12.530)
DESPACHO: De ordem do MM. Juíz redesigno audiência anteriormente marcado marcada para o dia 25 de outubro de 2016, às 16h20.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001124-35.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SINDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): MARCELO CARVALHO RODRIGUES (OAB-PI N° 12.530)
DESPACHO: De ordem do MM. Juíz redesigno audiência anteriormente marcado marcada para o dia 25 de outubro de 2016, às 15h20.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001126-05.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): MARCELO CARVALHO RODRIGUES (OAB-PI N° 12.530)
DESPACHO: De ordem do MM. Juíz redesigno audiência anteriormente marcado marcada para o dia 25 de outubro de 2016, às 14h20.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001094-97.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s): MARCELO CARVALHO RODRIGUES (OAB-PI N° 12.530)
DESPACHO: De ordem do MM. Juíz redesigno audiência anteriormente marcada para o dia 25 de outubro de 2016, às 14h40.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001135-64.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SILVIO VAZ FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): MARCELO CARVALHO RODRIGUES (OAB-PI N° 12.530)
DESPACHO: De ordem do MM. Juíz redesigno audiência anteriormente marcado marcada para o dia 25 de outubro de 2016, às 14h20.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000218-22.2015.8.18.0100
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: ISABEL MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA, JOSÉ PEREIRA LIMA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Executado(a): INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO:
Intime-se o autor via seu Advogado no prazo de 15 dias, para informar se a de cujus ISABEL MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA deixou herdeiros,
em caso positivo adotar as providências que se fizerem necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000362-53.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANYLLO CARREIRO MOUSINHO
Advogado(s): JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222)
Réu: BANCO HONDA S/A, PARNAUTO VEICULOS LTDA
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133), SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069),
WANESSA DE SOUSA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14376)
SENTENÇA: Dispositovo final da sentença que se segue: "3. Dispositivo Em face do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados na
petição inicial para declarar a inexistência dos débitos apontados naquela peça processual; determinar a imediata retirada do nome do
demandante do SERASA/SPC Brasil e qualquer outro cadastro de inadimplentes; e condenar as partes rés, solidariamente, no pagamento ao
autor, pelos danos morais sofridos, do valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), que deverá ser atualizado monetariamente desde esta data pelo
Índice de Preços ao Consumidor Amplo ? IPCA, incidindo também juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde o ato ilícito (data da
assinatura do contrato fraudado). No que toca à retirada do nome do cadastro de inadimplentes, defiro a tutela provisória determinando o
cumprimento da decisão no prazo de 15 dias ainda que haja apelação, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), até o total de
R$ 10.000,00 (dez mil reais). Condeno a parte requerida custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 20% sobre o valor da
condenação, considerando o trabalho excepcional do causídico juntando documentos, arrolando testemunhas e produzindo petições de
qualidade. Após o trânsito em julgado, caso não haja pagamento das custas, adote-se as providências determinadas no Manual de Procedimento
MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016).
Encaminhem-se cópias desta decisão, da petição inicial e dos documentos apresentados pelas partes (contratos, documentos pessoais, etc) ao
Ministério Público Estadual em Parnaíba para apuração do ilícito criminal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com a devida baixa. Marcos Parente, 05 de outubro de 2016. Breno Borges Brasil Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000159-96.2013.8.18.0102
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: DEOCLÉCIO NETO MARTINS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934/97)
Requerido: JOSÉ CIRENE ELIAS FRANÇA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO (OAB/PIAUÍ Nº null)
SENTENÇA: Dispositivo fianl da sentença que adiante se segue: " Dispositivo Ante o exposto, com base no art. 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo parcialmente procedente esta demanda, ante a comprovação da posse e da turbação, nos termos exigidos pelo art. 561, I e
II do Código de Processo Civil. Determino a expedição o mandado de reintegração e manutenção de posse, devendo a parte requerida se abster
de novos esbulhos ou turbações, sob pena de incorrer em crime de desobediência. Custas em rateio, ante a sucumbência recíproca. Cada parte
terá que pagar ao advogado da outra 10% sobre o valor da causa a título de honorários advocatícios, sendo o requerido beneficiário da justiça
gratuita, submetido à causa suspensiva prevista no art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se. MARCOS PARENTE, 4 de outubro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
MARCOS PARENTE".

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000078-45.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA REGES DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo
o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da
causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja
recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 12 de
julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE."
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PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000076-75.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo
o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da
causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja
recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 12 de
julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000074-08.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZULEIDE FERREIRA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo
o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da
causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja
recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 12 de
julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000073-23.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZULEIDE FERREIRA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo
o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da
causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja
recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 12 de
julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000072-38.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MATOS DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo
o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da
causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja
recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 12 de
julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000069-83.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo
o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da
causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja
recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 12 de
julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE."
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PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000067-16.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo
o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da
causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja
recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 12 de
julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000065-46.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s): MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5553)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo
o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da
causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja
recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 12 de
julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000558-23.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LUIZ RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: "Trata-se de demanda envolvendo as partes epigrafas. A parte autora, em sua petição inicial, aduz ilicitude de contratação de
mútuo efetuada sem procuração pública em razão do autor ser analfabeto ou analfabeto funcional. A parte autora requereu a desistência da
demanda, após a parte requerida apresentar sua contestação. É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo
por sentença a desistência/extinção promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. As cópias xerografarias constantes nos autos
deverão ser neles mantidas diante das exigências do sistema normativo da Corregedoria-Geral de Justiça, nada obstando a carga por parte do
procurador para providenciar novas cópias, se não quiser acessar o próprio Sistema Themis em que os arquivos estão disponíveis e digitalizados.
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil.
Deem-se as baixas necessárias. Custas e honorários, que arbitro em 10% do valor da causa, pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do
Código de Processo Civil. P. R. I. C. MARCOS PARENTE, 4 de outubro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000554-83.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LUIZ RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: "Trata-se de demanda envolvendo as partes epigrafas. A parte autora, em sua petição inicial, aduz ilicitude de contratação de
mútuo efetuada sem procuração pública em razão do autor ser analfabeto ou analfabeto funcional. A parte autora requereu a desistência da
demanda, após a parte requerida apresentar sua contestação. É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo
por sentença a desistência/extinção promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. As cópias xerografarias constantes nos autos
deverão ser neles mantidas diante das exigências do sistema normativo da Corregedoria-Geral de Justiça, nada obstando a carga por parte do
procurador para providenciar novas cópias, se não quiser acessar o próprio Sistema Themis em que os arquivos estão disponíveis e digitalizados.
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil.
Deem-se as baixas necessárias. Custas e honorários, que arbitro em 10% do valor da causa, pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do
Código de Processo Civil. P. R. I. C. MARCOS PARENTE, 4 de outubro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000553-98.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LUIZ RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
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Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: "Trata-se de demanda envolvendo as partes epigrafas. A parte autora, em sua petição inicial, aduz ilicitude de contratação de
mútuo efetuada sem procuração pública em razão do autor ser analfabeto ou analfabeto funcional. A parte autora requereu a desistência da
demanda, após a parte requerida apresentar sua contestação. É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo
por sentença a desistência/extinção promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. As cópias xerografarias constantes nos autos
deverão ser neles mantidas diante das exigências do sistema normativo da Corregedoria-Geral de Justiça, nada obstando a carga por parte do
procurador para providenciar novas cópias, se não quiser acessar o próprio Sistema Themis em que os arquivos estão disponíveis e digitalizados.
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil.
Deem-se as baixas necessárias. Custas e honorários, que arbitro em 10% do valor da causa, pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do
Código de Processo Civil. P. R. I. C. MARCOS PARENTE, 4 de outubro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000555-68.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LUIZ RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: "Trata-se de demanda envolvendo as partes epigrafas. A parte autora, em sua petição inicial, aduz ilicitude de contratação de
mútuo efetuada sem procuração pública em razão do autor ser analfabeto ou analfabeto funcional. A parte autora requereu a desistência da
demanda, após a parte requerida apresentar sua contestação. É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo
por sentença a desistência/extinção promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. As cópias xerografarias constantes nos autos
deverão ser neles mantidas diante das exigências do sistema normativo da Corregedoria-Geral de Justiça, nada obstando a carga por parte do
procurador para providenciar novas cópias, se não quiser acessar o próprio Sistema Themis em que os arquivos estão disponíveis e digitalizados.
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil.
Deem-se as baixas necessárias. Custas e honorários, que arbitro em 10% do valor da causa, pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do
Código de Processo Civil. P. R. I. C. MARCOS PARENTE, 4 de outubro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000557-38.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LUIZ RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: "Trata-se de demanda envolvendo as partes epigrafas. A parte autora, em sua petição inicial, aduz ilicitude de contratação de
mútuo efetuada sem procuração pública em razão do autor ser analfabeto ou analfabeto funcional. A parte autora requereu a desistência da
demanda, após a parte requerida apresentar sua contestação. É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo
por sentença a desistência/extinção promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. As cópias xerografarias constantes nos autos
deverão ser neles mantidas diante das exigências do sistema normativo da Corregedoria-Geral de Justiça, nada obstando a carga por parte do
procurador para providenciar novas cópias, se não quiser acessar o próprio Sistema Themis em que os arquivos estão disponíveis e digitalizados.
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil.
Deem-se as baixas necessárias. Custas e honorários, que arbitro em 10% do valor da causa, pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do
Código de Processo Civil. P. R. I. C. MARCOS PARENTE, 4 de outubro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000556-53.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LUIZ RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: "Trata-se de demanda envolvendo as partes epigrafas. A parte autora, em sua petição inicial, aduz ilicitude de contratação de
mútuo efetuada sem procuração pública em razão do autor ser analfabeto ou analfabeto funcional. A parte autora requereu a desistência da
demanda, após a parte requerida apresentar sua contestação. É a síntese do necessário. Decido. Defiro o pedido e em consequência, homologo
por sentença a desistência/extinção promovida, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. As cópias xerografarias constantes nos autos
deverão ser neles mantidas diante das exigências do sistema normativo da Corregedoria-Geral de Justiça, nada obstando a carga por parte do
procurador para providenciar novas cópias, se não quiser acessar o próprio Sistema Themis em que os arquivos estão disponíveis e digitalizados.
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil.
Deem-se as baixas necessárias. Custas e honorários, que arbitro em 10% do valor da causa, pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do
Código de Processo Civil. P. R. I. C. MARCOS PARENTE, 4 de outubro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE".

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000084-52.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO BARBOZA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
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14.487. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO187677 
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14.489. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO187728 

Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo
o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da
causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja
recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 12 de
julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000087-07.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ CASSIMIRO FERREIRA NETO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo
o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da
causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja
recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 12 de
julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE."

Processo nº 0000170-20.2016.8.18.0103
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE RENATO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para condenar JOSÉ RENATO ARAÚJO DA SILVA, já devidamente
qualificado nos autos, como incurso na sanção prevista no artigo art. 157, caput, do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000241-32.2010.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE ALVES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000030-64.2008.8.18.0103
Classe: Usucapião
Usucapiente: ARTEMISA MARA CARVALHO LEAL
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Usucapido: JOAQUIM BORGES LEAL, FRANCISCA MARIA CARVALHO LEAL, MARIA ANTONIA ROCHA FERREIRA LEAL, ANTONIO
CARLOS CARVALHO LEAL
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770), RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, se manifestar acerca da contestação apresentada nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000448-55.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO ADRIANO LEAL LIMA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: DEZIO DE CANDIO, JUCELINO OLIVEIRA MELO
Advogado(s): CESAR WYLLANNE DE PAULA ALVES GERONCO(OAB/PIAUÍ Nº 12848)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000242-17.2010.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCILENE DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 dias.
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14.493. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS187447 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000245-69.2010.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 dias.

PROCESSO Nº: 0000255-62.2014.8.18.0107
CLASSE: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor: MARIA ZÉLIA ALVES GERONÇO
Réu:
Vítima: A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,JOSÉ LUIS PEREIRA EVANGELISTA E ERIC SAMUEL SANTOS LEITE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima Eric Samuel Santos Leite, brasileiro, solteiro, atualmente com endereço não sabido fica por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: da sentença". (...). HOMOLOGO por sentença e para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a remissa concedida pelo ilustre Ministério Público ao adolescente MARCOS LOPES ALVES, qualificado nos autos, tudo de
conformidade com o parecer de fls. 15/16. Publique-se. Registre-se. Intime-se, arquivando-se os autos, oportunamente. Nsa. Sra. dos Remédios,
06 de maio de 2016. Dr. Olimpio José Passos Galvão, Juiz de Direito. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu,__ José Francisco Sampaio Barbosa, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS, 5 de outubro de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000244-67.2013.8.18.0107
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: O Secretário da Vara Ùnica da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, de ordem da MMª Juíza de Direito, desta comarca, Dra.
Lucicleide Pereira Belo, bem como nos termos do Provimento nº 012/2012, da CGJ/PI,PUBLICA E INTIMA Francisca dos Santos Pereira ,por
meio de seu advogado Virgílio Bacelar de Carvalho,OAB/PI nº 2040, da sentença do dispositivo da sentença proferida nos autos cujo teor é o
seguinte:(....) Diante do exposto, por ter o fato ocorreu em 13 de setembro de 2013, estando o vício superado pelo condão da decadência, uma
vez que a ofendida teria o prazo de 6(seis) meses para manifestar seu interesse em ver aautora processada, através da representação. "
Expirado o prazo sem revogação,o juiz declarará extinta a punibilidade''. DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE EM RELAÇÃO Á AUTORA DO
FATO FRANCISCA DOS SANTOS FERREIRA. Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE os autos com baixa na distribuição,
independentemente de nova conclusão a este juízo. Ciência desta dcisão ao Ministério Público. P.R.I. Cumpra-se . Nossa Senhora dos Remédios
-PI,14 de setembro 2016. (a)Dra. Lucicleide Pereira Belo - Juiz de Direito da Comarca de Nsa. Sra. dos Remédios. Eu __(Margareth Maria
Carvalho Santos), o digitei e subscrevi. Nossa Senhora dos Remédios, 06 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000240-30.2013.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº
9501)
Réu: EDILSON ALVES SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: O Secretário da Vara Ùnica da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, de ordem do MM Juiz de Direito, Dr. Olímpio José
Passos Galvão, bem como nos termos do Provimento nº 07/2012 da CGJ/Pi, PUBLICA E INTIMA a parte autora ADMINSTRADORA DE
CONSÓRCIO NACIONAL HONDA, por seu advogado João Carvalho Quixada Neto, OAB/PI nº 9501, do dispositivo da sentença proferida nos
autos cujo teor é o seguinte(...) Considerando a certidão de fls.52, dando conta de que a parte requerente embora intimada via (Diário Oficial), ás
fls.51,deixou transcorrer o prazo assinado sem promover os atos e diligências necessárias ao andamento do feito. Assim, declaro extinto o
processo sem resolução de mérito, co base no artigo 485, III, do NCPC/2015 e determino o arquivamento do presente feito, dando -se baixa na
distribuição. Sem custas. Publique-se, registre-se, intimem-se e Cumpra-se. Nossa Senhora dos Remédios,07 de julho de 2016. (a)Dr.Olímpio
José Passos Galvão - Juiz de Direito da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios. Eu __(Margareth Maria Carvalho Santos), o digitei e
subscrevi. Nossa Senhora dos Remédios,06 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001701-06.2015.8.18.0030
Classe: Execução da Pena
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO FILHO
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14.499. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS187425 

Advogado(s): Dr. EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA (OAB/PI 7444) E Dr. FLEYMAN FLAB FLORÊNCIO FONTES
(OAB/PI 11084)
DESPACHO: INTIME-SE PARA TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA DESIGNADA PARA O DIA 26/10/2016 ÀS 10:00 HORAS,
NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000876-28.2016.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA DE ASSIS SOUSA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCA MARIA DOS SANTOS GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9300)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, defiro o pedido de desistência da Ação de Interdição c/c pedido de curatela provisória em antecipação de tutela
acostado à fl. 26 do processo acima epigrafado, por conseguinte DECLARO extinto o presente processo sem resolução de mérito nos termos do
art. 485, VIII do CPC. Sem custas processuais pelo benefício da justiça gratuita concedida na presente decisão. Publique-se, Registre-se.
Intimem-se(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000239-77.2016.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO XAVIER MOURA
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118)
Réu: CLEIDIANE PEREIRA DE SOUSA MOURA
SENTENÇA: Vistos, etc. Versam os presentes autos sobre Divórcio em que as partes firmaram acordo para converter em DIVÓRCIO
CONSENSUAL, conforme consta nas fls. 18/19. Assim, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo de vontade celebrado pelas partes e que passa a fazer parte integrante desta minha decisão, por conseguinte, decreto o divórcio
consensual do casal FRANCISCO XAVIER DE MOURA e CLEIDIANE PEREIRA DE SOUSA MOURA, nos termos pactuados entre eles(...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001131-83.2016.8.18.0030
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: FRANCISCO EUGENIO DAMASCENO, ALBERTINA BARBOSA DAMASCENO
Advogado(s): FABRICIO DA SILVEIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3237)
SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo da vontade celebrado pelas
partes às fls. 02/03, os quais passam a fazer parte integrante destra minha decisão, por conseguinte, DECRETO o Divórcio Consensual do casal
FRANCISCO EUGÊNIO DAMASCENA e ALBERTINA BARBOSA DAMASCENA, nos termos da exordial (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000679-73.2016.8.18.0030
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JULIA OLIVEIRA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ROSANA SARA ARAÚJO CARMO(OAB/PIAUÍ Nº 6402)
Requerido: MAMEDIO PRIMO DA SILVA JUNIOR
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo firmado entre as partes, que passa a fazer parte integrante dessa
minha decisão, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, ao tempo em que também declaro extinto o processo com julgamento do mérito,
nos termos do art. 487, III, b do CPC. Sem custas processuais pelo benefício da justiça gratuita concedido à fl. 13 dos autos. Publique-se,
Registre-se. Intimem-se(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000478-53.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HONORATO ALEXANDRE GRANJA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a
Advogada MANUELA SARMENTO (OAB/PI 9.499) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 105 dos autos em
epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1o do
CPC). Havendo interposição de apelação adesiva pelo apelado, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (art. 1.010, § 2o do CPC).
Cumpridas as formalidades supra remetam-se os autos a instância superior com as homenagens deste Juízo (art. 1010, § 3o do CPC.
Expediente e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos - PI, 30 de agosto de 2016. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias- Juiz de
Direito. Padre Marcos - PI, 06 de outubro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000054-74.2015.8.18.0062
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JUVENAL JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 241-A)
Executado(a): TOMÉ FRANCISCO TEIXEIRA
Advogado(s):
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O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
Advogados JOSÉ FRANCISCO BARRETO (OAB/PE 241-A), GILDO TAVARES MELO JÚNIOR (OAB/PE 14.096) e JOÃO DEUSDETE DE
CARVALHO (OAB/PI Nº195-A) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 193 dos autos em epígrafe, cujo despacho
é de seguinte teor: Considerando que as decisões interlocutórias proferidas na fase de cumprimento de sentença, como é a decisão de fls.
178/181, desafiam, nos termos do parágrafo único do art. 1.015 do Código de Processo Civil, o cabimento de agravo de instrumento, tenho por
manifestamente equivocado o recurso interposto, cuidando-se de erro grosseiro a impedir a aplicação do princípio da fungibilidade recursal e
conduzindo, diante da inexistência de dúvida objetiva, a negativa ao seguimento da apelação interposta. Art. 1.015, Parágrafo único. Também
caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no
processo de execução e no processo de inventário, (grifei) Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO DE ÁGUA.
EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. REJEIÇÃO. CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO. RECURSO CABÍVEL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. O Tribunal a
quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, no sentido de que o recurso cabível contra decisão que resolve incidente e que não
extingue a execução será o agravo de instrumento, e a utilização do recurso de apelação configura erro grosseiro, não se aplicando o princípio da
fungibilidade recursal. Incidência da Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 514118 RJ 2014/0108399-2, Relator:
Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 18/06/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 27/06/2014) (grifei) Ante o
exposto, tenho, diante dos princípios da taxatividade e da unirrecorribilidade, e considerando a impossibilidade lógica da aplicação do princípio da
fungibilidade recursal ao caso, por negar seguimento ao recurso interposto. Intimem-se. Padre Marcos, 10 de agosto de 2016. Dr. Marcos
Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Padre Marcos - PI, 06 de outubro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única
digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000060-52.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FLORENCINO DE CARVALHO
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
Advogados DANILO BAIÃO AZEVEDO RIBEIRO (OAB/MA Nº 11.144-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO (OAB/PI Nº 7128), LUIZ VALDEMIRO
SOARES COSTA (OAB/CE Nº 5963), WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CE Nº 17.314) e RENATA LEAL NOGUEIRA REGO (OAB/PI 8310) do
despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 141 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: Dispensado o
relatório, na forma do caput do art. 38 da Lei n° 9.099/995, passo a decidir. Ab initio tenho por HOMOLOGAR os cálculos realizados pela
Contadoria do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (fl. 128) considerando que as partes não impugnaram os cálculos apresentados. Pois bem.
O documento de fl. 128 demonstra a inconsistência na irresignação do embargante, não havendo falar em excesso de execução, mas, ao revés,
em subdimensionamento do quantum exequendo, estando os cálculos apresentados pelo embargado em sua peça de fls. 95/96 nos limites da
sentença a que se busca execução forçada. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO de fls. 103/109.
Publique-se, registre-se, intimem-se. Preclusa a presente decisão, venham os autos conclusos para fins do art. 523 do Código de Processo Civil.
Padre Marcos, 15 de setembro de 2016. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias- Juiz de Direito. Padre Marcos - PI, 06 de outubro de 2016. Bel.
Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000121-10.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA ANA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
Advogados DANILO BAIÃO AZEVEDO RIBEIRO (OAB/MA Nº 11.144-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO (OAB/PI Nº 7128) e LUIZ VALDEMIRO
SOARES COSTA (OAB/CE Nº 5963) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 160 dos autos em epígrafe, cujo
despacho é de seguinte teor: Compulsando os autos, percebe-se a ausência de procuração da autora para o advogado subscritor do
substabelecimento de fl. 140 dos autos, não possuindo assim poder postulatório em nome dela, para substabelecer poderes á advogada que
subscreveu a petição de fls. 131/140, razão pela qual, determino o desentranhamento da petição de fls. 131/140, devolvendo-a a nobre causídica.
Intime-se a parte autora por meio dos advogados constituídos, instrumento procuratório incluso à fl. 23 sobre a petição de fls. 145/149 e 156/157,
requerendo o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos ? PI, 11 de agosto de 2016. Dr. Marcos
Augusto Cavalcanti Dias- Juiz de Direito. Padre Marcos - PI, 06 de outubro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única
digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000225-94.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JACINTO CÍCERO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
Advogados FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA (OAB/PI Nº 9.124), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA (OAB/PI 10.397) e VALÉRIA LEAL
SOUSA ROCHA (OAB/PI 4.683) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 71 dos autos em epígrafe, cujo despacho

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8077 Disponibilização: Quinta-feira, 6 de Outubro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 7 de Outubro de 2016

Página 227



14.503. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS187539 

14.504. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS187573 

14.505. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS187622 

14.506. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS187636 

14.507. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS187657 

é de seguinte teor: Diante dos embargos de declaração de fls. 66/69, intime-se a parte embargada por seu procurador constituído nos autos para,
querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias (art. 1023, § 2o do CPC). Expediente e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos-
PI, Í4 der setembro de 2016. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias- Juiz de Direito. Padre Marcos - PI, 06 de outubro de 2016. Bel. Ribamar
Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000267-46.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA DA LUZ
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: VITÓRIA ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
Advogado CÍCERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA (OAB/PI Nº 7864) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta
Comarca, às fls. 51 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: Considerando as alegações na contestação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
manifestação, sendo permitida a produção de provas (arts. 350 e 351 do Código de Processo Civil). Padre Marcos, 20 de setembro de 2016.
Padre Marcos - PI, 06 de outubro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000115-71.2011.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS EDUARDO SILVA ALENCAR
Advogado(s): KADMO DE ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A C.F.I.
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
Advogado DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA (OAB/PI 4825) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls.
200 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: Diante do trânsito em julgado do decisum (fl. 197), intimem-se as partes, por seus
patronos, para, querendo, e no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem manifestação. Decorrido o prazo assinado sem manifestações, arquive-se
com baixa na distribuição. Padre Marcos, 22 de setembro de 2016. Padre Marcos - PI, 06 de outubro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva /
Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000169-95.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AUXILIADORA DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 128982)
Réu: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA E ANDRESSA CARMINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
Advogado RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA (OAB/PI Nº 1289/82) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 122 dos
autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: Diante da certidão de fl. 30 dos autos, intime-se a parte autora pelo advogado constituído
nos autos, para, no prazo de 10 (dez) dias se manifestar em alegações finais. Após, abra-se vistas ao Ministério Público. Expediente e demais
atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos - PI, 05 de setembro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito. Padre
Marcos - PI, 06 de outubro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000200-81.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSEFA ANTONIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
Advogados FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA (OAB/PI Nº 9.124) VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA (OAB/PI 4.683) do despacho proferido pelo
MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 122 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: Diante da presença dos pressupostos
de admissibilidade, recebo o recurso em seu efeito meramente devolutivo (art. 43, 1a parte da Lei 9.099/95 c/c Enunciado FONAJE n° 166).
Intime-se a parte recorrida para oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias (art. 42, § 2o da Lei n° 9.099/95). Decorrido o prazo, com ou
sem o oferecimento de resposta, remeta-se, sem nova conclusão, à Turma Recursal. Padre Marcos, 13 de setembro de 2016. Padre Marcos - PI,
06 de outubro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000058-48.2014.8.18.0062
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCA MARIA DE MACEDO
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Advogado(s): DAVI PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756-)
Inventariado: OS BENS DEIXADOS PELO SR DILSON DE CARVALHO DANTAS
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
Advogado DR. DAVID PINHEIRO BENEVIDES (OAB/PE Nº 28.756) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 83
dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: Compulsando os autos verifico não constar qualquer documento referente ao imóvel a
que se busca adjudicar, descrito à fl. 03 da peça de ingresso, não servindo, para tanto, o documento colacionado à fl. 12, não havendo, pois, com
a documentação acostada, como deferir o pedido autoral de adjudicação do bem imóvel indicado nos autos. Diante disso, intime-se a
inventariante, por seu patrono, pelo DJe, para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos certidão atualizada do registro de imóvel do bem a
que se busca adjudicar. Padre Marcos, 17 de agosto de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito. Padre Marcos - PI, 06
de outubro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000061-03.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANDA MARIA DE SOUSA MATOS
Advogado(s): CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793), CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793)
Réu: O MUNICÍPIO DE PADRE MARCOS- PI
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
Advogado CÍCERO WELITON DA SILVA SANTOS (OAB/PI Nº 10.793) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 96
dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: A parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias especificar a parte não cumprida do
acordo entabulado com o município. Padre Marcos, 31 de agosto de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito. Padre
Marcos - PI, 06 de outubro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000033-57.2015.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: D.P.S.
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: J.B.
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
DESPACHO: (Designo o dia 23/11/2016 às 14:30 horas para a realização de audiência de abertura do exame de DNA. Intimações e expedições
necessários. Paes Landim-PI, 03 de outubro de 2016. (as.) Dr. Leon Eduardo Rodrigues Sousa, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
Paes Landim-PI). Eu, Irani Marques-Analista Judiciária desta Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 06 de outubro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000193-82.2015.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA HILDA DE HOLANDA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BV LEASING
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: (Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifesta-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
expedientes necessários. Paes Landim-PI, 08 de agosto de 2016. (as.) Leon Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Paes Landim-PI). Eu, Irani Marques-Analista Judicial desta Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 06 de
outubro de 2016.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000124-50.2015.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL MARIA DIAS
Advogado(s): HAILTON CAMARA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 7200-B)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: ([...] III- DISPOSITIVO. ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE
O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC. Custas e honorários pelo autor, os quais ficam sob condenação suspensiva de
exigibilidade, nos termo do art. 98, do CPC. Após a trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa. Publique-se, Registre-se. Intimem-
se. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 01 de setembro de 2016. (as.) Leon Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Paes Landim-PI). Eu, Irani Marques-Analista Judicial desta Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 06 de
outubro de 2016.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000021-53.2009.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DAS DORES DE MORAES GUIMARAES
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
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Requerido: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): MARCELO RAYES(OAB/SÃO PAULO Nº 141541)
SENTENÇA: ([...] Antes o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA PARA: a) CONDENO o requerido, ao pagamento do
que foi descontado, em dobro, em relação aos dois empréstimos questionados, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção
monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o
percentual de juros de mora de 1%, (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o
art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). b) CONDENO, ainda, o réu
no pagamento de danos morais em favor do autor no valor de R$2.000,00 (dois mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a
correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar
da data de publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, atendendo
ao disposto no art. 406. do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. Condeno a requerida ao
pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10%(dez por centro) do valor da condenação. Após a trânsito em julgado, dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se, Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 27 de
setembro de 2016. (as.) Leon Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim-PI). Eu, Irani Marques-
Analista Judicial desta Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 06 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000091-60.2015.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANAINE DA SILVA MIRANDA
Advogado(s): AELTON BORGES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10140)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): PROCURADOR FEDERAL(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Tendo em vista certidão retro, corrijo, de ofício, o erro material constante na sentença, devendo o relatório ser o seguinte: ?Trata-se
de ação previdenciária proposta por JANAINE DA SILVA MIRANDA, já qualificada nos autos, através de seu advogado...? Mantendo-se
inalterado todos os demais termos. Intimações e expedientes necessários. Paes Landim-PI, 20 de setembro de 2016. (as.) Leon Eduardo
Rodrigues Sousa- Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim-PI). Eu, Irani Marques-Analista Judicial desta Vara Única, digitei e
conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 06 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000088-42.2014.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DEUZELINA DA SILVA
Advogado(s): HAILTON CAMARA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 7200), HAILTON CÂMARA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 7200)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Requisite-se informações, através do sistema Bacen-JUD, de quais TDEs foram efetuados na conta 888994-2, agência 5804-1,
Banco Bradesco, entre os meses de julho a novembro de 2012. Com juntada das informações, intimem-se as partes para se manifestarem no
prazo de 05 dias. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 08 de agosto de 2016. (as.) Leon Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Paes Landim-PI). Eu, Irani Marques-Analista Judicial desta Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI,
06 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003280-64.2007.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JOSE DE FREITAS - PI
Requerido: VALTER SOARES DA CUNHA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
SENTENÇA: Desta monta, tendo em vista que já foi declarado, por sentença, extinta a punibilidade da conduta imputada ao apenado VALTER
SOARES DA CUNHA, ante a descrição do art. 109 da Lei 7.210/84.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004128-70.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: CARLOS ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS, MARIA DE FATIMA NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ PAULO DE CARVALHO GONÇALVES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6867)
DESPACHO: Redesigno audiência de Instrução, Debates e Julgamento para o dia 18 de Outubro de 2016 às 10:15 horas, na sala de audiências
da 1ª Vara Criminal de Parnaíba/PI...

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002108-48.2011.8.18.0031
Classe: Habeas Corpus
Paciente: ANDERSON MAURICIO BARUSSO
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
SENTENÇA: Desta monta, tendo em vista que o feito perdeu o objeto determino o arquivamento dos autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0002837-98.2016.8.18.0031
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Classe: Procedimento Comum
Autor: ARILIO VERAS MIRANDA
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita. Deixo para apreciar o pedido liminar após a contestação. Considerando o disposto no artigo 334
do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de
improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 07 / 03 / 2017 às 9h horas, a realizar-se na sala
de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-se citação, com as advertências
constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na
citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de
conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver
autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer
a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Fica o autor
intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e
transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

Processo nº 0004320-66.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRANI MAGALHAES DE FREITAS POULIN, WANDA MAGALHAES DE FREITAS
Advogado(s): NAYRON DE CASTRO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6379)
Réu: ANA MARIA, CLAUDIA ., JULIO CESAR
Advogado(s):
Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita. Deixo para apreciar o pedido liminar após a contestação. Considerando o disposto no artigo 334
do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de
improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 07 / 03 / 2017 às 10 horas, a realizar-se na sala
de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do
Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo
inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer
ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação
apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na
imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica,
com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

Processo nº 0004083-32.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: DÉCIO DAMASCENO LOBÃO, THEMIS THERESA FONTENELLE LOBÃO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718), LEILA MARIA ZIMMERMANN MAYER(OAB/PARANÁ Nº 19459)
Réu: ANA CLARA ARAÚJO DA SILVA, JEANE MARIA DE SOUSA SANTOS, JOÃO GOMES DA SILVA, LUCINEIDE SILVA CARVALHO,
MARIA SOARES DA SILVA, PAULO ROBERTO FREITAS NASCIMENTO, RAIMUNDO NONATO RIBEIRO, ZEZITA FREITAS DE ARAUJO
Advogado(s):
Deixo para apreciar o pedido liminar após a contestação. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche
os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),
designo audiência de conciliação para o dia 07 / 03 / 2017 às 11 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado
com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-se citação, por oficial de justiça, com as advertências constantes do artigo 334,
parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá
oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou
da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do
pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I
(se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa
de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do
Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá
constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

Processo nº 0004114-52.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MACHADO NETO, RENASCER ADMINISTRADORA E CORRETORA DE IMOVEIS LTDA - ME, FRANCISCO DAS CHAGAS
SOUZA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: JOSE PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Advogado(s):
Vistos, Cite-se o executado para pagar a dívida informada pelo autor constante da inicial, no prazo de três dias, contados da citação (art. 829, do
NCPC), acrescidos de honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, que poderão ser reduzidos pela metade,
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caso ocorra o pagamento integral no prazo legal. Certifique o Sr. Oficial de Justiça no mandado, a hora da citação e se não localizar o devedor,
certifique também quanto as diligências realizadas para encontrá-lo, arrestando-lhe tantos bens quantos sejam suficientes para garantir a
execução e diligencie na forma do art. 830, do NCPC. O mandado deverá constar que, se não ocorrer o pagamento no prazo, deverão ser
penhorados bens da parte executada, intimando-se a parte e seu cônjuge, se o caso. Realizada a penhora, intime-se o Exequente para
providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo,
independentemente de mandado judicial, nos termos do artigo 844 do NCPC.

Processo nº 0004122-29.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FELIPE DE SOUSA LISBOA, RENASCER ADMINISTRADORA E CORRETORA DE IMOVEIS LTDA - ME, FRANCISCO DAS CHAGAS
SOUZA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: JANIO RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s):
Cite-se o executado para pagar a dívida informada pelo autor constante da inicial, no prazo de três dias, contados da citação (art. 829, do NCPC),
acrescidos de honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, que poderão ser reduzidos pela metade, caso
ocorra o pagamento integral no prazo legal. Certifique o Sr. Oficial de Justiça no mandado, a hora da citação e se não localizar o devedor,
certifique também quanto as diligências realizadas para encontrá-lo, arrestando-lhe tantos bens quantos sejam suficientes para garantir a
execução e diligencie na forma do art. 830, do NCPC. O mandado deverá constar que, se não ocorrer o pagamento no prazo, deverão ser
penhorados bens da parte executada, intimando-se a parte e seu cônjuge, se o caso. Realizada a penhora, intime-se o Exequente para
providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo,
independentemente de mandado judicial, nos termos do artigo 844 do NCPC.

Processo nº 0004123-14.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO FONTENELE DE SOUSA, RENASCER ADMINISTRADORA E CORRETORA DE IMOVEIS LTDA - ME
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: FRANCINEILE GONÇALVES DE MIRANDA
Advogado(s):
Cite-se o executado para pagar a dívida informada pelo autor constante da inicial, no prazo de três dias, contados da citação (art. 829,
do NCPC), acrescidos de honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, que poderão ser reduzidos
pela metade, caso ocorra o pagamento integral no prazo legal. Certifique o Sr. Oficial de Justiça no mandado, a hora da citação e se não
localizar o devedor, certifique também quanto as diligências realizadas para encontrá-lo, arrestando-lhe tantos bens quantos sejam
suficientes para garantir a execução e diligencie na forma do art. 830, do NCPC. O mandado deverá constar que, se não ocorrer o
pagamento no prazo, deverão ser penhorados bens da parte executada, intimando-se a parte e seu cônjuge, se o caso. Realizada a
penhora, intime-se o Exequente para providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante
apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial, nos termos do artigo 844 do NCPC.

Processo nº 0003593-10.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA RAPOSO MAZULO
Advogado(s): LUIZ RAPOSO MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2096)
Réu: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - CASSI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA OAB/PI 2507 JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES OAB/PI 4917 NARA LUANE MODESTO
GUIMARÃES LISBOA OAB/PI 6330
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do NCPC), no prazo de 15 dias , sob pena de
preclusão, considerando que a parte ré alegou em contestação matéria constante do art. 337, do NCPC, bem como, e, no mesmo prazo,
intimem-se as partes para declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o
protesto genérico, sob pena de indeferimento ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado da lide (art.
355, I, do CPC).

Processo nº 0002097-43.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: CONCEIÇÃO DE MARIA FRANÇA OLIVEIRA
Advogado(s): ANA KARENINA GUILHON FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 5184)
Usucapido: ESPÓLIO DE OSCAR COSTA VAZ
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita na forma do artigo 98, § 1º, do Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para
apresentar cópias da inicial, dos croquis, memoriais e certidão de imóveis em quantidade suficiente para acompanhar as citações e notificações,
sob pena de indeferimento da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, citem-se, por edital, os interessados incertos ou desconhecidos, para,
querendo, apresentarem contestação no prazo de 15 (quinze) dias, devendo o edital ser afixado na sede do juízo, certificando-se, com a
publicação no prazo de 20 (vinte) dias no órgão oficial, correndo o prazo a partir da data da publicação. Na confecção do edital, a Secretaria
deverá observar o disposto no artigo 257, incisos II e IV, do CPC. Citem-se, por oficial de justiça, o(s) requerido(s) e confinantes indicados na
inicial. Intimem-se, por via postal, na pessoa de seus representantes legais, a União, o Estado e o Município, para que se manifestem, em 15
(quinze) dias, sobre o pedido. Intime-se o(a) requerente(a), por seu advogado, para promover a publicação de edital em jornal de grande
circulação, para a ciência de terceiros eventualmente interessados, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias. Certifique-se a Secretaria
desta 2ª Vara Cível sobre a existência de eventual ação possessória em nome da parte autora em tramitação nesta Comarca. Notifique-se o
Ministério Público.

Processo nº 0004587-38.2016.8.18.0031
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Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Usucapido: MARCEL RAYMOND SELIGMANN, FRANCY FURTADO DE ARAUJO SELIGMANN
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita na forma do artigo 98, § 1º, do Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para
apresentar cópias da inicial, dos croquis, memoriais e certidão de imóveis em quantidade suficiente para acompanhar as citações e notificações,
sob pena de indeferimento da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, citem-se, por edital, os interessados incertos ou desconhecidos, para,
querendo, apresentarem contestação no prazo de 15 (quinze) dias, devendo o edital ser afixado na sede do juízo, certificando-se, com a
publicação no prazo de 20 (vinte) dias no órgão oficial, correndo o prazo a partir da data da publicação. Na confecção do edital, a Secretaria
deverá observar o disposto no artigo 257, incisos II e IV, do CPC. Citem-se, por oficial de justiça, o(s) requerido(s) e confinantes indicados na
inicial. Intimem-se, por via postal, na pessoa de seus representantes legais, a União, o Estado e o Município, para que se manifestem, em 15
(quinze) dias, sobre o pedido. Intime-se o(a) requerente(a), por seu advogado, para promover a publicação de edital em jornal de grande
circulação, para a ciência de terceiros eventualmente interessados, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias. Certifique-se a Secretaria
desta 2ª Vara Cível sobre a existência de eventual ação possessória em nome da parte autora em tramitação nesta Comarca. Notifique-se o
Ministério Público.

Processo nº 0004643-71.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA EDMILCA DO NAVEGANTE RODRIGUES
Advogado(s): DANILO DA SILVA PIAUILINO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 6407)
Réu:
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita na forma do artigo 98, § 1º, do Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para
apresentar cópias da inicial, dos croquis, memoriais e certidão de imóveis em quantidade suficiente para acompanhar as citações e notificações,
sob pena de indeferimento da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, citem-se, por edital, os interessados incertos ou desconhecidos, para,
querendo, apresentarem contestação no prazo de 15 (quinze) dias, devendo o edital ser afixado na sede do juízo, certificada pelo escrivão, com a
publicação no prazo de 20 (vinte) dias no órgão oficial, correndo o prazo a partir da data da publicação. Na confecção do edital, a Secretaria
deverá observar o disposto no artigo 257, incisos II e IV, do CPC. Citem-se, por oficial de justiça, o(s) requerido(s) e confinantes indicados na
inicial. Intimem-se, por via postal, na pessoa de seus representantes legais, a União, o Estado e o Município, para que se manifestem, em 15
(quinze) dias, sobre o pedido. Intime-se o(a) requerente(a), por seu advogado, para promover a publicação de edital em jornal de grande
circulação, para a ciência de terceiros eventualmente interessados, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias. Certifique-se a Secretaria
desta 2ª Vara Cível sobre a existência de eventual ação possessória em nome da parte autora em tramitação nesta Comarca. Notifique-se o
Ministério Público.

3ª Publicação
Processo nº: 0000267-45.2013.8.18.0064
Classe: Interdição
Interditante: RONEIDE DE SOUSA MARQUES
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5721-A)
Interditando: MARIA ERENITA DE SOUSA MARQUES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr . JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PAULISTANA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA ERENITA DE SOUSA
MARQUES, CPF: 014.568.953-03,filha de HELENA DE SOUSA MARQUES e RAIMUNDO SÉRGIO MARQUES, residente na LOCALIDADE
DENOMINADA TANQUE DE VELHO - DATA BREJO, ZONA RURAL, QUEIMADA NOVA - Piauí nos autos do Processo nº 0000267-
45.2013.8.18.0064 em trâmite pela Vara Única da Comarca de PAULISTANA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador RONEIDE DE SOUSA MARQUES, CPF: 009.790.933-50, filho de HELENA DE
SOUSA MARQUES e RAIMUNDO SÉRGIO MARQUES, residente e domiciliado em LOCALIDADE DENOMINADA TANQUE VELHO - DATA
BREJO, ZONA RURAL, QUEIMEDA NOVA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O
M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume. Eu, ADAIR SAMUEL DE FREITAS LOPES, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PAULISTANA, 16 de setembro de 2016.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001276-05.2014.8.18.0065
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RAIMUNDO GONÇALVES BARBOSA FILHO, MARIA DOS REMEDIOS DE OLIVEIRA BARBOSA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, na forma da promoção ministerial, defiro a autorização para que a adolescente MARIA ALVES DE OLIVEIRA
BARBOSA contraia matrimonio após autorização dos genitores. A presente sentença serve como alvará. Sem custas. PRI e com o trânsito em
julgado, arquive-se. PEDRO II, 3 de dezembro de 2014 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001161-18.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVONEIDE DE CASTRO FERREIRA, MARIA SERRATIO PORTELA AGLVÃO SANTANA, FRANCISCA PINHEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8077 Disponibilização: Quinta-feira, 6 de Outubro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 7 de Outubro de 2016

Página 233



14.531. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS186856 

14.532. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS186860 

14.533. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS186867 

14.534. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS186874 

14.535. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS187163 

Réu: JOSÉ RIBAMAR MARQUES FIGUEREDO JUNIOR
Advogado(s): JOSUE BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o presente feito, nos seguintes termos: 01. Determino o desfazimento de quaisquer
barreiras ou obstruções no Rio Perene, construídas por qualquer das partes ou assistentes, sem as devidas autorizações pertinentes, em até 30
dias, sob pena de multa de R$ 500,00 por cada dia de descumprimento. 02. Determino ao requerido que se abstenha de promover qualquer tipo
de desvio de águas, mormente para seus canaviais, de forma não autorizada pelos órgãos competentes, sob pena de multa de R$ 500,00 por
cada dia de descumprimento. 03. Indefiro o pedido de desfazimento da passagem molhada construída pelo requerido, por entender que agiu
acobertado pelas devidas autorizações; e bem como por entender que eventual desfazimento deve ficar a cargo do município de Pedro II/PI, atual
responsável pela bem, após doação. 04. Indefiro o pedido de indenização por danos materiais e morais às autoras, por entender que não ficou
devidamente comprovado nexo de causalidade entre qualquer ação do requerido e os prejuízos por elas experimentados. Sem custas, pela
gratuidade da Justiça. Ciência ao MP. PRI e, com o trânsito em julgado, Arquive-se com as devidas baixas. PEDRO II, 18 de novembro de 2015
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002837-32.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERTRUDES FERREIRA SILVA DO VALE
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s): DR. DAVID SOMBRA PEIXOTO-OAB-PI-.7.847-A
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, apresentar contrarrazões à Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003265-14.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: EDNA FARIAS DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: . . . ANTE O EXPOSTO, exntingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do cpc.Custas pela parte
autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002651-09.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: GILVAN GOMES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DA LEI, manifestar-se nos autos, tendo em vista o término do prazo de suspensão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002880-66.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANGELITA JOANA DE MOURA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): DRA. MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI-OAB-PI-8.203-A
SENTENÇA:. . . PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE em parte a ação Declaratória de Nulidade Contratual C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C Tutela Antecipada, para o fim de declarar nulo o contrato de empréstimos nº
936202373 desde o período inicial março de 2013, informações constantes às fls. 19 dos autos e inexistente as cobranças em razão do disposto
no artigo 166, IV, CPC, cessando os descontos mensais no valor de R$. 156,10 (cento e cinquenta e seis reais dez centavos), diretamente da
pensão da autora percebida pelo INSS, condenando o demandado ao pagamento de indenização a autora a título de danos morais, no valor de
R$. 2.000,00-dois mil reais, e mais os danos materiais, referentes aos descontos efetuados na aposentadoria da autora por conta desses
empréstimos, desde março de 2013 até a data do último desconto, ou seja, 156,10 vezes 36 meses, que resulta no valor de R$. 5.619,60 (cinco
mil seiscentos e dezenove reais e sessenta centavos), que deverá ser pago em dobro, no valor de R$. 11.239,20-(onze mil duzentos e trinta e
nove reais e vinte centavos), corrigidos monetriamene peo IGP-M a partir da data da prolação da sentença, além de juros legais, no percentual de
1% ao mês, também contados da prolação. Além de proceda-se o requerido a imediata suspensão do descontos efetuados na aposentadoria da
autora, por conta desses supostos empréstimos.. . . Condeno ainda, a requerida ao, pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em 10%, sobre o valor atualizado da concenação.. .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001297-12.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13904)
Executado(a): ANA MARIA DE JESUS
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE DOIS (02) MESES, promova habilitação dos sucessores o falecido, obedecendo ao procedimento
previsto nos artigos 690 e seguintes do CPC. Suspendo o curso do processo com arrimo no art. 33, I, do CPC.
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14.536. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS187241 

14.537. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS187460 

14.538. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS187591 

14.539. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS187687 

14.540. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS187710 

14.541. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS187721 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000477-90.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA LUSIA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA TOMAR CIÊNCIA da retificação do termo da audiência, para que passe a constar nas linhas 5 e 6 "(...) ausentea parte
requerente, ausente o advogdo da parte requerente (...) permaneçam os demais dados inalterados

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003004-49.2015.8.18.0032
Classe: Petição
Autor: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): DR. NELSON PASCHOALOTTO -OAB-SP-108.911 e MARCELO DE ARAUJO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6949)
Réu: EWCOM CONSTRUÇÕES PESADAS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: . . . . PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, MANIFESTAR-SE nos autos, podendo requerer o que entender necessário

PROCESSO Nº: 0002326-39.2012.8.18.0032
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS COSME
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
A Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,que nos autos do processo em epígrafe, e nos termos do art.
886 e seguintes do CPC, foi designado para o dia 01 de 12 de 2016 às 09h:00 horas, o 1º leilão presencial dos bens penhorados para garantia
da presente execução, a quem dere maior lanço oferecer, igual ou acima da avaliação. Outrossim, se não aparecer licitante, desde já fica
designado o dia 16 de 12 de 2016 às 09h:00 horas, no mesmo local, para o 2º leilão presencial, maior lanço, não sendo aceito valor vil ou
inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação.
O bem está depositado em mãos do Sr. Francisco de Assis Cosme.
BEM PENHORADO: Um caminhão com carroceria, cor azul, placa LWP 2540, ano 1987, modelo L708E/35, chassi 9BM308325HB777260
ÔNUS: Não existe ônus ou pendência ou recurso pendente sobre o bem a ser leiloado.
VALOR DA AVALIAÇÃO: 42.000,00 (quarente e dois mil reais)
VALOR MÍNIMO DO LANCE: $$$$
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: descrever
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em
resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o
executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Eu, ___________________ BEL. ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO, Escrivão Judicial, digitei e subscrevo.
Picos (PI), 6 de outubro de 2016.
MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA
Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000353-44.2015.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ROSA DE MOURA LEAL, TEREZA DE MOURA ROCHA SOUSA, ANTONIO DE MOURA ROCHA, INES DE MOURA ROCHA, MARIA
DOLORES ROCHA, MARIA DE MOURA ROCHA, ANA ROCHA SOUSA, JOSÉ DE MOURA ROCHA, JOÃO DE MOURA ROCHA
Advogado(s): LUCAS RAMON RODRIGUES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11722), JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), FRANCISCO
PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199)
Requerido: ANTONIO BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): DR. HERVAL RIBEIRO-OAB-PI-4213/04
DESPACHO: . . . PARA TOMAREM ciência do despacho da MM. Juíza, mandando intimar o perito do Pedido de Incidência de Suspeição

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000803-84.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRACI PIO LEAL
Advogado(s): THIAGO PEDROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9776)
Réu: SULAMÉRICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s): DR. FABIO RIVELLI-OAB-SP-297.608
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, dizerem de maneira fundamentada quais provas pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000934-59.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
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14.542. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS187760 

14.543. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS187811 

14.544. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS186887 

14.545. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS187156 

14.546. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS187174 

14.547. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS187180 

14.548. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS187257 

Autor: FRANCISCA MARIA SOUSA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: . . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, querendo, apresentar réplica à Contestação

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002567-08.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEOPOÇOS DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): KELSON HALLEY DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11275)
Réu: MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ-PI, RICARDO JOSÉ GONÇALVES
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, dizer de maneira fundamentada quais provas pretende produzir

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002998-42.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: ELDER ROCHA DANTAS
Advogado(s):
DESPACHO:. . . PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, dizer se tem interesse no andamento do feito, sob pena de extinção do feito

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001931-13.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAMON BARROS DE BRITO
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
Advogado(s): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9154), LORENA PORTELA TEIXEIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ
Nº 4510), ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 7103), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 184)
DESPACHO: O pedido de fls. 20 não foi acompanhado de absolutamente nenhma prova, razão pela qual indefiro-o, já que o impedimento da
intimação da testemunha por parte do advogado haverá de ser comprovadamente juntada aos autos para os fins de impor ao juízo que faça tal
intimação. A conclusão basea-se no art. 455, § 4º, inciso I, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000330-79.2007.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: SÉRGIO GIMENES FERNANDES
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452)
Requerido: CARLOS ALBERTO DA ROCHA
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
SENTENÇA: Foi declarado a extinção do p´roceswso sem resolução de mérito, nos termos do art. 1.046, p. 1° e 485, VI, ambos do CPC, em
consequência, a liminar foi revogada. Custas pelo requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002373-76.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GEISSE DOS SANTOS ANSELMO
Advogado(s): CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/PIAUÍ Nº 22014)
Réu: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
SENTENÇA: Julgado procedente, em parte, para condenar à ré a indenizar a autora no valor de R$ 11.137,50 (onze mil, trezentos e trinta e sete
reais e cinquenta centavos), corrigidos monetariamente desde o ajuizamento da ação. As custas processuais serão pagas pela parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001190-56.2002.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BRITO E GADELHA LTDA
Advogado(s): JOSELIO DA SILVA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2619)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
SENTENÇA:
Julgado procedente, em parte, para determinar ao Banco do Nordeste do Brasil que afaste a cobrança da comissão de permanecia, durante o
período em que se verificou a inadimplência.
As custas processuais serão pagas pelo autor (80%)e pelo réu (20%).
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14.549. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS187272 

14.550. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS187280 

14.551. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS187390 

14.552. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS187314 

14.553. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS187499 

14.554. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS187602 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001820-34.2010.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ELIAS PACHECO
Advogado(s): DAVI PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756), ISAAC PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 8352), DAVID PINHEIRO
BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
Réu: BB SEGUROS (COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL)
Advogado(s): ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 164322)
SENTENÇA: Julgado improcedente o pedido. Custas pela autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002359-63.2011.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMED REGIONAL DE PICOS-COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Réu: BRASIL CLUB LTDA
Advogado(s): ANNIE CURI GOIS ZINSLY(OAB/SÃO PAULO Nº 192864)
SENTENÇA: Julgado improcedente o pedido.
Custas pela autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001251-62.2012.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Autor: BRITO E GADELHA LTDA
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756-)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
SENTENÇA: Julgado a extinção do processo com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do CPC, não foi acolhida a preliminar invocada.
Custas pelo embargante.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001208-33.2009.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SOCEL-SOCIEDADE OESTE LTDA
Advogado(s): EVANS CARLOS FERNANDES DE ARAUJO(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 4469)
Requerido: ANTONIO DE SOUZA MACEDO JUNIOR
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291)
SENTENÇA: Julgado procedente o pedido para condenar o réu a pagar à autora o valor de R$ 14.929,26 ( quatorze mil, novecentos e vinte e
seis centavos), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros desde a citação. Custas pelo réu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001121-38.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
Advogado(s): ARISTEU RODRIGUES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3892)
DESPACHO: " Além do acusado seu advogado apesar de intimado, conforme fl.71 não compareceu à audiência de instrução e julgamento,
motivo pelo qual determino que se intime o advogado do acusado, por meio de publicação no diário eletrônico para, no prazo de 5 (cinco)
dias, justificar o abandono processual, uma vez que intimado deixou de comparecer à audiência designada, sob pena de aplicação da multa
prevista no art. 265 do CPP, sem prejuízo das demais sanções administrativa..."
" Assim, designo nova data para a realização da audiência de instrução e julgamento, dia 24/11/2016 às 15h30min."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001975-71.2009.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Tipificação: Art. 217-A, do CP
Representado: (menor)
Advogado(s): ALLAN MANOEL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6763)
Vítima: (menor)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo o presente, considerando a perda do seu objeto. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em
julgado, arquive-se. Picos, 31 de agosto de 2016. Sérgio Luís Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002682-34.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: Art. 21 do Dec. Lei 3688/41 e art. 147, do CP
Vítima: Tainah de Castro Noleto
Denunciado: DJANILSON CABRAL DE MELO
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14.555. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS187637 

14.556. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS187685 

14.557. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS187726 

14.558. NÃO INFORMADO - VARA ÚNICA DE PIO IX187239 

14.559. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX187293 

14.560. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX187309 

Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580), MARIA CLARA MARTINS LUZ E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7255), DANIEL
BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677), FRANCISCA MONISE MOURA E
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7865)
SENTENÇA: Diante do exposto, com fulcro no art. 110 c/c o art. 114, todos do CPB, julgo extinta a punibilidade em relação ao sentenciado em
virtude da ocorrência da prescrição executória da pena. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquive-se. Picos, 13 de
setembro de 2016. Sérgio Luís Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000058-27.2003.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: Art. 129, § 1°, I, do CP
Vítima: Gilvan Carvalho Rocha
Denunciado: JOSE DE DEUS DE SOUSA CAMPOS
Advogado(s): ANTONIO CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1253), AGENOR ARAUJO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 93-B)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro nos art. 107, inciso IV,
109, inciso III, todos do Código Penal Brasileiro. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado. Arquive-se. Picos, 05 de setembro de
2016. Sérgio Luís Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000153-47.2009.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: Art. 17 da Lei 10.826
Denunciado: SILVON FRANCISCO DOS SANTOS RODRIGUES, BERNARDINO NELSON BRITO
Advogado(s): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 2515)
SENTENÇA: Isto posto, acatando o requerimento do(a) nobre representante do Ministério Público, bem como da defesa, e nos termos do art.
386, inciso II do Código de Processo Penal, julgo improcedente a denúncia, para absolver os acusados Silvon Francisco da Silva e Bernardino
Nelson de Brito da imputação que lhes foram feita. Ao transitar em julgado a presente decisão, dê baixa e arquive-se. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Picos, 05 de setembro de 2016. Sérgio Luís Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001881-21.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: art. 129, § 9º, art. 147, ambos do CP
Vitima: Walkíria de Oliveira Borges
Denunciado: FRANCIVALDO DE OLIVEIRA BORGES
Advogado(s): OSCAR OLEGARIO COSTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10305), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Objeto: intimação da defesa para alegações finais
DESPACHO: [...] o MM. Juiz determinou os autos sejam encaminhados à acusação e, em seguida, à defesa para apresentaram suas alegações
finais no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000240-51.2016.8.18.0066
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RUTH BEZERRA DE SOUZA, CACILDA BEZERRA DE SOUZA MELO, FRANCISCA BEZERRA SOUZA DE ALENCAR
Advogado(s): ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9051)
Requerido: ANTONIA CRINEILDA BEZERRA DE SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial, com fulcro no art. 321 do CPC, extinguindo o processo sem julgamento de mérito,
nos termos dos arts. 485, inciso I c/c 330, inciso IV, ambos do CPC (...)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000359-17.2013.8.18.0066
Classe: Interdição
Interditante: R. M. F.
Advogado(s): RILDÊNIA MOURA LYRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5058); MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 3799)
Interditando: J. N. F.
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se o advogado da requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a certidão à fl. 43, o ofício à fl. 47 e comprovar
se o curatelando compareceu à Perícia Médica, e caso positivo, traga aos autos cópia do laudo médico pericial, sob pena de extinção."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000069-80.2005.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DA PENHA DE AMORIM SILVA, ANTONIA IZABEL DE JESUS, MARIA EURIDES ALVES DA SILVA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 99/92-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o autor, por seu advogado, para, no prazo legal, se pronunciar sobre a impugnação à execução".
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14.561. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX187371 

14.562. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX187500 

14.563. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX187732 

14.564. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA186862 

14.565. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA187192 

14.566. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA187663 

14.567. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA187735 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000450-10.2013.8.18.0066
Classe: Interdição
Interditante: J. DE D. DE B.
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799); RILDENIA MOURA LYRA BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 5058)
Interditando: J. M. DA C.
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se o advogado da requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a certidão à fl. 44, o ofício à fl. 48 e comprovar
se o curatelando compareceu à Perícia Médica, e caso positivo, traga aos autos cópia do laudo médico pericial, sob pena de extinção."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000050-45.2003.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AURILENE VELOSO, VALDENOURA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99/92-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: " Assim, intime-se o advogado requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de
retorno dos autos ao arquivo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000300-24.2016.8.18.0066
Classe: Interdição
Interditante: M. J. DE A.
Advogado(s): DIOGO MAIA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6428)
Interditando: F. M. DE A.
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc. Designo audiência de interrogatório do(a) interditando (a) julgamento para o dia 11/10/2016, às 09:00 horas. Ciência ao
advogado da parte autora da designação supra, devendo os interessados comparecerem independentemente de intimação. Dê-se ciência ao
Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000415-52.2010.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EMANOEL DA SILVA ALVES
Advogado(s): WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o Advogado do réu, para apresentar Alegações Finais no prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000269-69.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ CARDOSO DE ARAUJO FILHO
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o nobre advogado acima citado do respeitável despacho exarado nos autos da Ação supra, cujo teor segue transcrito
(...)" Intimem - se as partes, por meioi de seus procuradores, para que, em 15 (quinze) dias, apresentem possíveis impedimentos ou suspeições
do profissional acima designado; indiquem assistentes técnicos; e apresentem quesitos. PIRACURUCA, 12 de setembro de 2016 - JOÃO
BANDEIRA MONTE JÚNIOR - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA."Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista
Judicial, o digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 06 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000668-64.2015.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: ELCIOMAR DA SILVA FONTINELE, ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, GRACIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): SHEULY LANNARA MAGALHAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10056)
ATO ORDINATÓRIO: Para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 18 de outubro de 2016, às 09 horas, no
Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)

Processo nº 0000025-77.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
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14.568. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI187438 

14.569. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI187510 

14.570. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI187559 

14.571. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI186748 

14.572. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI187630 

Autor: FRANCISCA MENESES DE CARVALHO
Advogado(s): MANOEL JOAQUIM DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2058)
Réu: JOSE JOAQUIM DE CARVALHO
Advogado(s):
DECISÃO:INTIMA os Srs. Advogados: MANOEL JOAQUIM DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2058);LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
(OAB/PI N° OAB/PI N° 3844);DANIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PI N°4862);GUSTAVO LAGES FORTES(OAB/PI N° 7947) da decisão deste juízo
proferida às fls. 297/298,cujo teor segue transcrito : " (...)Na forma do art.995do CPC e pelo que indefiro os pedidos apresentados às fls.
276/278.O inventário há de ter continuidade.Inexistindo o efeito suspensivo que poderia ser conferido ao recurso manejado,não há obices para a
continuidade da demanda, da forma como está.Já apresentado pedido de quinhão por um dos herdeiros, fls. 240/246,intimem-se os demais,para
que no prazo de 15(quinze) dias apresentem pedido de quinhão,na forma do art. 647 do CPC,bem como tenham ciência da petição apresentada
às fls. 240/246.(As.)João Bandeira Monte Junior.Juiz de Direito.PIRACURUCA,06 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001927-02.2015.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA DESTA COMARCA
Advogado(s):
Réu: NELSON VERAS RODRIGUES, LUIS GUSTAVO REIS, VULGO ANDRÉ PERNETA
Advogado(s): UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11285), DEFENSORIA PÚBLICA DE PIRIPIRI(OAB/PIAUÍ Nº )
Fica intimado o Dr. UDILISSES BONIFÁCIO MONTEIRO LIMA ( OAB/PI Nº 11.285), para se fazer presente a audiência de Instrução e
Julgamento designado para o dia 13/10/2016, às 09h00, dos autos acima referido, no Fórum Local de Piripiri/Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002368-46.2016.8.18.0033
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s): EDUARDO MARQUES FONSÊCA SINDÔ(OAB/PIAUÍ Nº 5476)
Indiciado: VALDIWILSON DE OLIVEIRA MONTEIRO
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692), CHRISTIANO AMORIM BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8703)
SENTENÇA: INTIMAR o nobre advogado acima citado: EDUARDO MARQUES FONSÊCA SINDÔ(OAB/PIAUÍ Nº 5476), da respeitável
sentença exarada nos autos da Ação supra, cujo teor segue transcrito: ?Decido.
Nos termos do analisado, não resta outra saída senão a revogação das medidas protetivas deferidas em favor da ofendida às fls. 17-18, visto
que, este juízo estaria afastando-se do principal objetivo da Lei Maria da Penha, que é assegurar o bem-estar da mulher, garantindo a esta os
seus direitos humanos no âmbito das relações domésticas e familiares, incluído, aqui, sua liberdade em se relacionar e a manutenção da
instituição familiar. Portanto, determino a REVOGAÇÃO DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA decretadas em contra do acusado
VALDIWILSON DE OLIVEIRA MONTEIRO em favor da vítima ATAGILDA LUCIA DOS SANTOS ANDRADE MONTEIRO?.
Após, dê-se a respectiva baixa e arquivamento dos presentes autos.
Intimações e expedientes necessários.
Cumpra-se com as formalidades legais.
PIRIPIRI, 15 de setembro de 2016
SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001666-37.2015.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA DESTA COMARCA
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), GISELA CARVALHO FREITAS E MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 7297)
Réu: NELSON VERAS RODRIGUES, LUIS GUSTAVO REIS, VULGO ANDRÉ PERNETA, KEILA ANDRADE DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): JOSE BEZERRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1923), UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11285),
DEFENSORIA PÚBLICA DE PIRIPIRI(OAB/PIAUÍ Nº )
Fica intimado o Dr. UDILISSES BONIFÁCIO MONTEIRO LIMA ( OAB/PI Nº 11.285), para se fazer presente a audiência de Instrução e
Julgamento designado para o dia 13/10/2016, às 09h00, dos autos acima referido, no Fórum Local de Piripiri/Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000036-05.1999.8.18.0033
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDO NONATO COSTA DE CARVALHO, ANA LUCIA COSTA DE CARVALHO, ISIDORO COSTA DE CARVALHO, MARIA
DO CARMO ARAGÃO DE OLIVEIRA DE CARVALHO, ARMANO COSTA DE CARVALHO, MARIA DAS GRAÇAS CARREIRO MOUSINHO DE
CARVALHO, CONCEIÇÃO DE MARIA COSTA, FRANCISCO JULIO
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-b)
Inventariado: MARIA JOSE DA COSTA.
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem, fica, intimado o Advogado acima mencionado, da SENTENÇA de fls. 75/76 proferido nos autos supra. Piripiri/Pi,
05/10/2016, eu, Josemar Amorim, Secretário da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002873-37.2016.8.18.0033
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: MARIA DOS REMEDIOS DE SOUSA
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14.573. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI187808 

14.574. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI187276 

14.575. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PORTO186731 

14.576. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PORTO186732 

14.577. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PORTO186733 

14.578. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PORTO186734 

Advogado(s): ANNE KAROLINY LOPES CANDIDO (OAB/PIAUÍ Nº 12214), JUAREZ ONILDO JAEGER JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13965)
Réu: JOANA ROSA DE CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara INTIMA os advogados JUAREZ JAEGER, OAB-PI nº 13965 e ANNE KAROLINY LOPES
CÂNDIDO, OAB-PI nº 12.214, da audiência de instrução, designada no processo em epígrafe para o dia 16 de novembro de 2016, às 11:00
horas, a ter lugar na sala das audiências da 2ª Vara do Fórum local. Piripiri, 06.10.2016. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Analista Judicial, o
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003096-87.2016.8.18.0033
Classe: Alimentos - Provisionais
Requerente: JOSCIVANIA DE MENESES SILVA
Advogado(s): PATRICIA PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10124)
Requerido: JEFERSON DE CARVALHO MENDES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara INTIMA a advogada PATRÍCIA PEREIRA DO NASCIMENTO, OAB/PI nº 10124, da audiência de
conciliação, instrução e julgamento designada no processo em epígrafe para o dia 22 de novembro de 2016, às 11:00 horas, a ter lugar na sala
das audiências do Fórum local. Piripiri, 06.10.2016. Eu, Rejane Maria Silva OLiveira, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000056-54.2003.8.18.0033
Classe: Embargos
Embargante: JOSE OTAVIO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2492)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174), JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
SENTENÇA: Intimação aos advogados das partes sobre o teor da sentença de fls. 36/38, cuja parte final vai a seguir transcrita: "... Isto posto,
julgo totalmente improcedente os embargos à execução, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil de 1973. Condeno o
embargante nas custas e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), em observância ao disposto no artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil de 1973. Publique-se, registre-se e intimem-se. Certificado o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se estes
autos com a respectiva baixa na distribuição. PIRIPIRI, 21 de junho de 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS -
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI".

Processo nº 0000522-20.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: GRACILENE ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
De ordem da MM Juíza de Direito, faço vista aos autos o procurador da parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de lei. PORTO, 05
de outubro de 2016. Anne Karoline Machado Passos. Assessor Jurídico - Mat. nº 27541.

Processo nº 0000489-30.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FÁBIA DO CARMO
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
De ordem da MM Juíza de Direito, faço vista aos autos o procurador da parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de lei. PORTO, 05
de outubro de 2016. Anne Karoline Machado Passos. Assessor Jurídico - Mat. nº 27541.

Processo nº 0000622-72.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DALVA PINHEIRO SANTOS
Advogado(s): KELSON FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 231192)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
De ordem da MM Juíza de Direito, faço vista aos autos o procurador da parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de lei. PORTO, 05
de outubro de 2016. Anne Karoline Machado Passos. Assessor Jurídico - Mat. nº 27541.

Processo nº 0000553-40.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILAS VIEIRA DA COSTA
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
De ordem da MM Juíza de Direito, faço vista aos autos o procurador da parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de lei. PORTO, 05
de outubro de 2016. Anne Karoline Machado Passos. Assessor Jurídico - Mat. nº 27541.
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14.579. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PORTO186735 

14.580. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PORTO186736 

14.581. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PORTO186737 

14.582. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PORTO186738 

14.583. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO186777 

14.584. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO186778 

14.585. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO186779 

14.586. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PORTO186780 

Processo nº 0000554-25.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
De ordem da MM Juíza de Direito, faço vista aos autos o procurador da parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de lei. PORTO, 05
de outubro de 2016. Anne Karoline Machado Passos. Assessor Jurídico - Mat. nº 27541.

Processo nº 0000556-92.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JAISON CARVALHO VALE
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
De ordem da MM Juíza de Direito, faço vista aos autos o procurador da parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de lei. PORTO, 05
de outubro de 2016. Anne Karoline Machado Passos. Assessor Jurídico - Mat. nº 27541.

Processo nº 0000524-87.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSSANA MARIA LIMA ROCHA
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
De ordem da MM Juíza de Direito, faço vista aos autos o procurador da parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de lei. PORTO, 05
de outubro de 2016. Anne Karoline Machado Passos. Assessor Jurídico - Mat. nº 27541.

Processo nº 0000525-72.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEONICE SOARES DE CARVALHO
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
De ordem da MM Juíza de Direito, faço vista aos autos o procurador da parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de lei. PORTO, 05
de outubro de 2016. Anne Karoline Machado Passos. Assessor Jurídico - Mat. nº 27541.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000480-68.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VIANA COSTA
Advogado(s): KELSON FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 231192)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM Juiza, intimo a parte autora para que regularize sua representação processual( constituir novo
Advogado), no prazo de 5(cinco) dias. PORTO, 4 de outubro de 2016. Anne Karoline Machado Passos. Assessor Juridico - 0483873

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000509-21.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZAURA MARIA SOUSA DO CARMO
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM Juiza, intimo a parte autora para que regularize sua representação processual( constituir novo
Advogado), no prazo de 5(cinco) dias. PORTO, 4 de outubro de 2016. Anne Karoline Machado Passos. Assessor Juridico - 0483873

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000558-62.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DINÁ DA SILVA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM Juiza, intimo a parte autora para que regularize sua representação processual( constituir novo
Advogado), no prazo de 5(cinco) dias. PORTO, 4 de outubro de 2016. Anne Karoline Machado Passos. Assessor Juridico - 0483873
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14.587. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO186782 

14.588. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO186783 

14.589. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO186784 

14.590. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO186785 

14.591. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO186786 

14.592. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO186787 

Processo nº 0000624-42.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO MORAIS EULALIO
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: MUNICÍPIO DE PORTO - PI
Advogado(s):
Ato Ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) De ordem da MM Juiza de direito, faço vista dos autos para o
procurador da parte autora, para apresentar contrarrazões, no prazo de lei. PORTO, 5 de outubro de 2016. ANNE KAROLINE MACHADO
PASSOS. Assessor Jurídico - 04838738346.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000478-98.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM Juiza, intimo a parte autora para que regularize sua representação processual( constituir novo
Advogado), no prazo de 5(cinco) dias. PORTO, 4 de outubro de 2016. Anne Karoline Machado Passos. Assessor Juridico - 0483873

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000477-16.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS REGO SILVA
Advogado(s): KELSON FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 231192)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761), ETEVALDO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 4188)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM Juiza, intimo a parte autora para que regularize sua representação processual( constituir novo
Advogado), no prazo de 5(cinco) dias. PORTO, 4 de outubro de 2016. Anne Karoline Machado Passos. Assessor Juridico - 0483873

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000592-37.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: DARIO KARDEC DE CARVALHO ARAUJO
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: MUNICÍPIO DE PORTO - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM Juiza, intimo a parte autora para que regularize sua representação processual( constituir novo
Advogado), no prazo de 5(cinco) dias. PORTO, 4 de outubro de 2016. Anne Karoline Machado Passos. Assessor Juridico - 0483873

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000618-35.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor:
Advogado(s):
Réu: VIRGINIA CASTELO BRANCO SALES, MUNICÍPIO DE PORTO - PI
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311), JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761), ETEVALDO DE SOUSA
BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 4188)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM Juiza, intimo a parte autora para que regularize sua representação processual( constituir novo
Advogado), no prazo de 5(cinco) dias. PORTO, 4 de outubro de 2016. Anne Karoline Machado Passos. Assessor Juridico - 0483873

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000561-17.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA SILVA SOUSA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM Juiza, intimo a parte autora para que regularize sua representação processual( constituir novo
Advogado), no prazo de 5(cinco) dias. PORTO, 4 de outubro de 2016. Anne Karoline Machado Passos. Assessor Juridico - 0483873

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000536-04.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NONATA ALVES ROCHA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM Juiza, intimo a parte autora para que regularize sua representação processual( constituir novo
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14.593. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO187406 

14.594. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO187655 

14.595. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO187707 

14.596. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO187716 

14.597. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ187323 

14.598. AVISO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ187345

Advogado), no prazo de 5(cinco) dias. PORTO, 4 de outubro de 2016. Anne Karoline Machado Passos. Assessor Juridico - 0483873

Processo nº 0000256-93.2016.8.18.0069
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: CAMPANHA NACIONA DE ESCOLAS DA COMUNIDADE-CNEC
Advogado(s): GERFÂNIA DO SOCORRO DAMASCENO DA SILVA(OAB/GOIÁS Nº 17552), KARLA DA SILVA LIMA(OAB/DISTRITO FEDERAL
Nº 27776), DARA JOSISLENY PEIXOTO DANTAS(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 35352), SARA KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI(OAB/DISTRITO
FEDERAL Nº 37185)
Réu: MARIA IRACY CARNEIRO
Advogado(s):
Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial
e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III,
alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. 5. Haja
vista celebração de acordo entre as partes, fica prejudicada a realização da audiência de conciliação designada para o dia 11/10/2016,
razão pela qual eu DETERMINO seu adiamento. P.R.I.C.

Processo nº 0000264-70.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ZEONETO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: ESSE ENGENHARIA, SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
designada para o dia 16/03/2017 às 11:30 h. ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos
em lei: I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95). ADVIRTA(M)-SE
o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão
verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).
ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que
será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma
da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95). O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e. I.
e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 6 de outubro de 2016

Processo nº 0000272-18.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIENE SOARES DE ANDRADE
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: HSBC BANK BRASIL S.A, LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Vistos etc. DESIGNO para o dia 18/04/2016, às 10:00 horas a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. As partes ou prepostos (se pessoa jurídica)
deverão comparecer para depoimento pessoal. As partes apresentarão suas testemunhas independentemente de intimação. As
testemunhas somente serão intimadas a comparecer se houver requerimento expresso da parte, com antecedência mínima de 10 dias
da data da audiência, e desde que exista rol com a indicação do nome e endereço completo. INTIMEM-SE a DP e/ou Advogados. I e
Cumpra-se

Processo nº 0000036-81.2005.8.18.0069
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: SUELY RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516), MÁRIO ANDRETTY COELHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
3239), SÂNIA MARY MENDES MESQUITA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3823), MAURILIO IGOR DE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3832), LARA NOBRE TUPINAMBÁ(OAB/PIAUÍ Nº 3565)
Requerido: PEDRO RODRIGUES MOTA, OSVALDO PIAUILINO MOTA, MARIA ALICE PIAUILINO MOTA DE ALENCAR, EVALDO PIAUILINO
MOTA, LUZIA LUCIA PIAUILINO MOTA DUARTE BARBOSA, PEDRO RODRIGUES MOTA FILHO, JOAQUIM RODRIGUES PIAUILINO MOTA,
PAULO DE TARSO PIAUILINO MOTA, PAULO DE TARSO PIAUILINO MOTA
Advogado(s):
Vistos etc. DESIGNO para o dia 18/04/2017, às 09:00 horas a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. As partes ou prepostos (se pessoa jurídica)
deverão comparecer para depoimento pessoal. As partes apresentarão suas testemunhas independentemente de intimação. As
testemunhas somente serão intimadas a comparecer se houver requerimento expresso da parte, com antecedência mínima de 10 dias
da data da audiência, e desde que exista rol com a indicação do nome e endereço completo. INTIMEM-SE os Advogados. I e Cumpra-se

Processo nº 0000259-13.2016.8.18.0113
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: FREDERICO PACHECO ALVES BARROS
Advogado(s): FRANCISCO RAMON GONÇALVES LEAL, OAB/PI 11611
Ante o exposto, em razão do integral cumprimento das condições impostas em audiência, declaro, por sentença, a extinção da punibilidade do
autor do fato. Custas pagas. Publique-se, registre-se e intimem-se. Ciência ao MP. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.
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14.599. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ187498 

14.600. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ187731 

14.601. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ186884 

14.602. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ186730 

14.603. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ186828 

Processo nº 0000408-43.2015.8.18.0113
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: KEMMERSON DE SOUSA LOURENÇO, CARLOS RANGEL CARVALHO DA SILVA, LEVI FERREIRA NETO SANTOS,
FRANCISCA CICERA EVANGELISTA BORGES
Advogado(s): JESSICA DE ALMEIDA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 11955), FRANCISCO RAMON GONÇALVES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11611), DIOGO
RODRIGUES LEONIDAS(OAB/PIAUÍ Nº 13297)
A secretária da Vara Única da Comarca de Santa Cruz do Piauí/PI, INTIMA os Srs. Advogados Drs. DIOGO RODRIGUES LEÔNIDAS(OAB/PI Nº
13.297) e FRANCISCO RAMON GONÇALVES LEAL(OAB/PI Nº 11.611), para comparecerem à audiência de continuação da apresentação de
menores designada nos autos da ação em epígrafe para o dia 06.12.2016, às 11:00 horas, na Sala de Audiências, na sede deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000194-57.2012.8.18.0113
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: ROBERTH WILSON DE MOURA SANTOS
Advogado(s): PAULO GONCALVES PINHEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500), FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
4918)
ATO ORDINATÓRIO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO designada para o DIA 24 de NOVEMBRO de 2016, às 12hs, na Sala de Audiências deste
Juízo - Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI. AS PARTES podem ser representadas por pessoas com poderes para transigir, sugerindo-se
que tragam propostas de acordo. Conforme ATO ORDINATÓRIO de fls. 101 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000269-96.2012.8.18.0113
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): CINELÂNDIA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO ME, EDMILSON GERMANO RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO designada para o dia 24 de NOVEMBRO de 2016, às 13hs, na Sala de Audiências deste
Juízo - Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI. AS PARTES podem ser representadas por pessoas com poderes para transigir, sugerindo-se
que tragam proposta de acordo, Conforme ATO ORDINATÓRIO de fls. 252 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000008-83.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA DA SILVA QUADROS, FRANCINETE PIRES DO NASCIMENTO, RAIMUNDO LOPES DE QUADROS FILHO
Advogado(s): GLAUBER IURY UCHOA DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 8611)
Réu: POSTALIS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELEGRAFOS, I.C.D.Q E L.P.C.D.Q REPRESENTADO POR
SUA GENITORA MARIA HELENA CHAVES CUNHA, MENORES DE INICIAIS: C.P.L.D.Q. E A.P.D.Q., REPRESENTADOS POR SUA
GENITORA CLEDEÂNIA PIRES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:
Diante da necessidade de alteração da data da audiência anteriormente
designada, por compromisso deste Magistrado anteriormente agendado, redesigno a
referida audiência para o dia 10/11/2016 às 13:30 horas, no fórum local, nos termos do
despacho de fl. 113.
Intimem-se as partes pessoalmente e seu Advogado via DJ-e.
Ciência ao Ministério Público.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 5 de outubro de 2016
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

Processo nº 0000463-88.2016.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: RODOLFO RODRIGO DE SOUSA SANTOS, JOSE MARIA DA SILVA RODRIGUES, RENATO SOARES
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ
Nº ), CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Ante o exposto, JULGO PARCIELMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA para:
1) CONDENAR JOSÉ MARIA DA SILVA RODRIGUES e RODOLFO RODRIGO DE SOUSA SANTOS pelo crime previsto no art. 157, § 2º, II do
CP;
2) ABSOLVER RENATO SOARES, com fulcro no art. 386, V do CPP

Processo nº 0000312-59.2015.8.18.0135
Classe: Execução de Alimentos
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14.604. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ187086 

14.605. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ187343 

14.606. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ187352 

14.607. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ187370 

14.608. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ187378 

14.609. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ187388 

14.610. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ187392 

Exequente: MARIA GORETE DE SOUSA AMORIM, LUIZ HENRIQUE AMORIM FERNANDES, RIQUELME AMORIM FERNANDES
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Executado(a): AVERALDO FERNANDES PEREIRA
Advogado(s): ALEXANDRE PEREIRA SA(OAB/PIAUÍ Nº 12081), ADAO VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12464)
Redesigno audiência de conciliação para o dia 08/03/2017
às 16:00 horas.

Processo nº 0000865-09.2015.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: ANTONIO SOARES DO NASCIMENTO FILHO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264)
Ante o exposto, condeno ANTONIO SOARES DO NASCIMENTO FILHO, já qualificado, pela prática dos fatos tipificados no artigo 217-A do CP e
art. 240 do ECA.

Processo nº 0000056-10.2001.8.18.0135
Classe: Ação Civil Pública
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: MARIA DO SOCORRO RIBEIRO NUNES E OLIVEIRA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
À secretaria para certificar se a parte requerida, mesmo intimada para apresentar alegações finais, assim procedeu.
Após, voltem conclusos para sentença.

Processo nº 0000119-88.2008.8.18.0135
Classe: Ação Civil Pública
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Diante da inércia da parte requerida em cumprir a decisão liminar de fls. 91/93, cite-se o Município de São João do Piauí para, no prazo de 30
dias, querendo, opor embargos a execução das astreintes pleiteado pelo Ministério Público às fls. 145/149 no valor de R$ 1.170.000,00 (um
milhão cento e setenta mil reais).
Cumpra-se.

Processo nº 0001273-68.2013.8.18.0135
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA/PI, REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL, SR. ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES DA
SILVA
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Réu: REGIO AQUINO LEAL
Advogado(s): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2789)
Defiro o pedido ministerial retro determinado que seja oficiado o TCE-PI solicitando informações se o Município de Nova Santa Rita - PI prestou
contas relativas ao exercício de 2012 e enviar cópia integral da prestação de contas, no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000114-32.2009.8.18.0135
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MUNICIPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA
Advogado(s): MARCELL RODRIGUES CABRAL SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5558)
Requerido: JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): CAIO CESAR COELHO BORGES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8336)
Defiro o pedido ministerial retro determinando que seja oficiado o TCE-PI solicitando, no prazo de 10 dias, cópia do inteiro teor da decisão que
julgou a prestação de contas do Município de Capitão Gervásio Oliveira - PI em relação a aplicação dos recursos do PNAE e PNATE do exercício
de 2008.

Processo nº 0001274-53.2013.8.18.0135
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA/PI, REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL, SR. ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES DA
SILVA
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Réu: REGIO AQUINO LEAL
Advogado(s): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2789)
Defiro o pedido ministerial retro determinando a intimação das partes para apresentarem alegações finais, no prazo legal.
Após, com ou sem alegações finais, abra-se vistas ao MP para parecer conclusivo.

Processo nº 0001671-78.2014.8.18.0135
Classe: Averiguação de Paternidade
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14.611. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ187395 

14.612. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ187446 

14.613. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ187451 

14.614. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ187506 

14.615. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ187518 

14.616. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ187151 

Requerente: YASMIN DE SOUSA, LUCILIA ERENILDA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: GILSON GOMES DE SOUSA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Redesigno audiência para abertura do exame de DNA para o dia 26/10/2016 às 11:40 horas.
Intimem-se as partes pessoalmente. Dê-se ciência ao MP e DPE.

Processo nº 0000567-27.2009.8.18.0135
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA/PI
Advogado(s): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2789), NOEME MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12808)
Réu: PAULO AFONSO DA SILVA NUNES
Advogado(s): EMANNUEL NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5884)
Defiro o pedido ministerial retro e determino a intimação das partes para, no prazo de 05 dias, informarem se tem provas a produzir.
Caso a parte autora informe não ter mais provas a produzir, abra-se vistas ao MP para parecer conclusivo e, em seguida, voltem conclusos para
sentença.

Processo nº 0001656-12.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEIDIANA MARIA DA SILVA MATA, SEBASTIÃO DE SOUSA FILHO, JOÃO ROGÉRIO DA MATA, HELENA JOSEFA RIBEIRO, MARIA
DE JESUS ALMEIDA DIAS, MARIA ELZA DA SILVA MATA, ISRAEL GOMES DIAS, MARLI DA SILVA RIBEIRO, HONORINA ANTONIA DE
OLIVEIRA ALENCAR, MARIA DAS NEVES ANDRADE DA SILVA, JOSE CONSTANTINO DA SILVA, EZEQUIEL DA SILVA DE ASSIS,
FRANCISCO JOÃO DE ASSIS, JOÃO BATISTA DA LUZ COELHO, VALMIRA ANTONIA FEITOSA, GILDETE CIPRIANA RIBEIRO, MARIA
NEIDE DE JESUS SANTOS, MARIA APARECIDA DA SILVA, JOSÉ DOS PASSOS DE MOURA, MARIA JOZETA SEBASTIANA COELHO,
WELLINGTON SOUSA CARVALHO, ALBERTO SOARES SANTOS, ALCIONE DA CONCEIÇÃO DE SOUSA, ANA BEATRIZ SOUSA DO
NASCIMENTO
Advogado(s): BRUNO COELHO FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9959)
Réu: EMPRESA ELETROSHOW, LUIZA DIAS DA SILVA -ME
Advogado(s):
Determino que a secretaria inclua no polo passivo da demanda a peticionante de fls. 242/262 e seu respectivo advogado.
Intimem-se os autores, por seu advogado, via DJe, para manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a exceção/objeção de pre-executividade de fls.
243/262.

Processo nº 0000363-36.2016.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CAMARA MUNICIPAL DE JOAO COSTA/PI
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Réu: GILSON CASTRO DE ASSIS
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1477), LAERCIO MUNIZ DE AZEVEDO JUNIOR(OAB/BAHIA Nº 37815)
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA determinando que o impetrado
proceda com o repasse do duodécimo integral todo dia 20 (vinte) de cada mês à Câmara Municipal de João Costa - PI.
Antecipo os efeitos da tutela e determino o imediato cumprimento da ordem pelo impetrante, sob pena de multa diária no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) e bloqueio de contas do Município de João Costa - PI.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Sentença sujeita a reexame necessário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001671-78.2014.8.18.0135
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: YASMIN DE SOUSA, LUCILIA ERENILDA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: GILSON GOMES DE SOUSA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
DESPACHO: Redesigno audiência para abertura de exame de DNA para o dia 26/10/2016, às 11:40 horas.

Processo nº 0000663-32.2015.8.18.0135
Classe: Desapropriação
Desapropriante: SÃO JOÃO TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
Advogado(s): GLECI DO NASCIMENTO FACCO(OAB/MATO GROSSO Nº 14126)
Desapropriado: FREDERICO BRASILEIRO DOS PASSOS, ELISA ANDRADE BRASILEIRO
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para fornecer os dados da conta judicial em que foi efetuado o depósito referente à indenização a
que se refere o comprovante de fls. 187 dos autos supra.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000505-06.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO ROSÁRIO MENDES DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA BARBOSA (OAB/PIAUÍ Nº 10924)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8077 Disponibilização: Quinta-feira, 6 de Outubro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 7 de Outubro de 2016

Página 247



14.617. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ187303 

14.618. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO187404 

14.619. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO187496 

14.620. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO187504 

14.621. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO187515 

Réu: TERRA NETWOKS BRASIL S/A
Advogado(s): TAÍS BORJA GASPARIAN (OAB/SÃO PAULO Nº 74182)
DESPACHO: Redesigno nova audiência de conciliação, instrução e julgamento para data de 09 de novembro de 2016, às 9:30 horas, na sala de
audiência desse fórum. Intime as partes e seus procuradores.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000062-55.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GILMAR DE SOUSA LIMA
Advogado(s): ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA BARBOSA (OAB/PIAUÍ Nº 10924)
Réu: NET SERVIÇOS
Advogado(s): JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES (OAB/MG Nº 57680 ), DANILO MENDES DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 7220)
DESPACHO:
Face a certidão de fls. retro, redesigno para o dia 01/02/2017, às 10:00 horas, audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada na
sala de audiência do fórum local.
Intimem-se partes e advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de
intimação.
Expedientes necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001513-20.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLIDENOR DIAS MARQUES
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: O MUNICÍPIO DE DOM INOCENCIO-PI
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
DESPACHO:
Intime-se o exequente para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar memorial de cálculo atualizado dos valores homologados pela sentença de fls.
116/117. Juntado aos autos o referido memorial, cite-se o Município de Dom Inocencio-PI para, querendo, opor embargos no prazo de 10(dez)
dias, nos termos do art. 730, CPC. Quedando inerte o exequente, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0001719-34.2011.8.18.0073
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Executado(a): M.B.DE ANDRADE E BRAGA LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Francisco
Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por O ESTADO DO PIAUI, M.B.DE ANDRADE
E BRAGA LTDA, firma estabelecida no endereço Rua Raimundo Araújo Pinheiro nº s/n Centro na cidade de SÃO RAIMUNDO NONATO - Piauí
em face de , ficando por este edital citada a parte M.B.DE ANDRADE E BRAGA LTDA suplicada, para, no prazo de cinco (05) dias, pagar a
dívida com juros, encargos legais e despesas processuais, ou garantir a execução, observando as disposições contidas no art. 8º da Lei
6.830/80,, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aos 6 de outubro de 2016 (06/10/2016). Eu,
_____________, digitei, subscrevi e assino.
IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

PROCESSO Nº: 0000123-25.2005.8.18.0073
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Executado(a): JURANDIR PEREIRA DE SOUZA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Francisco
Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por BANCO DO NORESTE DO BRASIL S.A e
Executado: JURANDIR PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado, agropecuarista, inscrito no CPF nº 812.541.138-00, residente e domiciliado na
localidade Lagoa de Dentro, zona rural do municipio de Campo Alegre de Lourdes-BA, ficando por este edital citado a parte suplicada, para
pagamento e conversão do arresto em penhora, advertindo o executado de que após esse prazo o arresto será convertido em penhora, ficando o
mesmo como depositário do bem, tudo nos termos e com estrita observancia ao disposto do art. 257 do CPC/15, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO
RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aos 6 de outubro de 2016 (06/10/2016). Eu, ____________, digitei, subscrevi e assino.
IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO
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14.622. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ186793 

14.623. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ187376 

14.624. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ187479 

14.625. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ187480 

14.626. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ187481 

14.627. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ187482 

14.628. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ187483 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000047-15.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADALTO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): RANILETTI CARVALHO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 7539)
Réu: INSTITUTO NASCIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSI
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI). Faço vistas ao Procurador da parte autora para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000587-51.2016.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUÍ
Réu: JULIO CESAR MOREIRA SAAVEDRA, RENAN TRAJANO DOS SANTOS
Advogado(s): CAIRU MARTINS PONTES(OAB/MARANHÃO Nº 13826)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de outubro de 2016, às 13h30min, no Fórum local.

Processo nº 0000173-58.2013.8.18.0077
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ - PI
Réu: ANTÔNIO DOS REIS ALVES GUIMARÃES
Advogado(s):
RENATO MASS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13020)
Ante o exposto, concedo-lhe a progressão do regime de cumprimento da pena, para o regime aberto, baseado na sua autodisciplina e senso de
responsabilidade.

Processo nº 0000172-05.2015.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MAGNALDO NUNES DE ALMEIDA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): JOSÉ OLIMPIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Tendo em vista a impossibilidade de arresto no caso específico, e considerando que cabe ao exequente requerer a citação por edital (art. 830,
§2º, do CPC), intime-se o exequente para se manifestar sobre a não realização da citação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000075-39.2014.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A - BNB
Advogado(s): ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Executado(a): R P DA SILVA COELHO (FRIG. BOI BELEZA), RODRIGO PIMENTEL DA SILVA COELHO, VERÔNICA GALVÃO DA ROCHA,
FRANCISCO EUDES RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista a impossibilidade de arresto no caso específico, e considerando que cabe ao exequente requerer a citação por edital (art. 830,
§2º, do CPC), intime-se o exequente para se manifestar sobre a não realização da citação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000329-80.2012.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: REJANE FRANÇA DOS SANTOS
Advogado(s): GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI(OAB/PIAUÍ Nº 6829-B)
Executado(a): JOSE MOREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista a impossibilidade de arresto no caso específico, e considerando que cabe ao exequente requerer a citação por edital (art. 830,
§2º, do CPC), intime-se o exequente para se manifestar sobre a não realização da citação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000274-32.2012.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VALDEMAR PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI(OAB/PIAUÍ Nº 6829-B)
Executado(a): FRANCISCO SALVADOR LEITE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Tendo em vista a impossibilidade de arresto no caso específico, e considerando que cabe ao exequente requerer a citação por edital (art. 830,
§2º, do CPC), intime-se o exequente para se manifestar sobre a não realização da citação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000197-86.2013.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
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14.629. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ187484 

14.630. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ187485 

14.631. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ187486 

14.632. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ187487 

14.633. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ187488 

14.634. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ187489 

14.635. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ187490 

Executado(a): MARIA APARECIDA VENTURA FREITAS, OSVALDO DE FREITAS BARBOSA
Advogado(s):
Tendo em vista a impossibilidade de arresto no caso específico, e considerando que cabe ao exequente requerer a citação por edital (art. 830,
§2º, do CPC), intime-se o exequente para se manifestar sobre a não realização da citação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0001038-47.2014.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: NEW AGRO PRODUTOS AGRICOLA LTDA
Advogado(s): SAMARA CARDOSO WEILER(OAB/MARANHÃO Nº 9183)
Executado(a): FLÁVIO LOSS
Advogado(s):
Tendo em vista a impossibilidade de arresto no caso específico, e considerando que cabe ao exequente requerer a citação por edital (art. 830,
§2º, do CPC), intime-se o exequente para se manifestar sobre a não realização da citação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000171-20.2015.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MAGNALDO NUNES DE ALMEIDA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): HUMBERTO SARAIVA MOURA
Advogado(s):
Tendo em vista a impossibilidade de arresto no caso específico, e considerando que cabe ao exequente requerer a citação por edital (art. 830,
§2º, do CPC), intime-se o exequente para se manifestar sobre a não realização da citação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000402-23.2010.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATSITUCI(OAB/PIAUÍ Nº 178033)
Executado(a): G & J FOTOGARAFIAS LTDA, GIUVANIA GOMES SARAIVA, JUNIOR VIEIRA DE MIRANDA, SIMEY HALLIS DA COSTA
MONTEIRO
Advogado(s):
Tendo em vista a impossibilidade de arresto no caso específico, e considerando que cabe ao exequente requerer a citação por edital (art. 830,
§2º, do CPC), intime-se o exequente para se manifestar sobre a não realização da citação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000249-29.2006.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ISAURA DE SOUSA CARREIRO
Advogado(s): MARKOS MAGNONI VARÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5868-A)
Executado(a): ANTONIO DOS REIS RODRIGUES SANTOS
Advogado(s):
Tendo em vista a impossibilidade de arresto no caso específico, e considerando que cabe ao exequente requerer a citação por edital (art. 830,
§2º, do CPC), intime-se o exequente para se manifestar sobre a não realização da citação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000192-06.2009.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: JOSÉ ELIAS NETO FREIRE
Advogado(s): MARKOS MAGNONI(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: VALDETI SANTIAGO THEODORO
Advogado(s):
Tendo em vista a impossibilidade de arresto no caso específico, e considerando que cabe ao exequente requerer a citação por edital (art. 830,
§2º, do CPC), intime-se o exequente para se manifestar sobre a não realização da citação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000188-95.2011.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: SANTANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI(OAB/PIAUÍ Nº 6829-B)
Requerido: REIDIMAR DA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista a impossibilidade de arresto no caso específico, e considerando que cabe ao exequente requerer a citação por edital (art. 830,
§2º, do CPC), intime-se o exequente para se manifestar sobre a não realização da citação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000147-94.2012.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA APARECIDA MARTINS
Advogado(s): GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI(OAB/PIAUÍ Nº 6829-B)
Executado(a): IRENE RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista a impossibilidade de arresto no caso específico, e considerando que cabe ao exequente requerer a citação por edital (art. 830,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8077 Disponibilização: Quinta-feira, 6 de Outubro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 7 de Outubro de 2016

Página 250



14.636. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ187627 

14.637. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ187775 

14.638. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ187727 

14.639. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ187745 

14.640. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ187788 

15. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

15.1. EDITAL DE PROCLAMAS186894 

§2º, do CPC), intime-se o exequente para se manifestar sobre a não realização da citação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000054-39.2009.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO MATONE S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Requerido: FRANCISCO DONATO LINHARES DE ARAUJO FILHO
Advogado(s):
Tendo em vista ser fato sabido de que o requerido também tem residência na cidade de Uruçuí/PI, determino que a sua citação e demais atos
executivos, na forma determinada no despacho de fl. 28, sejam realizadas no seu endereço desta cidade e Comarca, ou em qualquer local onde
aqui se encontre.
Expeça-se o mandado respectivo.
Frustrada a diligência, tornem conclusos para realização de arresto online.

Processo nº 0000087-39.2003.8.18.0077
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DOMINGOS ALVES DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ CAVALCANTE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3420)
Réu: ROSE
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/MARANHÃO Nº 6352)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro (fl. 13), celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000044-45.2016.8.18.0078
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ TENÓRIO DOS ANJOS, TERESINHA MARIA DOS ANJOS, FRANCISCO TENÓRIO DOS ANJOS
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Requerido: JOSÉ FRANCISCO FILHO, JOANA PEREIRA QUARESMA
Advogado(s): THIAGO RAMON SOARES BRANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8315)
DESPACHO: Ficam os Advogados das partes intimados do despacho judicial do teor seguinte: "
Considerando a deliberação contida no termo de audiência de fls. 66, designo o perito LUÍS REGINALDO MOURA DOS SANTOS, Engenheiro
Agrimensor, CREA nº 1901420329, com endereço na Rua 1º de maio, nº 689, centro, fone (89) 99983-1369, Valença do Piaui, para realizar o
levantamento da área em litígio, devendo concluir os trabalhos em 20 (vinte) dias, após prestar compromisso e apresentar proposta de
honorários, que serão pagos pelos requerentes (art. 465, § 1º do novo CPC), ficando facultado às partes o direito de impugnar e indicar
Assistentes Técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da aceitação do perito. Intime-se o nomeado para, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentar proposta de honorários e curriculum (§ 2º, I e II do art. 465, CPC/2015). Após, intimem-se as partes, acerca da proposta de
honorários, para manifestarem, em 05 (cinco) dias. Cumpra-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 30 de setembro de 2016. JUSCELINO NORBERTO DA
SILVA NETO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000119-84.2016.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: GENICLEUDO PAULO DE SOUSA
Advogado(s): FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4918)
DESPACHO: Fica o Advogado do réu, Dr. Fabrício Bezerra Alves de Sousa (OAB/PI nº 4918), INTIMADO para, no prazo de cinco (05) dias,
apresentar as alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001346-80.2014.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: AGENOR FERREIRA DO VALE
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
DESPACHO: Fica o Advogado do réu, Dr. JOÃO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA (OAB/PI Nº 6216), INTIMADO para, no prazo de dez (10)
dias, apresentar as alegações finais.

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) ANTONIO PADUA FONTENELE DE OLIVEIRA, SOLTEIRO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO, natural de
ARAIOSES - MA, filho de JOÃO FONTENELE DE OLIVEIRA e GENUINA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA; e MARIA CRISTIANE DE FARIAS,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8077 Disponibilização: Quinta-feira, 6 de Outubro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 7 de Outubro de 2016

Página 251



16. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

16.1. TERMO DE APOSTILAMENTO187319 

16.2. EXTRATO DO CONTRATO N° 50/2016 - REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO187341 

16.3. PORTARIAS PGJ/PI187738 

SOLTEIRA, BANCÁRIO(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de GERARDO EDGARD DE FARIAS e TERESINHA DE JESUS DE FARIAS; 2º)
BERNARDO TAVARES DE SOUZA NETO, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de SAO BERNARDO - MA, filho de RAIMUNDA ROCHA DE
SOUZA; e GRACILENE DA SILVA MARQUES, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de RAIMUNDO GONÇALVES MARQUES
e MARIA LUZINETE DA SILVA MARQUES; 3º) FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO PEREIRA, SOLTEIRO, REPRESENTANTE
COMERCIAL, natural de ARAIOSES - MA, filho de JOÃO BATISTA PEREIRA e MARIA DO SOCORRO ARAUJO PEREIRA; e ILMA
CARVALHO DA SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de ARAGUANA - TO, filha de SIMIÃO ALVES DA SILVA e MARIA DE FÁTIMA
CARVALHO DA SILVA; 4º) EDUARDO DA SILVA FERREIRA, SOLTEIRO, FRENTISTA, natural de COCAL - PI, filho de EDGAR ALVES
FERREIRA e RAIMUNDA NONATA DA SILVA FERREIRA; e FRANCISCA ELAINE DE SOUZA CARVALHO, SOLTEIRA, CAIXA, natural de
PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES CARVALHO e FRANCISCA DE SOUZA CARVALHO; Requereram habilitação
para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo
por escrito perante este Cartório. MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ Oficial(a)

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE APOSTILAMENTO n°. 01 REFERENTE AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA EXTRAÇÃO DE DADOS DE
EQUIPAMENTOS MÓVEIS (CELULARES, SMARTPHONES, TABLETS, PPDAs) n°. 38/2016, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.096/2016.
CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Piauí
CONTRATADO: TECHBIZ FORENSE DIGITAL S/A.
Aos 06 dias do mês de outubro de dois mil dezesseis, foi lavrado o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato de AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO PARA EXTRAÇÃO DE DADOS DE EQUIPAMENTOS MÓVEIS (CELULARES, SMARTPHONES, TABLETS, PPDAs) n°.
38/2016, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.096/2016, para correção de erro material referente ao número do Contrato.
1 - Objeto: A presente apostila refere-se à alteração do número contratual; Dessa forma, onde se lê: "CONTRATO Nº 38/2016", leia-se
"CONTRATO Nº 50/2016".
2 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato inicialmente celebrado.
Teresina, 06 de outubro de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO N° 50/2016
a) Espécie: Contrato n° 50/2016, firmado em 05 de outubro de 2016, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí- CNPJ
05.805.924/0001-89 e a empresa TechBiz Forense Digital S/A, CNPJ nº05.757.597/0002-18;
b) Objeto: Aquisição de equipamento para extração de dados de equipamentos móveis (celulares, smartphone, tablets, PDAs), com ferramentas
de análise de vínculos e de extração de dados de equipamentos com chipsets chineses e garantia de assistência técnica e atualização de 12
meses, conforme as especificações descritas no Anexo I deste contrato e edital 21/2016.
c) FundamentoLegal: Lei 8.666/93;
d) ProcessoAdministrativo:nº. 10096/2016;
e) ProcessoLicitatório:Pregão Eletrônico nº 21/2016;
f) Vigência: o presente instrumento terá vigência de 01 (um) ano, a iniciar da data de assinatura (05/10/16);
g)Valor: O valor do Contrato totaliza a quantia de R$ 100.650,94 (cem mil, seiscentos e cinquenta reais e noventa e quatro centavos).
h) Cobertura orçamentária: Unidade Orçamentária 25101; Fonte de Recursos: 00; Natureza da Despesa: 4.4.90.39 e 4.4.90.52; Empenhos:
2016NE01236 e 2016NE01237;
i) Signatários: pela contratada: Rafael Velasquez Saavendra, inscrito no CPF sob o nº 103.560.106-10 e contratante, Dr. Cleandro Alves de
Moura, Procurador-Geral de Justiça. Teresina, 06de outubro de 2016.

PORTARIA PGJ/PI Nº 2145/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias da Promotora de Justiça
CLÉIA CRISTINA PEREIRA JANUÁRIO FERNANDES, titular da 40ª Promotoria de Justiça de Teresina e Secretária Geral do Ministério Público,
referentes ao 2º período do exercício de 2016, previstas na escala publicada no Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, para o
período de 03 de outubro a 01 de novembro de 2016, em razão de necessidade do serviço, ficando os trint6
a dias para data oportuna.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 03 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 05 de outubro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2146/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias ao Promotor
de Justiça SILVANO GUSTAVO NUNES DE CARVALHO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Piripiri, previstas para o período de 03 de
novembro a 02 de dezembro de 2016, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, referentes ao 2º
período do exercício de 2016, para que sejam fruídas no período de 08 de novembro a 07 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 05 de outubro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
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Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2147/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR a servidora RAQUILENE ROCHA DA COSTA, Técnica Ministerial, matrícula nº 197, lotada junto à Coordenadoria de Recursos
Humanos, para cumprir expediente no plantão ministerial do dia 22 de outubro de 2016, em substituição à servidora INGRID NUNES
FONTENELE MARTINS, anteriormente designada por meio da Portaria PGJ/PI nº 548/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 05 de outubro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2148/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, a servidora JACYLENE MARIA DE ANDRADE SOUSA, matrícula nº 127, lotada junto ao Núcleo de
Promotorias de Justiça Cíveis de Piripiri-PI, para, sem prejuízo de suas funções, exercer as atribuições atinentes à Secretária-Executivo do
Núcleo Criminal das Promotorias de Justiças Piripiri-PI, substituindo o servidor JOAQUIM URQUIZA DE CARVALHO FILHO, Técnico Ministerial,
matrícula nº 172, lotado junto ao Núcleo de Promotorias de Justiça Criminais de Piripiri-PI, enquanto durar suas férias previstas para o período de
03 a 17 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 05 de outubro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2149/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO BATISTA DE CASTRO FILHO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Oeiras, para, sem prejuízo de
suas funções, atuar nas audiências de atribuição da 7ª Promotoria de Justiça de Teresina, no dia 07 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 05 de outubro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2150/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA,
no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO BATISTA DE CASTRO FILHO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Oeiras, para, sem prejuízo de suas
funções, atuar nas audiências de atribuição da 7ª Promotoria de Justiça de Teresina, no período de 10 a 14 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 05 de outubro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2156/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça SILAS SERENO LOPES, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Barras, para atuar nas audiências de custódia
a serem realizadas no dia 07 de outubro de 2016, nesta capital.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de outubro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício.
PORTARIA PGJ/PI Nº 2157/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO MALATO NETO, Coordenador do Grupo de Apoio aos Promotores de Justiça com atuação no Júri,
para atuar na sessão de julgamento do Tribunal Popular do Júri referente ao Processo nº 0015450-95.2008.8.18.0140, crime de tentativa de
homicídio qualificado, que tem como réu Waldinar Dias da Silva e vítima Alexandre Silva da Costa, a ser realizada no dia 11 de outubro de 2016,
na 2ª Vara do Tribunal do Júri de Teresina/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de outubro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício.
PORTARIA PGJ/PI Nº 2158/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e com fulcro no art. 1º do Ato PGJ/PI nº308/2018,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOSÉ SÉRVIO DE DEUS BARROS, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Esperantina, para atuar nas
audiências criminais de atribuição da 1ª Promotoria de Justiça de Esperantina, a serem realizadas no dia 06 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de outubro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício.
PORTARIA PGJ/PI Nº 2159/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições previstas no artigo 12, V, da Lei
Complementar Estadual nº12/93, e
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16.4. PORTARIAS - COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS187742 

CONSIDERANDO a criação do cargo de Assessor de Promotoria de Justiça no quadro de servidores deste Ministério Público, por intermédio da
Lei Estadual nº 6.851/2016, bem como a regulamentação da sua distribuição por meio do Ato PGJ nº 618/2016;
CONSIDERANDO, por fim, as respectivas indicações, nos termos do art. 4º do mencionado ato,
R E S O L V E
NOMEAR MARIANE KATRINE GOMES DE ARAÚJO BARRETO para exercer o cargo de Assessor de Promotoria de Justiça (CC-01), junto à
Promotoria de Justiça de Luís Correia.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de outubro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício.

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 555/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR, 30 (trinta) dias de férias regulamentares da servidora ELVIRA ALVES FIGUERÊDO NETA, Técnica Ministerial, matrícula nº 366, lotada
junto à Coordenadoria de Apoio Administrativo, sendo 15 (quinze) dias de férias para fruição no período de 06 a 20 de outubro de 2016, ficando
os 15 (quinze) restantes para data oportuna, anteriormente previstas para ocorrer no período de 03/10 a 01/11/2016, conforme escala de férias
publicada no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes ao período aquisitivo de 2015/2016.
Teresina (PI), 06 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 565/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor JOÃO MARCEL EVARISTO GUERRA, Técnico Ministerial, matrícula nº 230, lotado junto à 49ª Promotoria de Justiça
de Teresina-PI, 18 (dezoito) dias de férias regulamentares para fruição no período de 17 de outubro a 03 de novembro de 2016, já tendo fruído
12 (doze) dias anteriormente, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 474/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 06 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 566/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor PEDRO HENRIQUE GOMES DO NASCIMENTO, Técnico Ministerial, matrícula nº 228, lotado junto à Coordenadoria de
Licitações e Contratos, 16 (dezesseis) dias de férias regulamentares para fruição no período de 01 a 16 de dezembro de 2016, suspensas
anteriormente conforme RH/PGJ-MPPI Nº 154/2016, ficando os 14 (quatorze) dias restantes para data oportuna, referentes ao período
aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 06 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 567/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora comissionada NINA MARTINS CARVALHO MENESES, Assessora Administrativa do Procurador de Justiça, matrícula
nº 16271, lotada junto à 42ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, 10 (dez) dias de férias para fruição no período de 03 a 12 de novembro de
2016, já tendo fruído 20 (vinte) dias anteriormente, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 209/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 06 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 568/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora ELÍS MARINA LUZ CARVALHO, Técnica Ministerial, matrícula nº 221, lotada junto à Coordenadoria de Licitações e
Contratos, 15 (quinze) dias de férias para fruição no período de 20 de outubro a 03 de novembro de 2016, já tendo fruído 15 (quinze) dias
anteriormente, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 263/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 06 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 569/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 01 (um) dia de folga, no dia 26 de setembro de 2016, servidor ALESSANDRO RUFINO DE CARVALHO, Analista Ministerial,
matrícula nº. 222, lotado junto à Assessoria Especial do Gabinete do PGJ, como forma de compensação em razão de doação de sangue junto ao
HEMOPI no dia 26 de setembro de 2016, com efeitos retroativos à data de fruição da referida folga, sem que recaiam descontos sob auxílio
alimentação.
Teresina (PI), 06 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 570/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
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16.5. EXTRATO DE CONVÊNIO187743 

lhe foi delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 01 (um) dia de folga, no dia 01 de novembro de 2016, à servidora comissionada NINA MARTINS CARVALHO MENESES,
Assessora Administrativa do Procurador de Justiça, matrícula nº 16271, lotada junto à 42ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, como forma de
compensação em razão do comparecimento ao Plantão Ministerial do dia 26/05/2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 06 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 578/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 01 (um) dia de folga, no dia 19 de setembro de 2016, à servidora FERNANDA SANTOS SOUSA LIMA, Técnica Ministerial,
matrícula nº 118, lotada junto ao Centro de Apoio de Defesa da Saúde, como forma de compensação em razão de serviço prestado junto à
Justiça Eleitoral, no pleito eleitoral de 2016, retroagindo seus efeitos a data mencionada, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio
alimentação.
Teresina (PI), 06 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 579/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor ALCENOR GOMES LEBRE, matrícula nº 16050, lotado junto à Distribuição Processual de 1º Grau, 90 (noventa) dias
de licença para tratamento de saúde, no período de 01 de setembro a 29 de novembro de 2016, conforme perícia médica oficial, nos termos do
art. 77 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de setembro de 2016.
Teresina (PI), 06 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 580/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora EURENICE PORTELA, Técnica Ministerial, matrícula nº 4340, lotada junto à Sala de Apoio do Ministério Público do
Piauí no Fórum Civil e Criminal, 15 (quinze) dias regulamentares de férias para fruição no período de 10 a 24 de outubro de 2016, já tendo
fruído 15 (quinze) dias anteriormente, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 334/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 06 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 581/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o inciso I do art. 75 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, licença médica aos servidores
do Ministério Público do Piauí, na forma especificada no quadro abaixo:

Mat. Nome Dias Período

15074 FERNANDA HILKA DE BRITO COUTINHO 02 28 e 29/09/2016

16300 MARIA JOSÉ DE MELO MORAIS 05 30/09 a 04/10/2016

137 LIANA CARVALHO SOUSA 08 21 a 23/09/2016 e de 26 a 30/09/2016

223 JESSICA NOBRE RIEDEL 01 30/09/2016

Retroaja-se os efeitos da presente Portaria ao dia 21 de setembro de 2016.
Teresina (PI), 06 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício

EXTRATO DE CONVÊNIO
REFERÊNCIA: Termo de Cooperação n°01/2016/SEADPREV
PARTÍCIPES:
- Ministério Público do Estado do Piauí-MPPI;
- Secretaria de estado da Administração e Previdência do Piauí - SEAD;
- Assembleia Legislativa do Estado do Piauí - ALEPI;
- Tribunal de Justiça do Estado do Piauí TJPI;
- Tribunal de Contas do Estado do Piauí - TCE-PI;
- Ordem dos Advogados do Brasil - OAB Seccional Piauí;
- Sindicato das Indústrias de Construção Civil do Estado do Piauí.
OBJETO: Arrecadar recursos financeiros a serem vertidos ao Fundo Financeiro do Regime Próprio de Previdência Social do Estado (art. 6° da
Lei n°6292, de 19 de dezembro de 2012) e alavancar o setor da indústria da construção civil do Estado do Piauí.
RECURSOS: Não em hipótese alguma, transferência de recursos financeiros do Cooperante ou de quaisquer dos Partícipes, para o Sindicato
Cooperado, a captação dos recursos financeiros para a entidade interveniente beneficiária, ou seja Fundo Financeiro do Regime Próprio de
Previdência Social do Estado (art. 6° da lei n°6.292, de 19 de dezembro de 2012), se dará na Clausula segunda - dos recursos financeiros.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
VIGÊNCIA: O presente Termo de Cooperação terá vigência do dia 09/08/16 até 03/12/2016.
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16.6. AVISO DE DOAÇÃO DE BENS187827 

17. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

17.1. 29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI187744 

DATA DA ASSINATURA: 09.08.2016.

DOAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS Nº 01/2016
O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, TORNA PÚBLICO, em especial para as aos órgãos públicos federais, estaduais, municipais e suas
autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista, entidades beneficentes de assistência social, reconhecidas pelo Governo
Federal, Estadual e Municipal, bem como organizações da sociedade civil de interesse público, que procederá ao desfazimento (alienação) de
bens móveis inservíveis, classificados como ociosos, irrecuperáveis e antieconômicos, em atendimento às determinações contidas na Lei nº
8.666/93 e do Ato PGJ nº 615/2016.
Objetos: EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (impressoras, copiadoras, computadores, desktops, estabilizadores e no-breaks, telefone,
cafeteira, monitor, notebook, fragmentadora, cadeiras, frigobar, máquina de escrever, carrinho para movimentar processos, etc; MOBÍLIA
(armário, mesa, cadeiras);
Edital Disponível: a partir de 10 de outubro de 2016 no site: www.mp.pi.gov.br, no link "LICITAÇÕES E CONTRATOS. Saiba sobre as licitações
do MPPI." Poderá ser retirado também por meio de pendrive ou mídia óptica (CD).
Endereço: Edifício-sede da Procuradoria-Geral de Justiça, situada na Rua Álvaro Mendes, 2294 - centro, CEP. 64.000-060, Teresina-PI, sala da
Coordenadoria de Licitações e Contratos, 1º andar. Fone 3216-4565/3216-4629.
Data de início do recebimento da requisição de bens a serem doados pela PGJ-PI: de 10/10/2016 a 19/10/2016, das 07:30 às 13;30, no
endereço acima fornecido.
Data: Teresina, 06 de outubro de 2016.
Cleandro Alves de Moura - Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA 29ª P.J. Nº 049/2016
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 042/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, especializada na defesa da saúde pública,
por seu representante legal signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO a obrigação do município em organizar as ações e serviços de saúde, sendo responsabilidade deste a execução dessas ações
e serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas frente à vulnerabilidade da saúde, visando sempre proteger a
população e melhorar as condições da saúde pública;
CONSIDERANDO a notícia encaminhada a esta Promotoria de Justiça, informando e pedindo providências quanto ao não acolhimento
pelo Hospital de Urgência de Teresina - HUT "Zeno Rocha" - de pacientes oriundos do interior do Piauí, que foram regulados pela
Central de Regulação de Internação Hospitalar como urgência;
CONSIDERANDO a notícia do óbito de alguns desses pacientes que não foram avaliados e não receberam assistência devida no HUT;
CONSIDERANDO que o ato a ser investigado é de responsabilidade da Fundação Hospitalar de Teresina;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e resolução nº 001, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério
Público do Estado do Piauí, a fim de apurar a irregularidades na garantia do direito constitucional à saúde, consistente no não
acolhimento de pacientes regulados do interior do Piauí no Hospital de Urgência de Teresina - HUT "Prof. Zenon Rocha", adotando, caso
necessário, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
2. Expeça-se ofício à Presidente da Fundação Hospitalar de Teresina, Sra. Maria de Fátima Carvalho Garcez de Oliveira e ao Diretor do HUT, Sr.
Antônio Gilberto Albuquerque de Brito, solictando explicações, justifcativas e providências acerca da presente representação;
3. Nomeia-se o Sr. PAULO ANDRÉ MARQUES VIEIRA para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
4. Encaminhe-se cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Operacional de Defesa da Saúde e Cidadania - CAODS, para
conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
5. Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 29ª Promotoria de Justiça e na imprensa oficial (Diário Oficial de Justiça do Piauí),
conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público;
6. Diligências no prazo da lei, a contar da juntada nos autos de respectivos comprovantes e certificação.
Cumpra-se.
Teresina, 29 de setembro de 2.016.
ENY MARCOS VIEIRA PONTES
Promotor de Justiça da 29ª PJ
PORTARIA 29ª P.J. Nº 050/2016
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 043/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, especializada na defesa da saúde pública,
por seu representante legal signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
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18. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

18.1. EDITAL 158.2016 OAB/PI186904 

19. OUTROS 
[]

19.1. AVISO DE INTIMAÇÃO187216 

19.2. AVISO DE INTIMAÇÃO187253 

ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO a obrigação do município em organizar as ações e serviços de saúde, sendo responsabilidade deste a execução dessas ações
e serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas frente à vulnerabilidade da saúde, visando sempre proteger a
população e melhorar as condições da saúde pública;
CONSIDERANDO a notícia encaminhada a esta Promotoria de Justiça, informando e pedindo providências quanto à interrupção dos
serviços disponibilizados no CAPS III Sul, prejudicando o atendimento dos pacientes;
CONSIDERANDO que o ato a ser investigado é de responsabilidade do Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Teresina;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e resolução nº 001, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério
Público do Estado do Piauí, a fim de apurar a irregularidades na garantia do direito constitucional à saúde, consistente no interrupção
dos serviços disponibilizados no CAPS III Sul, adotando, caso necessário, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já,
as seguintes diligências:
1. Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
2. Expeça-se ofício ao Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Teresina, Sr. Francisco das Chagas de Sá e Pádua, solictando
explicações, justifcativas e providências acerca da presente representação;
3. Nomeia-se o Sr. PAULO ANDRÉ MARQUES VIEIRA para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
4. Encaminhe-se cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Operacional de Defesa da Saúde e Cidadania - CAODS, para
conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
5. Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 29ª Promotoria de Justiça e na imprensa oficial (Diário Oficial de Justiça do Piauí),
conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público;
6. Diligências no prazo da lei, a contar da juntada nos autos de respectivos comprovantes e certificação.
Cumpra-se.
Teresina, 30 de setembro de 2.016.
ENY MARCOS VIEIRA PONTES
Promotor de Justiça da 29ª PJ

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00158/18, de 06 de outubro de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados ROSIANE AGUIAR SILVA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (JUIZADO ESPECIAL ZONA NORTE I- SEDE- PIRAJÁ)
PROCESSO N.º 5369/02
AÇÃO DE COBRANÇA
Requerente: FRANCISCO DE SENA ROSA
Advogado(a) do Requerente: JOSÉ POLICARPO DE MELO OAB PI/2.057/89.
Requerido: MCL EMPREENDIMENTOS LTDA.
Advogado(a) do Requerido: MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO, OAB/PI:1.879/88.
A Secretaria do JUIZADO ESPECIAL ZONA NORTE I- SEDE- PIRAJÁ da Comarca de Teresina, de ordem da MM. Juiz(a) de Direito Titular
Dr.(a).Celso Barros Coelho Filho, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Sr(a) Advogado(a): do
Requerente: JOSÉ POLICARPO DE MELO OAB PI/2.057/89 do DESPACHO de fls.67:"Visto e etc... Indefiro o pedido de fl. 65. Com efeito, o art.
524 do novo CPC, disciplina a necessidade de o exequente demonstrar aritmeticamente a evolução de seu crédito...intimis-e a parte autora para
apresentar memória discriminada do débito em execução...". E para constar, Eu, Larisse Alencar Rufino Moura, Diretora de Secretaria, digitei e
conferi o presente aviso. Teresina, 06 de outubro de 2016.
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19.3. AVISO DE INTIMAÇÃO187318 

19.4. AVISO DE INTIMAÇÃO187381 

19.5. AVISO DE INTIMAÇÃO187430 

PROCESSO N.º 6216/02
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
Requerente: SAMIO FALCÃO MENDES
Advogado(a) do Requerente: JOAQUIM SANTANA NETO OAB PI/3584/02.
Requerido: TELEMAR NORTE/LESTE
Advogado(a) do Requerido: MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO, OAB/PI:2.209.
A Secretaria do JUIZADO ESPECIAL ZONA NORTE I- SEDE- PIRAJÁ da Comarca de Teresina, de ordem da MM. Juiz(a) de Direito Titular
Dr.(a).Celso Barros Coelho Filho, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Sr(a) Advogado(a): do
Requerente: JOAQUIM SANTANA NETO OAB PI/3584/02 do DESPACHO de fls.195:"Visto e etc......intime-se o advogado da parte autora para
receber o alvará expedido...". E para constar, Eu, Larisse Alencar Rufino Moura, Diretora de Secretaria, digitei e conferi o presente aviso.
Teresina, 06 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JUIZADO ESPECIAL ZONA NORTE I- SEDE- PIRAJÁ)
PROCESSO N.º 000005-93.2009.8.18.0013
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
Requerente: ROSA AUGUSTA SILVA MORAIS
Advogado(a) do Requerente: VÂNIA COIMBRA SOARES OAB PI/5.054.
Requerido: LÚCIO FLÁVIO COELHO GOMES NÓBREGA E MÁRCIA CRISTINA
Advogado(a) do Requerido:MARCOS PATRÍCIO NOGUEIRA LIMA, OAB/PI:1973.
A Secretaria do JUIZADO ESPECIAL ZONA NORTE I- SEDE- PIRAJÁ da Comarca de Teresina, de ordem da MM. Juiz(a) de Direito Titular
Dr.(a).Celso Barros Coelho Filho, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Sr(a) Advogado(a): do
Requerente: VÂNIA COIMBRA SOARES OAB PI/5.054 do DESPACHO de fls.195:"Visto e etc...Conheço da petição retro, mas para torna-la
prejudicada. Sendo assim, renove-se o despacho de fl. 64, intimando, novamente, via diário, a parte promovente para providenciar a digitalização
dos autos, no prazo de 05(cinco) dias, nos termos do ENUNCIADO 129 DO FONAJE. Exaurido aquele prazo, com ou sem o atendimento da
determinação, arquivem-se os autos, sem necessidade de nova intimação ou conclusão.". E para constar, Eu, Larisse Alencar Rufino Moura,
Diretora de Secretaria, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 06 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JUIZADO ESPECIAL ZONA NORTE I- SEDE- PIRAJÁ)
PROCESSO N.º 000006-59.2001.8.18.0013
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
Requerente: OLGA MARIA MENDES DE SOUSA
Advogado(a) do Requerente: JOSE EDVAR COELHO FROTA NETO OAB PI 13.193
Requerido: VAREJÃO SR BRASIL E CIA LTDA
Advogado(a) do Requerido:FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR OAB/PI:2.217
A Secretaria do JUIZADO ESPECIAL ZONA NORTE I- SEDE- PIRAJÁ da Comarca de Teresina, de ordem da MM. Juiz(a) de Direito Titular
Dr.(a).Celso Barros Coelho Filho, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Sr(a) Advogado(a): do
Requerente: JOSE EDVAR COELHO FROTA NETO OAB PI 13.193 do DESPACHO de fls.260:"Visto e etc...Trata-se de processo em fase de
cumprimento de sentença, onde foram julgados procedentes os embargos à execução e pedido de remissão de dívida propostos pela parte
ré(fls.37/238). Devidamente providenciada a intimação da parte exequente, esta manifestou-se às fls.256/257, requerendo a penhora online do
valor do débito. Decido. Por força da exegese do Enunciado 129 do FONAJE, in litteris:" nos juizados especiais que atuem com processo
eletrônico, ultimado o processo de conhecimento em meio físico, a execução dar-se-á de forma eletrônica..."Determino: intimem-se as partes, por
meio de seus advogados, via diário, do inteiro teor desta decisão, com a observação ao patrono da exequente de que o prosseguimento do
cumprimento de sentença em relação ao valor da dívida deve ser requerido na forma eletrônica, via sistema PROJUDI, digitalizando-se as peças
necessárias, inclusive planilha de cálculos atualizada, conforme ENUNCIADO 129 FONAJE...". E para constar, Eu, Larisse Alencar Rufino Moura,
Diretora de Secretaria, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 06 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JUIZADO ESPECIAL ZONA NORTE I- SEDE- PIRAJÁ)
PROCESSO N.º 6216/02
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
Requerente: SAMIO FALCÃO MENDES
Advogado(a) do Requerente: WENDELL DANTAS NOGUEIRA BARBOSA, OAB PI 3.634
Requerido: TELEMAR NORTE/LESTE
Advogado(a) do Requerido: MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO, OAB/PI:2.209.
A Secretaria do JUIZADO ESPECIAL ZONA NORTE I- SEDE- PIRAJÁ da Comarca de Teresina, de ordem da MM. Juiz(a) de Direito Titular
Dr.(a).Celso Barros Coelho Filho, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Sr(a) Advogado(a):
do Requerente: WENDELL DANTAS NOGUEIRA BARBOSA, OAB PI 3.634 do DESPACHO de fls.195:"Visto e etc......intime-se o advogado
da parte autora para receber o alvará expedido...". E para constar, Eu, Larisse Alencar Rufino Moura, Diretora de Secretaria, digitei e
conferi o presente aviso. Teresina, 06 de outubro de 2016.
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